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Água Doce

Prefeitura

Portaria 162/2012
PORTARIA Nº. 162/2012 - DE 06 DE JUNHO DE 2012
“SUBSTITUI TEMPORARIAMENTE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce-SC, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso 
VIII do art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. SUBSTITUIR, em virtude de férias do titular, o servidor 
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA por MARIA TEREZA MACAGNAN 
para assinar cheques e qualquer movimentação bancária das con-
tas adiantamentos nº 9.343-2 e nº 9.342-4 do Fundo Municipal de 
Saúde, durante o período de 04.06.2012 a 03.07.2012.

Art. 2º. Ficam mantidos os demais membros para cumprimento 
das suas atribuições pelo prazo legal.

Art. 3º. Expirado o prazo voltará a titular ao referido encargo.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito durante o período de substituição, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce-SC, 06 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita
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QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder 1/3 férias e abono pecuniário, período 10/11, 
a funcionário Natalino Vieira, ficando 20 dias que serão usufruídos 
em outra data.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 11 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita 

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 166/2012
PORTARIA Nº166/2012 de 11 de junho de 2012.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias, período 11/12, a funcionária Denise 
Aparecida Celso Putton, na data de 01/07/2012 a 30/07/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito a partir de 01/07/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 11 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita 

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 167/2012
PORTARIA Nº 167/2012 de 15 de junho de 2012
“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para Ivonete Cardozo 
Moreira, brasileiro, solteiro, inscrito sob CPF nº 018.871.269.02 
para exercer o cargo de Auxiliar em Defesa Civil, conforme Edital 
de concurso público nº. 001/2010, o funcionário adquirirá esta-
bilidade no serviço público após três anos de efetivo exercício e 
aprovação especial de desempenho, não sendo aprovado no es-
tágio será exonerado, ou reconduzido ao seu cargo efetivo ante-
riormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar 

Portaria 163/2012
PORTARIA Nº 163/2012 - DE 08 DE JUNHO DE 2012
“NOMEIA COMISSÃO PARA ORGANIZAÇÃO DOS FESTEJOS DO 
MUNICÍPIO”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear as seguintes pessoas para fazerem parte da Co-
missão de Organização dos Festejos do Município no exercício de 
2012:

Presidente: MARJORIE JEANE SETTI DE OLIVEIRA
Vice-presidente: ELIAS VIECELI
1º Tesoureira: TÂNIA CARON DOS SANTOS
2º Tesoureira: NILZE MARIA BALESTRIN SARI
Secretária: ZELAINE PELICIOLLI
Membros: LAERTE VERONA
NEWTON BEDIN
AGENOR NICHETTI
JOEL ROQUE PIAIA
LUCIANE CRISTINA ALVES
CLAUDETE SIGNORI

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 164/2012
PORTARIA Nº 164/2012 11 de junho de 2012
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a pedido do cargo de agente operacional, o 
servidor, Jonas Toigo Fiel, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o 
nº 076.379.139.37, a partir de 08/06/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo em 08/06/2012 revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 11 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita 

EDNA BISSANI
Diretora do Dpto de RH.

Portaria 165/2012
PORTARIA Nº165/2012 de 11 de junho de 2012.
“CONCEDE 1/3FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO A FUNCIONÁRIO 
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Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita 

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 170/2012
PORTARIA Nº170/2012 de 15 de junho de 2012.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias, período 11/12, a funcionária Rosemeri 
Venturim Fachin, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administra-
tivo na data de 02/07/2012 a 31/07/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito a partir de 02/07/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita 

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 171/2012
PORTARIA Nº 171/2012 - DE 15 DE JUNHO DE 2012
“CEDE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE O VEÍCULO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Determina que o Veículo Gol placa MGO 7069, usado na 
Secretaria de Administração ficará a disposição da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, nos dias 15 de junho de 
2012 à partir das 12:00 horas até do dia 18 de junho de 2012 às 
12:00 horas, para acompanhamento dos jogos Fase Regional dos 
Joguinhos Abertos em Ituporanga - SC.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente Por-
taria, serão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 15 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 23/05/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrario, em especial a PORTARIA 138/2012.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita do Município de Água Doce - SC 

EDNA DE F. LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 168/2012
PORTARIA Nº 168/2012 de 15 de junho de 2012
“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para Luciandro de 
Luca, brasileiro, viúvo, inscrito sob CPF nº 029.331.069.65 para 
exercer o cargo de Auxiliar em Defesa Civil, conforme Edital de 
concurso público nº. 001/2010, o funcionário adquirirá estabilida-
de no serviço público após três anos de efetivo exercício e apro-
vação especial de desempenho, não sendo aprovado no estágio 
será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente 
ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 
de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 01/06/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrario, em especial PORTARIA 143/2012.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita do Município de Água Doce - SC 

EDNA DE F. LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 169/2012
PORTARIA Nº169/2012 de 15 de junho de 2012.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias, período 11/12, a funcionária Luciara 
Vieira Anhaia, ocupante do cargo efetivo de Técnico em enferma-
gem na data de 02/07/2012 a 31/07/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito a partir de 02/07/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrário.
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Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para Karine Rotta 
Vargas, brasileiro, solteiro, inscrito sob CPF nº 029236859-38 para 
exercer o cargo de Terapeuta Ocupacional, conforme Edital de 
concurso público nº. 001/2012, o funcionário adquirirá estabilida-
de no serviço público após três anos de efetivo exercício e apro-
vação especial de desempenho, não sendo aprovado no estágio 
será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente 
ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 
de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 13/06/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita do Município de Água Doce - SC 

EDNA DE F. LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 175/2012
PORTARIA Nº 175/2012 de 15 de junho de 2012
“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para Fabiane Apareci-
da Pereira, brasileira, solteira, inscrito sob CPF nº 045.945.379.36 
para exercer o cargo de Professor de 6° ao 9° ano
Português / Inglês, 20 horas, conforme Edital de concurso público 
nº. 001/2012, o funcionário adquirirá estabilidade no serviço pú-
blico após três anos de efetivo exercício e aprovação especial de 
desempenho, não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou 
reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme 
artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito a partir de 18/06/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita do Município de Água Doce - SC 

EDNA DE F. LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 176/2012
PORTARIA Nº 176/2012 de 15 de junho de 2012
“DESISTENCIAS DE CONCURSO PÚBLICO.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Do-ce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Muni-
cípio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência do concurso público 

Portaria 172/2012
PORTARIA Nº172/2012 - DE 15 DE JUNHO DE 2012
“CEDE PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce, Estado de Santa Catarina; no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
demais normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
ART. 1º: Determinar que os veículos, microônibus - placa MIS 
1247, microônibus - placa MBS 4285, microônibus placa MID 7108, 
ônibus - placa MIU 8581, Kombi MEQ 6795 e Kombi MHD 3153 
usados no transporte escolar, ficarão a disposição do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, no dia 15 de junho de 2012 para trans-
porte da 3ª Idade das comunidades do interior para a Comunidade 
de Cocho D’Água - Município de Água Doce - SC.

ART. 2º: As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

ART. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 15 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 173/2012
PORTARIA Nº173 de 15 de junho de 2012
“TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 145/2012 “

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Tornar sem efeito a portaria 145/2012 de 31 de maio de 
2012, referente às férias da servidora Kárin Ane Corso.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita 

EDNA BISSANI
Diretora do Dpto de R.H.

Portaria 174/2012
PORTARIA Nº 174/2012 de 15 de junho de 2012
“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
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014/2009 ,de Eli-sangela de Souza referente ao cargo de Agente 
Operacional de Manutenção e Limpeza, convocado em 01/06/2012, 
conforme requerimento anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de junho de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal 

EDNA BISSANI
Diretora Do Dpto de RH
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica Mê s / An o   :   Ma i o / 20 1 2

Re c ei t a De sp e sa

Tí t u lo s Va l or T ít u l os Va l o r

De sp e sa   O rça m e n t á ria 1 . 3 86 . 7 0 1 , 18Re ce it a   Or ça m e n t ár ia 1 . 5 2 4 .8 7 5 , 8 1

RECE I TA   TRI B UTA RI A                                                              1 4 9 .6 6 4 , 5 5 De sp e s as   e xce t o   I n t ra -o rç am e n t á ri as 1 . 3 79 . 6 5 8 , 06
RECE I TA S  D E  CO NTRI BUI ÇÕ ES                                                 1 6 .2 3 1 , 4 0

PE S SO AL   E   ENCA RG OS   SO CIA I S                                               5 18 . 5 4 6 , 83
RECE I TA   PA TR IM ONI A L                                                            1 9 .6 8 1 , 6 2

JUROS   E   ENCA RG OS   DA  DI V I DA                                              1 5 5 , 75
TRA NSF ERÊ NCI A S  CO RRENT ES                                                   1 . 2 4 5 .2 6 2 , 4 1

OUTRA S   DES P ES A S  CO RRE NTE S                                                5 38 . 2 8 2 , 04
OUTRA S   RECE I TA S   CORRE NTE S                                                 -4 7 .2 0 3 , 8 6

INV E ST I ME NTO S                                                                       3 21 . 6 8 5 , 38
OP ERA ÇÕ ES   DE  C RÉDI TO                                                          1 0 6 .3 9 3 , 0 6

AM ORT IZ ACA O  DA   DI VI DA                                                         9 8 8 , 06
AL I E NAÇÃ O  DE   B ENS                                                                 3 5 .0 0 0 , 0 0

TRA NSF ERÊ NCI A S  DE   CA PI TA L                                                 -1 5 3 , 3 7 De sp e s as   I nt r a- o rça m e n t ár ia s 7 . 0 4 3 , 12

PE S SO AL   E   ENCA RG OS   SO CIA I S                                               7 . 0 4 3 , 12

Re ce it a   E xt ra   -  O rça m e n t á ria 1 . 8 9 0 .1 0 1 , 4 8 De sp e sa   E xt ra   -  O rç am e n t á ri a 2 . 5 77 . 6 1 4 , 23

DEP OS I TO S 9 2 .1 4 3 , 2 7 D EP OS I TOS 92 . 1 4 3 , 27

DE P OS IT OS   DE  DI V E RSA S   ORI GE NS 9 2 .1 4 3 , 2 7 DE PO S IT OS   DE  DI V E RSA S   ORI GE NS 92 . 1 4 3 , 27

DEP O SI TO S  P A RA  Q UEM   DE   DIR EI TO 9 2 .1 4 3 , 2 7 DEP OS I TO S  P A RA  Q UEM   DE   DIRE I TO 92 . 1 4 3 , 27

OB RIG A COE S  E M  C IRCUL A CA O 1 . 7 9 7 .9 5 8 , 2 1 O B RIG AC OE S  E M  CI RCUL A CA O 2 . 1 84 . 0 2 0 , 96
O BRI GA CO ES   A  P A GA R 1 . 7 9 6 .8 1 4 , 4 0 OB RI GA CO ES   A  P A GA R 2 . 1 82 . 8 7 7 , 15
FORNE CE DORE S 8 5 0 .3 1 6 , 8 0 FORNE CE DORE S 8 33 . 3 3 4 , 84
PE S SO A L  A   P AG AR 4 6 5 .8 6 9 , 6 4

PE S SO AL   A   P AG AR 4 67 . 1 1 3 , 64
ENCA RG OS   SO CI AI S   A  RE COL HE R 6 8 6 , 6 0

ENCA RG OS   SO CIA I S   A  RE COL HE R 6 8 6 , 60
OB RI GA COE S  T RI BUT ARI A S 1 8 .5 9 8 , 9 4

OB RI GA COE S  T RI BUT ARI A S 18 . 5 9 8 , 94
RECU RSO S  E S PE CI AI S   A  L I B ER AR 4 0 1 .8 0 0 , 7 1

RECUR SO S  E S PE CI AI S   A  L I B ERA R 8 03 . 6 0 1 , 42
DEB I TO S  DI V ERS O S  A   PA G AR 5 9 .5 4 1 , 7 1

DEB I TO S  DI V ERS O S  A   PA GA R 59 . 5 4 1 , 71
CRE DORE S   -  E NTI DADE S   E  A GE NTE S 1 .1 4 3 , 8 1

CRE DORE S   -  EN TI DADE S   E  A GE NTE S 1 . 1 4 3 , 81OP ER ACO ES   DE   CREDI TO S  E M   L IQ UI DACA O 1 .1 4 3 , 8 1
OP ERA CO ES   DE   CREDI TO S  E M   L IQ UI DACA O 1 . 1 4 3 , 81

I NT ERF ERE NCI A S  P AS S I VA S 3 01 . 4 5 0 , 00

TRA NS FE RENC IA S   FI NANCE I RA S  CO NCEDI DA S 3 01 . 4 5 0 , 00

REP A SS E   CONCE DI DO 3 01 . 4 5 0 , 00

S a l do s   an t e ri o re s 4 . 3 0 4 . 79 2 , 3 7 S al d o s  a t u a is 3 . 7 55 . 4 5 4 , 25

AP L I CA ÇÕE S  NO   ME RCA DO  A BE RTO 3. 3 8 1 . 8 26 , 1 0 A P LI CA ÇÕE S   NO  M ERCA DO  A B E RTO 1 . 3 75 . 2 8 9 , 59

BA NCO   C/  M OV I M ENT O 5 1 0 . 4 94 , 3 4 B A NCO  C/   M OV IM E NTO 2 . 2 96 . 1 6 4 , 82

BA NCO S  C/   V I NCUL ADA S 4 1 2 . 4 29 , 3 0 B A NCOS   C/   VI NCUL A DAS 83 . 9 5 7 , 00

I NVE S TI ME NTO S  D O  RP PS 0 , 0 0 I NV ES TI M E NTOS   DO  RP P S 0 , 00

PO UP ANÇA 42 , 6 3 P OUP A NÇA 4 2 , 84
TE SO URA RIA   GE RA L 0 , 0 0 T ES OURA RI A   GE RAL 0 , 00

T o t al 7 . 7 1 9 . 76 9 , 6 6 To t a l 7 . 7 19 . 7 6 9 , 66

A GUA   DO CE                     ,     1 5 / 0 6/ 2 0 1 2

NE L CI   F.   TRE NTO  B O RTOL I NI J OS E LI       A .  S .   M .  R .T REN TO

Balancete Financeiro
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21
Tamiris Alves 
Fabris 050.425.639/46 6,0 2º

CARGO : PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (106)

N.º INS-
CRIÇÃO

NOME CANDI-
DATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

03

Alexandre 
Santos dos 
Santos 008.463.310-71 8,0 1º

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS (58)

N.º 
INSCRI-
ÇÃO

NOME CANDI-
DATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

06
Osni Benken-
dorf 534.553.049-15 7,0 1º1

07 Isabela Vicente 092.281.359-05 7,0 2º

23
Jhonata Alex 
Moser 074.500.049-50 6,5 3º

CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM (57) 

N.º INSCRI-
ÇÃO

NOME CAN-
DIDATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

CARGO: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL (72)

N.º INS-
CRIÇÃO

NOME CANDI-
DATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

02
Zuleide Apare-
cida Pereira 052.688.529-73 7,5 1º2 19/06/1984

14 Vanessa Tomio 057.639.359-26 7,5 2º 30/07/1987

12

Ivonete Apa-
recida Palhano 
Henckel 577.143.399-34 7,5 3º3 10/02/1970

08
Raquel Ceche-
lero 057.191.189-77 7,5 4º 07/02/1985

20

Angela Cristina 
Machado Mass-
mann 023.770.829-98 7,0 5º4

15
Sirlei Dias da 
Silva 038.301.269-19 7,0 6º

22
Sheila Giane 
Soares Gomes 083.735.919-82 6,0 7º

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (74)

N.º INS-
CRIÇÃO

NOME 
CANDI-
DATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO Data de Nasc.

05

Isabel 
Maria 
Crespi 702.379.649-53 8,5 1º5 09/05/1966

18

Zelaide 
da Silva 
Bunde 670.456.009-25 8,5 2º 20/10/1968

11

Vanessa 
Gonçal-
ves 064.716.779-44 7,0 3º

CARGO: AGENTE OPERACIONAL (84)

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria N.º 305/2012
PORTARIA N.º 305/2012
Substitui e nomeia integrante de comissão de avaliação de proces-
so seletivo e dá outras providências.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o inciso 
VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, a previsão no item 9.6 do edital supracitado, 
no tocante à substituição do membro da Comissão Especial de 
Avaliação do Processo Seletivo n.º 004/2012, quando constatado 
que o mesmo é parente em até 2º grau de candidato inscrito no 
citado processo;

CONSIDERANDO, que a Servidora Pública Municipal Ana Carla 
Prim, integrante daquela comissão especial, nomeada pela Por-
taria n.º 294/2012, de 06 de junho de 2012, informou nesta data 
a sua incompatibilidade vez que sua irmã se inscreveu naquele 
certame;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em substituição à servidora Ana Carla Prim, o 
servidor RUDINEI GOEDERT para compor a comissão especial de 
avaliação do Processo Seletivo 004/2012 - Médicos, Enfermeiro 
e Técnicos de Enfermagem, mantendo-se os demais integrantes.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 18 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Decreto 2417
DECRETO N.º 2417, de 18 de junho de 2012.
Homologa o resultado final do Processo Seletivo, de acordo com o 
Decreto nº 2406, de 02/05/2012, referente ao Edital nº 003/2012.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º - Homologa o resultado final do Processo Seletivo, referen-
te ao Edital nº 003/2012, conforme quadro de classificação que 
segue:

CARGO: FARMACEUTICO  (44)

N.º INS-
CRIÇÃO

NOME CANDI-
DATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

09
Morgana dos 
Santos 081.089.899-30 8,0 1º
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Decreto Nº 110/2012
DECRETO N° 110/2012 DE 06 DE JUNHO DE 2012.
FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATE-
GORIA DE PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO 
VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º da Lei Municipal 
nº 3156/2011- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3174/2011- Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0501. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão 2.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00

0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.361.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
25.606,62
ANULA: 
3.3.90.00/0.3.06.000000 Outras Despesas Correntes  25.606,62
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.3.06.000000 Investimentos 25.606,62

2101. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2101.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de 2.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.02.000000 Investimentos 2.000,00

2301. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.243.0006.2050 Manutenção de Ações Sócio-Educativas 
15.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 15.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 15.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.243.0006.2052 Manutenção dos Serviços de Abrigo Insti-
tucional - PSE 10.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.244.0006.2053 Funcionamento e Manutenção do FMAS 
12.000,00

N.º INSCRI-
ÇÃO

NOME CAN-
DIDATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (86)

N.º INS-
CRIÇÃO

NOME CANDI-
DATO

CPF
NOTA

CLASSIFI-
CAÇÃO

Data de 
Nasc.

28
Lourival Floren-
tino 685.118.769-85 5,5 1º

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 18 de junho de 2012. 
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 18 de junho de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

(Footnotes)
1 Diferença acertos nas questões específicas.
2 Igual acerto nas questões específicas com a 2ª colocada, porém, 
maior idade com relação a mesma.
3 Igual acerto nas questões específicas com a 4ª colocada, porém, 
maior idade com relação a mesma.
4 Maior certo nas questões específicas.
5 Maior idade.

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3240/2012
LEI Nº 3240/2012 DE 15 DE JUNHO DE 2012
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 1.706, DE 14 DE AGOS-
TO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Altera o artigo 1º da Lei nº 1.706 de 14 de agosto de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Assis-
tencial e de Promoção Social Lar Anjo Querido.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 15 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3240/2012, de 15/06/2012
Sancionada em 15/06/2012
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 44.100,00 (Quarenta e quatro 
mil e cem reais) por conta do provável excesso de arrecadação na 
fonte de recursos: 0.1.14.0000000 - Transferência da Concessio-
nária de Água e Esgoto a dotação abaixo indicada:

2101. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2101.10.301.0004.1009 Construção do Hospital da Comarca de 
Biguaçu 44.100,00
4.4.90.00/0.1.14.000000 Investimentos 44.100,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 88/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00h do dia 
29/06/2012, no endereço eletrônico - www.bll.org.br, horário de 
Brasília- DF.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 18/06/2012 
às 13:58 do dia 29/06/2012.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico do 
provedor do pregão eletrônico- Bolsa de Licitações e Leilões - 
www.bll.org.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-8500.

Biguaçu, 19 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Termo de Dispensa de Licitação Nº 115/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2012-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR MEDICINAL E INSTALAÇÃO DE CEN-
TRAL DE CILINDROS DE GASES MEDICINAIS PARA A UNIDADE 

ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 12.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 12.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 118/2012
DECRETO N° 118/2012 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
VINCULA RECEITA A REALIZAÇÃO DE DESPESA COM A CONSTRU-
ÇÃO DO HOSPITAL DA COMARCA DE BIGUAÇU.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

Considerando, que nos termos do Manual de Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público, aprovado pela Portaria STN nº 406/2011, 
folha 106, a criação de vinculações para as receitas deve ser pau-
tada em mandamentos legais que regulamentam a aplicação de 
recursos, seja para funções essenciais, seja para entes, órgãos, 
entidades e fundos;

Considerando, que as ações e serviços públicos de saúde pode ser 
considerados uma função essencial;

Considerando, a necessidade urgente de execução das obras do 
entorno do hospital da comarca de Biguaçu;

Considerando, que destinação vinculada, nos termos do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, aprovado pela Portaria 
STN nº 406/2011, folha 106, é o processo de vinculação entre a 
origem e a aplicação de recursos, em atendimento às finalidades 
específicas estabelecidas pela norma,

DECRETA:
Art. 1º Uma parcela de até R$ 45.000,00 do provável excesso de 
arrecadação na fonte 1730.0000.02 - Transferência da Conces-
sionária de Água e Esgoto será vinculada as obras do entorno do 
Hospital da Comarca de Biguaçu, mediante abertura de conta de 
receita específica e criação de código de Fonte/Destinação próprio.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 119/2012
DECRETO N° 119/2012 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2011.
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Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora 
Roseli Prochnow Koerich, ocupante do cargo de Professora, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
no período de quinze dias a partir de 18.05.2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 18.05.2012.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 14 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N° 113/2012
PORTARIA 113/2012
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Clarice Schlickmann Petri, para exercer o cargo 
de Assistente Social (CRAS), por ter sido aprovado em concurso 
público, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, a partir de 04.06.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 04.06.2012.

Braço do Trombudo, em 14 de Maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Anulação Edital Pregão 31/2012
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
Anula Processo Administrativo 36/2012
Edital Pregão Presencial 31/2012

O município de Braço do Trombudo comunica a anulação do pro-
cesso licitatório Pregão Presencial 31/2012, caracterizando licita-
ção fracassada, havendo somente uma empresa participante na 
qual deixou de apresentar a qualificação econômica financeira e 
qualificação técnica.

Braço do Trombudo, em 19 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Pefeito Municipal

Resultado de Julgamento de Habilitação Cc 2/2012
Resultado de Julgamento Habilitação
Processo Administrativo 31/2012
Concorrência Pública 2/2012

DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. A REFERENTE COMPRA É JUSTI-
FICÁVEL POIS NO PROCESSO PP 73/2012 O VALOR COTADO FI-
COU ACIMA DO DE REFERÊNCIA. CONVÉM DESTACAR QUE ESTA 
DISPENSA SE DÁ EM FORMA DO ART 24, INCISO VII, DA LEI Nº 
8666/93.

EMPRESA CONTRATADA: CACHOEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

VALOR: R$ 11.726,66 (onze mil setecentos e vinte seis reais e 
sessenta e seis centavos), até 31/12/2012.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso VII, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

Art. 24. É dispensável a licitação:
( )
VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços ma-
nifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou 
forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais compe-
tentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação 
direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante 
do registro de preços, ou dos serviços;

JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município.

Biguaçu, 14 de junho de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria N° 111/2012
PORTARIA Nº 111/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora 
Patricia Severo Ferraz, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - Mer./Serv, do quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Braço do Trombudo, no período de quinze dias a partir de 
14.05.2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 14.05.2012.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 14 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N° 112/2012
PORTARIA Nº 112/2012
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Decreto Nº 5.241
DECRETO Nº 5.241, de 30 de maio de 2012.
Suplementa dotações orçamentárias por conta de anulação de 
dotação orçamentária, do Superávit Financeiro e do Excesso de 
Arrecadação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 2.865, de 
22/12/2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abai-
xo especificadas, no Orçamento vigente, no valor total de R$ 
387.500,00 (trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais):
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.91.00 - Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias   R$ 
10.000,00
SOMA   R$ 10.000,00

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.048 - Aplicação do Salário Educação
3.3.90.00 - Aplicações Diretas   R$ 100.000,00
12.361.0011.2.049 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00 - Aplicações Diretas   R$ 121.500,00
SOMA  R$ 221.500,00

03.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.843.0000.0.002 - Amortização da Dívida Interna
4.6.91.00 - Aplicações Diretas Intra-Orçamentárias  R$ 136.000,00
28.843.0000.0.001 - Pagamento de juros da Dívida Interna
3.2.90.00 - Aplicações Diretas   R$ 20.000,00
SOMA  R$ 156.000,00
TOTAL  R$ 387.500,00
(trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro no valor 
de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), do Ex-
cesso de Arrecadação no valor de R$ 121.500,00 (cento e vinte 
e um mil e quinhentos reais), e da anulação da seguinte dotação 
orçamentária, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais):
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
4.4.90.00 - Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias   
R$ 10.000,00
SOMA   R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de maio de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.248
DECRETO Nº 5.248, de 05 de junho de 2012.
Retifica e revoga dispositivos no inciso II, do art. 1º do Decreto 
nº 5.238/2012, que Delega competências ao Secretário Municipal 
da Administração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

O município de Braço do Trombudo, torna público aos interessa-
dos, que divulga o resultado do julgamento da habilitação referen-
te a Concorrência Pública 2/2012 com a finalidade de contratação 
de empresa para Construção da etapa 01 da Prefeitura Municipal 
de Braço do Trombudo e Câmara de Vereadores, tendo como em-
presas habilitadas Construtora Ipê Amarelo Ltda EPP, Construrio 
Empreiteira de Mão de Obra Ltda e Angra Engenharia Ltda EPP. As 
empresas interessadas em interpor em recurso terão prazo de 05 
(cinco) dias para fazê-lo. A nova data de abertura dos envelopes 
nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às proponentes 
por meio de publicação na Imprensa Oficial após julgado o recurso 
interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

Braço do Trombudo, em 18 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.240
DECRETO Nº 5.240, de 29 de maio de 2012.
Suplementa e anula dotação orçamentária no Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 2.865, de 
22/12/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento vigente Fundo Municipal de Assistência Social, na 
importância de R$ 30.000.00 (trinta mil reais):

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2.194 - Manutenção da Secretaria de Assistência So-
cial
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
SOMA R$ 30.000,00
(trinta mil reais).

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte dotação 
orçamentária, do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2.194 - Manutenção da Secretaria de Assistência So-
cial
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
SOMA R$ 30.000,00
(trinta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 29 de maio de 2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário De Fazenda.
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Prefeito Municipal 

DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Aviso de Dispensa de Licitação 04-2012 Assistencia 
Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador/SC torna 
pública a Dispensa de Licitação nº 04/2012 para a contratação 
de empresa especializada para execução de 32 horas de Cur-
so prático-teórico de técnicas de panificação e confeitaria para 
trinta usuários do CRAS Bairro Martello, através da empresa Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI-CNPJ sob nº 
03.774.688/0006-60, com sede na cidade de Caçador/SC, pelo 
valor total de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) para 
execução até 31.12.2012, de conformidade com o artigo 24, Inci-
so XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Caçador/SC, 18 de Junho de 2012.
MARINES D. COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social

Aviso de Dispensa de Licitação 05-2012 Assistencia 
Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador/SC torna pú-
blico a Dispensa de Licitação nº 05/2012 para Locação de salas 
comerciais com área de 272,85m2 para funcionamento dos pro-
gramas: Bolsa Família, Cadastro Único e Pronatec, situada na Rua 
Adelmir Pressanto, nº 264, centro, de propriedade de Ivanir José 
Colla/CPF nº 065.888.919-20, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, pelo valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais) pelo prazo de 12 meses, nos termos do artigo 24, Inciso X, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Caçador/SC, 18 de Junho de 2012.
MARINES D. COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social

Aviso de Licitação Pr 06-2012 Assistência Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 06/2012
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (APARELHO 
DVD, BEBEDOURO, APARELHO DE SOM, ANTENA PARABOLICA, 
BATEDEIRA, FOGÃO A GÁS, SOFA, GAVETEIRO, FORNO ELETRI-
CO, FORNO MICROONDAS) DESTINADOS AO CREAS - CENTRO 
DE REFERÊNCIA.

Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam retificados e revogados os dispositivos abaixo espe-
cificados, constantes no inciso II, do art. 1º do Decreto nº 5.238, 
de 23 de maio de 2012, que Delega competências ao Secretário 
Municipal da Administração:

I -  

II - de gestão do Quadro de Pessoal:

a) nomear servidores para exercer cargos de provimento efetivo 
(NR);

b) revogado;

c) designar grupos de trabalho e comissões (NR);

d)  

i) assinar todos os demais atos e portarias relacionados a atos de 
pessoal de provimento efetivo (NR);

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 05 de junho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Resolução Nº 80 - Cms
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR
RESOLUÇÃO 80, de 30 de maio de 2012.

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, órgão de instância colegia-
da, deliberativa e de natureza permanente, criado pela Lei Muni-
cipal nº 430, de 19 de junho de 1991, Lei Municipal nº 529, de 17 
de junho de 1992, Lei Municipal nº 1933, de 02 de julho de 2003, 
Lei Municipal nº 1947, de 12 de dezembro de 2003 e alterada pela 
Lei Municipal nº 2142, de 19 de novembro de 2004, através da 
Comissão formulada para analisar o Relatório de Gestão 2011, no 
uso de suas competências regimentais e atribuições.
CONSIDERANDO:
- A apreciação do Relatório de Gestão 2011 por parte da Comissão 
formulada por conselheiros de saúde em reunião ordinária do dia 
09 de maio de 2012;
RESOLVE:
- Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão 2011 com a seguinte 
ressalva:
- A comissão encontrou dificuldades para realizar a análise dos 
indicadores, pois muitos indicadores ainda não estão disponíveis 
no sistema, e os que estão disponíveis não foram importados cor-
retamente, não coincidindo com o resultado oficial.
- Art. 2º - A resolução será referendada de acordo com o regimen-
to interno do Conselho Municipal de Saúde na próxima reunião 
ordinária que está agendada para o dia 13 de junho de 2012.
- Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

VALMOR DE PAULA
Conselheiro Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS nº 80, de 30 de maio de 2012.

IMAR ROCHA 
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Aviso Licitação Cc 06-2012 Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Concorrência nº 06/2012
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESPERANÇA, NO BAIRRO 
MARTELLO
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 26/07/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30 Horas do Dia 26/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 18 de junho de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso Licitação Cc 07-2012 Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Concorrência nº 07/2012
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA RUA CANÁRIO, LOTEAMENTO STA 
TEREZINHA, BAIRRO MARTELO, PELO PROGRAMA FEDERAL PRÓ 
INFÂNCIA
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16:30 Horas do Dia 26/07/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 17:00 Horas do Dia 26/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 18 de junho de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso Licitação Cc 08-2012 Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Concorrência nº 08/2012
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA RUA LUIZ TORTATTO, BAIRRO 
NOSSA SENHORA DA SALETE, PELO PROGRAMA FEDERAL PRÓ 
INFÂNCIA
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 27/07/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30 Horas do Dia 27/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 18 de junho de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h00min do dia 05/07/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 05/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 18 de Junho de 2012.
MARINÊS D. COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social

Aviso de Licitação Pr 07-2012 Assistência Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 07/2012
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS (JOGO DE LEN-
ÇOL, MANTA EM MICROFIBRA, TOALHAS DE BANHO, DE ROSTO, 
TOALHA DE MESA, PISO, PANO DE CHÃO) DESTINADOS AO CRE-
AS - CENTRO DE REFERÊNCIA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 16h00min do dia 05/07/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 05/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 18 de Junho de 2012.
MARINÊS D. COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social

Aviso Inexigibilidade 02-2012 Esportes
MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2012 - FMEC

A Fundação Municipal de Esportes de Caçador, SC, torna públi-
co a INEXIGIBILIDADE de licitação n 02/2012 para Prestação de 
serviços de arbitros, bandeirinhas e/ou delegados, através dos 
profissionais credenciados - ITEM 01: DÉLCIO DOMINGOS DA SIL-
VA; NILSON ADELINO ZART JÚNIOR; ADEMIR GUARNIERI; JO-
NAS ESTEVAO DA SILVA; JANDER GOMES DOS SANTOS; ADÃO 
VIEIRA DE ANDRADE; GILMARA MARIA ZANCHI DA SILVA; PAULO 
HENRIQUE BARBOSA; CELIA REGINA DE OLIVEIRA; JULIO CESAR 
CARDOSO DOS SANTOS; PEDRO PEREIRA DOS SANTOS; PEDRO 
EURIPEDES DA SILVA; CAMILA CAMARGO; WALDEMAR SILVANO 
CAMARGO; MARCONI SILVA BARRETO; EDEVAN PEREGO; ANDRE 
SANTOS DE OLIVEIRA. ITEM 02: MATHEUS LUIZ; ADÃO VIEIRA 
DE ANDRADE; EDEVAN PEREGO; ISAQUIEL CORDEIRO PORTO; 
DANIELA PARIZOTTO; ENEMIR CAROZZOLA. ITEM 03: NILSON 
ADELINO ZART JÚNIOR, pelos valores pré-fixados no Edital de 
Credenciamento 01/2012 FMEC, com validade pelo exercício 2012, 
nos termos do Artigo 25, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 18 de junho de 2012.
VERA LÚCIA LIPKA NEVES
Presidente
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28
MARIANA SUSIN FRI-
GOTO 00 00 5,0 5,0

29
FÁBIO ALVES DE OLI-
VEIRA 00 00 0,75 0,75

30
ROSANGELA FÁTIMA DE 
PAULA 00 00 00 00

*DESEMPATE POR MAIOR IDADE CONFORME PREVISTO NO EDI-
TAL 06/2012, ÍTEM 5.2.3

CAÇADOR, 18 DE JUNHO DE 2012.
COMISSÃO PROCESSO SELETIVO

SERVENTE PONTUAÇÃO

Nº NOME TÍTULOS

TEMPO 
DE SER-
VIÇO CURSOS TOTAL

01
SONIA APARECIDA 
JARSCHEL 00 94 2,17 96,17

02
SUELI APARECIDA 
SCHULTZ 75 20 00 95

03
CRISTIANE APARECIDA 
PELENTIR 75 00 00 75

04 
MARIA BERNADETE 
POLAWSKI 00 77 00 77

05
SIMONE APARECIDA 
DOS SANTOS* 75 00 00 75

06
JULIANA ALVES DOS 
SANTOS* 75 00 00 75

07
LUCIANA CORDEIRO 
PADILHA* 50 00 00 50

08
DAYANE APARECIDA 
SOARES*         50 00 00 50

09 DIOLANDA VAZ 00 48 00 48
10 VILMA VESOLI 00 46 00 46

11
IRACILDA FÁTIMA DA 
SILVA 00 42 00 42

12
LUCIANA APARECIDA 
DA SILVA 00 39 00 39

13
ROSA ALICE GONÇAL-
VES 00 28 00 28

14
ROSANE FÁTIMA ALVES 
DOS SANTOS 00 26 00 26

15
ILDA MALMAN BAVA-
RESCO* 25 00 00 25

16
GEOVANA APARECIDA 
DE OLIVEIRA SOUZA* 25 00 00 25

17
MARÍLIA APARECIDA 
BALBINOTTI* 25 00 00 25

 18
ANGELITA APARECIDA 
PINTO DE ANDRADE* 25 00 00 25

19 ALNICÉIA CAPORALI* 00 25 00 25
20 RUTE NOREDINO* 25 00 00 25

21
ANA PAULA DOS SAN-
TOS ALVES* 25 00 00 25

22
SILVIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 00 22 00 22

23
ROSEMARI MARIA 
FUMA PEDROSO 00 11 00 11

24
SILMARA MARGARETE 
DA COSTA MATOS 00 16 00 16

25
JUSSARA APARECIDA 
ALANA DE SOUZA 00 7 00 7,0

26
 VERONI ALBIERO 
FRANCOSKI 00 00 00 00

Contrato 61-2012 Prefeitura
Contrato nº 61/2012 - Contratação de empresa habilitada para 
construção de Ponte sobre o Rio Caçador á Rua José Gioppo (Pista 
Olímpica) com 21,70m por 12,10m, conforme projetos e memo-
riais. Processo Licitatório nº 74/2012 TP nº 02/2012. Contratado: 
ZANCO CONSTRUTORA LTDA EPP/ CNPJ nº 95.865.044/0001-90. 
Valor: R$ 608.661,73. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias consecuti-
vos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

Primeira Classificação Processo Seletivo Especialista 
- Servente - Merendeira, Conforme Edital 06/2012
PRIMEIRA CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO ESPECIALISTA 
– SERVENTE – MERENDEIRA, CONFORME EDITAL 06/2012.

ESPECIALISTA PONTUAÇÃO

Nº NOME TÍTULOS

TEMPO 
DE SER-
VIÇO CURSOS TOTAL

01
SANDRA MARA MOS-
CHETTA DA SILVA 150 22 5,4 177,40

02
MARCIA APARECIDA 
MUNHÕES 100 00 7,5 107,5

03 DIRCE STIEGLER 100 02 1,0 103

04
ELIANE SCOTTI ALVA-
RENGA 100 00 00 100

05 AGENOR COLDEBELLA 75 20 00 95

06
MICHELLE ALINE PINTO 
ZIR 75 19 0,5 94,5

07
SUELY CAMARGO DA 
SILVA WEBBER 75 00 7,5 82,5

08
KARIM CRISTIANNE 
COSTA CARDONETTI 75 00 7,0 82

09 MONICA LAPOLLI 75 00 3,0 78
10 ROVENA SZYMKS RAMOS 75 00 1,3 76,3
11 KAUTTERINE BROCH 50 00 7,5 57,5

12
MARCIA REGINA GOTAR-
DO RUPP* 50 00 1,0 51

13
KEILA APARECIDA BRON-
NER* 50 00 1,0 51

14
JUCIANA MARIA GAVA-
ZZO 50 00 0,5 50,5

15
MARI ELZA COLLA 
SMAHA* 50 00 00 50

16 LUCIANE FAGANELLO* 50 00 00 50

17
KAREN APARECIDA BAR-
TOWSKI PADILHA* 50 00 00 50

18
GILZENEIDE BARBOZA 
FERREIRA 25 00 1,0 26

19
MARLI ALVES LIMA 
ARAÚJO 25 00 0,8 25,8

20
JÉSSICA FONSECA DA 
SILVA 00 23 1,8 24,8

21 SIMONE EGER 00 06 7,0 13

22
RENATA PADILHA DE 
ANDRADE* 00 00 7,5 7,5

23
CLÁUDIA ADRIANA SILVA 
DA SILVA* 00 00 7,5 7,5

24
JOSÉ CRISTIANO PE-
RETTI* 00 00 7,5 7,5

25
CICI JOSIANE BUENO 
NUNES* 00 00 7,5 7,5

26 JEFERSON KAMIENSKI* 00 00 7,5 7,5

27
RAQUEL APARECIDA 
PADILHA 00 00 6,0 6,0
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25
ROSELI DE ANDRADE 
CARLIN DO PRADO 00 00 00 00

*DESEMPATE POR MAIOR IDADE CONFORME PREVISTO NO EDI-
TAL 06/2012, ÍTEM 5.2.3
CAÇADOR, 18 DE JUNHO DE 2012.

RECURSOS PROCESSO SELETIVO ASSISTENTE TÉCNICO PEDA-
GÓGICO OU ESPECIALISTA, SERVENTE E MERENDEIRA, CON-
FORME EDITAL 05/2012.

NOME:
CARGO:

RECURSO:

CAÇADOR, _____DE JUNHO DE 2012.

_________________________________
ASSINATURA

Câmara muniCiPal

Contrato Administrativo Nº 033/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 033/2012 referente ao processo lici-
tatório nº 16/2010 - Pregão nº 06/2010. Objeto: 2o aditamen-
to ao Contrato Administrativo 39/2010 prorroga prazo na con-
tratação de empresa para locação de softwares de informática 
e concede reajuste. Contratada: Betha Sistemas Ltda, CNPJ nº 
00.456.865/0001-67. Valor: R$ 17.135,88 (dezessete mil cento e 
trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), em parcelas mensais 
de R$ 1.427,99 (um mil quatrocentos e vinte e sete reais e noven-
ta e nove centavos). Prazo: 30.06.2013. Sirley de Fatima Tibes 
Ceccatto - Presidente.

Contrato Administrativo Nº 034/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 034/2012 referente ao processo lici-
tatório nº 12/2011 - Inexigibilidade nº 02/2011. Objeto: 1o adi-
tamento ao Contrato Administrativo 34/2011 prorroga prazo na 
contratação de empresa para locação de softwares de informá-
tica e concede reajuste. Contratada: Betha Sistemas Ltda, CNPJ 
nº 00.456.865/0001-67. Valor: R$ 3.649,56 (três mil seiscentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), em parcelas 
mensais de R$ 304,13 (trezentos e quatro reais e treze centavos). 
Prazo: 30.06.2013. Sirley de Fatima Tibes Ceccatto - Presidente.

Contrato Administrativo Nº 035/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 035/2012 referente ao processo 

27
ALZERINA LEMOS 
PEREIRA 00 00 00 00

28
MARI APARECIDA SILVA 
OLIVEIRA MORAIS 00 00 00 00

29 DANIELE FOGAÇA 00 00 00 00

30
FRANCIELI RODRIGUES 
CORDEIRO 00 00 00 00

31
MONIQUE ESPIT RO-
DRIGUES DA SILVA 00 00 00 00

32
ALECSANDRA CAPORALI 
ALVES DOS SANTOS 00 00 00 00 

*DESEMPATE POR MAIOR IDADE CONFORME PREVISTO NO EDI-
TAL 06/2012, ÍTEM 5.2.3
CAÇADOR, 18 DE JUNHO DE 2012.

COMISSÃO PROCESSO SELETIVO

MERENDEIRA PONTUAÇÃO

Nº NOME TÍTULOS

TEMPO 
DE SER-
VIÇO CURSOS TOTAL

01
VERONI DA COSTA 
VARELLA CARVALHO 75 101 00 176

02
MARIA MADALENA 
CASTIONI 75 92 00 167

03
ORACILY DE PAULA 
BAZZANELLA 75 72 0,5 147,5

04 
MARIA ALICE ALVES 
CARDOSO 00 124 00 124

05 GELCI ZORTEA 75 46 00 121

06
JULIANE GILIOLI SINHO-
RIN* 75 27 00 102

07
KÁTIA MARIA RIBAS DE 
ALMEIDA* 75 27 00 102

08
MARIA ROSANGELA 
CHAGAS FARO         75 00 7,0 82

09
TATIANE APARECIDA 
VARELA DE SOUZA 75 00 3,0 78

10
JUSSIMARA VILAS BOAS 
VARGAS 50 27 00 77

11
ELISA TERESINHA OLI-
VEIRA PAZ* 75 00 00 75

12
DENISE BERNADETE 
SCOLARO BATALHON* 75 00 00 75

13 MARISA BERTO* 75 00 00 75
14 JULIANA HUREN* 75 00 00 75

15
JUSSARA APARECIDA DE 
MORAIS 00 56 00 56

16
GRACIELA KELLY DOS 
SANTOS 50 00 00 50

17 JUSSARA DA TRINDADE 50 00 00 50

 18
FERNANDA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS 50 00 00 50

19
CAROLINE ALVES CAN-
DIDO 50 00 00 50

20 JOCIMAR PEREIRA ROSA 25 06 5,0 36

21
DIRLEI APARECIDA 
MATHIAS 00 33 00 33

22

ANGELITA APARE-
CIDA ALVES LISBOA 
TROILLIO* 25 00 00 25

23
ANDRÉIA ANTUNES DE 
OLIVEIRA* 25 00 00 25

24
ELIANE TEREZINHA DE 
FREITAS 00 23 00 23
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KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N.º 481, de 03 de Maio de 2012
PORTARIA n.º 481, de 03 de Maio de 2012.
Que Retifica a data da Aposentadoria Compulsória, do Servidor 
MARIO FERREIRA CORDEIRO,

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo 
com o Art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal/88, com redação 
das EC nº 20/98 e nº 41/03, mais o previsto no Art. 35, da Lei 
Complementar nº 93/2006,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Retificar o ato Nº 230 de aposentadoria compulsória ao 
Servidor Público Municipal MARIO FERREIRA CORDEIRO, brasilei-
ro, matrícula n.º 3158, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
e Obras Públicas, lotado na Secretaria de Infra Estrutura, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem parida-
de, no valor de R$ 83,05 (oitenta e três reais e cinco centavos), 
assegurada a percepção de um vencimento mínimo municipal no 
valor de R$ 509,44 (quinhentos e nove reais e quarenta e quatro 
centavos) Com efeitos a contar de 16 de Julho de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de Maio de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 482, de 08 de Maio de 2012.
PORTARIA n.º 482, de 08 de Maio de 2012.
Contrata RODILEI BUSATTA.

O DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições legais, conferidas pela 
Lei Complementar n.º 093, de 29 de dezembro de 2006, e de 
acordo com o disposto no Art. 1º, § 1º, alínea “c”, na Lei nº 398, 
de 13/12/90, com suas alterações,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar temporariamente, RODILEI BUSATTA, portador 
da CI - 12º C-2 2.873.256 CPF- 774.117.739-72 para exercer o 
cargo de Contador, em substituição a titular efetiva do cargo. Com 
remuneração mensal de R$ 3.951,74 (Três mil novecentos e cin-
qüenta e um reais e setenta e quatro centavos), por trinta e cinco 
(35) horas semanais, com efeitos a partir de 22 de Março de 2012 
a 31 de Dezembro de 2012, com as atribuições inerentes ao exer-
cício do cargo, conforme Lei Complementar nº 093, de 29/12/06 e 
suas alterações e regimento interno do IPASC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

licitatório nº 12/2011 - Inexigibilidade nº 02/2011. Objeto: 1o adi-
tamento ao Contrato Administrativo 35/2011 prorroga prazo na 
contratação de empresa para locação de softwares de informática 
e concede reajuste. Contratada: Betha Sistemas Ltda, CNPJ nº 
00.456.865/0001-67. Valor: R$ 2.934,00 (dois mil novecentos e 
trinta e quatro reais), em parcelas mensais de R$ 244,50 (du-
zentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). Prazo: 
30.06.2013. Sirley de Fatima Tibes Ceccatto - Presidente.

iPaSC

Portaria N. 483 de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA n. 483 de 02 de Maio de 2012. 
TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 477.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.

Resolvem,
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria 477, que aposentou a servido-
ra LADIR ANTUNES CAMARGO.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 02 de Maio de 2012
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO 
Diretora presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N. 484 de 02 de Maio de 2012
PORTARIA n. 484 de 02 de Maio de 2012. 
Concede aposentadoria por Invalidez á LADIR ANTUNES DE CA-
MARGO, nos termos do art. 40,§1º,I, CF. e EC 70.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar por Invalidez Permanente, LADIR ANTUNES DE 
CAMARGO, CPF- 715.794.199-68 nos termos do art.40,§1º,I, da 
CF e EC 70, matricula n° 992, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços e Obras Públicas Classe I .
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Invalidez Permanente em caráter proporcional, com paridade, cor-
respondente a 83,58% de sua remuneração de contribuição, no 
valor de R$ 1.123,42 (Um mil cento e vinte três reais e quarenta e 
dois centavos), que será pago pelo IPASC, a partir de 02/05/2012.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 02 de Maio de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO 
Diretora presidente
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Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.091 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.091 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. CARINA TREML, Matrícula Funcional nº 
000640, Registro no Sistema sob nº 955069, ao Cargo Público e 
Função de Atendente de Sala, Categoria Funcional: Atividades de 
Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutá-
rio, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições 
e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua 
criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 985,51 (novecentos e oitenta e cinco reais, cinco-
enta e um centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. CARINA TREML, aprovada em 15º lugar no Concurso Público 
Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 em data 
de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.092 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.092 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. CLAUDIA KNOPICK LISBOA, Matrícula Fun-
cional nº 000639, Registro no Sistema sob nº 955068, ao Car-
go Público e Função de Atendente de Sala, Categoria Funcional: 
Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 08 de Maio de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 485 de 02 de Maio de 2012
PORTARIA n.º 485 de 02 de Maio de 2012.
Encerra benefício de aposentadoria de AURORA WEIZMANN

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria da 
Servidora inativa, AURORA WEIZMANN por motivo do seu faleci-
mento ocorrido no dia 27/04/2012, com efeitos a contar da data 
de falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 02 de Maio de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO 
Diretora Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 486, de 28 de Maio de 2012.
PORTARIA n.º 486, de 28 de Maio de 2012.
Concede o 3º Trinio à Servidora Karen Fernanda Ribeiro.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso de suas atribuições que são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, da Lei Complemen-
tar nº 203/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, vencimen-
tos, carreira do Servidor Público Municipal de Caçador e dá outras 
providências,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder a Servidora KAREN FERNANDA RIBEIRO, ocu-
pante do cargo de Contador, Referência 76-A, do Grupo Ocupa-
cional Superior, do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador, o 3º Triênio correspondente ao 
período de maio/2009 á abril de 2012, percebendo os vencimen-
tos consignados em lei.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 28 de Maio de 2012.
MARIA MADIONIOR C. BARICHELLO 
Diretora Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.
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VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.094 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.094 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. CASSIANO GERVASIO RODRIGUES, Matrícula 
Funcional nº 000642, Registro no Sistema sob nº 955071, ao Car-
go Público de Professor VI, Função Professor de Matemática, Cate-
goria Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento de 
caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março 
de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Nível 1 Código P1, Referência A, no 
valor de R$ 870,60 (oitocentos e setenta reais, sessenta centavos) 
mensais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. CASSIANO GERVASIO RODRIGUES, aprovado em 1º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.095 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.095 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que 
autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 985,51 (novecentos e oitenta e cinco reais, cinco-
enta e um centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. CLAUDIA KNOPICK LISBOA, aprovada em 4º lugar no Concur-
so Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.093 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.093 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. GILMARA FRANZOI MOLLER, Matrícula Fun-
cional nº 000641, Registro no Sistema sob nº 955070, ao Cargo 
Público de Professor IX, Função Professor de História, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento de ca-
ráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março 
de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Nível 1 Código PI, Referência A, no 
valor de R$ 1.305,90 (um mil, trezentos e cinco reais, noventa 
centavos) mensais, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. GILMARA FRANZOI MOLLER, aprovada em 1º lugar no Con-
curso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 
7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.097 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.097 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. JOEL DA SILVA FELICIANO, Matrícula Fun-
cional nº 000645, Registro no Sistema sob nº 955074, ao Cargo 
Público de Motorista, Função Motorista de Veículos Leves, Cate-
goria Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento de 
caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 3 Sub-Nível 31, Referência A, 
no valor de R$ 856,97 (oitocentos e cincoenta e seis reais, noventa 
e sete centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. JOEL DA SILVA FELICIANO, aprovado em 1º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.098 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.098 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Art.1º) Nomear a Srª. MIRIAM TURKIENICZ FELIPPE, Matrícula 
Funcional nº 000643, Registro no Sistema sob nº 955072, ao Car-
go Público de Professor V, Função Professor de Língua Portuguesa, 
Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento 
de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam 
do Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Nível 1 Código PI, Referência A, no 
valor de R$ 1.741,20 (um mil, setecentos e quarenta e um reais, 
vinte centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. MIRIAM TURKIENICZ DE FELIPPE, aprovada em 1º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.096 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.096 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. EDUARDO DE CARVALHO, Matrícula Fun-
cional nº 000644, Registro no Sistema sob nº 955073, ao Cargo 
Público de Professor II, Função Professor Educação Física, Cate-
goria Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento de 
caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março 
de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Nível 1 Código P1, Referência A, no 
valor de R$ 1.741,20 (um mil, setecentos e quarenta e um reais, 
vinte centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. EDUARDO DE CARVALHO, aprovada em 3º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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Sr. RÉGIS ARIEL RIBIERO JORDÃO, aprovado em 1º lugar no Con-
curso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 
7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.100 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.100 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. LUCIANO DE CASTRO DOS SANTOS, Matrí-
cula Funcional nº 000648, Registro no Sistema sob nº 955077, ao 
Cargo Público de Agente Operacional V, Função Pedreiro/Carpin-
teiro, Categoria Funcional: Atividades de Nível Básico, com provi-
mento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, cujas atribuições 
e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua 
criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 3 Sub-Nível 31, Referência A, 
no valor de R$ 925,63 (novecentos e vinte e cinco reais, sessenta 
e três centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. LUCIANO DE CASTRO DOS SANTOS, aprovado em 3º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. LEIDIANE LINZMEYER STOMINSY, Matrícula 
Funcional nº 000646, Registro no Sistema sob nº 955075, ao Car-
go Público de Agente Operacional I, Função Auxiliar de Serviços 
Gerais, Categoria Funcional Atividades de Nível Básico, com provi-
mento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades 
constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 1 Sub-Nível 11, Referência A, 
no valor de R$ 620,99 (seiscentos e vinte reais e noventa e nove 
centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. LEIDIANE LINZMEYER STOMINSKY, aprovada em 6º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.099 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.099 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. RÉGIS ARIEL RIBEIRO JORDÃO, Matrícu-
la Funcional nº 000647, Registro no Sistema sob nº 955076, ao 
Cargo Público de Médico, Função Médico II, Categoria Funcional: 
Atividades de Nível Superior, com provimento de caráter efetivo, 
Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e De-
senvolvimento Social, cujas atribuições e responsabilidades cons-
tam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 6 Sub-Nível 61, Referência A, 
no valor de R$ 5.124,78 (cinco mil, cento e vinte e quatro reais, 
setenta e oito centavos) mensais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
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Complementar Municipal nº 006, é o Nível 3 Sub-Nível 31, Refe-
rência A, no valor de R$ 925,63 (novecentos e vinte e cinco reais, 
sessenta e três centavos) mensais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. JOSÉ RONEI CANDIDO, aprovado em 9º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.103 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.103 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. CRISTIANO SLOMINSKY, Matrícula Funcional 
nº 000653, Registro no Sistema sob nº 955080, ao Cargo Público 
de Agente Operacional V, Função Pedreiro/Carpinteiro, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Básico, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Transportes e Obras, cujas atribuições e responsabi-
lidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 3 Sub-Nível 31, Referência A, 
no valor de R$ 925,63 (novecentos e vinte e cinco reais, sessenta 
e três centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. CRISTIANO SLOMINSKY, aprovado em 7º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Decreto Nº 7.101 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.101 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. EDENILSON FERREIRA DE ANHAIA, Matrícula 
Funcional nº 000649, Registro no Sistema sob nº 955078, ao Car-
go Público de Agente Operacional V, Função Pedreiro/Carpinteiro, 
Categoria Funcional: Atividades de Nível Básico, com provimento 
de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Transportes e Obras, cujas atribuições 
e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua 
criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 3 Sub-Nível 31, Referência A, 
no valor de R$ 925,63 (novecentos e vinte e cinco reais, sessenta 
e três centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. EDENILSON FERREIRA DE ANHAIA, aprovado em 8º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.102 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.102 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. JOSÉ RONEI CANDIDO, Matrícula Funcional 
nº 000650, Registro no Sistema sob nº 955079, ao Cargo Público 
de Agente Operacional V, Função Pedreiro/Carpinteiro, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Básico, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Transportes e Obras, cujas atribuições e responsabi-
lidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei 
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provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 1 Sub-Nível 11, Referência A, 
no valor de R$ 620,99 (seiscentos e vinte reais e noventa e nove 
centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. DÉBORA MIRIAN BAGNHUK, aprovada em 5º lugar no Con-
curso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 
7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.106 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.106 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO A PEDIDO DO
CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir a pedido o Contrato Temporário firmado com a 
Srª. CARINA TREML, Atendente de Sala, Registro no Sistema sob 
o nº 955045, a partir de 15 de junho de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de junho de 2012.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente, o 
Decreto nº 7.081 de 15 de junho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.104 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.104 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. VANESSA MILCZEWSKY NASCIMENTO, Ma-
trícula Funcional nº 000653 Registro no Sistema sob nº 955081, 
ao Cargo Público de Professor I, Função Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais, Categoria Funcional: Atividades de Nível 
Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e 
responsabilidades constam do Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 088 de 15 de março de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Nível 1 Código PI, Referência A, no 
valor de R$ 1.741,20 (um mil, setecentos e quarenta e um reais, 
vinte centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. VANESSA MILCZEWSKY NASCIMENTO, aprovada em 8º lugar 
no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo De-
creto nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.105 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.105 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. DÉBORA MIRIAN BAGNHUK, Matrícula 
Funcional nº 000655, Registro no Sistema sob nº 955082, ao 
Cargo Público de Agente Operacional I, Função Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Categoria Funcional Atividades de Nível Básico, com 
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prevista no Inciso V do Artigo 90, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de Setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 18 de junho 
de 2012.

VILMAR GROSSKOPF MARLENE DE FÁTIMA P. M. FOITTE.
Prefeito Municipal Diretora Executiva - IPRECAL

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.109 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.109 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
o Sr. RÉGIS ARIEL RIBEIRO JORDÃO, Médico II, Registro no Siste-
ma sob o nº 954967, a partir de 18 de junho de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 7.071 de 15 de junho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ata Circunstanciada TP 81/2012
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 81/2012)

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, na 
cidade de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bue-
no Franco, 292, se reuniram em sessão pública, Josiane Alquini 
Cubas, Lucilaine Mokfa Schwarz e Maria Cristina Marciniak Mu-
nhoz, membros da Comissão Permanente de Licitações (nomeados 
através do Decreto Municipal nº 6.819 de 16 de janeiro de 2012) 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 81/2012, modalidade To-
mada de Preços, para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto 
a execução de 01 (um) GINÁSIO DE ESPORTES, com área total 

Decreto Nº 7.107 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.107 DE 18 DE JUNHO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
o Sr. DJONI MULLER, Agente Operacional V, Registro no Sistema 
sob o nº 954973, a partir de 15 de junho de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de junho de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.108 de 18 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.108 DE 18 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 
CARÁTER INTEGRAL, E DECLARA A VACÂNCIA DO
CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA ERNA LUIZA PACHECO IENSEN.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, DE-
CRETA:
Art.1º) Aposentar, por tempo de contribuição, conforme Processo 
Administrativo do IPRECAL nº 003/2012 e nos termos do artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41 de 23 de dezembro de 2003 
combinado com o artigo 79-C, da Lei Municipal nº 2.537 de 17 de 
julho de 2001, que rege a Previdência Municipal, Artigo 94 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 que Dispõe sobre o Estatuto do 
Servidor Público do Município e Anexo III da Lei Complementar 
Municipal 088 de 15 de março de 2012, que trata sobre o Plano 
de Cargo, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Magistério, a 
servidora ERNA LUIZA PACHECO IENSEN, detentora da Matrícula 
Funcional nº 201, Registro no Sistema sob nº 428600, Pis/Pasep 
nº 17029564785, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Professor I, Função Professor Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cam-
po Alegre/SC.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, nos termos do § 1º do artigo 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.537, perfazendo o montante bruto de R$ 2.303,75 (dois 
mil, trezentos e três reais, setenta e cinco centavos), que serão 
pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da 
contribuição previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
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Campos Novos

Prefeitura

Ata do Registro de Preço Nº 08/12 Pr Nº 24/12 
Processo 106/12
Ata de registro de Preços nº 08/2012
Pregão Presencial nº 24/2012 - Processo nº 106/2012

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campos No-
vos, situada a Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
através do Prefeito Municipal, Sr. VILIBALDO ERICH SCHMID, con-
siderando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão para 
Registro de Preços nº 08/2012, bem como a classificação das pro-
postas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo 
de 01 ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por 
item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convoca-
tório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, , a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços de horas 
máquina para futura prestação de serviços de escavadeira hi-
dráulica, motoniveladora, rolo compactador e caminhão caçamba, 
para melhoria nas vias do interior do Município De Campos Novos 
conforme a necessidade e de acordo com as especificações dos 
equipamentos, conforme os preços e fornecedores registrados no 
Anexo I da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura.

3. Das entregas
3.1. As entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias após 
emissão e envio de autorização de fornecimento.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado em até 20 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;

de 1.077,89m², no Distrito de Bateias de Baixo, neste Município, 
á Rua Professor Rufino Blaskovski, com fornecimento de projetos 
complementares (estrutural, elétrico, hidrossanitário, prevenção 
contra incêndio e estrutura metálica). Inicialmente a Presidente 
declarou aberta a sessão, nominando os presentes, recebendo 
os envelopes (documentos e proposta) das empresas proponen-
tes: SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ sob 
nº 05.927.226/0001-56 e SOLO ENGENHARIA LTDA CNPJ sob nº 
08.743.714/0001-00. Passou-se ao credenciamento dos licitantes 
(para representação na sessão) sendo: Sr. Tiago Luy, represen-
tante da empresa SOLO ENGENHARIA LTDA. A empresa SIFRA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA não se fez representar 
na sessão. Após, procedeu-se a abertura do envelope “documen-
tos” das empresas proponentes. A Comissão INABILITOU a em-
presa SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA por não 
cumprir as exigências do edital não apresentando os seguintes 
documentos/comprovações: - Certificado de Registro Cadastral 
de Fornecedor da Prefeitura Municipal de Campo Alegre-SC (item 
5.1.1.1); - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do 
respectivo Estado (item 5.1.2.1); - Certidão negativa de falência 
ou concordata ou de recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo cartório judicial distribuidor da sede da pessoa jurídica (item 
5.1.4.1); - Certidão de Pessoa Física do profissional de Engenharia 
Mecânica, emitido pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura) (item 5.1.5.2); - Ter executado obra com cobertura 
em estrutura metálica, com área mínima de 470m² (quatrocen-
tos e setenta metros quadrados), sob responsabilidade técnica de 
profissional da Engenharia Mecânica (item 5.1.5.5.3); - Vínculo 
do Profissional (Engenharia Mecânica) com a Empresa Licitante 
(item 5.1.5.6). A empresa SOLO ENGENHARIA LTDA foi declarada 
HABILITADA. Tendo as empresas licitantes firmado declaração de 
desistência de recurso quanto o julgamento dos documentos de 
habilitação, passou-se à abertura do envelope da proposta co-
mercial. O critério de julgamento é pelo requisito menor preço 
GLOBAL, com fixação de valor máximo unitário. A proposta foi 
analisada e rubricada pelos membros da Comissão e demais par-
ticipante da sessão, onde todos os valores unitários estão dentro 
dos valores unitários máximos fixados. Sendo assim, a Comissão 
julgou a empresa SOLO ENGENHARIA LTDA vencedora da presen-
te licitação com o valor global de R$ 999.000,00 (novecentos e 
noventa e nove mil reais). Está aberto prazo recursal quanto o jul-
gamento das propostas, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93. 
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura desta ata, 
que vai assinada por todos os presentes:

JOSIANE ALQUINI CUBAS 
______________________________
Presidente Comissão Permanente de Licitação

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ  
______________________________
Secretária Comissão Permanente de Licitação

MARIA CRISTINA M. MUNHOZ  
______________________________
Membro Comissão Permanente de Licitação

TIAGO LUY
______________________________
Representante da empresa SOLO ENGENHARIA LTDA
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Registro de Preços nº 09/2012, bem como a classificação das pro-
postas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo 
de 01 ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por 
item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convoca-
tório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, , a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para contra-
tação de prestação serviços técnicos profissionais de engenharia 
para elaboração de projetos estruturais, recapeamento, pavimen-
tação asfáltica sobre chão natural e sobre calçamento. Conforme a 
necessidade e de acordo com as especificações em anexo.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura

3. Das entregas
3.1- Os serviços deverão ser executados parceladamente, confor-
me a necessidade do Departamento de Engenharia,
3.2- A empresa licitante devera apresentar projeto prévio para 
análise do Departamento de Engenharia.
3.2.1- Após avaliação da engenharia a licitante terá 10 dias corri-
dos para entrega do projeto definitivo.
3.2.2-A licitante deverá apresentar na entregue do projeto defini-
tivo ART de elaboração e de orçamento do projeto.
3.2.3-A licitante deverá entregar os projetos em arquivo de ex-
tensão DWG e PDF, orçamento e cronograma em extensão XLS e 
memorial descritivo em extensão DOC.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado em até 20 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os 
serviços;

b) Notificar a empresa fornecedora do (s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada na exe-
cução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC) 11 de junho de 2012.

Ata de registro de Preços nº 08/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 08 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 24/2012.

Fornecedor: COMÉRCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA ME
CNPJ: 76.324.094/0001-16
Endereço: Rua Santos Dumont, 1521 em Herval D’Oeste - SC

Item Especificação
Estimativa de 
consumo (1 
ano)

Preço 
Unitário 
R$

01 Horas máquina de escavadeira hidráulica2.000 hs 139,99
02 Horas máquina caminhão basculante 2.000 hs  62,20
03 Horas máquina de rolo compactador 2.000 hs 125,20
04 Horas máquina de motoniveladora 2.000 hs 149,99

_____________________________
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

_________________________________________________
COMÉRCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA ME
CNPJ: 76.324.094/0001-16

Ata Registro de Preço Nº 09/12 Pr Nº 26/12 Processo 
Nº 112/12
Ata de registro de Preços nº 09/2012

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campos No-
vos, situada a rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
através do Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich Schmid, consi-
derando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão para 
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CNPJ: 13.771.804/0001-36

Ata de registro de Preços nº 09/2012
Anexo II

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 09 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 26/2012, Processo nº 
112/2012.

Empresa: EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MARAVILHA LTDA
CNPJ: 05.760.567/0001-80
Endereço: Rua Carlos Antonio Cembranel nº 96 - Bairro Frei Da-
mião - Maravilha/SC

Item Especificação Unidade Quantidade
Valor 
Unitário

Valor Total

04
PROJETO ESTRU-
TURAL

M² 4.000 3,80 15.200,00

______________________________
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

___________________________________________________
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MARAVILHA LTDA
CNPJ: 05.760.567/0001-80

Capinzal

Prefeitura

PMC - Processo Licitatório Nº 0081/2012 - Pregão 
Eletrônico Nº 0016/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0081/2012
Pregão Eletrônico Nº 0016/2012

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e materiais permanentes 
para uso da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, (Departa-
mento de Alimentação Escolar), Escolas do Ensino Fundamental, 
Creches e Pré-Escolas, Recursos Próprios e Salário Educação.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://cidadecompras.
cnm.org.br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 03/07/2012.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://cidadecompras.cnm.org.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

CAPINZAL, 20 de junho de 2012.
KATIA BAZZO
Pregoeira

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 06 de junho de 2012.

Ata de registro de Preços nº 09/2012
Anexo I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 09 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 26/2012, Processo nº 
112/2012.

Empresa: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 13.771.804/0001-36
Endereço: Avenida Nereu Ramos, 280 D - Centro - Chapecó/SC

Item Especificação Unidade
Quanti-
dade

Valor 
Unitário

Valor Total

01

Projeto para Pavimentação de 
ruas do município de Campos 
Novos em chão natural com 
projeto de drenagem pluvial, 
projeto geométrico, projeto 
de sinalização, memoriais, 
orçamentos e custos para 
execução, cronograma-físico 
financeiro, ART de elaboração 
e orçamento.

M² 40.000 0,48 19.200,00

02

Projeto para Pavimentação de 
ruas do município de Campos 
Novos sobre calçamento com 
projeto de drenagem pluvial, 
projeto geométrico, projeto 
de sinalização, memoriais, 
orçamentos e custos para 
execução, cronograma-físico 
financeiro, ART de elaboração 
e orçamento.

M² 20.000 0,45 9.000,00

03

Projeto para recapeamento 
de ruas do município de 
Campos Novos memoriais, 
orçamentos e custos para 
execução, cronograma-físico 
financeiro, ART de elaboração 
e orçamento

M² 30.000 0,16 4.800,00

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal 

GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
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OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) equipamentos de Registro de 
Ponto Eletrônico Biométrico, com bateria, software, bobina, trei-
namento e assistência técnica, a serem instalados nas Secretarias 
Municipais, orçado pela Secretaria da Administração, Finanças e 
Planejamento, Recursos Próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 03/07/2012.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZO-
COLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

CAPINZAL, 20 de junho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC = Processo Licitatório Nº 0082/2012 - Pregão 
Presencial Nº 0034/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0082/2012
Pregão Presencial Nº 0034/2012

OBJETO: contratação de Universidade, nos termos a Lei 0045/2000 
para a execução de serviços destinados a elaboração, aplicação, 
correção e divulgação da prova de avaliação de desempenho para 
progressão funcional dos professores da Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes, no período de Julho e Agosto de 2012, recur-
sos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 14:00 
horas, para abertura às 14:05 horas do dia 03/07/2012.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZO-
COLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

CAPINZAL, 20 de junho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC = Processo Licitatório Nº 0083/2012 - Pregão 
Presencial Nº 0035/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0083/2012
Pregão Presencial Nº 0035/2012

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o forneci-
mento e implantação de Sistema de Vídeo Monitoramento Ele-
trônico a ser instalado nos logradouros públicos e ruas centrais, 
recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 04/07/2012.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZO-
COLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

PMC - Processo Licitatório Nº 0084/2012 - Pregão 
Eletrônico Nº 0017/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0084/2012
Pregão Eletrônico Nº 0017/2012

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e materiais permanentes 
para uso das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, da Se-
cretaria da Educação, Cultura e Esportes, recursos do Salário Edu-
cação, e Recursos Próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://cidadecompras.
cnm.org.br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 04/07/2012.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://cidadecompras.cnm.org.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

CAPINZAL, 20 de junho de 2012.
KATIA BAZZO
Pregoeira

PMC - Processo Licitatório Nº 0085/2012 - Pregão 
Eletrônico Nº 0018/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0085/2012
Pregão Eletrônico Nº 0018/2012

OBJETO: Aquisição de UNIDADE MÓVEL DE CONTROLE DA QUA-
LIDADE DA ÁGUA - UMCQA, em um veículo tipo furgão, equipado 
e adaptado para funcionar como laboratório de campo, conforme 
Termo de Referência anexo, e de 14 KITS DE EQUIPAMENTOS DE 
LABORATÓRIO para controle de qualidade da água, com recursos 
com financeiros provenientes do Governo Federal através Funda-
ção Nacional de Saúde - FUNASA, TC PAC 0327/2010, celebrado 
com o município de Capinzal/SC, referente à Execução de Ações 
de Apoio ao Controle de Qualidade da Água.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://cidadecompras.
cnm.org.br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 05/07/2012.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://cidadecompras.cnm.org.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

CAPINZAL, 20 de junho de 2012.
KATIA BAZZO
Pregoeira

PMC = Processo Licitatório Nº 0080/2012 - Pregão 
Presencial Nº 0033/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0080/2012
Pregão Presencial Nº 0033/2012
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Simae

Aviso de Licitação - Tomada de Preço Nº Cao/02/2012
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
AUTARQUIA INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DE CAPINZAL E 
OURO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº CAO/02/2012
PROCESSO LICITATÓRIO N° CAO/0144/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES EM FERRO FUN-
DIDO.

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO.

PRAZO PARA ENTREGA DO ENVELOPE N° 01 “DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO”:
EMPRESAS NÃO CADASTRADAS: Até às 14:00 horas, do dia 11 de 
Julho de 2012.
EMPRESAS CADASTRADAS: Até às 14:00 horas, do dia 13 de Julho 
de 2012.
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES N° 02 “PROPOSTA”:
TODAS AS EMPRESAS : Até às 14:00 horas (quatorze horas), do 
dia 13 de Julho de 2012.
ABERTURA: Na data de 13 de Julho de 2012, às 14:30 horas (qua-
torze horas e trinta minutos).
Local: Escritório do SIMAE.
Endereço: Rua Domingos Omizollo, 447 - Bairro São Luiz, Cep. 
89.665.000 - Capinzal/SC.
RETIRADA DO EDITAL: No escritório do SIMAE, de segunda a 
sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente no endereço acima citado, pelo e-
mail material@simaecao.com.br ou pelo telefone (049) 3555-1107 
- com a Comissão de Licitação.

Capinzal/SC, 19 de Junho de 2012.
SIDNEI PENSO
Diretor

Catanduvas

Prefeitura

Republicação - Decreto Nº 1.822/12 de 20 de Abril 
de 2012.
DECRETO Nº 1.822/12 DE 20 DE ABRIL DE 2012.
“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO DE-
CORRER DO EXERCÍCIO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEI-
TURA”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
Sc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
103, VIII, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 
2.339/11 de 08 de Dezembro de 2011, em seu Artigo 4º Inciso I e 
Lei Federal nº 4.320/64, (Art. 7º, I e 43, § 1º, II e § 3º).

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLEMEN-
TAÇÃO, na importância de R$ 166.330,17 (Cento e sessenta e seis 
mil, trezentos e trinta reais e dezessete centavos), nas seguintes 
Dotações Orçamentárias.

ÓRGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

CAPINZAL, 20 de junho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC = Resultado de Analise de Documentos
RESULTADO DE ANALISE DE DOCUMENTOS
Processo Licitatório Nº 0072/2012
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia Nº 
0006/2012

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em vias urbanas com concreto asfáltico 
usinado a quente (CAUQ), drenagem pluvial, sinalização viária, 
das Ruas Achiles D´agnoluzzo - José Savi - Manuel Teixeira da Sil-
va - Luiz Custódio Viccari - João Nelvio Savi - Lorenço Côas Neto, 
área total á pavimentar 9.434,93 m², recursos próprios.

Após analisar os documentos constatou-se que as empresas:

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda.;
Viga Pavimentações e Obras Ltda.;
Setep Construções S/A.

Apresentaram seus documentos de habilitação com a regularidade 
exigida e foram consideradas habilitadas.

A Comissão de licitação marca para às 08 horas e 30 minutos do 
dia 27 de junho do corrente ano a abertura dos envelopes de pro-
postas, caso não existam recursos administrativos.

Abre-se vistas ao processo e prazo para interposição de recursos 
na forma da LEI.

Capinzal, 18 de junho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da CPL.

Contrato 0137/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0137/2012
Pregão Eletrônico 0013/2012
Processo Licitatório Nº 0068/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: COOPESC-COOP. DE PROF. EM SERV. PUBLICOS E 
PRIVADOS DE SC

OBJETO: Contratação de empresa e/ou entidade para prestação 
de serviços de qualificação social e profissional de jovens, no 
município de Capinzal, visando a execução de ações no âmbito 
do Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os 
jovens (PNPE), complementares às atividades do Programa Pro-
jovem Trabalhador com carga horária de 350 (trezentos e cin-
quenta) horas afim de jovens na idade compreendida entre 18 
(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos em situação de vulnerabilidade 
social e contribuir na inserção no mercado de trabalho, por meio 
de qualificação socio-profisional, tendo como base de referência 
de preços o PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJOVEM TRABA-
LHADOR, aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego utili-
zando recursos do governo federal e da administração municipal.
VALOR R$: 534.000,00
VIGÊNCIA: 18/06/2012 A 31/12/2012
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Financeiro Consolidado de 2011.

Art. 2º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLE-
MENTAÇÃO, na importância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), no 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte Do-
tação Orçamentária.

ÓRGÃO 25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
UNID. ORÇ. 2501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
301 ATENÇÃO BÁSICA
2091 Manutenção da Secretaria de Saúde
82 100 OUT. DESPESAS CORRENTES - Recursos Próprios  R$ 
12.000,00

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Segundo, são oriundos 
de Recursos Próprios, resultantes do Superávit Financeiro Conso-
lidado de 2011.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 20 de Abril de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Sec. Municipal de Administração.

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 20/04/2012.

Aviso de Credenciamento - Edital de Credenciamento 
Universal N° 002/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL
N° 002/2012

Objeto: O presente Edital destina-se a receber as inscrições para 
“Credenciamento de fornecedores para aquisição de gêneros ali-
mentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural.”
Informações: Maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8h 
às 12h e das 13h30 as 17h30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas (SC), 19 de junho de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

TURISMO
UNID. ORÇ. 0401 EDUCAÇÃO
365 EDUCAÇÃO INFANTIL
1029 Construção e Ampliação de Creches
11 162 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos DO FNDE - Pró Infância  
R$ 564,47

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNID. ORÇ. 0601 SERVIÇOS URBANOS
451 INFRAESTRUTURA URBANA
1037 Pavimentação de Ruas Estradas e Passeio
12 124/55 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos Convênios Sec. Es-
tadual  R$ 60.000,00

ÓRGÃO 08 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE CA-
TANDUVAS
UNID. ORÇ. 0801 SANEAMENTO BÁSICO
512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
1081 Construção, Ampliação de Galerias Pluviais
24 124/55 DESPESAS DE CAPAITAL - Recursos Convênio  R$ 
105.765,70

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos 
de Transferências de Convênios com o FNDE e Governo do Estado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 20 de Abril de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Sec. Municipal de Administração.

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 20/04/2012.

Republicação - Decreto Nº 1.821/12 de 20 de Abril 
de 2012.
DECRETO Nº 1.821/12 DE 20 DE ABRIL DE 2012.
“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO CONSOLIDADO APURA-
DO EM 2011 NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA E FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
Sc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
103, VIII, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 
2.339/11 de 08 de Dezembro de 2011, em seu Artigo 4º Inciso II 
e Lei Federal nº 4.320/64, (art. 7º, I e 43, § 1º e § 2º) .

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLE-
MENTAÇÃO, na importância de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil 
reais), nas seguintes Dotações Orçamentárias.

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNID. ORÇ. 0601 SERVIÇOS URBANOS
451 INFRAESTRUTURA URBANA
1037 Pavimentação de Ruas Estradas e Passeio
12 124/55 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos Convênios Sec. Es-
tadual  R$ 60.000,00
12 100 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos Próprios R$ 35.000,00

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriun-
dos de Recursos Próprios e Convênios resultantes do Superávit 
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GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Edital de Tomada de Preços Nº 40/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 40/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço unitário (material, mão de obra e equipamentos), para exe-
cução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Pico 31 de Março, localizada no Loteamento Colinas e da Tra-
vessa Lourenço Vivan, localizada no Bairro Parque de Exposições, 
ambas neste Município, de acordo com o Projeto Básico constante 
no Anexo “D” do Edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 10/07/2012.
Abertura: dia 11/07/2012, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 18 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Notificação Convênio - Pconcórdiafmas/
Igdsuas
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDSUAS, repasse no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), refe-
rente Índice de Gestão Descentralizada-IGD-SUAS.

Concórdia SC, 19 de junho de 2012.
CRISTIANE WERLANG
Gestora do FMAS

Extrato do Convênio Nº 3/2012 - FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 3/2012 - FMS

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.455.823/001-65, representado neste ato pela 
sua gestora, senhora GENAIR LOURDES BOGONI, Secretária Mu-
nicipal de Saúde, e a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER, 
inscrita no CNPJ sob nº 78.510.377/0001-88, neste ato represen-
tada pela sua presidente, EUNICE CADORE FRANCZAK.

OBJETO: Objetivando a conjunção de esforços para manutenção 
das atividades da entidade, propiciando atendimento e auxílio na 
prevenção do câncer de mama e do colo de útero, no tratamento 
e recuperação de mulheres mastectomizadas.

VALOR: de R$ 10.000,00

PRAZO: Até 31.12.2012.

DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2012.

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 29/2012, de 19 de Junho de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 29/2012, DE 19 DE JUNHO DE 2012.
Concede Pensão por Morte, em decorrência do óbito do senhor 
OSVINO GRIEBELER, segurado inativo do IPRECON.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 40, parágrafos 7º, I, 8º e 18, todos com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e 
nos arts. 79, I e 88-A, I, da Lei Complementar nº 164/1999, este 
último com redação dada pela Lei Complementar nº 432, de 30 de 
setembro de 2005.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Pensão por Morte à senhora ILSE GRIEBELER, 
dependente presumida do senhor OSVINO GRIEBELER, segurado 
inativo do IPRECON, equivalente à totalidade dos proventos per-
cebidos pelo aposentado na data anterior a do óbito, assegurado 
o reajuste na mesma data e pelo mesmo índice aplicado aos be-
nefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 7 de junho de 2012.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 19 de junho de 
2012.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

Edital de Pregão Presencial Nº 10/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2012 - FMS

Objeto: Aquisição de lençóis, fronhas, travesseiros e cobertores 
para utilização nas unidades do Fundo Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 04/07/2012.
Abertura: dia 05/07/2012, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 19 de Junho de 2012.
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Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 13 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto Nº 45/2012
DECRETO Nº 45/2012, de 13 de maio de 2012.
“RETIFICA O DECRETO N. 33/2012, QUE DECLAROU DE UTILI-
DADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU 
JUDICIAL, POR INTERESSE PÚBLICO, OS IMÓVEIS DE PROPRIE-
DADE DE SILVESTRE ANTONIO CELLA E ANITA CATARINA TOSSA-
TI CELLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
artigo 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365/41 e, tendo em vista o 
que preceituam os artigos 2º e 5º, letra “i”, deste último estatuto, 
o artigo 5º, inciso XXIV da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que houve erro formal no Decreto n. 33/2012, 
vez que equivocadamente declarou de utilidade pública os imó-
veis: Lote urbano n. 39-B, da quadra n. 16, matriculado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Chapecó sob o n. 88.063, com área 
total de 700,00 m², situado no Distrito de Fernando Machado, no 
Município de Cordilheira Alta/SC; e II - Lote urbano n. 39-C, da 
quadra n. 16, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Chapecó sob o n. 88.063, com área total de 720,00 m², situado no 
Distrito de Fernando Machado, no Município de Cordilheira Alta/
SC., quando na realidade trata-se do Lote urbano n. 39-B e Lote 
urbano n. 39-J,

DECRETA:
Art. 1.º. Fica declarado de utilidade pública, para o fim de desa-
propriação pelo Município, por via amigável ou judicial, os imóveis 
que constam ser propriedade do Senhor SILVESTRE ANTONIO 
CELLA e da sua esposa ANITA CATARINA TOSSATI CELLA, locali-
zado nesta cidade de Cordilheira Alta/SC., no Distrito de Fernando 
Machado, (Quadra 16), que assim se descreve e confronta:

I - Lote urbano n. 39-B, da quadra n. 16, matriculado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Chapecó sob o n. 88.063, com área 
total de 700,00 m², situado no Distrito de Fernando Machado, no 
Município de Cordilheira Alta/SC., Comarca de Chapecó, confron-
tando: ao Norte, com a Rua Chapecó na extensão de 10,00m; ao 
Sul, com o lote 39-J na extensão de 10,00m; ao Leste, com o lote 
39-C e parte do lote 39-D na extensão de 70,00m; e a Oeste, com 
o lote 39-A e parte do lote 39-K na extensão de 70,00m;

II - Lote Urbano nº 39-J, da quadra n. 16, matriculado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Chapecó sob o n. 88.063, com área 
total de 300,00m² (trezentos metros quadrados), situado no Dis-
trito de Fernando Machado, no Município de Cordilheira Alta/SC., 
Comarca de Chapecó, confrontando: ao Norte, com o lote 39-B na 
extensão de 10,00m; Sul, com a Rua Sem Nome na extensão de 
10,00m; Leste, com o lote 39-I e parte do lote 39-D na extensão 
de 30,00m e a Oeste, com parte do lote 39-K na extensão de 
30,00m.

Art. 2.º. Os imóveis a serem desapropriados destinam-se à insta-
lação e edificação de abrigo para os veículos e máquinas agrícolas 
pertencentes às Secretarias Municipais de Agricultura e de Infra-
estrutura, que atendem a demanda daquela região.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto Nº 43/2012
DECRETO No 43 DE 13 DE JUNHO DE 2012.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 
ORÇAMENTO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 975 de 07 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 3.936,76 para a seguinte dotação orça-
mentária:

10 - Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
10.01.08.244.2504.2.034 - 4.4.90.00 - 03.52 - 97 - Aplicações Di-
retas 3.936,76

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Fi-
nanceiro da Fonte de Recursos Vinculados (03.52 - IGDB) no valor 
de R$ 3.936,76.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 13 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto Nº 44/2012
DECRETO No 44 DE 13 DE JUNHO DE 2012.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NO ORÇAMENTO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 975 de 07 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 13.417,30 para a seguinte dotação orça-
mentária:

10 - Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
10.01.08.244.2504.2.034 - 4.4.90.00 - 01.52 - 104 - Aplicações 
Diretas 13.417,30

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Ar-
recadação da Fonte de Recursos Vinculados (01.52 - IGD - SUAS) 
no valor de R$ 13.417,30.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

Portaria Nº 268/2012
PORTARIA Nº 268/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. JULIANO BRUSTOLIN, 
ocupante do cargo de Médico Especialista Geriatra, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2011 a 31/01/2012, 
que serão gozadas no período de 02/07/2012 a 31/07/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês junho do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

JULIANO BRUSTOLIN Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 269/2012
PORTARIA Nº 269/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. ANDREIA REGINA 
DI DOMENICO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Plane-
jamento, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo 
de 19/09/2010 a 18/09/2011, que serão gozadas no período de 
02/07/2012 a 31/07/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês junho do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

ANDREIA REGINA DI DOMENICO Ciente em: ____/ ____/ ______

Art. 3.º. Incumbe a Comissão de Exame e Avaliação de Bens e 
Materiais, constituída pelo Decreto n. 02/2012, a realização da 
avaliação da área expropriada.

Art. 4.º. Compete ao Departamento Municipal de Administração a 
promoção da publicação do presente decreto em jornal local, jor-
nal de grande circulação estadual e na imprensa oficial, e, em ato 
contínuo, cientificação os membros da comissão acima nomeada 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, procedam à avaliação 
e emitam laudo conjunto, se possível, para fins de pagamento do 
valor da indenização ao proprietário, ou de depósito judicial, se 
for o caso.

Art. 5.º. Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no respectivo processo judicial, para os fins do disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 6.º. As despesas decorrentes deste Decreto onerarão a dota-
ção própria do orçamento vigente.

Art. 7.º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 267/2012
PORTARIA Nº 267/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 
A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. MARIA TEREZINHA 
LUSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) 
dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 
31/01/2011, sendo que 20 (vinte) dias serão gozadas no período 
de 02/07/2012 a 21/07/2012 e 10 (dez) dias, correspondentes a 
22/07/2012 a 31/07/2012, serão transformados em abono pecu-
niário.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias e ao 
abono pecuniário será paga no mês junho do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

MARIA TEREZINHA LUSA Ciente em: ____/ ____/ ______
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70/2009:

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a 
Servidora Municipal, Sra. GISSELI ZUCKI SPERANÇA, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Art. 4º Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 273/2012
PORTARIA 273/2012, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o Art. 70 da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo o disposto no artigo 10, I, II da Lei Complementar 
70/2009:

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a 
Servidora Municipal, Sra. NILVETE SARTOR ATUATTI, ocupante do 
cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 40 horas semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Art. 4º Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 274/2012
PORTARIA 274/2012, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o Art. 70 da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo o disposto no artigo 10, I, II da Lei Complementar 
70/2009:

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a 
Servidora Municipal, Sra. MARGA ANGELA MOCELIN GIACOMIN, 
ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 40 horas 

Portaria Nº 270/2012
PORTARIA Nº 270/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012
“PRORROGA EM 60 (SESSENTA) DIAS A LICENÇA MATERNIDADE 
CONCEDIDA À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar em 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade 
concedida a Servidora Municipal, Sra. LICIANE MAGNANTI PASA, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Secretaria - 40 (qua-
renta) horas semanais, com fulcro no Parágrafo Único, do Art. 1º, 
da Lei n. 915/2010.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º será estendida até a data 
de 24 de agosto de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 26 de junho de 2012.

Cordilheira Alta SC, 14 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 271/2012
PORTARIA N.º 271/2012, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial os Arts. 13 e 14 da Lei Complementar nº 
17/2001:

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, a Tí-
tulo de Adicional de Titulação, ao Servidor Municipal, Sr. HELVICO 
JOSE SABBI, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, conforme Diploma em anexo de conclusão 
do ensino médio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 272/2012
PORTARIA 272/2012, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o Art. 70 da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo o disposto no artigo 10, I, II da Lei Complementar 
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Art. 4º Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Munici-
pal, torna público a todos os interessados, que o Fundo Municipal 
de Saúde estará realizando licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93, Decreto Municipal 17/2007 e normas estabelecidas 
no Edital.
Processo Administrativo n. 12/2012 FMS
Edital: Pregão Presencial n. 12/2012 FMS
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de óleo diesel BS-50, para utilização nos veícu-
los da Secretaria de Saúde deste Município.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 02/07/2012
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 02/07/2012
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis de segunda a sexta, du-
rante o horário de expediente, ou pelo site www.pmcordi.sc.gov.
br, no link “licitações”.
Esclarecimentos serão obtidos pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 19 de Junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Resultado de Licitação - Pr 11/2012 FMS
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordilheira Alta, Es-
tado de Santa Catarina, tona público o resultado da licitação co-
forme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial 11/2012
JULGAMENTO: Menor preço Unitário por item
PROCESSO: 11/2012 FMS
SOLICITANTE: Secretaria de Saúde e Assistência Social

OBJETO: Aquisição de persianas para instalação na Unidade de 
Saúde do Município.
VALOR: R$ 15.611,06
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou vencedora a em-
presa LEOMAR SOARES DOS SANTOS EPP, adjudicado em seu 
favor o objeto da licitação em epígrafe. Depois de publicado este 
resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos 
serão caminhados para o Ordenador de Despesas para análise e 
homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazen-
da e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Art. 4º Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 275/2012
PORTARIA 275/2012, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDOR 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o Art. 70 da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo o disposto no artigo 10, I, II da Lei Complementar 
70/2009:

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, ao 
Servidor Municipal, Sr. ARNO COUTINHO DA SILVA, ocupante do 
cargo de Motorista, 40 horas semanais, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Art. 4º Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, 18 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 276/2012
PORTARIA 276/2012, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o Art. 70 da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo o disposto no artigo 10, I, II da Lei Complementar 
70/2009:

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 6% (seis por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a 
Servidora Municipal, Sra. SONIA CRISTINA DELLA TORRES BRIAN-
CINI, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 40 horas se-
manais, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Esporte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 06/06/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 11/06/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 12/06/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 13/06/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 14/06/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 23/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 24/05/2012
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Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 25/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 28/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 29/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 30/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 31/05/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          

Relação de Compras Efetuadas Pela Prefeitura Municipal - Abril/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA          
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      

Relação de Compras Efetuadas Pelo FMS - Abril/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA      
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criança e adolescência, suplementando a seguinte Programação 
de despesa:

11.01 FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL
20.601.0048.2.040 INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL
Categoria Descrição Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.0000 9.245,78

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 06 de 
junho de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1955/12
PORTARIA Nº 1955/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSORA ACT, A SRA. KÁTIA REGINA POERNER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de substituição da Professora Ana 
Lúcia da Silva Siqueira que está em licença-maternidade,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. KÁTIA REGINA PO-
ERNER, a partir de 01 de junho de 2012, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de junho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1957/12
PORTARIA Nº 1957/12
NOMEIA A EQUIPE TÉCNICA PARA COORDENAR ELABORAÇÃO 

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 102, de 06 de Junho de 2012.
DECRETO Nº. 102, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64 Lei do Plano Plurianual nº. 563, de 13/10/2011, Lei da 
LDO nº. 564, de 09/11/2011, Lei Orçamentária Anual nº. 567, 
de 14/12/2011, e pelo Artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Martins, de 12/12/2005.

Decreta:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 5.248,35 (cinco mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e 
cinco centavos) utilizando superávit financeiro na fonte de recurso 
03.0000 no valor de R$ 5.248,35 (cinco mil duzentos e quarenta e 
oito reais e trinta e cinco centavos), apurados entre o confronto do 
ativo financeiro (-) menos passivo financeiro do balanço patrimo-
nial do Fundo Municipal da criança e adolescência, suplementando 
a seguinte Programação de despesa:

12.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
08.243.0047.2.011 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA 
E ADOLESC.
Categoria Descrição Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.0000 5.248,35

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 06 de 
junho de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 103, de 06 de Junho de 2012.
DECRETO Nº. 103, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64 Lei do Plano Plurianual nº. 563, de 13/10/2011, Lei da 
LDO nº. 564, de 09/11/2011, Lei Orçamentária Anual nº. 567, 
de 14/12/2011, e pelo Artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Martins, de 12/12/2005.

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 9.245,78 (nove mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta 
e oito centavos) utilizando superávit financeiro na fonte de recurso 
03.0000, apurado entre o confronto do ativo financeiro (-) menos 
passivo financeiro do balanço patrimonial do Fundo Municipal da 
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com efeito retroativo a contar de 01 de junho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 18 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1963/12
PORTARIA Nº 1963/12
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO MANDATO DA CONSE-
LHEIRA TUTELAR SRA. FABÍOLA APARECIDA JANSEN.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 1612/2005, 
de 20 de setembro de 2005,

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária, realizada no 
dia 16 de maio de 2012;

CONSIDERANDO a posse de novos Conselheiros Tutelares me-
diante processo seletivo, previsto para o dia 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a impossibilidade de que o Município fique des-
guarnecido de Conselheiros Tutelares, até se conclua o processo 
eletivo,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a senhora FABÍOLA APARECIDA JANSEN, 
para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar, com a carga horária 
remunerada de 40 (quarenta) horas semanais, Fator - 15.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de junho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 18 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1964/12
PORTARIA Nº 1964/12
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO MANDATO DA CONSE-
LHEIRA TUTELAR SRA. JANAÍNA PATERNO GONÇALVES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 1612/2005, 
de 20 de setembro de 2005,

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária, realizada no 
dia 16 de maio de 2012;

CONSIDERANDO a posse de novos conselheiros mediante proces-
so eletivo, previsto para o dia 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a impossibilidade de que o Município fique des-
guarnecido de Conselheiros Tutelares, até se conclua o processo 
eletivo,

DO PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
(PMHIS) DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 
66, inciso VII,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a equipe técnica responsável por coordenar 
a elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social 
(PMHIS) de Corupá.

- Silvana Zoleti da Silva Fernandes - Secretária Municipal de Assis-
tência Social, Trabalho e Habitação;
- Petter Alexander KintzeL - Engenheiro Civil;
- Fernando Gean Lunelli - Assessor Jurídico;
- Elizete Cardoso - Assistente Social.

Art. 2º - A equipe técnica terá como as principais atribuições e 
responsabilidades as seguintes funções:
a)  Informar a Caixa Econômica Federal as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
b) Definir as atribuições da equipe de consultores, criar e assegu-
rar os canais de participação da sociedade civil;
c) Gerenciar e prestar contas dos recursos financeiros destinados 
pela união;
d) Instituir o Cadastro de Demanda Habitacional de Interesse So-
cial através do CADÚNICO.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 09 de abril de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1962/12
PORTARIA Nº 1962/12
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO MANDATO DA CONSE-
LHEIRA TUTELAR SRA. ADILCE PASQUALINA PACHECO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 1612/2005, 
de 20 de setembro de 2005,

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária, realizada no 
dia 16 de maio de 2012;

CONSIDERANDO a posse de novos Conselheiros Tutelares me-
diante processo eletivo, previsto para o dia 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a impossibilidade de que o Município fique des-
guarnecido de Conselheiros Tutelares, até se conclua o processo 
eletivo,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a senhora ADILCE PASQUALINA PACHECO, 
para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar, com a carga horária 
remunerada de 40 (quarenta) horas semanais, Fator - 15.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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1 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 24 1.549,60
1 CONTROLADORIA INTERNA 40 4.140,14

Curitibanos

Prefeitura

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: MECANICA RODERMEL LTDA - ME
CNPJ: 00.489.208/0001-16
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 2/2012
Numero do Aditivo: 253/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE INCLUSÃO DO VÉICULO CAMINHÃO MB-
2216 PLACAS MDU-2090, PERTENCENTE A FROTA DA SECRETA-
RIA DE OBRAS REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DA 
PARTE MECANICA.

Data da Assinatura:04/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:04/05/2012
Vigência:04/05/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO ADITIVO

Contratado: FLORICULTURA COLINA LTDA
CNPJ: 10.403.716/0001-93
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 45/2012 Número do Processo: 45/2012
Número Aditivo: 159/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aditivo de valor de mais R$ 940,00 considerando a ne-
cessidade de adequações no serviço de construção de cerca de 
madeira em pinus tratado com mourões no N.M. Leoniza Carvalho 
Agostini, foi acrescentada mais 15 m², conforme memorando de 
Secretaria de Planejamento e da Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a senhora JANAÍNA PATERNO GONÇALVES, 
para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar, com a carga horária 
remunerada de 20 (vinte) horas semanais, Fator - 15.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de junho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 18 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preço 
103/12
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 103/12
Processo de licitação nº 77/12
Pregão Presencial nº 027/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: EMPRESA Rádio Hortencia Ltda, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, 538 - Centro, CEP 89278-000 Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, PARA 
VEICULAÇÃO DE NOTAS, AVISOS E INFORMAÇÕES DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE EM RÁDIO FM, COM ALCANCE EM TODO TERRITÓRIO DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ.

Valor do Contrato: R$ 25.200,00 (Vinte e cinco Mil e Duzentos 
Reais).

Data da Assinatura: 18/06/2012
Data da Vigência: 31/12/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Errata da Lei Complementar Nº 036/12
ERRATA

O Município de Corupá, apresenta errata ao Anexo IV da Lei Com-
plementar nº 036/12, com texto erroneamente publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios de Santa Catarina, na edição nº 965, no 
dia 05 de abril de 2012.

Justifica-se os termos desta errata como erro material.

O anexo passará a vigorar com a seguinte redação.

ANEXO IV

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL

QUADRO DE ASSESSORES E CONTROLADOR INTERNO

VAGAS DENOMINAÇÃO FATOR
VENCIMEN-
TO EM R$

1 ASSESSORIA JURÍDICA 47 4.495,01
1 ASSESSORIA EXECUTIVA DE GOVERNO 36 3.170,17
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Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.094,70
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 09.053.748/0001-27
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 100/2012 Numero do Processo: 100/2012
Numero do Contrato: 248/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA E AUDIO VISUAL PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
POLICIA CIVIL E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:03/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 03/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.287,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM. DE SUP. P/ INFORMATICA ESCR. 
LTDA ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 100/2012 Numero do Processo: 100/2012
Numero do Contrato: 249/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA E AUDIO VISUAL PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
POLICIA CIVIL E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:03/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 03/05/2013

Data da Assinatura: 16/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 16/05/2012
Vigência: 16/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 940,00
Forma de pagamento: Após prestação de serviço e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 95/2012 Numero do Processo: 95/2012
Numero do Contrato: 246/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS E MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E POLICIA MILITAR, PARA CEMITÉRIO, RUA BENJAMIN 
DACOL, PARQUE POUSO DO TROPEIRO.

Data da Assinatura:03/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 467,20
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K & K MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES 
LTDA ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 95/2012 Numero do Processo: 95/2012
Numero do Contrato: 247/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS E MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E POLICIA MILITAR, PARA CEMITÉRIO, RUA BENJAMIN 
DACOL, PARQUE POUSO DO TROPEIRO.

Data da Assinatura:03/05/2012
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Numero do Empenho:
Valor: 593,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SANDRO VILMAR PIRES ME
CNPJ: 09.253.952/0001-91
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 100/2012 Numero do Processo: 100/2012
Numero do Contrato: 252/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA E AUDIO VISUAL PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
POLICIA CIVIL E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:03/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 03/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.598,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SC COPIAS LTDA
CNPJ: 03.367.127/0002-12
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 90/2012 Numero do Processo: 90/2012
Numero do Contrato: 254/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPIADORA PARA MANU-
TENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SE-
CRETARIA DE ESPORTES E LAZER, SETOR DE LICITAÇÃO E CON-
TRATOS, ASSESSORIA JURIDICA, PROCON E CONTABILIDADE, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:04/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:04/05/2012
Vigência:04/05/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 12.125,40

Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.089,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INFOPLAN LTDA ME
CNPJ: 04.622.715/0001-37
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 100/2012 Numero do Processo: 100/2012
Numero do Contrato: 250/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA E AUDIO VISUAL PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
POLICIA CIVIL E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:03/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 03/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.760,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 100/2012 Numero do Processo: 100/2012
Numero do Contrato: 251/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA E AUDIO VISUAL PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
POLICIA CIVIL E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:03/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/05/2012
Vigência:03/05/2012 A 03/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
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Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE ADITIVO

Contratado: JOSÉ AURI DA SILVA SANTOS
CPF: 919.884.389-34
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 12/2012 Número do Processo: 12/2012
Número Aditivo: 149/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Termo aditivo de mais 2.624 Km, linha 11, referente a 
prestação de serviços de transporte escolar de alunos, tendo em 
vista mudança de alunos para áreas não atendidas pelo transporte 
da linha 11 até o presente momento.

Data da Assinatura: 09/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 09/05/2012
Vigência: 09/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.898,24
Forma de pagamento: Conforme KM rodados

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: K & K MATERIAIS DE CONTRUÇÕES LTDA ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 44/2012 Número do Processo: 44/2012
Número Contrato: 146/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
instalação e manutenção elétrica, os quais serão utilizados para 
manutenção da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, con-
forme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 03/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 03/05/2012
Vigência: 03/05/2012 a 03/05/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 4.000,00
Forma de pagamento:

Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 78.879.318/0002-25
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 115/2012 Numero do Processo: 115/2012
Numero do Contrato: 264/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REVISÃO DE 
1000 HORAS DA MOTONIVELADORA KOMATSU GD 555/2 E REVI-
SÃO DE 12.000 KM DO CAMINHÃO FORD CARGO MJG-5487, CON-
FORME ART. Nº 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93, E ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:11/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:11/05/2012
Vigência:11/05/2012 A 11/07/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.076,95
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ANDRÉ LUIS LEFFER DA SILVA ME
CNPJ: 08.060.841/0001-04
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 113/2012 Numero do Processo: 113/2012
Numero do Contrato: 257/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DA BALSA 
SANTA CRUZ DO PERY, CONSIDERANDO A EMERGÊNCIA CARAC-
TERIZADA NO ARTIGO 24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E PARE-
CER JURIDICO EM ANEXO.

Data da Assinatura:07/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:07/05/2012
Vigência:07/05/2012 A 07/06/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.728,00
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Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: LOBÉLIA MUDAS E JARDINS LTDA ME
CNPJ: 00.768.130/0001-79
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 45/2012 Número do Processo: 45/2012
Número Contrato: 151/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Contratação de empresa especializada em jardinagem, 
para limpeza, preparo de terreno, plantio de grama e mudas de 
árvores destinados aos Centro de educação Infantil São Francisco, 
Centro de Educação Infantil Alfredo Lemser e Centro de Educação 
Infantil São José, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 08/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 08/05/2012
Vigência: 08/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.538,50
Forma de pagamento: Após prestação de serviço e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: AP OESTE COMÉRCIO LTDA EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 2/2012 Número do Processo: 2/2012
Número Contrato: 152/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para 
manutenção dos Núcleos Municipais de Educação e Centros de 
Educação Infantil, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 09/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 09/05/2012
Vigência: 09/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 93.144,06
Forma de pagamento: após entrega e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: K & K MATERIAIS DE CONTRUÇÕES LTDA ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 38/2012 Número do Processo: 38/2012
Número Contrato: 147/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de materiais de serviços de serralheria para os 
Núcleos Municipais de Educação e Centros de Educação Infantil, 
conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 04/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 04/05/2012
Vigência: 04/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 10.105,90
Forma de pagamento: Após prestação de serviço e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: FLORICULTURA COLINA LTDA
CNPJ: 10.403.716/0001-93
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 45/2012 Número do Processo: 45/2012
Número Contrato: 150/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Contratação de empresa especializada em jardinagem, 
para limpeza, preparo de terreno, plantio de grama e mudas de 
árvores destinados aos Centro de educação Infantil São Francisco, 
Centro de Educação Infantil Alfredo Lemser e Centro de Educação 
Infantil São José, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 08/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 08/05/2012
Vigência: 08/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.649,25
Forma de pagamento: Após prestação de serviço e nota fiscal
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Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: ORLANDO CATTONI FILHO TRANSPORTES
CNPJ: 12.986.467/0001-31
Modalidade: Dispensa de licitação para compra e serviços
Número da Licitação: Número do Processo:
Número Contrato: 155/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Contratação de empresa especializada em viagens inter-
municipais para transporte de funcionários, a fim de participar do 
1º seminário internacional de educação infantil, na cidade de Flo-
rianópolis/ SC, com saída dia 14/05/2012 e retorno 16/05/2012.

Data da Assinatura: 09/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 09/05/2012
Vigência: 09/05/2012 a 09/06/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.790,00
Forma de pagamento: Após prestação de serviço e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: BORSARINI & BORSARINI LTDA
CNPJ: 01.922.692/0001-98
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia
Número da Licitação: 49/2012 Número do Processo: 49/2012
Número Contrato: 156/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Contratação em caráter imediato e emergencial, de em-
presa detentora de capacidade técnicas, estrutura operacional e 
comprovada experiência para reparo na cobertura do Ginásio de 
Esportes do Núcleo Municipal Leoniza Carvalho Agostini, atingido 
por vendaval no dia 05/04/2012, conforme parecer jurídico em 
anexo e art. 24 inciso IV da Lei nº 8.666/93.

Data da Assinatura: 09/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 09/05/2012
Vigência: 09/05/2012 a 09/07/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.573,69
Forma de pagamento: Após prestação de serviço e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 2/2012 Número do Processo: 2/2012
Número Contrato: 153/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para ma-
nutenção dos Núcleos Municipais de Educação e Centros de Edu-
cação Infantil, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 09/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 09/05/2012
Vigência: 09/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 41.233,70
Forma de pagamento: Após entrega e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 2/2012 Número do Processo: 2/2012
Número Contrato: 154/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para ma-
nutenção dos Núcleos Municipais de Educação e Centros de Edu-
cação Infantil, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 09/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 09/05/2012
Vigência: 09/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 15.120,34
Forma de pagamento: Após entrega e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
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Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 3/2012 Número do Processo: 3/2012
Número Contrato: 161/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Adjudicação 2 - referente a aquisição de materiais elé-
tricos, hidráulicos e de construção para uso na manutenção dos 
Centros de Educação Infantil, Núcleos Municipais de Educação e 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme anexo I 
deste editral.

Data da Assinatura: 22/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 22/05/2012
Vigência: 22/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 3.525,55
Forma de pagamento: Após entrega e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SC CÓPIAS LTDA
CNPJ: 03.367.127/0002-12
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 14/2012 Número do Processo: 14/2012
Número Contrato: 162/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Adjudicação 2 - referente a aquisição de peças para re-
posição e serviços para fotocopiadoras dos Núcleos Municipais de 
Educação e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo pe-
ríodo de 15/01/2012 a 31/12/2012, conforme descrição dos itens 
no anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 25/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 25/05/2012
Vigência: 25/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 6.000,00
Forma de pagamento: Após entrega e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: DECOR POINT COM. CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
ME
CNPJ: 04.619.520/0001-38
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 37/2012 Número do Processo: 37/2012
Número Contrato: 157/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de cortinas, persianas e acessórios para corti-
nas, destinados aos Centros de Educação Infantil e Núcleos Muni-
cipais de Educação, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 16/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 16/05/2012
Vigência: 16/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 12,960,00
Forma de pagamento: Após entrega, instalação e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: FINALIZZARE DECORAÇÕES LTDA
CNPJ: 03.173.632/0001-45
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 37/2012 Número do Processo: 37/2012
Número Contrato: 158/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de cortinas, persianas e acessórios para corti-
nas, destinados aos Centros de Educação Infantil e Núcleos Muni-
cipais de Educação, conforme anexo I deste edital.

Data da Assinatura: 16/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 16/05/2012
Vigência: 16/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 17.248,78
Forma de pagamento: Após entrega, instalação e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO
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Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 069, de 14 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº 069, de 14 de junho de 2012.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário - ACT, que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 6º, inciso II da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 
2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Servidora FABIANA PAULINO, do cargo de Pro-
fessora, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, Admitida 
em Caráter Temporário (ACT) conforme Portaria nº 030, de 16 de 
fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de junho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças interino

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 16/FMS/2012
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de cole-
tânea de “LIVROS”, através de empresas do ramo pertinente, para 
atendimento à Rede Municipal de Saúde do Município de Forqui-
lhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 03 de julho de 2012 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(***48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha, 19 de junho de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 27/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 27/2012
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 110/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: DECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 79.501.359/0001-00
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 48/2012 Número do Processo: 48/2012
Número Contrato: 163/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de peças e serviços para manutenção veículos 
VW/ Kombi, placas MFT 9175, KM 62.606, conforme anexo I deste 
edital.

Data da Assinatura: 25/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 25/05/2012
Vigência: 25/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.308,00
Forma de pagamento: Após entrega do material e nota fiscal

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34 Mês/Ano da Assinatura
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Maio/2012
CEP: 89520-000 - Curitibanos/ SC

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 46/2012 Número do Processo: 46/2012
Número Contrato: 164/2012
Fundamento Legal:

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza destinados 
aos Núcleos Municipais de
Educação e Centros de Educação Infantil, conforme anexo I deste 
edital

Data da Assinatura: 30/05/2012
Data da publicação no Diário Oficial: 30/05/2012
Vigência: 30/05/2012 a 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.792,00
Forma de pagamento: Após entrega e nota fiscal
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b) A área remanescente com 2.789,59m², permanecerá como lote 
0001-000 da quadra 302.

Art. 2º. Dentro do Plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso 
do Solo, anexos IV tabela II da Lei Municipal Complementar nº 
0097/2008, os lotes serão cadastrados como ZC-2 (Zona Comer-
cial Dois).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 19 DE JUNHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1264/2012
PORTARIA N.º 1.264, DE 19 DE JUNHO DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 005/2010, homologado 
pelo decreto 310/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o nº 942.192.309-04, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais e remunera-
ção fixada em Lei, a partir de 20 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1265/2012
PORTARIA N.º 1.265, DE 19 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005 de 16 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
servidora MARIZETE APARECIDA PEREIRA, que se encontra afas-
tada em Auxílio Doença;

CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO -Contratação de empresa para a execução da primei-
ra etapa da ampliação, pavimentação e urbanização do Parque 
Ecológico São Francisco de Assis localizado a Avenida Professor 
Eurico Back, Bairro Saturno, Forquilhinha/SC, compreendendo o 
fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamen-
tos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecendo 
integralmente às especificações, determinações previstas no pro-
jeto básico e projeto executivo e de acordo com a proposta da 
contratada,
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 110/PMF/2010 de 17/05/2012 para 
16/07/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
14/10/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 10 de maio de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Retificação do Contrato Nº. 154/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº. 154/2012

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar a pu-
blicação do Contrato nº. 154/PMF/2012 realizada em 19/06/2012, 
neste meio de comunicação:
ONDE SE LÊ: “R$ 319.982,00 (trezentos e dezenove mil novecen-
tos e oitenta e dois reais)”.
LEIA-SE: “R$ 319.832,00 (trezentos e dezenove mil oitocentos e 
trinta e dois reais)”.
Feita a retificação acima, ficam todos os interessados notificados 
para os fins legais e de direito, na forma da Lei vigente.

Forquilhinha, 19 de junho de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Gerente de Contratos e Convênios

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0170/2012
DECRETO Nº 0170, DE 19 DE JUNHO DE 2012.
APROVA O DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 0001-000 DA QUA-
DRA 302, DE PROPRIEDADE DE ELY SIRLEY DE ANDRADE.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado nos termos das plantas, memoriais descri-
tivos e demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº 00000000/2012, o desmembramento do lote 0001-000 da 
quadra 302, matriculado no CRI da Comarca de Fraiburgo sob nº 
9534, de propriedade de ELY SIRLEY DE ANDRADE, inscrita no 
CPF sob nº 737.618.349-34, conforme abaixo descrito:

a) A área desmembrada com 465,00m², será cadastrada neste 
município como lote nº 0011-000 da quadra 302;
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A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Frai-
burgo, instituído pela Lei Municipal nº. 2140, de 12 de abril de 
2012, como órgão colegiado do sistema descentralizado da Assis-
tência Social do Município de Fraiburgo, com caráter deliberativo, 
normativo, fiscalizador e consultivo de composição paritária entre 
o governo e a sociedade civil, convoca a todos os membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social, para que compareçam 
na próxima reunião ordinária com a finalidade de aprovar o Regi-
mento Interno do CMAS, na forma do Art. 29. da supracitada Lei 
Municipal. A reunião ordinária será realizada no dia 29/06/2012, 
as 9 h, na sede da Secretaria de Ação Social, sito à Avenida Arnol-
do Frey, n. 179, Bairro Centro, Fraiburgo/SC.

ORDEM DO DIA:

1 - Aprovação do Regimento Interno do CMAS conforme Art. 29 da 
Lei Municipal nº 2140, de 12 de abril de 2012.

Fraiburgo, 19 de junho de 2012.
DULCINEI RUDECK BILIBIO
Presidente

Edital Cmas/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Reunião Ordinária

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Frai-
burgo, instituído pela Lei Municipal nº. 2140, de 12 de abril de 
2012, como órgão colegiado do sistema descentralizado da Assis-
tência Social do Município de Fraiburgo, com caráter deliberativo, 
normativo, fiscalizador e consultivo de composição paritária entre 
o governo e a sociedade civil, convoca a todos os interessados, 
bem como todas as entidades e organizações de assistência social 
para que compareçam na próxima reunião ordinária com a fina-
lidade de indicarem seis representantes e respectivos suplentes, 
que serão eleitos em foro próprio nesse dia, na forma do inciso II 
do art. 5° da supracitada Lei Municipal. A reunião será realizada 
no dia 06/07/2012, as 9 h, na sede da Secretaria de Ação Social, 
sito à Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Bairro Centro, Fraiburgo/SC.

ORDEM DO DIA:
1 - Indicação de seis representantes da sociedade civil e respecti-
vos suplentes na forma do artigo 5º, inciso II da Lei Municipal nº 
2140, de 12 de abril de 2012.
Obs: Representantes de Escolas Especializadas; representantes de 
instituições de Atendimento à Criança e ao Adolescente; represen-
tantes das entidades ou associações comunitárias; representantes 
dos profissionais da área - Assistentes Sociais; representantes da 
associação de idosos; representantes dos usuários.

2 - Eleição dos representantes da sociedade civil que comporão o 
Conselho Municipal de Assistência Social.

3 - Esclarecimentos sobre vários outros assuntos de interesse do 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Fraiburgo, 18 de junho de 2012.
DULCINEI RUDECK BILIBIO
Presidente

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MAGALI CRISTINA PONTES, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.376.979-33, contra-
tada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMEN-
TAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 21 de junho de 2012 até 18 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Tomada de Preços Nº 0027/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0146/2012 - PMF
TOMADA DE PREÇOS Nº 0027/2012 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução dos ser-
viços de pavimentação asfáltica CAUQ em trecho da Rua Um, na 
localidade de Dez de Novembro, nesta cidade de Fraiburgo, com 
área total a pavimentar de 840,55 m², de acordo com os Projetos, 
Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL). Modalidade: 
Tomada de Preços. Tipo: Menor Preço Global. Protocolo dos En-
velopes: Até às 14:00 horas do dia 06.07.2012. Abertura do Cer-
tame: No mesmo dia às 14:15 horas. O Edital poderá ser retirado 
na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185. 
Informações pelo fone (49) 3256-3000 - ramais 3023/3039/3001. 
Email: compras@fraiburgo.sc.gov.br

Fraiburgo(SC), 19 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0085/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0085/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricul-
tura Familiar, conforme artigo 18 da Resolução nº 38/2009, po-
dendo participar deste Processo grupos formais (Cooperativas e 
Associações) detentoras da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar/ PRONAF, DAP 
Jurídica, constante no artigo 23, § 4º, desta Resolução, para uti-
lização na merenda escolar dos alunos da Rede Municipal. Julga-
mento: Menor Preço por ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: Até as 9:15 horas do dia 02.07.2012. Abertura: 
Às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 18 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Edital Cma/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Reunião Ordinária
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4.943.197,99D1 1.353.721,54 944.784,774.534.261,22DATIVO
190.167,32D1.1 289.329,60 170.222,4371.060,15DATIVO CIRCULANTE
190.167,32D1.1.1 289.329,60 170.222,4371.060,15DDISPONÍVEL
190.167,32D1.1.1.1 289.329,60 170.222,4371.060,15DDISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL
190.167,32D1.1.1.1.2 289.329,60 170.222,4371.060,15DBANCOS CONTA MOVIMENTO
190.167,32D1.1.1.1.2.99 289.329,60 170.222,4371.060,15DOUTRAS CONTAS
190.167,32D1.1.1.1.2.99.02 289.329,60 170.222,4371.060,15DBANCO DO BRASIL
190.167,32D1.1.1.1.2.99.02.01 289.329,60 170.222,4371.060,15DBANCO DO BRASIL - MOVIMENTO
190.167,32D1.1.1.1.2.99.02.01.00.0001 (9317) 289.329,60 170.222,4371.060,15DF B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5

4.753.030,67D1.9 1.064.391,94 774.562,344.463.201,07DATIVO COMPENSADO
2.150.000,00D1.9.1 578.659,20 578.659,202.150.000,00DEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA
2.150.000,00D1.9.1.1 289.329,60 289.329,602.150.000,00DARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA  DA RECEITA
1.728.728,48D1.9.1.1.1 (425) 0,00 289.329,602.018.058,08DO RECEITA A REALIZAR

421.271,52D1.9.1.1.4 (426) 289.329,60 0,00131.941,92DO RECEITA REALIZADA
 0,00  1.9.1.2 289.329,60 289.329,60 0,00  ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - FONTE DE RECURSOS
 0,00  1.9.1.2.1 289.329,60 289.329,60 0,00  CONTROLE POR FONTE DE RECURSOS

421.271,52D1.9.1.2.1.01 (429) 289.329,60 0,00131.941,92DO ARRECADAÇÃO REALIZADA POR FONTE
 421.271,52C1.9.1.2.1.99 (431) 0,00 289.329,60 131.941,92CO (R) OUTRAS ARRECADAÇÕES

2.150.000,00D1.9.2 0,00 0,002.150.000,00DFIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
2.150.000,00D1.9.2.1 0,00 0,002.150.000,00DDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.790.000,00D1.9.2.1.1 0,00 0,003.790.000,00DDOTAÇÃO INICIAL
2.150.000,00D1.9.2.1.1.01 0,00 0,002.150.000,00DCRÉDITO INICIAL
2.150.000,00D1.9.2.1.1.01.01 (436) 0,00 0,002.150.000,00DO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
1.640.000,00D1.9.2.1.1.03 0,00 0,001.640.000,00DCRÉDITO INICIAL - SUPLEMENTAR
1.640.000,00D1.9.2.1.1.03.01 (441) 0,00 0,001.640.000,00DO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO

 1.640.000,00C1.9.2.1.9 0,00 0,00 1.640.000,00CDOTAÇÃO CANCELADA/REMANEJADA
 1.640.000,00C1.9.2.1.9.02 0,00 0,00 1.640.000,00CALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
 1.640.000,00C1.9.2.1.9.02.09 (479) 0,00 0,00 1.640.000,00CO (R) REDUÇÃO

450.530,67D1.9.3 483.732,74 194.403,14161.201,07DEXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
450.530,67D1.9.3.2 483.732,74 194.403,14161.201,07DDISPONIBILIDADES FINANCEIRAS
450.530,67D1.9.3.2.9 483.732,74 194.403,14161.201,07DOUTRAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS
450.530,67D1.9.3.2.9.02 483.732,74 194.403,14161.201,07DDISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS

 1.104.197,27C1.9.3.2.9.02.01 (9338) 289.451,60 24.058,71 1.369.590,16CC DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-A UTILIZAR
1.294.364,59D1.9.3.2.9.02.02 (9339) 24.058,71 170.344,431.440.650,31DC DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-COMPROMETID

260.363,35D1.9.3.2.9.02.03 (9340) 170.222,43 0,0090.140,92DC DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-UTILIZADA
2.500,00D1.9.9 2.000,00 1.500,002.000,00DCOMPENSAÇÕES ATIVAS DIVERSAS
2.500,00D1.9.9.1 2.000,00 1.500,002.000,00DRESPONSABILIDADES POR VALORES, TÍTULOS E BENS
2.500,00D1.9.9.1.1 2.000,00 1.500,002.000,00DRESPONSABILIDADES DE TERCEIROS
2.500,00D1.9.9.1.1.99 2.000,00 1.500,002.000,00DOUTRAS RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS
2.500,00D1.9.9.1.1.99.00.01 2.000,00 1.500,002.000,00DRESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTOS
2.500,00D1.9.9.1.1.99.00.01.00.0001 (11297) 2.000,00 1.500,002.000,00DC SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI

Balancete 04/2012
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 5.168.550,12C2 593.000,01 936.999,17 4.824.550,96CPASSIVO
 388.630,64C2.1 180.667,35 234.836,91 334.461,08CPASSIVO CIRCULANTE
 10.211,67C2.1.1 7.962,47 10.444,92 7.729,22CDEPÓSITOS
 10.211,67C2.1.1.1 7.962,47 10.444,92 7.729,22CCONSIGNAÇÕES
 6.827,23C2.1.1.1.1 5.424,70 6.827,23 5.424,70CPREVIDÊNCIA SOCIAL
 6.827,23C2.1.1.1.1.02 5.424,70 6.827,23 5.424,70CINSS

 915,76C2.1.1.1.1.02.00.00.00.0001 (9337) 353,00 915,76 353,00CF INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO
 5.911,47C2.1.1.1.1.02.00.00.00.0003 (11365) 5.071,70 5.911,47 5.071,70CF INSS CONDUVALE

 0,00  2.1.1.1.2 466,50 233,25 233,25CPENSÃO ALIMENTÍCIA
 0,00  2.1.1.1.2.00.00.00.00.0001 (11335) 466,50 233,25 233,25CF PENSÃO ALIMENTICIA

 3.384,44C2.1.1.1.4 1.937,64 3.384,44 1.937,64CTESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
 2.304,29C2.1.1.1.4.02 1.937,64 2.304,29 1.937,64CISS

 54,98C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0001 (11311) 51,75 54,98 51,75CF ISS A RECOLHER IOMERÊ
 69,74C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0002 (11312) 95,41 69,74 95,41CF ISS A RECOLHER RIO DAS ANTAS
 87,14C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0003 (11313) 21,71 87,14 21,71CF ISS A RECOLHER LEBON RÉGIS

 550,35C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0004 (11314) 113,68 550,35 113,68CF ISS A RECOLHER FRAIBURGO
 82,70C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0005 (11315) 0,00 82,70 0,00  F ISS A RECOLHER ARROIO TRINTA

 497,13C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0006 (11316) 679,85 497,13 679,85CF ISS A RECOLHER VIDEIRA
 635,02C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0007 (11320) 663,00 635,02 663,00CF ISS A RECOLHER CAÇADOR
 39,31C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0008 (11321) 39,36 39,31 39,36CF ISS A RECOLHER SALTO VELOSO
 41,43C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0009 (11322) 22,12 41,43 22,12CF ISS A RECOLHER MATOS COSTA
 50,61C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0010 (11323) 52,91 50,61 52,91CF ISS A RECOLHER CALMON
 6,91C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0011 (11327) 29,22 6,91 29,22CF ISS A RECOLHER IBIAM

 13,84C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0012 (11328) 24,83 13,84 24,83CF ISS A RECOLHER MACIEIRA
 65,41C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0013 (11329) 23,11 65,41 23,11CF ISS A RECOLHER PINHEIRO PRETO

 109,72C2.1.1.1.4.02.00.00.00.0014 (11330) 70,37 109,72 70,37CF ISS A RECOLHER TANGARA
 0,00  2.1.1.1.4.02.00.00.00.0015 (11364) 50,32 0,00 50,32CF ISS A RECOLHER TIMBÓ GRANDE

 1.080,15C2.1.1.1.4.03 0,00 1.080,15 0,00  IRRF
 1.080,15C2.1.1.1.4.03.00.00.00.0001 (16798) 0,00 1.080,15 0,00  F IRRF SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO

 0,00  2.1.1.1.9 133,63 0,00 133,63CDIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
 0,00  2.1.1.1.9.04 133,63 0,00 133,63CSINDICATOS
 0,00  2.1.1.1.9.04.00.00.00.0001 (16795) 133,63 0,00 133,63CF SINSER

 378.418,97C2.1.2 172.704,88 224.391,99 326.731,86COBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
 378.418,97C2.1.2.1 172.704,88 224.391,99 326.731,86COBRIGAÇÕES A PAGAR
 374.598,44C2.1.2.1.1 155.422,08 207.836,27 322.184,25CFORNECEDORES
 374.598,44C2.1.2.1.1.01 155.422,08 207.836,27 322.184,25CDO EXERCÍCIO
 374.598,44C2.1.2.1.1.01.00.01 155.422,08 207.836,27 322.184,25CFORNECEDORES DO EXERCÍCIO

 0,00C2.1.2.1.2 16.067,24 12.735,19 3.332,05CPESSOAL A PAGAR
 0,00C2.1.2.1.2.01 16.067,24 12.735,19 3.332,05CPESSOAL A PAGAR DO EXERCÍCIO

 3.820,53C2.1.2.1.3 1.215,56 3.820,53 1.215,56CENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
 2.801,72C2.1.2.1.3.01 891,41 2.801,72 891,41CINSS
 2.801,72C2.1.2.1.3.01.00.01 891,41 2.801,72 891,41CINSS DO EXERCÍCIO
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 1.018,81C2.1.2.1.3.03 324,15 1.018,81 324,15CFGTS
 1.018,81C2.1.2.1.3.03.00.01 324,15 1.018,81 324,15CFGTS DO EXERCÍCIO

 26.888,81C2.4 0,00 0,00 26.888,81CPATRIMÔNIO LÍQUIDO
 26.888,81C2.4.1 0,00 0,00 26.888,81CPATRIMONIO/CAPITAL
 26.888,81C2.4.1.1 (1064) 0,00 0,00 26.888,81CP PATRIMÔNIO

 4.753.030,67C2.9 412.332,66 702.162,26 4.463.201,07CPASSIVO COMPENSADO
 2.150.000,00C2.9.1 0,00 0,00 2.150.000,00CPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA
 2.150.000,00C2.9.1.1 0,00 0,00 2.150.000,00CPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA DA RECEITA
 2.150.000,00C2.9.1.1.1 (1080) 0,00 0,00 2.150.000,00CO PREVISÃO INICIAL DA RECEITA
 2.150.000,00C2.9.1.2.1.01 (1085) 0,00 0,00 2.150.000,00CO PREVISÃO INICIAL POR FONTE DE RECURSOS
2.150.000,00D2.9.1.2.1.99 (1089) 0,00 0,002.150.000,00DO (R)OUTROS CONTROLES POR FONTE DE RECURSOS

 2.150.000,00C2.9.2 410.832,66 410.832,66 2.150.000,00CEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
 1.908.695,89C2.9.2.1 410.832,66 248.572,70 2.070.955,85CDISPONIBILIDADES DE CRÉDITO

 597.642,40C2.9.2.1.1 (1092) 24.058,71 122,00 621.579,11CO CRÉDITO DISPONÍVEL
 1.311.053,49C2.9.2.1.3 386.773,95 248.450,70 1.449.376,74CCRÉDITO UTILIZADO

 905.733,95C2.9.2.1.3.01 (1100) 224.513,99 24.058,71 1.106.189,23CO CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
 405.319,54C2.9.2.1.3.02 162.259,96 224.391,99 343.187,51CCRÉDITO LIQUIDADO
 405.319,54C2.9.2.1.3.02.01 (1102) 162.259,96 224.391,99 343.187,51CO CRÉDITO EMPENHADO - LIQUIDADO
 241.304,11C2.9.2.4 0,00 162.259,96 79.044,15CEXECUÇÃO DA DESPESA
 241.304,11C2.9.2.4.1 0,00 162.259,96 79.044,15CEMISSÃO DE EMPENHO
 241.304,11C2.9.2.4.1.04 0,00 162.259,96 79.044,15CEMPENHOS POR CREDOR
 241.304,11C2.9.2.4.1.04.03 (1141) 0,00 162.259,96 79.044,15CO VALORES PAGOS
 450.530,67C2.9.3 0,00 289.329,60 161.201,07CEXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
 450.530,67C2.9.3.2 0,00 289.329,60 161.201,07CDISPONIBILIDADES FINANCEIRAS
 450.530,67C2.9.3.2.9 (9342) 0,00 289.329,60 161.201,07CC Controle das disponibilidades de recursos

 2.500,00C2.9.9 1.500,00 2.000,00 2.000,00CCOMPENSAÇÕES PASSIVAS DIVERSAS
 2.500,00C2.9.9.1 (1217) 1.500,00 2.000,00 2.000,00CC VALORES, TÍTULOS E BENS SOB RESPONSABILIDADE
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646.623,65D3 224.391,99 0,00422.231,66DDESPESA
646.623,65D3.3 224.391,99 0,00422.231,66DDESPESAS CORRENTES
35.981,30D3.3.1 16.555,72 0,0019.425,58DPESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
35.981,30D3.3.1.9 16.555,72 0,0019.425,58DAplicacoes Diretas
27.446,99D3.3.1.9.0.11 12.735,19 0,0014.711,80DVencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
26.236,31D3.3.1.9.0.11.01 (11444) 12.735,19 0,0013.501,12DF Vencimentos e Salários
1.098,53D3.3.1.9.0.11.42 (16787) 0,00 0,001.098,53DF Férias Indenizadas - Recisões

112,15D3.3.1.9.0.11.43 (11445) 0,00 0,00112,15DF 13º  Salário
8.049,82D3.3.1.9.0.13 3.820,53 0,004.229,29DObrigacoes Patronais
2.146,62D3.3.1.9.0.13.01 (11455) 1.018,81 0,001.127,81DF FGTS
5.903,20D3.3.1.9.0.13.02 (11456) 2.801,72 0,003.101,48DF Contribuições Previdenciárias - INSS

484,49D3.3.1.9.0.16 0,00 0,00484,49DOutras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
484,49D3.3.1.9.0.16.44 (11467) 0,00 0,00484,49DF Serviços Extraordinários

610.642,35D3.3.3 207.836,27 0,00402.806,08DOUTRAS DESPESAS CORRENTES
610.642,35D3.3.3.9 207.836,27 0,00402.806,08DAplicacoes Diretas
295.783,47D3.3.3.9.0.30 93.912,91 0,00201.870,56DMaterial de Consumo

5.716,96D3.3.3.9.0.30.01 (12717) 0,00 0,005.716,96DF Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
287.053,04D3.3.3.9.0.30.26 (12742) 92.569,92 0,00194.483,12DF Material Elétrico e Eletrônico

3.013,47D3.3.3.9.0.30.39 (12755) 1.342,99 0,001.670,48DF Material para Manutenção de Veículos
180,00D3.3.3.9.0.33 0,00 0,00180,00DPassagens e Despesas com Locomocao
180,00D3.3.3.9.0.33.99 (12790) 0,00 0,00180,00DF Outras Despesas com Locomoção

314.678,88D3.3.3.9.0.39 113.923,36 0,00200.755,52DOutros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
600,00D3.3.3.9.0.39.08 (12865) 150,00 0,00450,00DF Manutenção de Software

3.297,18D3.3.3.9.0.39.11 (12868) 1.438,59 0,001.858,59DF Locação de Softwares
1.985,29D3.3.3.9.0.39.19 (12874) 0,00 0,001.985,29DF Manutenção e Conservação de Veículos
2.953,30D3.3.3.9.0.39.41 (12890) 838,00 0,002.115,30DF Fornecimento de Alimentação
1.072,57D3.3.3.9.0.39.58 (12906) 352,90 0,00719,67DF Serviços de Telecomunicações
2.405,00D3.3.3.9.0.39.80 (12928) 0,00 0,002.405,00DF Hospedagens

570,50D3.3.3.9.0.39.81 (12929) 177,50 0,00393,00DF Serviços Bancários
2.000,00D3.3.3.9.0.39.96 (12940) 2.000,00 0,00 0,00  F Outros Serviços de Terc Pessoa Jur - Pagto Antec
1.245,81D3.3.3.9.0.39.97 (12941) 315,27 0,00930,54DF Despesas de Teleprocessamento

298.549,23D3.3.3.9.0.39.99 (12942) 108.651,10 0,00189.898,13DF Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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 421.271,52C4 0,00 289.329,60 131.941,92CRECEITAS
 421.271,52C4.1 0,00 289.329,60 131.941,92CRECEITAS CORRENTES

 844,77C4.1.3 0,00 281,12 563,65CRECEITA PATRIMONIAL
 844,77C4.1.3.2 0,00 281,12 563,65CRECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
 844,77C4.1.3.2.5 0,00 281,12 563,65CRemuneração de Depósitos Bancários
 844,77C4.1.3.2.5.01 0,00 281,12 563,65CRemuneração de Dep Banc de Rec Vinculados
 844,77C4.1.3.2.5.01.99 0,00 281,12 563,65CRemuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados
 844,77C4.1.3.2.5.01.99.01 (14904) 0,00 281,12 563,65CF Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad

 18.100,00C4.1.6 0,00 0,00 18.100,00CRECEITA DE SERVIÇOS
 18.100,00C4.1.6.0.0.99 0,00 0,00 18.100,00COutros Servicos
 18.100,00C4.1.6.0.0.99.01 (15289) 0,00 0,00 18.100,00CF Outros Serviços - Horas Máquinas

 390.178,60C4.1.7 0,00 289.024,93 101.153,67CTRANSFERÊNCIAS CORRENTES
 390.178,60C4.1.7.2 0,00 289.024,93 101.153,67CTRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
 390.178,60C4.1.7.2.3 0,00 289.024,93 101.153,67CTRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS
 390.178,60C4.1.7.2.3.37 0,00 289.024,93 101.153,67CTransferências a Consórcios Públicos
 32.746,57C4.1.7.2.3.37.05 0,00 23.039,92 9.706,65CARROIO TRINTA
 32.746,57C4.1.7.2.3.37.05.01 0,00 23.039,92 9.706,65CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.05.01.01 0,00 0,00 2.600,00CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.05.01.01.3100 (15389) 0,00 0,00 1.476,20CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.05.01.01.3300 (15390) 0,00 0,00 965,08CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.05.01.01.4400 (15391) 0,00 0,00 158,72CF Investimentos

 18.400,00C4.1.7.2.3.37.05.01.02 0,00 18.400,00 0,00  Serviços de Máquinas 
 4.420,00C4.1.7.2.3.37.05.01.02.3100 (15393) 0,00 4.420,00 0,00  F Pessoal e Encargos Sociais

 13.580,00C4.1.7.2.3.37.05.01.02.3300 (15394) 0,00 13.580,00 0,00  F Outras Despesas Correntes
 400,00C4.1.7.2.3.37.05.01.02.4400 (15395) 0,00 400,00 0,00  F Investimentos

 11.746,57C4.1.7.2.3.37.05.01.03 0,00 4.639,92 7.106,65CIluminação Pública
 317,48C4.1.7.2.3.37.05.01.03.3100 (15397) 0,00 0,00 317,48CF Pessoal e Encargos Sociais

 11.429,09C4.1.7.2.3.37.05.01.03.3300 (15398) 0,00 4.639,92 6.789,17CF Outras Despesas Correntes
 52.073,99C4.1.7.2.3.37.19 0,00 43.073,99 9.000,00CFRAIBURGO
 52.073,99C4.1.7.2.3.37.19.01 0,00 43.073,99 9.000,00CGRUPO DE PROGRAMA 01
 7.800,00C4.1.7.2.3.37.19.01.01 0,00 1.950,00 5.850,00CManutenção do CINCO
 4.428,60C4.1.7.2.3.37.19.01.01.3100 (15431) 0,00 1.107,15 3.321,45CF Pessoal e Encargos Sociais
 2.895,20C4.1.7.2.3.37.19.01.01.3300 (15432) 0,00 723,80 2.171,40CF Outras Despesas Correntes

 476,20C4.1.7.2.3.37.19.01.01.4400 (15433) 0,00 119,05 357,15CF Investimentos
 44.273,99C4.1.7.2.3.37.19.01.03 0,00 41.123,99 3.150,00CIluminação Pública

 952,40C4.1.7.2.3.37.19.01.03.3100 (15439) 0,00 238,10 714,30CF Pessoal e Encargos Sociais
 43.321,59C4.1.7.2.3.37.19.01.03.3300 (15440) 0,00 40.885,89 2.435,70CF Outras Despesas Correntes
 6.578,15C4.1.7.2.3.37.22 0,00 3.697,19 2.880,96CIBIAM
 6.578,15C4.1.7.2.3.37.22.01 0,00 3.697,19 2.880,96CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.22.01.01 0,00 769,04 1.830,96CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.22.01.01.3100 (15445) 0,00 369,05 1.107,15CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.22.01.01.3300 (15446) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
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 158,72C4.1.7.2.3.37.22.01.01.4400 (15447) 0,00 158,72 0,00  F Investimentos
 3.978,15C4.1.7.2.3.37.22.01.03 0,00 2.928,15 1.050,00CIluminação Pública

 317,48C4.1.7.2.3.37.22.01.03.3100 (15453) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais
 3.660,67C4.1.7.2.3.37.22.01.03.3300 (15454) 0,00 2.848,78 811,89CF Outras Despesas Correntes

 18.955,44C4.1.7.2.3.37.24 0,00 7.050,99 11.904,45CIOMERÊ
 18.955,44C4.1.7.2.3.37.24.01 0,00 7.050,99 11.904,45CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.24.01.01 0,00 650,00 1.950,00CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.24.01.01.3100 (15459) 0,00 369,05 1.107,15CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.24.01.01.3300 (15460) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.24.01.01.4400 (15461) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 16.355,44C4.1.7.2.3.37.24.01.03 0,00 6.400,99 9.954,45CIluminação Pública 
 317,48C4.1.7.2.3.37.24.01.03.3100 (15467) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais

 16.037,96C4.1.7.2.3.37.24.01.03.3300 (15468) 0,00 6.321,62 9.716,34CF Outras Despesas Correntes
 29.916,23C4.1.7.2.3.37.33 0,00 1.000,00 28.916,23CLEBON RÉGIS
 29.916,23C4.1.7.2.3.37.33.01 0,00 1.000,00 28.916,23CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.33.01.01 0,00 650,00 1.950,00CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.33.01.01.3100 (15473) 0,00 369,05 1.107,15CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.33.01.01.3300 (15474) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.33.01.01.4400 (15475) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 13.600,00C4.1.7.2.3.37.33.01.02 0,00 0,00 13.600,00CServiços de Máquinas
 4.420,00C4.1.7.2.3.37.33.01.02.3100 (15477) 0,00 0,00 4.420,00CF Pessoal e Encargos Sociais
 8.780,00C4.1.7.2.3.37.33.01.02.3300 (15478) 0,00 0,00 8.780,00CF Outras Despesas Correntes

 400,00C4.1.7.2.3.37.33.01.02.4400 (15479) 0,00 0,00 400,00CF Investimentos
 13.716,23C4.1.7.2.3.37.33.01.03 0,00 350,00 13.366,23CIluminação Pública

 317,48C4.1.7.2.3.37.33.01.03.3100 (15481) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais
 13.398,75C4.1.7.2.3.37.33.01.03.3300 (15482) 0,00 270,63 13.128,12CF Outras Despesas Corrnetes
 7.811,36C4.1.7.2.3.37.36 0,00 3.997,53 3.813,83CMACIEIRA
 7.811,36C4.1.7.2.3.37.36.01 0,00 3.997,53 3.813,83CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.36.01.01 0,00 1.870,64 729,36CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.36.01.01.3100 (15487) 0,00 1.107,15 369,05CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.36.01.01.3300 (15488) 0,00 723,81 241,27CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.36.01.01.4400 (15489) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 5.211,36C4.1.7.2.3.37.36.01.03 0,00 2.126,89 3.084,47CIluminação Pública
 317,48C4.1.7.2.3.37.36.01.03.3100 (15495) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais

 4.893,88C4.1.7.2.3.37.36.01.03.3300 (15496) 0,00 2.047,52 2.846,36CF Outras Despesas Correntes
 8.772,24C4.1.7.2.3.37.38 0,00 0,00 8.772,24CMATOS COSTA
 8.772,24C4.1.7.2.3.37.38.01 0,00 0,00 8.772,24CGRUPO DE PROGRAMA 01
 8.772,24C4.1.7.2.3.37.38.01.03 0,00 0,00 8.772,24CIluminação Pública
 8.772,24C4.1.7.2.3.37.38.01.03.3300 (15510) 0,00 0,00 8.772,24CF Outras Despesas Correntes

 13.707,56C4.1.7.2.3.37.43 0,00 10.707,56 3.000,00CPINHEIRO PRETO
 13.707,56C4.1.7.2.3.37.43.01 0,00 10.707,56 3.000,00CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.43.01.01 0,00 650,00 1.950,00CManutenção do CINCO
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 1.476,20C4.1.7.2.3.37.43.01.01.3100 (15515) 0,00 369,05 1.107,15CF Pessoal e Encargos Sociais
 965,08C4.1.7.2.3.37.43.01.01.3300 (15516) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.43.01.01.4400 (15517) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 11.107,56C4.1.7.2.3.37.43.01.03 0,00 10.057,56 1.050,00CIluminação Pública
 317,48C4.1.7.2.3.37.43.01.03.3100 (15523) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais

 10.790,08C4.1.7.2.3.37.43.01.03.3300 (15524) 0,00 9.978,19 811,89CF Outras Despesas Correntes
 24.342,86C4.1.7.2.3.37.49 0,00 7.183,55 17.159,31CRIO DAS ANTAS
 24.342,86C4.1.7.2.3.37.49.01 0,00 7.183,55 17.159,31CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.49.01.01 0,00 1.757,15 842,85CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.49.01.01.3100 (15529) 0,00 1.476,20 0,00  F Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.49.01.01.3300 (15530) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.49.01.01.4400 (15531) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 21.742,86C4.1.7.2.3.37.49.01.03 0,00 5.426,40 16.316,46CIluminação Publica
 317,48C4.1.7.2.3.37.49.01.03.3100 (15537) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais

 21.425,38C4.1.7.2.3.37.49.01.03.3300 (15538) 0,00 5.347,03 16.078,35CF Outras Despesas Correntes
 10.266,24C4.1.7.2.3.37.50 0,00 7.266,24 3.000,00CSALTO VELOSO
 10.266,24C4.1.7.2.3.37.50.01 0,00 7.266,24 3.000,00CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.50.01.01 0,00 650,00 1.950,00CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.50.01.01.3100 (15543) 0,00 369,05 1.107,15CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.50.01.01.3300 (15544) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.50.01.01.4400 (15545) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 7.666,24C4.1.7.2.3.37.50.01.03 0,00 6.616,24 1.050,00CIluminação Pública
 317,48C4.1.7.2.3.37.50.01.03.3100 (15551) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais

 7.348,76C4.1.7.2.3.37.50.01.03.3300 (15552) 0,00 6.536,87 811,89CF Outras Despesas Correntes
 16.013,75C4.1.7.2.3.37.54 0,00 13.013,75 3.000,00CTANGARÁ
 16.013,75C4.1.7.2.3.37.54.01 0,00 13.013,75 3.000,00CGRUPO DE PROGRAMA 01
 2.600,00C4.1.7.2.3.37.54.01.01 0,00 650,00 1.950,00CManutenção do CINCO
 1.476,20C4.1.7.2.3.37.54.01.01.3100 (15557) 0,00 369,05 1.107,15CF Pessoal e Encargos Sociais

 965,08C4.1.7.2.3.37.54.01.01.3300 (15558) 0,00 241,27 723,81CF Outras Despesas Correntes
 158,72C4.1.7.2.3.37.54.01.01.4400 (15559) 0,00 39,68 119,04CF Investimentos

 13.413,75C4.1.7.2.3.37.54.01.03 0,00 12.363,75 1.050,00CIluminação Pública
 317,48C4.1.7.2.3.37.54.01.03.3100 (15565) 0,00 79,37 238,11CF Pessoal e Encargos Sociais

 13.096,27C4.1.7.2.3.37.54.01.03.3300 (15566) 0,00 12.284,38 811,89CF Outras Despesas Correntes
 168.994,21C4.1.7.2.3.37.60 0,00 168.994,21 0,00  VIDEIRA
 168.994,21C4.1.7.2.3.37.60.01 0,00 168.994,21 0,00  GRUPO DE PROGRAMA 01

 7.800,00C4.1.7.2.3.37.60.01.01 0,00 7.800,00 0,00  Manutenção do CINCO
 4.428,60C4.1.7.2.3.37.60.01.01.3100 (15585) 0,00 4.428,60 0,00  F Pessoal e Encargos Sociais
 2.895,20C4.1.7.2.3.37.60.01.01.3300 (15586) 0,00 2.895,20 0,00  F Outras Despesas Correntes

 476,20C4.1.7.2.3.37.60.01.01.4400 (15587) 0,00 476,20 0,00  F Investimentos
 161.194,21C4.1.7.2.3.37.60.01.03 0,00 161.194,21 0,00  Iluminação Pública

 952,40C4.1.7.2.3.37.60.01.03.3100 (15593) 0,00 952,40 0,00  F Pessoal e Encargos Sociais
 160.241,81C4.1.7.2.3.37.60.01.03.3300 (15594) 0,00 160.241,81 0,00  F Outras Despesas Correntes
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 12.148,15C4.1.9 0,00 23,55 12.124,60COUTRAS RECEITAS CORRENTES
 12.124,60C4.1.9.1 0,00 0,00 12.124,60CMultas e Juros de Mora
 12.124,60C4.1.9.1.9 0,00 0,00 12.124,60CMultas de Outras Origens
 12.124,60C4.1.9.1.9.27 (16172) 0,00 0,00 12.124,60CF Multas e Juros Previstos em Contratos

 23,55C4.1.9.2 0,00 23,55 0,00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 23,55C4.1.9.2.2 0,00 23,55 0,00  RESTITUIÇÕES
 23,55C4.1.9.2.2.99 (16248) 0,00 23,55 0,00  F Outras Restituicoes
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29.259,15D5 0,00 0,0029.259,15DRESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCÍCIO
29.259,15D5.2 0,00 0,0029.259,15DRESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO
29.259,15D5.2.2 0,00 0,0029.259,15DINTERFERÊNCIAS PASSIVAS
29.259,15D5.2.2.3 0,00 0,0029.259,15DMOVIMENTOS DE FUNDOS A CRÉDITO
29.259,15D5.2.2.3.3 0,00 0,0029.259,15DMOVIMENTOS DE FUNDOS PRÓPRIOS
29.259,15D5.2.2.3.3.07 0,00 0,0029.259,15DAJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS
26.888,81D5.2.2.3.3.07.03 (1286) 0,00 0,0026.888,81DP AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS - NÃO FINANCEIRO
2.370,34D5.2.2.3.3.07.04 (1287) 0,00 0,002.370,34DF AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS - FINANCEIRO
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 29.259,15C6 0,00 0,00 29.259,15CRESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO
 29.259,15C6.2 0,00 0,00 29.259,15CRESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO
 29.259,15C6.2.2 0,00 0,00 29.259,15CINTERFERÊNCIAS ATIVAS
 29.259,15C6.2.2.3 0,00 0,00 29.259,15CMOVIMENTOS DE FUNDOS A DÉBITO
 29.259,15C6.2.2.3.3 0,00 0,00 29.259,15CMOVIMENTOS DE FUNDOS PRÓPRIOS
 29.259,15C6.2.2.3.3.07 0,00 0,00 29.259,15CAJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS
 29.259,15C6.2.2.3.3.07.04 (1472) 0,00 0,00 29.259,15CF AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS - FINANCEIROS
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 0,00  9 0,00 0,00 0,00  DEDUÇÕES DA RECEITA 

Moisés Amadeu Patricio
Diretor Executivo
Elói Ronnau

Fraiburgo,  28/05/2012

Contador CRC/SC nº 018341/O-7

2.171.113,542.171.113,54TOTAL:
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Santa Catarina

Balancete do Razão

Exercício de 2012

CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO Abril

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Até mês anterior
Saldo exercício

anterior Acumulado

Betha Sistemas

Do mês

0,00

 ATIVO

0,00 4.589.686,973.644.902,20 944.784,77

60.518,30 8.118.645,12 1.353.721,54 9.472.366,66 4.943.197,99

0,00

  ATIVO CIRCULANTE

0,00 260.363,3590.140,92 170.222,43

29.259,15 131.941,92 289.329,60 421.271,52 190.167,32

0,00

  ATIVO COMPENSADO

0,00 4.329.323,623.554.761,28 774.562,34

31.259,15 7.986.703,20 1.064.391,94 9.051.095,14 4.753.030,67

5.168.550,12

 PASSIVO

60.518,30 11.635.122,2610.698.123,09 936.999,17

0,00 5.934.090,43 593.000,01 6.527.090,44 0,00

388.630,64

  PASSIVO CIRCULANTE

2.370,34 675.894,56441.057,65 234.836,91

0,00 108.966,91 180.667,35 289.634,26 0,00

26.888,81

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO

26.888,81 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.753.030,67

  PASSIVO COMPENSADO

31.259,15 10.959.227,7010.257.065,44 702.162,26

0,00 5.825.123,52 412.332,66 6.237.456,18 0,00

0,00

 DESPESA

0,00 0,000,00 0,00

0,00 422.231,66 224.391,99 646.623,65 646.623,65

0,00

  DESPESAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00

0,00 422.231,66 224.391,99 646.623,65 646.623,65

421.271,52

 RECEITAS

0,00 421.271,52131.941,92 289.329,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

421.271,52

  RECEITAS CORRENTES

0,00 421.271,52131.941,92 289.329,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCÍCIO

0,00 0,000,00 0,00

29.259,15 0,00 0,00 0,00 29.259,15

0,00

  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

0,00 0,000,00 0,00

29.259,15 0,00 0,00 0,00 29.259,15

29.259,15

 RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO

29.259,15 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29.259,15

  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

29.259,15 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89.777,45 14.474.967,21 2.171.113,54 16.646.080,75

89.777,45 14.474.967,21Totais 2.171.113,54 16.646.080,75 5.619.080,79

5.619.080,79

Fraiburgo,  28/05/2012

Diretor Executivo
Elói Ronnau Moisés Amadeu Patricio

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Mês/Ano : Abril/2012

Despesa

224.391,99Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 224.391,99
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.555,72
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 207.836,27

180.667,35Despesa Extra - Orçamentária
7.962,47 DEPÓSITOS
7.962,47      CONSIGNAÇÕES
5.424,70           PREVIDÊNCIA SOCIAL

466,50           PENSÃO ALIMENTÍCIA
1.937,64           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

133,63           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
172.704,88 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
172.704,88      OBRIGAÇÕES A PAGAR
155.422,08           FORNECEDORES
16.067,24           PESSOAL A PAGAR
1.215,56           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

71.060,15Saldos anteriores
71.060,15BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

595.226,66Total

190.167,32Saldos atuais
BANCO C/ MOVIMENTO 190.167,32
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

595.226,66Total

289.329,60Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 281,12
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 289.024,93
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23,55

234.836,91Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 10.444,92
      CONSIGNAÇÕES 10.444,92
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.827,23
           PENSÃO ALIMENTÍCIA 233,25
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 3.384,44
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 224.391,99
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 224.391,99
           FORNECEDORES 207.836,27
           PESSOAL A PAGAR 12.735,19
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 3.820,53

Fraiburgo,  28/05/2012

Contador CRC/SC nº 018341/O-7Diretor Executivo
Moisés Amadeu PatricioElói Ronnau
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Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Período: Abril

Página 1 de 4

2.138.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 2.138.000,00 23.936,71 1.552.357,60 585.642,40CONSÓRCIO PÚBLICO01
01.01.0 1.640.000,001.640.000,00 2.120.000,00 23.936,71 1.552.357,60 567.642,402.120.000,00CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

01.01.04 0,00 219.000,00 11.242,51 23.311,85 195.688,15219.000,00 0,00Administração
01.01.04.122 219.000,00 0,00 0,00 219.000,00 11.242,51 23.311,85 195.688,15Administração Geral

23.311,85 195.688,150,00 0,00 219.000,00219.000,00 11.242,51Desenvolvimento Regional01.01.04.122.0001

11.242,51 23.311,85 175.688,150,00199.000,00 0,00 199.000,0004.122.0001.2.001 MANUTENÇÃO DO CINCO

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
154.000,00 0,00 0,00 154.000,00 9.242,51 9.242,51 144.757,493.1.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 2.000,00 14.069,34 930,663.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

600,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 600,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1292 Aplicacoes Diretas
7.400,00 0,00 0,00 7.400,00 0,00 0,00 7.400,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0004.122.0001.2.002 DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.13 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,0015.000,00 0,00Cultura
01.01.13.392 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00Difusão Cultural

0,00 15.000,000,00 0,00 15.000,0015.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.13.392.0001

0,00 0,00 15.000,000,0015.000,00 0,00 15.000,0013.392.0001.2.003 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.15 1.540.000,00 1.615.600,00 1.516,01 1.473.192,21 142.407,791.615.600,00 1.540.000,00Urbanismo
01.01.15.451 1.595.600,00 0,00 1.540.000,00 55.600,00 1.516,01 11.279,71 44.320,29Infra-Estrutura Urbana

11.279,71 44.320,290,00 1.540.000,00 55.600,001.595.600,00 1.516,01Desenvolvimento Regional01.01.15.451.0001

1.516,01 11.279,71 44.320,291.540.000,001.595.600,00 0,00 55.600,0015.451.0001.2.004 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 1.516,01 5.983,27 14.016,733.1.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas

1.555.600,00 0,00 1.540.000,00 15.600,00 0,00 5.296,44 10.303,563.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
01.01.15.452 20.000,00 1.540.000,00 0,00 1.560.000,00 0,00 1.461.912,50 98.087,50Serviços Urbanos

1.461.912,50 98.087,501.540.000,00 0,00 1.560.000,0020.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.15.452.0001

0,00 1.461.912,50 98.087,500,0020.000,00 1.540.000,00 1.560.000,0015.452.0001.2.005 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS URBANOS

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 1.540.000,00 0,00 1.555.000,00 0,00 1.461.912,50 93.087,503.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
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Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Período: Abril

Página 2 de 4

2.138.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 2.138.000,00 23.936,71 1.552.357,60 585.642,40CONSÓRCIO PÚBLICO01
01.01.0 1.640.000,001.640.000,00 2.120.000,00 23.936,71 1.552.357,60 567.642,402.120.000,00CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

01.01.17 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00 0,00Saneamento
01.01.17.512 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00Saneamento Básico Urbano

0,00 20.000,000,00 0,00 20.000,0020.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.17.512.0001

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0017.512.0001.2.006 DESENVOLVIMENTO DO SANEAMENTO BÁSICO

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.18 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00 0,00Gestão Ambiental
01.01.18.541 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00Preservação e Conservação Ambiental

0,00 20.000,000,00 0,00 20.000,0020.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.18.541.0001

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0018.541.0001.2.007 DESENVOLVIMENTO DA PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.20 100.000,00 191.000,00 11.178,19 55.853,54 135.146,46191.000,00 100.000,00Agricultura
01.01.20.606 191.000,00 100.000,00 100.000,00 191.000,00 11.178,19 55.853,54 135.146,46Extensão Rural

55.853,54 135.146,46100.000,00 100.000,00 191.000,00191.000,00 11.178,19Desenvolvimento Regional01.01.20.606.0001

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0020.606.0001.1.006 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

11.178,19 55.853,54 115.146,46100.000,00171.000,00 100.000,00 171.000,0020.606.0001.2.008 DESENVOLVIMENTO DA EXTENSÃO RURAL

5.000,00 100.000,00 0,00 105.000,00 5.797,20 20.755,52 84.244,483.1.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

150.000,00 0,00 100.000,00 50.000,00 5.380,99 34.100,47 15.899,533.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 997,55 4.002,453.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.23 0,00 33.400,00 0,00 0,00 33.400,0033.400,00 0,00Comércio e Serviços
01.01.23.691 11.400,00 0,00 0,00 11.400,00 0,00 0,00 11.400,00Promoção Comercial

0,00 11.400,000,00 0,00 11.400,0011.400,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.23.691.0001

0,00 0,00 11.400,000,0011.400,00 0,00 11.400,0023.691.0001.2.009 DESENVOLVIMENTO DA PROMOÇÃO COMERCIAL

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
10.400,00 0,00 0,00 10.400,00 0,00 0,00 10.400,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
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Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Período: Abril

Página 3 de 4

2.138.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 2.138.000,00 23.936,71 1.552.357,60 585.642,40CONSÓRCIO PÚBLICO01
01.01.0 1.640.000,001.640.000,00 2.120.000,00 23.936,71 1.552.357,60 567.642,402.120.000,00CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

01.01.23 0,00 33.400,00 0,00 0,00 33.400,0033.400,00 0,00Comércio e Serviços
01.01.23.695 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00Turismo

0,00 22.000,000,00 0,00 22.000,0022.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.23.695.0001

0,00 0,00 16.000,000,0016.000,00 0,00 16.000,0023.695.0001.2.010 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 6.000,000,006.000,00 0,00 6.000,0023.695.0001.2.011 DESENVOLVIMENTO DE EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.27 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,006.000,00 0,00Desporto e Lazer
01.01.27.812 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00Desporto Comunitário

0,00 6.000,000,00 0,00 6.000,006.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.27.812.0001

0,00 0,00 6.000,000,006.000,00 0,00 6.000,0027.812.0001.2.012 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER COMUNITÁRIO

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.02.0 0,000,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,0018.000,00ENCARGOS GERAIS DO CINCO

01.02.28 0,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,0018.000,00 0,00Encargos Especiais
01.02.28.846 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00Outros Encargos Especiais

0,00 18.000,000,00 0,00 18.000,0018.000,00 0,00Encargos Especiais01.02.28.846.0000

0,00 0,00 1.000,000,001.000,00 0,00 1.000,0028.846.0000.0.200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

500,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 500,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
500,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 500,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 12.000,000,0012.000,00 0,00 12.000,0028.846.0000.0.300 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

7.000,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 5.000,000,005.000,00 0,00 5.000,0028.846.0000.0.400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
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Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Período: Abril

Página 4 de 4

12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA99
99.99.0 0,000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,0012.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99.99 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,0012.000,00 0,00Reserva de Contingência
99.99.99.999 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00Reserva de Contingência

0,00 12.000,000,00 0,00 12.000,0012.000,00 0,00Reserva de Contingência99.99.99.999.0002

0,00 0,00 12.000,000,0012.000,00 0,00 12.000,0099.999.0002.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,009.9.99.00.00.00.00.00.1200 RESERVA DE CONTINGENCIA
6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,009.9.99.00.00.00.00.00.1300 RESERVA DE CONTINGENCIA

2.150.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 2.150.000,00 23.936,71 1.552.357,60 597.642,40Total por Entidade :

Contador CRC/SC nº 018341/O-7Diretor Executivo
Elói Ronnau Moisés Amadeu Patricio

Fraiburgo,  28/05/2012

2.150.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 2.150.000,00 23.936,71 1.552.357,60 597.642,40Total Geral :
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 RECEITAS CORRENTES1.0.0.0.00.00.00.00.00 2.130.000,00 289.329,60 421.271,52 31.666,61 1.740.395,09
  RECEITA TRIBUTARIA1.1.0.0.00.00.00.00.00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
   IMPOSTOS1.1.1.0.00.00.00.00.00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
    Impostos s/ o Patrimônio e a Renda1.1.1.2.00.00.00.00.00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
     Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.2.04.00.00.00.00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho1.1.1.2.04.31.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
      IRRF s/ Outros Rendimentos1.1.1.2.04.34.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
   TAXAS1.1.2.0.00.00.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
    Tx pela Prestacao de Servicos1.1.2.2.00.00.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
     Outras Taxas de Prestação de Serviços1.1.2.2.99.00.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.00.00.00.00 1.600,00 281,12 844,77 0,00 755,23
   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS1.3.2.0.00.00.00.00.00 1.600,00 281,12 844,77 0,00 755,23
    Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.5.00.00.00.00.00 1.600,00 281,12 844,77 0,00 755,23
     Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados1.3.2.5.01.00.00.00.00 1.100,00 281,12 844,77 0,00 255,23
      Remuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados1.3.2.5.01.99.00.00.00 1.100,00 281,12 844,77 0,00 255,23
       Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad1.3.2.5.01.99.01.00.00 1.000,00 281,12 844,77 0,00 155,23
       Remuneração de Dep Bancários - Alienação de Bens1.3.2.5.01.99.02.00.00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
     Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados1.3.2.5.02.00.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
      Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados1.3.2.5.02.99.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
  RECEITA DE SERVIÇOS1.6.0.0.00.00.00.00.00 216.000,00 0,00 18.100,00 0,00 197.900,00
     Serv. Administrativos1.6.0.0.13.00.00.00.00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      Serv. de Venda de Editais1.6.0.0.13.02.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
      Outros Serv. Administrativos1.6.0.0.13.99.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
     Serv. Recreativos e Culturais1.6.0.0.19.00.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
     Serv. Consultoria, Assist.Tecnica e Analise Proj.1.6.0.0.20.00.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
      Serv. Consultoria, Assist.Tecnica e Analise Proj.1.6.0.0.20.01.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
     Outros Servicos1.6.0.0.99.00.00.00.00 212.000,00 0,00 18.100,00 0,00 193.900,00
      Outros Serviços - Horas Máquinas1.6.0.0.99.01.00.00.00 212.000,00 0,00 18.100,00 0,00 193.900,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.0.0.00.00.00.00.00 1.909.900,00 289.024,93 390.178,60 19.518,46 1.539.239,86
   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS1.7.2.0.00.00.00.00.00 1.909.900,00 289.024,93 390.178,60 19.518,46 1.539.239,86
    TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS1.7.2.3.00.00.00.00.00 1.909.900,00 289.024,93 390.178,60 19.518,46 1.539.239,86
     Transferências a Consórcios Públicos1.7.2.3.37.00.00.00.00 1.909.900,00 289.024,93 390.178,60 19.518,46 1.539.239,86
      ARROIO TRINTA1.7.2.3.37.05.00.00.00 90.927,14 23.039,92 32.746,57 12.159,23 70.339,80
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.05.01.00.00 90.927,14 23.039,92 32.746,57 12.159,23 70.339,80
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.05.01.01.00 11.366,00 0,00 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.05.01.01.31 8.524,46 0,00 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.05.01.01.33 1.420,77 0,00 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.05.01.01.44 1.420,77 0,00 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas 1.7.2.3.37.05.01.02.00 11.366,00 18.400,00 18.400,00 12.159,23 5.125,23
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.05.01.02.31 8.524,46 4.420,00 4.420,00 0,00 4.104,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.05.01.02.33 1.420,77 13.580,00 13.580,00 12.159,23 0,00
         Investimentos1.7.2.3.37.05.01.02.44 1.420,77 400,00 400,00 0,00 1.020,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.05.01.03.00 68.195,14 4.639,92 11.746,57 0,00 56.448,57
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.05.01.03.31 886,26 0,00 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.05.01.03.33 66.490,49 4.639,92 11.429,09 0,00 55.061,40
         Investimentos1.7.2.3.37.05.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      CAÇADOR1.7.2.3.37.09.00.00.00 272.924,71 0,00 0,00 0,00 272.924,71
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.09.01.00.00 272.924,71 0,00 0,00 0,00 272.924,71
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.09.01.01.00 34.187,21 0,00 0,00 0,00 34.187,21
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.09.01.01.31 25.783,65 0,00 0,00 0,00 25.783,65
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.09.01.01.33 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
         Investimentos1.7.2.3.37.09.01.01.44 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.09.01.02.00 34.187,21 0,00 0,00 0,00 34.187,21
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.09.01.02.31 25.783,65 0,00 0,00 0,00 25.783,65
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.09.01.02.33 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
         Investimentos1.7.2.3.37.09.01.02.44 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.09.01.03.00 204.550,29 0,00 0,00 0,00 204.550,29
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.09.01.03.31 2.673,86 0,00 0,00 0,00 2.673,86
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.09.01.03.33 199.393,56 0,00 0,00 0,00 199.393,56
         Investimentos1.7.2.3.37.09.01.03.44 2.482,87 0,00 0,00 0,00 2.482,87
      CALMON1.7.2.3.37.10.00.00.00 90.927,14 0,00 0,00 0,00 90.927,14
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.10.01.00.00 90.927,14 0,00 0,00 0,00 90.927,14
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.10.01.01.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.10.01.01.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.10.01.01.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.10.01.01.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
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        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.10.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.10.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.10.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.10.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.10.01.03.00 68.195,14 0,00 0,00 0,00 68.195,14
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.10.01.03.31 886,26 0,00 0,00 0,00 886,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.10.01.03.33 66.490,49 0,00 0,00 0,00 66.490,49
         Investimentos1.7.2.3.37.10.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      FRAIBURGO1.7.2.3.37.19.00.00.00 272.924,90 43.073,99 52.073,99 0,00 220.850,91
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.19.01.00.00 272.924,90 43.073,99 52.073,99 0,00 220.850,91
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.19.01.01.00 34.187,40 1.950,00 7.800,00 0,00 26.387,40
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.19.01.01.31 25.783,84 1.107,15 4.428,60 0,00 21.355,24
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.19.01.01.33 4.201,78 723,80 2.895,20 0,00 1.306,58
         Investimentos1.7.2.3.37.19.01.01.44 4.201,78 119,05 476,20 0,00 3.725,58
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.19.01.02.00 34.187,21 0,00 0,00 0,00 34.187,21
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.19.01.02.31 25.783,65 0,00 0,00 0,00 25.783,65
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.19.01.02.33 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
         Investimentos1.7.2.3.37.19.01.02.44 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.19.01.03.00 204.550,29 41.123,99 44.273,99 0,00 160.276,30
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.19.01.03.31 2.673,86 238,10 952,40 0,00 1.721,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.19.01.03.33 199.393,56 40.885,89 43.321,59 0,00 156.071,97
         Investimentos1.7.2.3.37.19.01.03.44 2.482,87 0,00 0,00 0,00 2.482,87
      IBIAM1.7.2.3.37.22.00.00.00 90.927,14 3.697,19 6.578,15 0,00 84.348,99
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.22.01.00.00 90.927,14 3.697,19 6.578,15 0,00 84.348,99
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.22.01.01.00 11.366,00 769,04 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.22.01.01.31 8.524,46 369,05 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.22.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.22.01.01.44 1.420,77 158,72 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.22.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.22.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.22.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.22.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.22.01.03.00 68.195,14 2.928,15 3.978,15 0,00 64.216,99
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.22.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.22.01.03.33 66.490,49 2.848,78 3.660,67 0,00 62.829,82
         Investimentos1.7.2.3.37.22.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      IOMERÊ1.7.2.3.37.24.00.00.00 90.927,14 7.050,99 18.955,44 0,00 71.971,70
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.24.01.00.00 90.927,14 7.050,99 18.955,44 0,00 71.971,70
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.24.01.01.00 11.366,00 650,00 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.24.01.01.31 8.524,46 369,05 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.24.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.24.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.24.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.24.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.24.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.24.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública 1.7.2.3.37.24.01.03.00 68.195,14 6.400,99 16.355,44 0,00 51.839,70
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.24.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.24.01.03.33 66.490,49 6.321,62 16.037,96 0,00 50.452,53
         Investimentos1.7.2.3.37.24.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      LEBON RÉGIS1.7.2.3.37.33.00.00.00 90.927,14 1.000,00 29.916,23 7.359,23 68.370,14
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.33.01.00.00 90.927,14 1.000,00 29.916,23 7.359,23 68.370,14
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.33.01.01.00 11.366,00 650,00 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.33.01.01.31 8.524,46 369,05 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.33.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.33.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.33.01.02.00 11.366,00 0,00 13.600,00 7.359,23 5.125,23
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.33.01.02.31 8.524,46 0,00 4.420,00 0,00 4.104,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.33.01.02.33 1.420,77 0,00 8.780,00 7.359,23 0,00
         Investimentos1.7.2.3.37.33.01.02.44 1.420,77 0,00 400,00 0,00 1.020,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.33.01.03.00 68.195,14 350,00 13.716,23 0,00 54.478,91
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.33.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Corrnetes1.7.2.3.37.33.01.03.33 66.490,49 270,63 13.398,75 0,00 53.091,74
         Investimentos1.7.2.3.37.33.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      MACIEIRA1.7.2.3.37.36.00.00.00 90.927,14 3.997,53 7.811,36 0,00 83.115,78
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.36.01.00.00 90.927,14 3.997,53 7.811,36 0,00 83.115,78
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        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.36.01.01.00 11.366,00 1.870,64 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.36.01.01.31 8.524,46 1.107,15 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.36.01.01.33 1.420,77 723,81 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.36.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.36.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.36.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.36.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.36.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.36.01.03.00 68.195,14 2.126,89 5.211,36 0,00 62.983,78
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.36.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.36.01.03.33 66.490,49 2.047,52 4.893,88 0,00 61.596,61
         Investimentos1.7.2.3.37.36.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      MATOS COSTA1.7.2.3.37.38.00.00.00 90.927,14 0,00 8.772,24 0,00 82.154,90
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.38.01.00.00 90.927,14 0,00 8.772,24 0,00 82.154,90
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.38.01.01.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.38.01.01.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.38.01.01.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.38.01.01.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.38.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.38.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.38.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.38.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.38.01.03.00 68.195,14 0,00 8.772,24 0,00 59.422,90
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.38.01.03.31 886,26 0,00 0,00 0,00 886,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.38.01.03.33 66.490,49 0,00 8.772,24 0,00 57.718,25
         Investimentos1.7.2.3.37.38.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      PINHEIRO PRETO1.7.2.3.37.43.00.00.00 90.927,14 10.707,56 13.707,56 0,00 77.219,58
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.43.01.00.00 90.927,14 10.707,56 13.707,56 0,00 77.219,58
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.43.01.01.00 11.366,00 650,00 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.43.01.01.31 8.524,46 369,05 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.43.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.43.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.43.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.43.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.43.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.43.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.43.01.03.00 68.195,14 10.057,56 11.107,56 0,00 57.087,58
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.43.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.43.01.03.33 66.490,49 9.978,19 10.790,08 0,00 55.700,41
         Investimentos1.7.2.3.37.43.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      RIO DAS ANTAS1.7.2.3.37.49.00.00.00 90.927,14 7.183,55 24.342,86 0,00 66.584,28
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.49.01.00.00 90.927,14 7.183,55 24.342,86 0,00 66.584,28
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.49.01.01.00 11.366,00 1.757,15 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.49.01.01.31 8.524,46 1.476,20 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.49.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.49.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.49.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.49.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.49.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.49.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Publica1.7.2.3.37.49.01.03.00 68.195,14 5.426,40 21.742,86 0,00 46.452,28
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.49.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.49.01.03.33 66.490,49 5.347,03 21.425,38 0,00 45.065,11
         Investimentos1.7.2.3.37.49.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      SALTO VELOSO1.7.2.3.37.50.00.00.00 90.927,14 7.266,24 10.266,24 0,00 80.660,90
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.50.01.00.00 90.927,14 7.266,24 10.266,24 0,00 80.660,90
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.50.01.01.00 11.366,00 650,00 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.50.01.01.31 8.524,46 369,05 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.50.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.50.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.50.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.50.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.50.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.50.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.50.01.03.00 68.195,14 6.616,24 7.666,24 0,00 60.528,90
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.50.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
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         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.50.01.03.33 66.490,49 6.536,87 7.348,76 0,00 59.141,73
         Investimentos1.7.2.3.37.50.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      TANGARÁ1.7.2.3.37.54.00.00.00 90.927,14 13.013,75 16.013,75 0,00 74.913,39
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.54.01.00.00 90.927,14 13.013,75 16.013,75 0,00 74.913,39
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.54.01.01.00 11.366,00 650,00 2.600,00 0,00 8.766,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.54.01.01.31 8.524,46 369,05 1.476,20 0,00 7.048,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.54.01.01.33 1.420,77 241,27 965,08 0,00 455,69
         Investimentos1.7.2.3.37.54.01.01.44 1.420,77 39,68 158,72 0,00 1.262,05
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.54.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.54.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.54.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.54.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.54.01.03.00 68.195,14 12.363,75 13.413,75 0,00 54.781,39
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.54.01.03.31 886,26 79,37 317,48 0,00 568,78
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.54.01.03.33 66.490,49 12.284,38 13.096,27 0,00 53.394,22
         Investimentos1.7.2.3.37.54.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      TIMBÓ GRANDE1.7.2.3.37.55.00.00.00 90.927,14 0,00 0,00 0,00 90.927,14
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.55.01.00.00 90.927,14 0,00 0,00 0,00 90.927,14
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.55.01.01.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.55.01.01.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.55.01.01.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.55.01.01.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.55.01.02.00 11.366,00 0,00 0,00 0,00 11.366,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.55.01.02.31 8.524,46 0,00 0,00 0,00 8.524,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.55.01.02.33 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
         Investimentos1.7.2.3.37.55.01.02.44 1.420,77 0,00 0,00 0,00 1.420,77
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.55.01.03.00 68.195,14 0,00 0,00 0,00 68.195,14
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.55.01.03.31 886,26 0,00 0,00 0,00 886,26
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.55.01.03.33 66.490,49 0,00 0,00 0,00 66.490,49
         Investimentos1.7.2.3.37.55.01.03.44 818,39 0,00 0,00 0,00 818,39
      VIDEIRA1.7.2.3.37.60.00.00.00 272.924,71 168.994,21 168.994,21 0,00 103.930,50
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.60.01.00.00 272.924,71 168.994,21 168.994,21 0,00 103.930,50
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.60.01.01.00 34.187,21 7.800,00 7.800,00 0,00 26.387,21
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.60.01.01.31 25.783,65 4.428,60 4.428,60 0,00 21.355,05
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.60.01.01.33 4.201,78 2.895,20 2.895,20 0,00 1.306,58
         Investimentos1.7.2.3.37.60.01.01.44 4.201,78 476,20 476,20 0,00 3.725,58
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.60.01.02.00 34.187,21 0,00 0,00 0,00 34.187,21
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.60.01.02.31 25.783,65 0,00 0,00 0,00 25.783,65
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.60.01.02.33 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
         Investimentos1.7.2.3.37.60.01.02.44 4.201,78 0,00 0,00 0,00 4.201,78
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.60.01.03.00 204.550,29 161.194,21 161.194,21 0,00 43.356,08
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.60.01.03.31 2.673,86 952,40 952,40 0,00 1.721,46
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.60.01.03.33 199.393,56 160.241,81 160.241,81 0,00 39.151,75
         Investimentos1.7.2.3.37.60.01.03.44 2.482,87 0,00 0,00 0,00 2.482,87
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES1.9.0.0.00.00.00.00.00 0,00 23,55 12.148,15 12.148,15 0,00
   Multas e Juros de Mora1.9.1.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 12.124,60 12.124,60 0,00
    Multas de Outras Origens1.9.1.9.00.00.00.00.00 0,00 0,00 12.124,60 12.124,60 0,00
     Multas e Juros Previstos em Contratos1.9.1.9.27.00.00.00.00 0,00 0,00 12.124,60 12.124,60 0,00
   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.9.2.0.00.00.00.00.00 0,00 23,55 23,55 23,55 0,00
    RESTITUIÇÕES1.9.2.2.00.00.00.00.00 0,00 23,55 23,55 23,55 0,00
     Outras Restituicoes1.9.2.2.99.00.00.00.00 0,00 23,55 23,55 23,55 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL2.0.0.0.00.00.00.00.00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS2.2.0.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS2.2.1.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
    Alien. de Outros Bens Móveis2.2.1.9.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.0.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS2.4.2.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
    Transf. dos Municípios2.4.2.3.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
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     Transferências a Consórcios Públicos2.4.2.3.37.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Contador CRC/SC nº 018341/O-7Diretor Executivo
Elói Ronnau Moisés Amadeu Patricio

Fraiburgo,  28/05/2012

421.271,52289.329,60 1.760.395,0931.666,612.150.000,00Totais Gerais :
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Mês de Abril

Exercício de 2012

Betha Sistemas
Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Saldo conforme extrato bancário em: 30/04/2012 R$ 198.336,36

MotivoData Documento Valor R$

Banco:

1.1.1.1.2.99.02.01.00.0001 (9317) - B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5

001 - BANCO DO BRASIL SA Agência: Conta Nº :1387-0 - FRAIBURGO 18.520-5

Menos (-)

(-)Cheques e borderaux não considerados pelo banco

27/04/2012 850244 1.448,46
27/04/2012 850246 888,64
27/04/2012 850240 233,25
27/04/2012 850247 5.598,69

Total: 8.169,04

30/04/2012Saldo conforme nosso registro em: 

Diretor Executivo
Elói Ronnau Moisés Amadeu Patricio

Fraiburgo,  28/05/2012

Contador CRC/SC nº 018341/O-7

190.167,32R$
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Espécie

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título - Anexo TC 06 - Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO
DO CONTESTADO - CINCO

Abril

Recebido

Exercício de 2012

Betha Sistemas

No Mês Até o Mês

Receitas Orçamentárias 421.271,52Recurso 289.329,60

1.0.0.0.00.00.00.00.00 421.271,52   RECEITAS CORRENTES 289.329,60
1.3.0.0.00.00.00.00.00 844,77      RECEITA PATRIMONIAL 281,12
1.3.2.0.00.00.00.00.00 844,77         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 281,12
1.3.2.5.00.00.00.00.00 844,77            Remuneração de Depósitos Bancários 281,12
1.3.2.5.01.00.00.00.00 844,77               Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados 281,12
1.3.2.5.01.99.00.00.00 844,77                  Remuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados 281,12
1.3.2.5.01.99.01.00.00 844,77                     Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad1200 281,12
1.6.0.0.00.00.00.00.00 18.100,00      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00
1.6.0.0.99.00.00.00.00 18.100,00               Outros Servicos 0,00
1.6.0.0.99.01.00.00.00 18.100,00                  Outros Serviços - Horas Máquinas 1200 0,00
1.7.0.0.00.00.00.00.00 390.178,60      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 289.024,93
1.7.2.0.00.00.00.00.00 390.178,60         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 289.024,93
1.7.2.3.00.00.00.00.00 390.178,60            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 289.024,93
1.7.2.3.37.00.00.00.00 390.178,60               Transferências a Consórcios Públicos 289.024,93
1.7.2.3.37.05.00.00.00 32.746,57                  ARROIO TRINTA 23.039,92
1.7.2.3.37.05.01.00.00 32.746,57                     GRUPO DE PROGRAMA 01 23.039,92
1.7.2.3.37.05.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 0,00
1.7.2.3.37.05.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 0,00
1.7.2.3.37.05.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 0,00
1.7.2.3.37.05.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 0,00
1.7.2.3.37.05.01.02.00 18.400,00                        Serviços de Máquinas 18.400,00
1.7.2.3.37.05.01.02.31 4.420,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 4.420,00
1.7.2.3.37.05.01.02.33 13.580,00                           Outras Despesas Correntes 1300 13.580,00
1.7.2.3.37.05.01.02.44 400,00                           Investimentos 1300 400,00
1.7.2.3.37.05.01.03.00 11.746,57                        Iluminação Pública 4.639,92
1.7.2.3.37.05.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 0,00
1.7.2.3.37.05.01.03.33 11.429,09                           Outras Despesas Correntes 1300 4.639,92
1.7.2.3.37.19.00.00.00 52.073,99                  FRAIBURGO 43.073,99
1.7.2.3.37.19.01.00.00 52.073,99                     GRUPO DE PROGRAMA 01 43.073,99
1.7.2.3.37.19.01.01.00 7.800,00                        Manutenção do CINCO 1.950,00
1.7.2.3.37.19.01.01.31 4.428,60                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.107,15
1.7.2.3.37.19.01.01.33 2.895,20                           Outras Despesas Correntes 1300 723,80
1.7.2.3.37.19.01.01.44 476,20                           Investimentos 1300 119,05
1.7.2.3.37.19.01.03.00 44.273,99                        Iluminação Pública 41.123,99
1.7.2.3.37.19.01.03.31 952,40                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 238,10
1.7.2.3.37.19.01.03.33 43.321,59                           Outras Despesas Correntes 1300 40.885,89
1.7.2.3.37.22.00.00.00 6.578,15                  IBIAM 3.697,19
1.7.2.3.37.22.01.00.00 6.578,15                     GRUPO DE PROGRAMA 01 3.697,19
1.7.2.3.37.22.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 769,04
1.7.2.3.37.22.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 369,05
1.7.2.3.37.22.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.22.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 158,72
1.7.2.3.37.22.01.03.00 3.978,15                        Iluminação Pública 2.928,15
1.7.2.3.37.22.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.22.01.03.33 3.660,67                           Outras Despesas Correntes 1300 2.848,78
1.7.2.3.37.24.00.00.00 18.955,44                  IOMERÊ 7.050,99
1.7.2.3.37.24.01.00.00 18.955,44                     GRUPO DE PROGRAMA 01 7.050,99
1.7.2.3.37.24.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 650,00
1.7.2.3.37.24.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 369,05
1.7.2.3.37.24.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.24.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.24.01.03.00 16.355,44                        Iluminação Pública 6.400,99
1.7.2.3.37.24.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.24.01.03.33 16.037,96                           Outras Despesas Correntes 1300 6.321,62
1.7.2.3.37.33.00.00.00 29.916,23                  LEBON RÉGIS 1.000,00
1.7.2.3.37.33.01.00.00 29.916,23                     GRUPO DE PROGRAMA 01 1.000,00
1.7.2.3.37.33.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 650,00
1.7.2.3.37.33.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 369,05
1.7.2.3.37.33.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.33.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.33.01.02.00 13.600,00                        Serviços de Máquinas 0,00
1.7.2.3.37.33.01.02.31 4.420,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 0,00
1.7.2.3.37.33.01.02.33 8.780,00                           Outras Despesas Correntes 1300 0,00
1.7.2.3.37.33.01.02.44 400,00                           Investimentos 1300 0,00
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Espécie

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título - Anexo TC 06 - Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO
DO CONTESTADO - CINCO

Abril

Recebido

Exercício de 2012

Betha Sistemas

No Mês Até o Mês

Receitas Orçamentárias 421.271,52Recurso 289.329,60

1.7.2.3.37.33.01.03.00 13.716,23                        Iluminação Pública 350,00
1.7.2.3.37.33.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.33.01.03.33 13.398,75                           Outras Despesas Corrnetes 1300 270,63
1.7.2.3.37.36.00.00.00 7.811,36                  MACIEIRA 3.997,53
1.7.2.3.37.36.01.00.00 7.811,36                     GRUPO DE PROGRAMA 01 3.997,53
1.7.2.3.37.36.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 1.870,64
1.7.2.3.37.36.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.107,15
1.7.2.3.37.36.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 723,81
1.7.2.3.37.36.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.36.01.03.00 5.211,36                        Iluminação Pública 2.126,89
1.7.2.3.37.36.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.36.01.03.33 4.893,88                           Outras Despesas Correntes 1300 2.047,52
1.7.2.3.37.38.00.00.00 8.772,24                  MATOS COSTA 0,00
1.7.2.3.37.38.01.00.00 8.772,24                     GRUPO DE PROGRAMA 01 0,00
1.7.2.3.37.38.01.03.00 8.772,24                        Iluminação Pública 0,00
1.7.2.3.37.38.01.03.33 8.772,24                           Outras Despesas Correntes 1300 0,00
1.7.2.3.37.43.00.00.00 13.707,56                  PINHEIRO PRETO 10.707,56
1.7.2.3.37.43.01.00.00 13.707,56                     GRUPO DE PROGRAMA 01 10.707,56
1.7.2.3.37.43.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 650,00
1.7.2.3.37.43.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 369,05
1.7.2.3.37.43.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.43.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.43.01.03.00 11.107,56                        Iluminação Pública 10.057,56
1.7.2.3.37.43.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.43.01.03.33 10.790,08                           Outras Despesas Correntes 1300 9.978,19
1.7.2.3.37.49.00.00.00 24.342,86                  RIO DAS ANTAS 7.183,55
1.7.2.3.37.49.01.00.00 24.342,86                     GRUPO DE PROGRAMA 01 7.183,55
1.7.2.3.37.49.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 1.757,15
1.7.2.3.37.49.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.476,20
1.7.2.3.37.49.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.49.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.49.01.03.00 21.742,86                        Iluminação Publica 5.426,40
1.7.2.3.37.49.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.49.01.03.33 21.425,38                           Outras Despesas Correntes 1300 5.347,03
1.7.2.3.37.50.00.00.00 10.266,24                  SALTO VELOSO 7.266,24
1.7.2.3.37.50.01.00.00 10.266,24                     GRUPO DE PROGRAMA 01 7.266,24
1.7.2.3.37.50.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 650,00
1.7.2.3.37.50.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 369,05
1.7.2.3.37.50.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.50.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.50.01.03.00 7.666,24                        Iluminação Pública 6.616,24
1.7.2.3.37.50.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.50.01.03.33 7.348,76                           Outras Despesas Correntes 1300 6.536,87
1.7.2.3.37.54.00.00.00 16.013,75                  TANGARÁ 13.013,75
1.7.2.3.37.54.01.00.00 16.013,75                     GRUPO DE PROGRAMA 01 13.013,75
1.7.2.3.37.54.01.01.00 2.600,00                        Manutenção do CINCO 650,00
1.7.2.3.37.54.01.01.31 1.476,20                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 369,05
1.7.2.3.37.54.01.01.33 965,08                           Outras Despesas Correntes 1300 241,27
1.7.2.3.37.54.01.01.44 158,72                           Investimentos 1300 39,68
1.7.2.3.37.54.01.03.00 13.413,75                        Iluminação Pública 12.363,75
1.7.2.3.37.54.01.03.31 317,48                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 79,37
1.7.2.3.37.54.01.03.33 13.096,27                           Outras Despesas Correntes 1300 12.284,38
1.7.2.3.37.60.00.00.00 168.994,21                  VIDEIRA 168.994,21
1.7.2.3.37.60.01.00.00 168.994,21                     GRUPO DE PROGRAMA 01 168.994,21
1.7.2.3.37.60.01.01.00 7.800,00                        Manutenção do CINCO 7.800,00
1.7.2.3.37.60.01.01.31 4.428,60                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 4.428,60
1.7.2.3.37.60.01.01.33 2.895,20                           Outras Despesas Correntes 1300 2.895,20
1.7.2.3.37.60.01.01.44 476,20                           Investimentos 1300 476,20
1.7.2.3.37.60.01.03.00 161.194,21                        Iluminação Pública 161.194,21
1.7.2.3.37.60.01.03.31 952,40                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 952,40
1.7.2.3.37.60.01.03.33 160.241,81                           Outras Despesas Correntes 1300 160.241,81
1.9.0.0.00.00.00.00.00 12.148,15      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23,55
1.9.1.0.00.00.00.00.00 12.124,60         Multas e Juros de Mora 0,00
1.9.1.9.00.00.00.00.00 12.124,60            Multas de Outras Origens 0,00
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Espécie

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título - Anexo TC 06 - Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO
DO CONTESTADO - CINCO

Abril

Recebido

Exercício de 2012

Betha Sistemas

No Mês Até o Mês

Receitas Orçamentárias 421.271,52Recurso 289.329,60

1.9.1.9.27.00.00.00.00 12.124,60               Multas e Juros Previstos em Contratos 1200 0,00
1.9.2.0.00.00.00.00.00 23,55         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 23,55
1.9.2.2.00.00.00.00.00 23,55            RESTITUIÇÕES 23,55
1.9.2.2.99.00.00.00.00 23,55               Outras Restituicoes 1200 23,55

Fraiburgo,  28/05/2012

Contador CRC/SC nº 018341/O-7Diretor Executivo
Moisés Amadeu PatricioElói Ronnau

Receita Extra Orçamentária Recurso 10.444,92 26.900,57

12009337 915,76INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 2.160,69
11311 54,98ISS A RECOLHER IOMERÊ 167,04
11312 69,74ISS A RECOLHER RIO DAS ANTAS 284,18
11313 87,14ISS A RECOLHER LEBON RÉGIS 219,01
11314 550,35ISS A RECOLHER FRAIBURGO 865,10
11315 82,70ISS A RECOLHER ARROIO TRINTA 159,23
11316 497,13ISS A RECOLHER VIDEIRA 1.716,59
11320 635,02ISS A RECOLHER CAÇADOR 2.070,86
11321 39,31ISS A RECOLHER SALTO VELOSO 90,75
11322 41,43ISS A RECOLHER MATOS COSTA 79,17
11323 50,61ISS A RECOLHER CALMON 103,52

130011327 6,91ISS A RECOLHER IBIAM 44,68
130011328 13,84ISS A RECOLHER MACIEIRA 47,70
130011329 65,41ISS A RECOLHER PINHEIRO PRETO 120,61
130011330 109,72ISS A RECOLHER TANGARA 262,58
130011335 233,25PENSÃO ALIMENTICIA 933,00
130011364 0,00ISS A RECOLHER TIMBÓ GRANDE 91,39
130011365 5.911,47INSS CONDUVALE 16.270,69

16795 0,00SINSER 133,63
16798 1.080,15IRRF SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 1.080,15

Total Geral  : 299.774,52 448.172,09
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CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Santa Catarina

Razão Analítico para Conciliação Bancária - Período de 01/04/2012 até 30/04/2012 Página: 1/2

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Data Empenho Histórico Contrapartida Valor

B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5-Conta: Conta banco: 18.520-59317
31/03/12 71.060,15 +SALDO ANTERIOR

02/04/12 94,76 -SINSER16795Pelo pgto da despesa extra 22, CH: 850231
02/04/12 38,87 -SINSER16795Pelo pgto da despesa extra 23, CH: 850231
02/04/12 233,25 -PENSÃO ALIMENTICIA11335Pelo pgto da despesa extra 24, CH: 850232
02/04/12 1.246,24 -DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS1133457 Pelo pagamento da O.P. 66, CH: 850229, empenho 57
02/04/12 1.051,81 -DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS1133457 Pelo pagamento da O.P. 66, CH: 850230, empenho 57
02/04/12 1.034,00 -SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI1130860 Pelo pagamento da O.P. 67, CH: 850226, empenho 60
02/04/12 390,50 -BANCO DO BRASIL SA933616 Pelo pagamento da O.P. 68, OB TARIFAS, NE 16
04/04/12 51,75 -ISS A RECOLHER IOMERÊ11311Pelo pgto da despesa extra 25
04/04/12 95,41 -ISS A RECOLHER RIO DAS ANTAS11312Pelo pgto da despesa extra 26
04/04/12 21,71 -ISS A RECOLHER LEBON RÉGIS11313Pelo pgto da despesa extra 27
04/04/12 113,68 -ISS A RECOLHER FRAIBURGO11314Pelo pgto da despesa extra 28
04/04/12 679,85 -ISS A RECOLHER VIDEIRA11316Pelo pgto da despesa extra 29
04/04/12 663,00 -ISS A RECOLHER CAÇADOR11320Pelo pgto da despesa extra 30, CH: 850233
04/04/12 39,36 -ISS A RECOLHER SALTO VELOSO11321Pelo pgto da despesa extra 31
04/04/12 22,12 -ISS A RECOLHER MATOS COSTA11322Pelo pgto da despesa extra 32
04/04/12 52,91 -ISS A RECOLHER CALMON11323Pelo pgto da despesa extra 33
04/04/12 29,22 -ISS A RECOLHER IBIAM11327Pelo pgto da despesa extra 34
04/04/12 24,83 -ISS A RECOLHER MACIEIRA11328Pelo pgto da despesa extra 35
04/04/12 23,11 -ISS A RECOLHER PINHEIRO PRETO11329Pelo pgto da despesa extra 36
04/04/12 70,37 -ISS A RECOLHER TANGARA11330Pelo pgto da despesa extra 37
04/04/12 50,32 -ISS A RECOLHER TIMBÓ GRANDE11364Pelo pgto da despesa extra 38
05/04/12 259,71 -INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO9337Pelo pgto da despesa extra 39
05/04/12 93,29 -INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO9337Pelo pgto da despesa extra 40
05/04/12 230,85 -CAIXA ECONOMICA FEDERAL931358 Pelo pagamento da O.P. 69, OB TED, NE 58
05/04/12 93,30 -CAIXA ECONOMICA FEDERAL931361 Pelo pagamento da O.P. 70, OB TED, NE 61
05/04/12 634,85 -INSS931259 Pelo pagamento da O.P. 71, OB TED, NE 59
05/04/12 256,56 -INSS931262 Pelo pagamento da O.P. 72, OB TED, NE 62
05/04/12 315,27 -HBINFOPROVEDOR LTDA ME1130112 Pelo pagamento da O.P. 73, OB TED, NE 12
05/04/12 160,00 -MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA ME1679452 Pelo pagamento da O.P. 74, OB TED, NE 52
05/04/12 271,00 -MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA ME1679453 Pelo pagamento da O.P. 75, OB TED, NE 53
05/04/12 441,37 -GEINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME1129613 Pelo pagamento da O.P. 76, OB TED, NE 13
05/04/12 792,30 -POSTO SERIBA LTDA933354 Pelo pagamento da O.P. 77, OB TED, NE 54
05/04/12 385,29 -POSTO SERIBA LTDA933355 Pelo pagamento da O.P. 78, OB TED, NE 55
05/04/12 452,01 -SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA934348 Pelo pagamento da O.P. 79, OB TED, NE 48
05/04/12 213,47 -SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA934356 Pelo pagamento da O.P. 80, OB TED, NE 56
05/04/12 45.000,00 -CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 1133136 Pelo pagamento da O.P. 81, OB TED, NE 36
05/04/12 150,00 -REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ME113026 Pelo pagamento da O.P. 82, CH: 850234, empenho 6
05/04/12 218,50 -ANA PAULA SPULDARO PERETTO E CIA LTDA ME1137345 Pelo pagamento da O.P. 83, CH: 850235, empenho 45
05/04/12 380,00 -POUSADA CASAGRANDE LTDA ME1137446 Pelo pagamento da O.P. 84, CH: 850236, empenho 46
05/04/12 220,00 -COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA1137547 Pelo pagamento da O.P. 85, CH: 850237, empenho 47
09/04/12 618,00 -CARMITA DOS SANTOS TIBES E CIA LTDA1679032 Pelo pagamento da O.P. 86, OB TED, NE 32
10/04/12 1.169,60 -ALFA LIA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA933244 Pelo pagamento da O.P. 87, CH: 850238, empenho 44
12/04/12 306,35 -BRASIL TELECON S.A "OI"1130929 Pelo pagamento da O.P. 88, OB TED, NE 29
13/04/12 46,55 -BRASIL TELECON S.A "OI"1130929 Pelo pagamento da O.P. 89, OB TED, NE 29
13/04/12 4.933,14 -CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 1133136 Pelo pagamento da O.P. 90, OB TED, NE 36
13/04/12 23.066,86 -CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 1133137 Pelo pagamento da O.P. 91, OB TED, NE 37
16/04/12 15.000,00 -CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 1133137 Pelo pagamento da O.P. 92, OB TED, NE 37
16/04/12 498,61 -BETHA SISTEMAS LTDA1129314 Pelo pagamento da O.P. 93, OB TED, NE 14
17/04/12 5.071,70 -INSS CONDUVALE11365Pelo pgto da despesa extra 41
25/04/12 23,55 +Pela arrecadação nesta data, lote número 29
25/04/12 2.000,00 -SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI1129864 Pelo pagamento da O.P. 95, CH: 850239, empenho 64
27/04/12 233,25 -PENSÃO ALIMENTICIA11335Pelo pgto da despesa extra 42, CH: 850240
27/04/12 50.000,00 -CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 1133137 Pelo pagamento da O.P. 96, OB TED, NE 37
27/04/12 5.598,69 -ELOI RONNAU1679665 Pelo pagamento da O.P. 100, CH: 850247, empenho 65
27/04/12 1.072,87 -SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI1130868 Pelo pagamento da O.P. 101, CH: 850245, empenho 68
27/04/12 1.448,46 -DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS1133471 Pelo pagamento da O.P. 102, CH: 850244, empenho 71
27/04/12 1.497,37 -DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS1133471 Pelo pagamento da O.P. 102, CH: 850243, empenho 71
27/04/12 888,64 -DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS1133471 Pelo pagamento da O.P. 102, CH: 850246, empenho 71
30/04/12 23.039,92 +Pela arrecadação nesta data, lote número 17
30/04/12 43.073,99 +Pela arrecadação nesta data, lote número 18
30/04/12 3.697,19 +Pela arrecadação nesta data, lote número 19
30/04/12 7.050,99 +Pela arrecadação nesta data, lote número 20
30/04/12 1.000,00 +Pela arrecadação nesta data, lote número 21
30/04/12 3.997,53 +Pela arrecadação nesta data, lote número 22
30/04/12 10.707,56 +Pela arrecadação nesta data, lote número 23
30/04/12 7.183,55 +Pela arrecadação nesta data, lote número 24
30/04/12 7.266,24 +Pela arrecadação nesta data, lote número 25
30/04/12 13.013,75 +Pela arrecadação nesta data, lote número 26
30/04/12 168.994,21 +Pela arrecadação nesta data, lote número 27
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CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Santa Catarina

Razão Analítico para Conciliação Bancária - Período de 01/04/2012 até 30/04/2012 Página: 2/2

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Data Empenho Histórico Contrapartida Valor

B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5-Conta: Conta banco: 18.520-59317
30/04/12 281,12 +Pela arrecadação nesta data, lote número 28
30/04/12 177,50 -BANCO DO BRASIL SA933616 Pelo pagamento da O.P. 103, OB TARIFAS, NE 16

Total de Créditos:
Total de Débitos:

Saldo Atual:
170.222,43
289.329,60

190.167,32

Moisés Amadeu Patricio
Diretor Executivo
Elói Ronnau

Contador CRC/SC nº 018341/O-7

Fraiburgo,  28/05/2012
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Relação de Empenhos Emitidos

Vlr. Empenho Pago A pagar Anulado  Liquidado

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Conta Funcional Processo Dot. Elem. Credor Hist.

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Período de 01/04/2012 até 30/04/2012
Página: 1/2

Pro/AtRecursoDataEmpenho

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DENTE DA CAÇAMBA DE AÇO, ELEMENTO
FILTRO DE COMBUSTIVEL, ELEMENTO FILTRANTE E MASTER GOLD
HSP 15W40 PARA MANUTENÇÃO DAS ESCAVADEIRAS HIDRÁULICA  DO
CONSÓRCIO CINCO.

1.342,99 0,00 1.342,99 0,00 1.342,99 20.606.0001 332.008120005/0463 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA122

ADIANTAMENTO PARA COBRIR DESPESAS DE VIAGENS E SERVIÇOS
DE PEQUENO VALOR.

93172.000,00 0,00 2.000,00 2.000,00 0,00 04.122.0001 62.001130023/0464 3.3.90.00.00.00.00.00 SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI123

FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.
93177.109,63 0,00 7.109,63 7.109,63 0,00 04.122.0001 52.001130025/0465 3.1.90.00.00.00.00.00 ELOI RONNAU 124

FGTS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
ABRIL/2012.

568,78 0,00 568,78 0,00 568,78 04.122.0001 52.001130025/0466 3.1.90.00.00.00.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL122

INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
ABRIL/2012.

1.564,10 0,00 1.564,10 0,00 1.564,10 04.122.0001 52.001130025/0467 3.1.90.00.00.00.00.00 INSS 122

FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.
93171.166,16 0,00 1.166,16 1.166,16 0,00 15.451.0001 172.004130025/0468 3.1.90.00.00.00.00.00 SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI124

FGTS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
ABRIL/2012.

93,29 0,00 93,29 0,00 93,29 15.451.0001 172.004130025/0469 3.1.90.00.00.00.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL122

INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
ABRIL/2012.

256,56 0,00 256,56 0,00 256,56 15.451.0001 172.004130025/0470 3.1.90.00.00.00.00.00 INSS 122

FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.
93174.459,40 0,00 4.459,40 4.459,40 0,00 20.606.0001 322.008120025/0471 3.1.90.00.00.00.00.00 DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS124

FGTS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
ABRIL/2012.

356,74 0,00 356,74 0,00 356,74 20.606.0001 322.008120025/0472 3.1.90.00.00.00.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL122

INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
ABRIL/2012.

981,06 0,00 981,06 0,00 981,06 20.606.0001 322.008120025/0473 3.1.90.00.00.00.00.00 INSS 122
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Relação de Empenhos Emitidos

Vlr. Empenho Pago A pagar Anulado  Liquidado

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Conta Funcional Processo Dot. Elem. Credor Hist.

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Período de 01/04/2012 até 30/04/2012
Página: 2/2

Pro/AtRecursoDataEmpenho

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

AQUISIÇÃO DE 2000 LITROS DE OLEO DIESEL PARA USO NAS
MAQUINAS ESCAVADEIRAS DO CINCO.

4.160,00 0,00 0,00 0,00 4.160,00 20.606.0001 332.008120025/0474 3.3.90.00.00.00.00.00 AUTO POSTO GIUL LTDA122

Total da Entidade: 24.058,71 0,00 19.898,71 14.735,19 9.323,52

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Fraiburgo,  28/05/2012

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Moisés Amadeu Patricio

Total do Período: 24.058,71 0,00 19.898,71 14.735,19 9.323,52



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 107

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

Página: 1/3

Exercício de 2012

Betha SistemasSanta Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas - Período de 01/04/2012 até 30/04/2012
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Processo Data Emis.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. PagoVlr. OrdemOrdem CredorElementoPro/Atv Dot.FuncionalEmpenhoCheque/DoctoContaRecurso

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

2.298,05
FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE MARÇO/2012

0,00 2.298,05 02/04/12 0,00 1.246,2402/04/1266 DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS3.1.90.00.00.00.00.00322.00820.606.00015785022993171200

1.051,81 2.00820.606.000185023093171200

1.034,00
FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE MARÇO/2012

0,00 1.034,00 02/04/12 0,00 1.034,0002/04/1267 SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI3.1.90.00.00.00.00.00172.00415.451.00016085022693171300

390,50
TARIFAS BANCARIAS DO MES DE MARÇO DE 2012.

0,00 390,50 02/04/12 0,00 390,5002/04/1268 BANCO DO BRASIL SA3.3.90.00.00.00.00.0062.00104.122.000116       93171300

230,85
FGTS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
MARÇO/2012

0,00 230,85 05/04/12 0,00 230,8505/04/1269 CAIXA ECONOMICA FEDERAL3.1.90.00.00.00.00.00322.00820.606.000158   93171200

93,30
FGTS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
MARÇO/2012

0,00 93,30 05/04/12 0,00 93,3005/04/1270 CAIXA ECONOMICA FEDERAL3.1.90.00.00.00.00.00172.00415.451.000161   93171300

634,85
INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
MARÇO/2012

0,00 634,85 05/04/12 0,00 634,8505/04/1271 INSS3.1.90.00.00.00.00.00322.00820.606.000159   93171200

256,56
INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE
MARÇO/2012

0,00 256,56 05/04/12 0,00 256,5605/04/1272 INSS3.1.90.00.00.00.00.00172.00415.451.000162   93171300

315,27
DESPESAS COM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SERVIDOR DE DADOS
PARA HOSPEDAGEM DE ARQUIVOS DO CONSÓRCIO INTEGRADO DO
CONTESTADO - CINCO.

0,00 315,27 05/04/12 0,00 315,2705/04/1273 HBINFOPROVEDOR LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.0062.00104.122.000112   93171300

160,00
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇAO DA ESCAVADEIRA
HIDRAULICA DO CONSORCIO

0,00 160,00 05/04/12 0,00 160,0005/04/1274 MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000152   93171200

271,00
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS ESCAVADEIRAS
HIDRAULICAS DO CONSORCIO

0,00 271,00 05/04/12 0,00 271,0005/04/1275 MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000153   93171200

441,37
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO COM ACESSOS SIMULTANEOS
PARA DOIS ATENDENTES E USUARIOS ILIMITADOS, MEDIANTE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE AQUILA
HELP DESK, COM APLICAÇÕES EM HELP DESK, SERVICE DESK, CALL
CENTER, 0800 E SAC, PARA O MES DE MARÇO/2012.

0,00 441,37 05/04/12 0,00 441,3705/04/1276 GEINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.00182.00415.451.000113   93171300

792,30
AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL PARA ABASTECIMENTO DAS
ESCAVADEIRAS HIDRAULICAS DO CONSORCIO DURANTE ATUAÇÃO NO
MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA.

0,00 792,30 05/04/12 0,00 792,3005/04/1277 POSTO SERIBA LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000154   93171200

385,29
AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL PARA ABASTECIMENTO DAS
ESCAVADEIRAS HIDRAULICAS DO CONSORCIO DURANTE ATUAÇÃO NO
MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA.

0,00 385,29 05/04/12 0,00 385,2905/04/1278 POSTO SERIBA LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000155   93171200

452,01
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DENTE DA CAÇAMBA DE AÇO E PONTA DO
DENTE DA RETRO PARA MANUTENÇÃO DA RETRO ESCAVADEIRA
LB110 E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E135b DO CONSÓRCIO CINCO.

0,00 452,01 05/04/12 0,00 452,0105/04/1279 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000148   93171200

213,47
AQUISIÇÃO DE MASTER GOLD HSP 15W40 PARA ESCAVADEIRAS
HIDRÁULICAS DO CONSÓRCIO.

0,00 213,47 05/04/12 0,00 213,4705/04/1280 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000156   93171200
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Exercício de 2012

Betha SistemasSanta Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas - Período de 01/04/2012 até 30/04/2012
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Processo Data Emis.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. PagoVlr. OrdemOrdem CredorElementoPro/Atv Dot.FuncionalEmpenhoCheque/DoctoContaRecurso

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

45.000,00
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA  MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO NO MES DE
JANEIRO DO EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 45.000,00 05/04/12 0,00 45.000,0005/04/1281 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000136   93171300

150,00
MANUTENÇÃO DO SITE DO CONSORICIO CINCO

0,00 150,00 05/04/12 0,00 150,0005/04/1282 REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.0062.00104.122.0001685023493171300

218,50
ALIMENTAÇÃO DO EMPREGADO PUBLICO DO CONSORCIO DURANTE
ATUAÇÃO COMO OPERADOR DE MÁQUINAS NO MUNICIPIO DE
CAÇADOR.

0,00 218,50 05/04/12 0,00 218,5005/04/1283 ANA PAULA SPULDARO PERETTO E CIA LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.00014585023593171200

380,00
HOSPEDAGEM DO EMPREGADO PUBLICO DO CONSORCIO DURANTE
ATUAÇÃO COMO OPERADOR DE MÁQUINAS NO MUNICIPIO DE
CAÇADOR.

0,00 380,00 05/04/12 0,00 380,0005/04/1284 POUSADA CASAGRANDE LTDA ME3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.00014685023693171200

220,00
ALIMENTAÇÃO DO EMPREGADO PUBLICO DO CONSORCIO DURANTE
ATUAÇÃO COMO OPERADOR DE MÁQUINAS NO MUNICIPIO DE
CAÇADOR.

0,00 220,00 05/04/12 0,00 220,0005/04/1285 COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.00014785023793171200

618,00
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA EMPREGADO PÚBLICO
DURANTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA DO
CONSÓRCIO NO MUNICIPIO DE MATOS COSTA

0,00 618,00 09/04/12 0,00 618,0009/04/1286 CARMITA DOS SANTOS TIBES E CIA LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.000132   93171200

1.169,60
DESPESAS COM 272 KM DE TRANSPORTE DE MÁQUINASW PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS.

0,00 1.169,60 10/04/12 0,00 1.169,6010/04/1287 ALFA LIA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA3.3.90.00.00.00.00.00332.00820.606.00014485023893171200

306,35
SERVIÇOS TELEFONICOS DO CONSÓRCIO PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 306,35 12/04/12 0,00 306,3512/04/1288 BRASIL TELECON S.A "OI"3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000129   93171300

46,55
SERVIÇOS TELEFONICOS DO CONSÓRCIO PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 46,55 13/04/12 0,00 46,5513/04/1289 BRASIL TELECON S.A "OI"3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000129   93171300

4.933,14
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA  MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO NO MES DE
JANEIRO DO EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 4.933,14 13/04/12 0,00 4.933,1413/04/1290 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000136   93171300

23.066,86
DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTEGRADO DO
CONTESTADO - CINCO NO EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 23.066,86 13/04/12 0,00 23.066,8613/04/1291 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000137   93171300

15.000,00
DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTEGRADO DO
CONTESTADO - CINCO NO EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 15.000,00 16/04/12 0,00 15.000,0016/04/1292 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000137   93171300

498,61
LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE
PAGAMENTO E COMPRAS E LICITAÇÕES EM AMBIENTE WINDOWS
PARA O MES DE MARÇO DE 2012.

0,00 498,61 16/04/12 0,00 498,6116/04/1293 BETHA SISTEMAS LTDA3.3.90.00.00.00.00.0062.00104.122.000114   93171300
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Exercício de 2012

Betha SistemasSanta Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas - Período de 01/04/2012 até 30/04/2012
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Processo Data Emis.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. PagoVlr. OrdemOrdem CredorElementoPro/Atv Dot.FuncionalEmpenhoCheque/DoctoContaRecurso

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

8.215,76
Retenções referentes a liquidação 87 do empenho 37: DESPESAS COM A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO -
CINCO NO EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 8.215,76 16/04/12 8.215,76 0,0016/04/1294 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.0001371300

2.000,00
ADIANTAMENTO PARA COBRIR DESPESAS DE VIAGENS E SERVIÇOS
DE PEQUENO VALOR.

0,00 2.000,00 25/04/12 0,00 2.000,0025/04/1295 SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI3.3.90.00.00.00.00.0062.00104.122.00016485023993171300

50.000,00
DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTEGRADO DO
CONTESTADO - CINCO NO EXERCÍCIO DE 2012.

0,00 50.000,00 27/04/12 0,00 50.000,0027/04/1296 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 3.3.90.00.00.00.00.00222.00515.452.000137   93171300

1.510,94
Retenções referentes a liquidação 90 do empenho 65: FOLHA DE
PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.

0,00 1.510,94 27/04/12 1.510,94 0,0027/04/1297 ELOI RONNAU3.1.90.00.00.00.00.0052.00104.122.0001651300

624,93
Retenções referentes a liquidação 96 do empenho 71: FOLHA DE
PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.

0,00 624,93 27/04/12 624,93 0,0027/04/1298 DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS3.1.90.00.00.00.00.00322.00820.606.0001711200

93,29
Retenções referentes a liquidação 93 do empenho 68: FOLHA DE
PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.

0,00 93,29 27/04/12 93,29 0,0027/04/1299 SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI3.1.90.00.00.00.00.00172.00415.451.0001681300

5.598,69
FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.

0,00 5.598,69 27/04/12 0,00 5.598,6927/04/12100 ELOI RONNAU3.1.90.00.00.00.00.0052.00104.122.00016585024793171300

1.072,87
FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.

0,00 1.072,87 27/04/12 0,00 1.072,8727/04/12101 SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI3.1.90.00.00.00.00.00172.00415.451.00016885024593171300

3.834,47
FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE ABRIL/2012.

0,00 3.834,47 27/04/12 0,00 1.448,4627/04/12102 DIEGO PIRES DA SILVA E OUTROS3.1.90.00.00.00.00.00322.00820.606.00017185024493171200

1.497,37 2.00820.606.000185024393171200

888,64 2.00820.606.000185024693171200

177,50
TARIFAS BANCARIAS PARA O EXERCICIO DE 2012.

0,00 177,50 30/04/12 0,00 177,5030/04/12103 BANCO DO BRASIL SA3.3.90.00.00.00.00.0062.00104.122.000116       93171300

0,00 172.704,88 10.444,92 162.259,96172.704,88Total da Entidade:

Moisés Amadeu Patricio
Diretor Executivo
Elói Ronnau

Fraiburgo,  28/05/2012

Contador CRC/SC nº 018341/O-7

172.704,88 0,00 172.704,88 10.444,92 162.259,96Total do Periodo:
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16.001.008.243.1027.2085 Man. do Fundo Mun. da Infância e 
Adolescência 4490 01.00.00 R$ 3.200,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 3o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte do-
tação orçamentária:

16.001.008.243.1027.2085 Man. do Fundo Mun. da Infância e 
Adolescência 3390 01.00.00 R$ 3.200,00

Art. 5o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 60/2012
DECRETO Nº. 60 de 30 de maio de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Nívia Maria Costa de 
Araújo Estevam, do cargo comissionado de Secretária Municipal 
de Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada, a pedido, a servidora NIVIA MARIA 
COSTA DE ARAÚJO ESTEVAM, do cargo comissionado de Secretá-
ria Municipal de Saúde - CC1, subordinado ao Gabinete do Prefei-
to, nomeada através do Decreto Nº 140/2009 de 16 de outubro 
de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 61/2012
DECRETO 61, DE 31 DE MAIO DE 2012
“ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Nº1607, de 31 de maio de 2012;

DECRETA:
Art. 1o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 255.740,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil setecentos 
e quarenta reais) no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

10.003.015.451.1033.2058 Abertura/retificação de estradas urba-
nas 4490 01.24.54 R$ 255.740,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
artigo 1o., serão utilizados recursos oriundos do excesso de arre-
cadação relativo ao Contrato de Repasse 330.087-18/2010 cele-
brado com a União Federal através do Ministério das Cidades no 
âmbito do Programa Segurança e Educação no Trânsito.

Art. 3o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

10.003.015.451.1033.2058 Abertura/retificação de estradas 

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 44/2012
DECRETO No. 44 de 27 de abril de 2012
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especial-
mente a Lei nº 1576/2011, de 26/12/2011.

DECRETA:
Art. 1o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

12.001.018.451.1042.2081 Man. do Setor de Meio Ambiente 3390 
01.00.00 R$ 18.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte do-
tação orçamentária:

12.001.018.451.1042.2081 Man. do Setor de Meio Ambiente 3190 
01.00.00 R$ 18.000,00

Art. 3o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 57/2012
DECRETO No. 57 de 21 de maio de 2012
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especial-
mente a Lei nº 1576/2011, de 26/12/2011.

DECRETA:
Art. 1o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 12.055,31 (doze mil e cinquenta e cinco reais e trinta 
e um centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

14.001.010.305.1017.2046 Man. do Progr. Vigilância Epidemiológi-
ca 3390 03.64.04 R$ 7.655,31
14.001.010.301.1011.2083 Manutenção do Fundo Mun. de Saúde 
4490 01.02.00 R$ 4.400,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

14.001.010.305.1017.2046 Man. do Progr. Vigilância Epidemiológi-
ca 3390 03.66.00 R$ 7.655,31
14.001.010.301.1011.2083 Manutenção do Fundo Mun. de Saúde 
3190 01.02.00 R$ 4.400,00

Art. 3o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), no orçamento do 
Fundo da Infância e Adolescência de Garuva, na seguinte dotação 
orçamentária:
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CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MAR-
ÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 
09 DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora TANIA NARA VAGELESKI 
ALVES, do cargo comissionado de Controladora Geral - CC2, su-
bordinada ao Gabinete do Prefeito, nomeada através do Decreto 
Nº 143/2009 de 16 de outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 65/2012
DECRETO Nº. 065 de 1º de junho de 2012
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Tania Nara Vageleski Al-
ves, para o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora TANIA NARA VAGELESKI AL-
VES, para o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde 
- CC1, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 66/2012
DECRETO Nº 66, DE 04 DE JUNHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor João Ro-
mão, a Vice-Prefeita senhora Julianne Galetto Junqueira Pensky, a 
gestora do Fundo Municipal de Saúde, senhora Tania Nara Vage-
leski Alves, e o Diretor de Finanças, Diogo Costa, a efetuar as ope-
rações bancárias, nas contas de titularidade do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme abaixo:

1 - Emitir Cheques
2 - Abrir Contas de Depósito
3 - Autorizar Cobrança
4 - Solicitar Saldos e Extratos
5 - Requisitar Talonários de Cheques
6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques
8 - Cancelar Cheques
9 - Baixar Cheques
10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas
12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico

urbanas 4490 01.00.00 R$ 100.000,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 3o serão utilizados recursos provenientes do excesso de ar-
recadação calculado para a fonte: recursos ordinários do tesouro.

Art. 5o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.302.1022.1012 Constr.e Ref. de Unidades de Saúde 
4490 01.23.55 R$ 200.000,00

Art. 6º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do ar-
tigo 5o., serão utilizados recursos oriundos do excesso de arreca-
dação relativo ao Termo de Convênio n° 6.337/2012-1 celebrado 
com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social.

Art. 7o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.302.1022.1012 Constr.e Ref. de Unidades de Saúde 
4490 01.02.00 R$ 80.000,00

Art. 8º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 7o serão utilizados recursos provenientes do excesso de ar-
recadação calculado para a fonte: recursos ordinários do tesouro.

Art. 9o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no orçamento do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

19.001.006.182.1033.2088 Manutenção do FUMREBOM 4490 
01.24.55 R$ 60.000,00

Art. 10 - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do ar-
tigo 9o., serão utilizados recursos oriundos do excesso de arreca-
dação relativo ao Termo de Convênio n° 6.336/2012-3 celebrado 
com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social.

Art. 11 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

19.001.006.182.1033.2088 Manutenção do FUMREBOM 4490 
01.00.00 R$ 20.000,00

Art. 12 - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 11 serão utilizados recursos provenientes do excesso de ar-
recadação calculado para a fonte: recursos ordinários do tesouro.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Garuva, 31 de maio de 2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 64/2012
DECRETO Nº. 64 de 1º de junho de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Tania Nara Vageleski Al-
ves, do cargo comissionado de Controladora Geral.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA 
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justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LEVY MULLER JUNIOR, 
inscrito no CI-RG 3.412.939-1 e CPF 028.988.039-44, na função 
de Professor Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 265/2012
PORTARIA Nº 265, de 08 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário OLGA DA SILVA FRANCO, 
inscrita no CI-RG 2.055.131 e CPF 005.713.789-78, na função de 
Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 10/05/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 266/2012
PORTARIA Nº. 266, de 08 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro
15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais
16 - Liberar Arquivos de Pagamentos
17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito
19 - Emitir Comprovantes
20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade
21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º - As operações serão realizadas sempre em conjunto, com 
duas assinaturas, sendo uma obrigatoriamente da gestora do Fun-
do.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 194/2012
PORTARIA Nº 194, de 02 de abril de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário DATILA CRISTINA MONDI-
NI, inscrita no CI-RG 5.857.390 e CPF 076.444.179-58, na função 
de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 264/2012
PORTARIA Nº 264, de 07 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
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CONSIDERANDO, requerimento nº. 045/2012.

RESOLVE:
Art. 1o. - Exonerar a pedido, a servidora GIOVANA MEWS DOS 
SANTOS, portadora do RG 2/C 2.515.254 e CPF 705.588.419-53, 
do cargo de Professora, nomeada através da Portaria nº. 106/1999 
de 08 de fevereiro de 1999, e declarar a vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/05/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Lista Preliminar de Candidatos Aprovados - Edital 
001/2012
Cargos de Nível Fundamental 

Cargo Inscrição Candidato
Data de 
Nascimento

Nº Acertos 
Conh. Gerais

Nº Acertos 
Conh. Espec.

Pontuação 
Final

Classifi-
cação

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100158 OSVALDO DAMAZIO 21/02/1966 15 12 87,90 1
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100181 JOAO DE OLIVEIRA 24/09/1964 15 11 83,90 2
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100014 WILLIAN KUCHLIK 01/07/1993 14 10 77,24 3
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100168 VALDECIR GONCALVES 25/09/1972 9 13 75,94 4
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100178 CICERO PIERRE DE SOUZA 11/12/1971 13 10 74,58 5
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100100 GILSON GARCIA 27/04/1965 11 10 69,26 6
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100022 JUAREZ PINTO 26/10/1972 10 8 58,60 7
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100104 RAMON BOTELHO FELIZARDO 09/03/1990 8 8 53,28 8
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100191 NIVALDO PINTO FELIPE 07/11/1972 6 9 51,96 9
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100093 VALDOMIRO MARKIV DA COSTA 26/02/1951 6 7 43,96 10
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 17100186 GRAZIANO RIBEIRO 06/03/1979 5 7 41,30 11
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100212 PIERRE BEIER 05/01/1988 14 9 73,24 1
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100194 GARGARIN POZZONOFE 23/09/1961 12 10 71,92 2
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100011 EDVALDO ALVES DE FREITAS 09/02/1974 13 9 70,58 3
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100064 SOLANGE DIONE DA SILVA 13/04/1975 12 9 67,92 4
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100142 ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA 29/09/1980 12 9 67,92 5
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100010 ALTAIR SANTOS SILVEIRA 02/01/1974 13 8 66,58 6
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100184 AZENILDO SCHNEIDER 06/03/1977 9 10 63,94 7
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100035 LEONILDOVEIGA AMARAL 26/06/1981 13 7 62,58 8
MOTORISTA AMBULÂNCIA 17100041 JOSE CARLOS DOS SANTOS 07/10/1980 11 8 61,26 9
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100037 CRISTIANO PEREIRA LEITE 03/02/1973 11 10 69,26 1
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100013 AELTON OTAVIO DA SILVA 09/05/1985 13 8 66,58 2
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100205 VONEI GRABOWSKI 28/04/1976 9 8 55,94 3
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100110 SERGIO CECCATTO 28/04/1966 10 7 54,60 4
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100090 AUREO JOSE BACK 30/12/1968 10 7 54,60 5
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100086 MARIO WEISS 06/05/1955 13 5 54,58 6
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100026 VANILDO BAYER 02/05/1972 11 6 53,26 7
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100053 ELCIO BRASSANINI SAVULSKI 10/09/1978 12 5 51,92 8
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100034 ALEXANDRE DIERSCHNABEL 28/05/1976 8 6 45,28 9
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100065 VALDIR ALVES 02/05/1967 6 7 43,96 10
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 17100197 TIMOTEO DE SOUZA 04/05/1957 9 5 43,94 11
OPERADOR DE MÁQUINA 17100019 REGINALDO ANTONIO CIZS 13/02/1976 13 8 66,58 1
OPERADOR DE MÁQUINA 17100043 GERSON EICHINGER 04/11/1968 13 7 62,58 2
OPERADOR DE MÁQUINA 17100042 GUSTAVO STREY DE AMORIM 15/11/1985 10 7 54,60 3

Cargos de Nível Médio 

Cargo Inscrição Candidato
Data de Nas-
cimento

Nº Acertos 
Conh. Gerais

Nº Acertos 
Conh. Espec.

Pontuação 
Final

Classifi-
cação

ELETRICISTA 17200092 ALAN FABIANO CLEMENTINO 15/07/1989 5 7 41,30 1
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 17200085 TAINO VIEIRA 04/03/1988 7 7 46,62 1
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 17200049 JEFERSON LUIZ VENSON 27/02/1992 5 7 41,30 2
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aos que os executarem a sua permanente atualização e adequa-
ção às necessidades dos usuários.

Art. 4º O Poder Executivo poderá, a qualquer tempo, intervir na 
concessão com o fim de assegurar a adequação na prestação dos 
serviços, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção será feita através de decreto, que 
conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os 
objetivos e limites da medida.

Art. 5º Extinta a concessão, por quaisquer dos meios previstos em 
lei ou no edital de licitação, retornam ao Poder concedente todos 
os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessio-
nário através do contrato.

Art. 6º A concessão ora tratada será regida e embasada, no que 
couber, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores, pelo edital de licitação e pelas cláusulas 
contratuais a serem firmadas.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.816, de 15 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 2.816, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
DISPENSA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada de suas atividades, a pedido, a partir de 30 
de junho, a servidora NATHALIA MARINA LINHARES, ocupante do 
cargo de Atendente de Consultório Dentário, a qual foi nomeada 
pela Portaria nº 1043/2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração do Pregão Presencial Nº 74/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Alteração do Pregão Presencial nº 74/2012

A Prefeitura Municipal de Gaspar torna público e para conhecimen-
to dos interessados em participar do processo supramencionado, 
o qual tem por objeto o Registro de Preços de serviços para trans-
porte de passageiros, que o Edital foi ALTERADO. Em face disto 
fica redesignado o dia 04/07/2012 às 9h para o recebimento dos 
envelopes e às 9h30min do mesmo dia para a abertura do certa-
me. O local para entrega e abertura, bem como para a retirada 
do Aditivo é o Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC ou através 
do link www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar, 19 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Garuva, 18 de junho de 2012. 
JOÃO ROMÃO 
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Lei Nº. 3.440, de 18 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.440, DE 18 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR A CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES WILMAR 
SULY PEREIRA E CENTRO INTEGRADO JOÃO DOS SANTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a 
concessão de uso de espaço público para a instalação de praça de 
alimentação no Ginásio Wilmar Suly Pereira e Centro Integrado 
João dos Santos.

§ 1º A concessão de que trata o caput deste artigo será a título 
oneroso e se realizará mediante processo licitatório, na modalida-
de de concorrência pública.

§ 2º O edital de licitação deverá observar as seguintes condições 
mínimas:

I - o critério de julgamento das propostas será o de melhor ofer-
ta para a Administração, estabelecendo-se como preço mínimo 
de locação o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais para 
o Ginásio Wilmar Suly Pereira e R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
mensais para o Centro Integrado Prefeito João dos Santos;

II - a presente concessão de uso terá duração de 60 (sessenta) 
meses, não podendo ocorrer prorrogações;

III - o licitante deverá instalar a praça de alimentação seguindo 
o anteprojeto apresentado pela Fundação Municipal de Esportes, 
arcando com todos os custos de materiais e mão de obra;

IV - as benfeitorias vindas de quaisquer acréscimos ou melhorias 
realizadas, com autorização da Fundação Municipal de Esportes, 
serão incorporadas ao imóvel, sem nenhum ônus para o Município;

V - não será permitida a comercialização de bebidas alcoólicas em 
eventos destinados a crianças e adolescentes, bem como artigos 
de tabacaria, bilhetes lotéricos e caça níqueis;

VI - o horário de funcionamento das praças de alimentação será 
das 17 às 23:30 horas, nos dias úteis e das 14 às 20 horas nos 
sábados, domingos e feriados, salvo necessidade da Fundação de 
Esportes, em eventos realizados em períodos adversos ao acor-
dado.

Art. 2º Os requisitos para a exploração dos serviços serão dispos-
tos em edital de licitação próprio.

Art. 3º A exploração dos serviços a serem prestados ficarão sujei-
tos à legislação e fiscalização do Poder concedente, incumbindo 
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Guaramirim

Prefeitura

Errata Processo Seletivo 07/2012 - FMS
RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL 007/2012 E SEUS ANEXOS
PROCESSO SELETIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, através da Secretaria 
Municipal de Saúde considerando equívocos no Edital nº007/2012 
e seus anexos torna público aos candidatos interessados ao Pro-
cesso Seletivo, que nesta data, foram retificados/acrescentadas as 
seguintes informações do Edital 007/2012 e seus anexos: 
No Edital 007/2012, item 3: Requisitos para Inscrição, item 3.1.2: 
Para o cargo de Auxiliar de Higiene Bucal: onde se lê:“b) Com-
provação, por meio documental, de que possui experiência de no 
mínimo 2 (dois) anos na área ou registro no órgão fiscalizador da 
profissão.”
Leia-se: “Comprovação, por meio documental, de que possui ex-
periência na área e registro no Conselho Regional de Odontologia 
– CRO.”
No Edital 007/2012, item 4: Da Documentação a ser entregue 
no ato da inscrição, item 4.1: onde se lê:“f) Comprovação por 
meio documental de experiência na área de atuação para o car-
go de Auxiliar de Higiene Bucal ou registro no órgão fiscalizador 
da profissão.”Leia-se:“Comprovação por meio documental de que 
possui experiência na área de atuação e registro no Conselho Re-
gional de Odontologia – CRO.”
No Edital 007/2012, item 5: Das Provas, item 5.2: onde se lê:A 
prova objetiva será realizada no dia 15 de julho de 2012, com 
início às 08h 30min (oito horas e trinta minutos) e terá duração de 
03h 30 min (três horas e trinta minutos).
Leia-se:“A prova objetiva será realizada no dia 29 de julho de 
2012, com início às 08h 30min (oito horas e trinta minutos) e terá 
duração de 03h 30 min (três horas e trinta minutos).”
No Edital 007/2012, Anexo I, Empregos de Nível Fundamental: 
onde se lê:

Emprego
Nº de 
Vagas

Salário Mensal 
em R$ (reais)

Jornada 
Semanal

Escolaridade/ Pré-Requisitos

Auxiliar de 
Higiene 
Bucal

02 918,74 40 horas

Ensino Fundamental 
Completo e Comprovação 
por meio documental de no 
mínimo 2 anos de experi-
ência na área ou Registro 
no CRO.

Leia-se:

Emprego
Nº de 
Vagas

Salário Mensal 
em R$ (reais)

Jornada 
Semanal

Escolaridade/ Pré-Requi-
sitos

Auxiliar de 
Higiene 
Bucal

02 918,74 40 horas

Ensino Fundamental Com-
pleto, Comprovação por 
meio documental de expe-
riência na área e Registro 
no Conselho Regional de 
Odontologia.

No Edital 007/2012, Anexo IV, Calendário Oficial do Processo Se-
letivo: onde se lê

Data Descrição Local

Aviso do Pregão Presencial Nº 92/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 92/2012

O OBJETO é Registro de Preços para aquisição de areia média fina, 
areia industrial e saibro. A ENTREGA dos envelopes contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer 
até às 9h do dia 02/07/2012, no Depto. de Compras do Paço Muni-
cipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/
SC. A ABERTURA do certame será dia 02/07/2012 às 9h30min, no 
local anteriormente citado. Os interessados poderão obter a ínte-
gra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 14/06/2012
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 074/2012
MUNICÍPIO DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 074/2012.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos.
CONTRATADO: CONSTRUTORA DE ÂNGELO LTDA EPP-EPP

OBJETO: Contratação de empresa para construção com forneci-
mento de materiais de portal conforme edital, projeto, memorial 
descritivo e planilha orçamentária.PRAZO: da assinatura do con-
trato até 14/12/2012. VALOR: R$ 134.408,36 (cento e trinta e 
quatro mil quatrocentos e oito reais e trinta e seis centavos). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Planejamento. 

Governador Celso Ramos, 18 de junho de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato Nº 075/2012
MUNICÍPIO DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 075/2012.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos.
CONTRATADO: CONSTRUTORA DE ÂNGELO LTDA EPP-EPP

OBJETO: Contratação de empresa para construção com forneci-
mento de materiais da reforma e ampliação do pronto atendimen-
to da unidade de saúde de Calheiros conforme edital, projeto, me-
morial descritivo e planilha orçamentária. PRAZO: da assinatura 
do contrato até 14/12/2012. VALOR: R$ 399.500,00 (trezentos e 
noventa e nove mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Secretaria Municipal de Saúde. 

Governador Celso Ramos, 18 de junho de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 674/2012
PORTARIA Nº 674/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
DISPENSAR a Servidora SIMONE APARECIDA RODRIGUES DA SIL-
VA (Matr. 3496), a partir de 19 de junho de 2012, a qual exercia a 
função de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Letra “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, de conformidade com preceitua a Lei Complementar 
Nº 124/2001. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 675/2012
PORTARIA Nº 675/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 19 de 
junho de 2012, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora DIR-
LI TEREZINHA MALAQUIAS (Matr. 2850), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/Refe-
rência - 8/A, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação 
Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 676/2012
PORTARIA Nº 676/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 790/2008, da Servidora ELI-
ZANGELA SCHMIDT (Matr. 2804), a qual exerce a função de 

12.06.2012 à 
11.07.2012

Inscrições dos Candida-
tos e Recebimento da 
Documentação exigida 
no Edital;

Secretaria Municipal de Saúde

11.07.2012
(após às 16.00 
horas)

Divulgação das Inscri-
ções;

Mural da Prefeitura Municipal e 
site: www.guaramirim.sc.gov.br 

 12.07.2012 e 
13.07.2012

Recursos sobre as 
Inscrições;

Secretaria Municipal de Saúde

13.07.2012
(após as 16.00 
horas)

Homologação das 
Inscrições;

Mural da Prefeitura Municipal e 
site: www.guaramirim.sc.gov.br

15.07.2012
Prova Objetiva; Secretaria Municipal de Saúde

15.07.2012
(após às 12.00 
horas)

Divulgação do Gabarito;Site: www.guaramirim.sc.gov.br 

16.07.2012 Resultado da Prova 
Objetiva;

Mural da Prefeitura Municipal e 
site: www.guaramirim.sc.gov.br

17.07.2012 e 
18.07.2012

Recursos sobre a Prova 
Objetiva;

Secretaria Municipal de Saúde

19.07.2012 
Resultado Final e 
Homologação da Prova 
Objetiva

Mural da Prefeitura Municipal e 
site: www.guaramirim.sc.gov.br

Leia-se:

Data Descrição Local

20.06.2012 à 
19.07.2012

Inscrições dos Candidatos e 
Recebimento da Documentação 
exigida no Edital;

Secretaria Municipal de 
Saúde

20.07.2012
(após às 16.00 
horas)

Divulgação das Inscrições;
Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br 

 23.07.2012 e 
24.07.2012

Recursos sobre as Inscrições;
Secretaria Municipal de 
Saúde

25.07.2012
(após as 16.00 
horas)

Homologação das Inscrições;
Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br

29.07.2012
Prova Objetiva;

Secretaria Municipal de 
Saúde

29.07.2012
(após às 12.00 
horas)

Divulgação do Gabarito;
Site: www.guaramirim.
sc.gov.br 

30.07.2012
Resultado da Prova Objetiva;

Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br

31.07.2012 e 
01.08.2012

Recursos sobre a Prova Obje-
tiva;

Secretaria Municipal de 
Saúde

02.08.2012 
Resultado Final e Homologação 
da Prova Objetiva

Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br

Guaramirim, 19 de junho de 2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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contar de 19 de junho de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 680/2012
PORTARIA Nº 680/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 795/2008, da Servidora GRA-
ZIELA BARBIERI (Matr. 2811), a qual exerce a função de Fisiotera-
peuta, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, a contar de 
19 de junho de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Aviso de Leilão
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
AVISO DE LEILÃO 
Processo Licitatório nº 0080/2012
Leilão nº 0001/2012
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste

Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS A TERCEIROS, INSERVÍVEIS PARA 
O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, AUTORIZADO PELAS LEIS MU-
NICIPAIS Nº 2939/2012 E 2942/2012
Data de Abertura: 05/07/2012
Horário :10:00 horas;
Local: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Herval 
d\’Oeste;
O edital poderá ser obtido no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, no 
link licitações, ou junto ao Paço Municipal, ao custo de R$ 13,92 
(treze reais e noventa e dois centavos).
Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93 e suas atualizações

Herval d\’Oeste (SC), 18 de junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 032/2012 de 12/06/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Processo Licitatório nº 062/2012
Tomada de Preços nº 011/2012
EXTRATO CONTRATO Nº 032/2012 DE 12/06/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.
Contratada: Andrade Construções Ltda.

OBJETO: Execução de nove abrigos de passageiros no município 

Enfermeiro, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, a 
contar de 19 de junho de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 677/2012
PORTARIA Nº 677/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 791/2008, da Servidora MAR-
LENE URIO BORTOLI (Matr. 2807), a qual exerce a função de As-
sistente Social, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, a 
contar de 19 de junho de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 678/2012
PORTARIA Nº 678/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 792/2008, da Servidora ADRIA-
NA FERNANDES BERNARDES DA SILVA (Matr. 2808), a qual exerce 
a função de Terapeuta Ocupacional, Nível - 12/1, Referência “A”, 
40 horas semanais, a contar de 19 de junho de 2012 até 31 de 
dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 679/2012
PORTARIA Nº 679/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 793/2008, da Servidora FABIA-
NE CHIAMULERA LORASCHI (Matr. 2810), a qual exerce a função 
de Psicóloga, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, a 
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Prazo de Conclusão: 90 dias

Herval d’Oeste em 18 de junho de 2012.
NELSON GUINDANI 
Prefeito Municipal

JUCENEI SILVA DE ANDRADE 
Contratada

Ata de Registro de Preços Nº 0010-B/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010-B/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2012

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 31 de dezembro de 2012, 
prorrogável, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos onze dias do mês de Junho de 2012, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são 
registrados os preços para o eventual fornecimento de brita I, bri-
ta II e demais agregados oriundos de mineração, para utilização 
da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, conforme 
descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Her-
val d’Oeste, neste ato representado pelo senhor Nelson Guindani, 
Prefeito Municipal e a empresa Pedreira Caldart, em decorrência 
do processo licitatório nº071/2012, modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 016/2012, para Sistema de Registro de Preços. As con-
dições para a entrega do objeto, bem como as demais condições 
estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as 
quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, inde-
pendentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor Total: 287.300,00 (Duzentos e oitenta e sete mil e trezentos 
reais).

Herval d’Oeste, em 11 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI    
Prefeito Municipal
CPF nº 501.589.459-72 
Pelo Município  

ALIRIO ANTONIO CALDART
Sócio Administrador
CPF nº 238.832.860-87 
Pela Empresa

Testemunhas:
01.
____________________________   
Rubens Antonio Correia  
CPF nº 687.857.399-87 
02. ________________________
Yasmin Laís Ribas
CPF nº 076.591.479-43

Ata de Registro de Preços Nº 0010-A/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste

de Herval d\’Oeste com fornecimento de material e mão de obra
VALOR R$ 65.798,73 (sessenta e cinco mil e setecentos e noventa 
e oito reais e setenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2012, conforme Lei Orçamentária nº 2914/2011 de 
23/12/2011,

Herval d’Oeste, em 12 de junho de 2012.
NELSON GUINDANI SIMAR JOSÉ ROSA
Prefeito Contratada

Contrato Nº 033/2012 de 12/06/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Processo Licitatório nº 074/2012
Pregão nº 018/2012
EXTRATO CONTRATO Nº 033/2012 DE 12/06/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.
Contratada: Transportes Coletivos Sarandi Ltda.

OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar, em substi-
tuição de veículo.
VALOR R$ 17.760,00 (dezesete mil, setecentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2012, conforme Lei Orçamentária nº 2914/2011 de 
23/12/2011,

Herval d’Oeste, em 12 de junho de 2012.
NELSON GUINDANI ROBERTO ZARPELON
Prefeito Contratada

Contrato Nº 034/2012 de 15/06/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Processo Licitatório nº 075/2012
Convite nº 013/2012
EXTRATO CONTRATO Nº 034/2012 DE 15/06/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.
Contratada: SEDEL - Seibert e Decker LTDA

OBJETO: Recuperação das pistas de bolão do Centro Esportivo de 
Bolão Ernesto Mascarello.
VALOR R$ 38.710,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2012, conforme Lei Orçamentária nº 2914/2011 de 
23/12/2011,

Herval d’Oeste, em 15 de junho de 2012.
NELSON GUINDANI PEDRO DECKER
Prefeito Contratada

Extrato Ordem de Serviço 010/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 010/2012

PL 062/2012 TP 010/2012 - Contrato 032/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Contratada: Andrade Construções Ltda.

Objeto: Execução de nove abrigos de passageiros no município de 
Herval d\’Oeste.
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previstos no art. 3º da Lei 125/99, constituído de dez horas(10) 
de trator esteira,cinco horas (5) de patrola,e aproximadamente 
(20) vinte horas de draga hidráulica para instalação de uma sala 
de ordenha e sala para alimentação dos animais.

Art. 2º Os serviços previstos no art. 1º deste Decreto, serão exe-
cutados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
que deverá incluir em sua programação de trabalho.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, EM 20 DE ABRIL DE 
2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, aos 
vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Decreto Nº 2374/2012
DECRETO Nº 2374, 12 DE JUNHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE IBIAM.

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0483/2011.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais) com a seguinte classificação 
orçamentária:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0208 SEC. MUN. DO DES. COMUN.CUL. ESPORTES
Função:   08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função:   244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa:   0801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade:   2055 MAN. SEC. DESENV. COMUNITÁRIO
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0100 RECURSOS PRÓPRIOS
Valor:   R$ 3.100,00

Art. 2º Para suporte do crédito de que trata o artigo anterior fica 
anulada a importância de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais) na 
seguinte rubrica orçamentária:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0208 SEC. MUN. DO DES. COMUN.CUL. ESPORTES
Função:   08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função:   244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa:   0801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade:   2055 MAN. SEC. DESENV. COMUNITÁRIO
Modalidade de Aplicação:   31900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0100 RECURSOS PRÓPRIOS
Valor:   R$ 3.100,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, EM 12 DE JUNHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010-A/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2012

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 31 de dezembro de 2012, 
prorrogável, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos onze dias do mês de Junho de 2012, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são 
registrados os preços para o eventual fornecimento de brita I, bri-
ta II e demais agregados oriundos de mineração, para utilização 
da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, conforme 
descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Her-
val d’Oeste, neste ato representado pelo senhor Nelson Guindani, 
Prefeito Municipal e a empresa Pedreira Joaçaba, em decorrência 
do processo licitatório nº071/2012, modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 016/2012, para Sistema de Registro de Preços. As con-
dições para a entrega do objeto, bem como as demais condições 
estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as 
quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, inde-
pendentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor Total: 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais).

Herval d’Oeste, em 11 de Junho de 2012.
NELSON GUINDANI    
Prefeito Municipal
CPF nº 501.589.459-72 
Pelo Município 

SIGMUNDO REGENSBURGER
Sócio Administrador
CPF nº 139.433.329-34 
Pela Empresa

Testemunhas:
01.________________ 02. ___________________
Rubens Antonio Correia Yasmin Laís Ribas
CPF nº 687.857.399-87 CPF nº 076.591.479-43

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2349/2012
DECRETO Nº 2349 DE 20 DE ABRIL DE 2012
CONCEDE ESTÍMULO ECONÔMICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito do Município de Ibiam , Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 
manifestação da Comissão Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, com amparo no inciso III do art. 3º da Lei 125, de 27 de 
julho de 1999 e suas alterações e,

Considerando, o contido na Ata nº 079/12, de dezessete de abril 
de dois mil e doze , da Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a Elói João Giusti os estímulos econômicos 
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NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da 
Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto 
nº 1474, de 10.07.2006 e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 
07.01.2004, RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Progressão Horizontal a servidora CLEIDE TE-
RESINHA PEROSA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - NÍVEL 2 - RE-
FERÊNCIA B, para o mesmo cargo, NÍVEL 2 - REFERÊNCIA C, de 
conformidade com o Anexo 1 - Subanexo II - Serviços Administra-
tivos, da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE JUNHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de junho de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 145/2012
PORTARIA N° 145, DE 18 DE JUNHO DE 2012
“DESIGNA SERVIDOR SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
V, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 
o art. 36, da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, RE-
SOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora SARA ELOISA RINALDI VIECELI, bra-
sileira, solteira, ocupante do cargo de provimento comissionado 
de Diretora do Departamento de Administração e Finanças, para 
substituir o servidor Gilmar Fontana, ocupante do cargo efetivo de 
Tesoureiro, que se encontra em Férias, no período de 18.06.2012 
a 02.07.2012.

Parágrafo único. A substituta continuará percebendo os vencimen-
tos relativos ao seu cargo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE JUNHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria as de-
zoito dias do mês de junho de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. de Adm. e Finanças

Portaria Nº 146/2012
PORTARIA Nº 146, 18 DE JUNHO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DA SERVIDORA JANETE APARECIDA FELICETTI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de junho do ano de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Secretário de Adm. e Fazenda

Decreto Nº 2375/2012
DECRETO Nº 2.375, DE 18 DE JUNHO DE 2012.
Nomeia Membros do Conselho Municipal da Educação

NELSON MÁRIO GRASSI, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Art. 88, inciso VII da Lei Orgânica, c/c. 
Artigo 3º, § 1º da Lei nº 33/97 e Artigo 1º da Lei nº 267/04

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para integrarem 
no Conselho Municipal da Educação:

Representantes da Rede Municipal de Ensino:
Titular - Mônica Tragancin Holleweger
Suplente - Cácia Gonzatto Araldi

Titular - Marilene Valesan Borsoi
Suplente - Odete Gonçalves Walter Wille

Representantes da Rede Estadual de Ensino:
Titular - Isabel Dani Rinaldi
Suplente - Robson Cristiano da Silva

Titular - Olivo Ceron
Suplente - Elis Regina Bressan Felicetti

Representantes da APP do Centro Educacional de Ibiam Eliziane 
Titon:
Titular - Eliane Maria Piovesan Recalcatti
Suplente - Elaine Mariza Piovesan Cordeiro

Representante da APP da Escola de Educação Básica Heriberto 
Hülse
Titular - Alberto Milton Fontana
Suplente - Edson Gomes de Oliveira

Representante do Rotary Clube de Ibiam
Titular - Elton Luiz Gonzatto
Suplente - Ivanir Zanin

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal da Educa-
ção, será de dois (02) anos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Nº 1.955, de 25 de agosto de 2009.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, EM 18 DE JUNHO DE 
2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta secretaria, aos 
dezoito dias do mês de junho de 2012.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 144/2012
PORTARIA Nº 144, DE 12 DE JUNHO DE 2012
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA A SERVIDORA CLEI-
DE TERESINHA PEROSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2012
CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO - CONSTRUTORA JOSÉ REINALDO LTDA
CNPJ: 05.140.822/0001-91

OBJETO - CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS NA AV. 20 DE JULHO COM 
RECURSOS DE ORIGEM FEDERAL MINISTERIO DAS CIDADES /
CAIXA ,CONTRATO DE REPASSE Nº 0372914-02/2001
VIGENCIA-Conforme cronograma físico financeiro anexo ao pro-
cesso
ASSINATURA:18/06/2012
VALOR TOTAL: R$:114.613,40 (Cento e quatorze mil,seiscentos e 
treze reais e quarenta centavos)

CONTRATO N° 057/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2012
CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO - SECULOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 04.226.947/0001-76

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DA RUA FREI SILVERIO
VIGENCIA-19/06/2012 a 19/08/2012 ASSINATURA-19/06/2012
VALOR TOTAL: R$:39.074,37 (Trinta e nove mil,setenta e quatro 
reais e trinta e sete centavos )

Termo Aditivo Nº 001/2012
TERMO ADITIVO N° 001/2012 AO
CONTRATO N° 003/2012 PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2011 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2011

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM
CNPJ: 11.250.761/0001-18
CONTRATADO - SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - FM 518
CNPJ: 03.777.341/0042-34

OBJETO - Fica ampliado em mais 25% a quantidade do valor refe-
rente aos itens 1 e 3 do contrato original.
VIGÊNCIA - 16/05/2012 a 15/12/2012 ASSINATURA - 16/05/2012

Termo de Rescisão Nº 014/2012 do FMAS
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 014/2012 DO FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2012
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE IBIAM
CNPJ: 11.250.761/0001-18
CONTRATADO - SIMONE FAVARO
CPF: 021.125.279-40

OBJETO - RESCINDIR O PRESENTE CONTRATO,DEVIDO A FATO-
RES DE ORDEM PESSOAL
VIGENCIA-09/05/2012 a 30/12/2012
ASSINATURA:09/05/2012

Edital Processo Seletivo Nº 003/2012
EDITAL Nº 003, DE 11 DE JUNHO DE 2012.
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012, 
NAS MAIS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAM, Estado de santa Catarina, no 

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da 
Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem 
como Requerimento da Servidora, protocolado em 23 de maio de 
2012, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JANETE APARECIDA FELICETTI, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo - Nível 5 - 
Referência E, Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Abrelino José Felicetti - pai, de conformidade com a documenta-
ção fornecida por Tatiane Borges - Coren-SC 005.919 (Hospital 
Regional do Oeste - Chapecó-SC).

Art. 2º. O período de afastamento é de 05 (cinco) dias, conforme 
documentação anexa, no período compreendido de 11.06.2012 a 
15.06.2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de junho de 2012.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE JUNHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de junho de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Contratos Nº 054/2012 A 057/2012
CONTRATO N° 054/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2012
CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO - CONSTRUTORA JOSÉ REINALDO LTDA
CNPJ: 05.140.822/0001-91

OBJETO - CONSTRUÇÃO DE COZINHA /REFEITORIO,PARA O CEN-
TRO EDUCACIONAL ELIZIANE TITON COM RECURSO DE CONVÊ-
NIO SC Nº 3079/2012-1
VIGENCIA-12/06/2012 a 12/10/2012 ASSINATURA-12/06/2012
VALOR TOTAL: R$:111.790,30 (Cento e onze mil,setecentos e no-
venta reais e trinta centavos)

CONTRATO N° 055/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2012
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE IBIAM
CNPJ: 11.250.761/0001-18
CONTRATADO - CONSTRUTORA VIDEIRENSE LTDA
CNPJ: 11.585.449/0001-85

OBJETO - CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE COM RECUR-
SOS DE ORIGEM FEDERAL MINISTERIO DA SAÚDE
VIGENCIA-12/06/2012 a 12/12/2012
ASSINATURA:12/06/2012
VALOR TOTAL: R$:109.608,73 (Cento e nove mil,seiscentos e oito 
reais e setenta e três centavos)

CONTRATO N° 056/2012
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estar em dia com as obrigações eleitorais (apresentar compro-
vante que votou na última eleição ou justificativa ou certidão de 
quitação eleitoral), apresentar xerox;
quando do sexo masculino, haver cumprido com a obrigação para 
com o Serviço Militar;
ter disponibilidade de carga horária de 08 (oito) horas diárias/40 
(quarenta) horas semanais ou na proporcionalidade para os car-
gos com carga horária inferior;

DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. A inscrição far-se-á mediante:

cópia da carteira de identidade;
cópia do CPF;
cópia do título de eleitor;
cópia da carteira de reservista ou certificado de dispensa de incor-
poração, em caso de candidato do sexo masculino;
cópia da carteira de motorista, no mínimo categoria “C”
certidão negativa de quitação eleitoral de votação nas últimas elei-
ções – 1º e 2º turno de 2010 (www.tre-sc.gov.br);
cópia do comprovante de escolaridade.

3.2. A cópia dos documentos relacionados no item 3.1, deverá ser 
acompanhada de seus respectivos documentos originais, que após 
conferência serão devolvidos de imediato.

DAS PROVAS:

Todos os candidatos inscritos no presente processo seletivo farão 
prova escrita (tipo múltipla escolha) com 20 (vinte) questões, de 
acordo com os conteúdos constantes no anexo I do presente Edi-
tal.

As provas do Processo Seletivo terão 20 (vinte) questões e serão 
na modalidade de escrita/objetiva.

A prova escrita/objetiva será aplicada a todos os candidatos e con-
tarão com questões de Português e Conhecimentos Gerais.

A prova escrita/objetiva para os cargos, e de acordo com o progra-
ma constante deste Edital, terá a duração de 03 (três) horas e será 
composta de 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, 
subdividida em 5 (cinco) alternativas: A), B), C), D) E); dessas 
alternativas, somente UMA deverá ser assinalada.

À prova escrita/objetiva será atribuída pontuação de 0 (zero) a 10 
(dez), sendo que cada questão correta corresponderá a 0,50 (zero 
vírgula cinqüenta) pontos.

As questões da prova escrita/objetiva serão anotadas em cartão 
específico para respostas, fornecido para o candidato quando da 
realização da referida prova. Os candidatos deverão utilizar ape-
nas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.

O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas respostas 
por questão, marcando a alternativa correta com um ”X”.

Será atribuída pontuação 0 (zero) à questão da prova escrita/ob-
jetiva:

a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao 
Gabarito Oficial do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Ibiam (SC);

b) quando a(s) resposta(s) no cartão-resposta contenha(m) 
emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);

c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal nº 
112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, resolve baixar normas 
para realização do processo seletivo para contratação de pesso-
al em caráter temporário, para atendimento de substituições que 
venham ocorrer durante o exercício financeiro de 2012, nas mais 
diversas Secretarias Municipais, na conformidade deste Edital, 
regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

1. DAS INSCRIÇÕES:

Ficam abertas as inscrições para a possível contratação temporária 
de:

Cargo/Função Vagas Escolaridade Vencimentos
Carga horá-
ria semanal

Operador de 
Máquinas 

01
Alfabetizado e experi-
ência específica para 
a área de atuação

R$ 1.340,76 40 horas

As contratações ocorrerão apenas quando surgir necessidade tem-
porária e de excepcional interesse público, tais como:
I – para atender necessidades temporárias na área da saúde;
II – para atender termos de convênio, acordo com ajustes ce-
lebrados com outros entes públicos, para execução de obras ou 
prestação de serviços;
III – para substituição de servidor efetivo em caso de afastamento 
por doença ou férias regulamentares e cuja atividade ou serviço é 
de excepcional interesse público;
IV – para obra certa, cuja execução obedeça ao regime de admi-
nistração direta;
V – para recuperação de obras e serviços públicos danificados pela 
ocorrência de fenômenos metereológicos, cuja extensão caracte-
riza situação excepcional; 
VI – para execução de programas de trabalho instituídos por de-
creto do Prefeito Municipal, para atender necessidades conjuntu-
rais que demandam a atuação imediata da Prefeitura e para os 
quais não justifica a realização de concurso público para estabilizar 
servidor
VII – para ocupar cargo vago, não preenchido em concurso públi-
co realizado há menos de 02 (dois) anos, até a realização de novo 
concurso para preenchimento da vaga.

As inscrições deverão ser realizadas no Departamento de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Ibiam, situado na Travessa Leoniza Car-
valho Agostini, 20.

1.3.1. Não haverá inscrição condicional, nem por correspondência 
ou procuração.

O período de inscrição será de 18 de junho a 22 de junho de 
2012, no horário compreendido das 07h30min as 11h30min e das 
13h00min as 17h00min.

A relação dos inscritos considerados aptos a prestarem prova es-
crita será tornada pública até o dia 25 de junho de 2012, no qua-
dro Mural da Prefeitura Municipal de Ibiam e no site: www.ibiam.
sc.gov.br.

1.6. Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso ao 
Prefeito Municipal, no prazo de dois dias úteis, a contar da data da 
publicação no Mural Público da Prefeitura Municipal de Ibiam e no 
site: www.ibiam.sc.gov.br, referida no item 1.5.

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

ser brasileiro nato ou naturalizado ;
ter no mínimo dezoito anos de idade completos, até a data da 
contratação;
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5.6. A ausência do candidato à hora designada para prova, ou a in-
fringência às exigências constantes deste Edital para participação 
das provas, importará a sua eliminação na seleção.

5.7. Não haverá divulgação das eliminações dos resultados abaixo 
da média final mínima.

5.8. Todos os papéis referentes à prova, bem como os documen-
tos dos candidatos classificados e aprovados, e as avaliações, fica-
rão arquivados na sede administrativa do Município de Ibiam – SC, 
à guarda do Departamento de Pessoal.

5.9. A prova terá caráter eliminatório.

5.10. A pontuação mínima para o candidato ser aprovado deve ser 
superior a 0 (zero)

6. DAS VAGAS: 
 
6.1. As vagas serão preenchidas conforme a necessidade da Ad-
ministração Municipal

6.2. O preenchimento das vagas obedecerá rigorosamente à or-
dem de classificação dos candidatos aprovados.

6.3.Para a admissão, o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:

Encontrar-se em pleno exercício dos direitos políticos (certidão de 
crimes eleitorais);
Comprovante que votou na última eleição (certidão de quitação 
eleitoral);
Ter idade mínima de dezoito anos;
Carteira de identidade;
CPF;
Título de Eleitor;
Carteira de reservista ou certificado de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato do sexo masculino;
Carteira de trabalho;
Nº PIS/PASEP;
Certidão de casamento ou nascimento;
Certidão de nascimento dos filhos;
Comprovante de escolaridade;
Carteira de registro do órgão da profissão, para os cargos que 
exigirem;
Uma foto 3x4;
Comprovante de residência;
Carteira de habilitação, no mínimo categoria “C” – para o cargo de 
Operador de Máquinas ;
Declaração de não acumulação de cargo, função, emprego, forne-
cida pelo candidato;
Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
Declaração de proventos (aposentadoria);
Atestado médico de capacidade ocupacional;
Carteira de Vacinação ou Cartão da Criança (para crianças de 1 a 
5 anos de idade) – apresentação anual;
Comprovante de frequência escolar  para as crianças de 6 a 14  
anos de idade.

7. DA REMUNERAÇÃO E DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1. A remuneração mensal para os cargos está definida no quadro 
de vagas, constante no item 1.1 deste edital.

7.2. A contratação, objeto deste edital, passa a ter início no ato 
da assinatura do respectivo Contrato e término previsto para 
30.12.2012 ou até que cesse o motivo que deu causa à contrata-
ção ou ainda com o preenchimento da vaga mediante realização 

cartão-resposta;

d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta;

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especifica-
ções do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta não 
esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul 
ou preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada;

f) o candidato deverá colocar seu nome no cartão-resposta.

As provas escritas serão realizadas no seguinte local e horário:

I – data: 29 de junho de 2012.
II – local: Centro Educacional Municipal – Eliziane Titon.
III – Horário: início 09h00min e término 12h00min.

O candidato deverá apresentar-se no local da prova, portando ori-
ginal de sua cédula oficial de identidade e comprovante de inscri-
ção.

Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com a ante-
cedência mínima de 15 (quinze) minutos, relativamente ao horário 
fixado para o início de sua realização.

Não será admitido, em local de realização da prova, o candidato 
que se apresentar após o horário fixado para o seu início.

Na realização da prova, local e transcurso desta, não será permi-
tida a comunicação entre candidatos, nem estes a pessoas estra-
nhas ao certame.

Não será admitida consulta qualquer, nem a utilização de qual-
quer meio, máquina ou aparelho, que sirva de armazenamento de 
dados, à gravação, à recepção ou à transmissão de mensagens, 
como os telefones celulares, as agendas eletrônicas, máquinas 
calculadoras e similares.

A Comissão de Seleção, sob as penas da lei, zelará pelo sigilo e 
pela inviolabilidade desta.

5. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1. Serão considerados aprovados e classificados, pela ordem de-
crescente, os candidatos que obtiverem a maior pontuação.

5.2. Em caso de empate entre os candidatos deverão ser aplicados 
os seguintes critérios:

I – Formação educacional, dando-se preferência àquele que pos-
suir grau de instrução mais elevada;

II - Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Especí-
ficos, quando houver.

III – Maior idade.

5.3. Apresentada à lista dos aprovados, o Chefe do Poder Execu-
tivo homologará o resultado que será divulgado e publicado no 
Mural Público da Prefeitura e no site: www.ibiam.sc.gov.br no dia 
02 de julho de 2012.

5.4. O candidato terá 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
divulgação das listagens classificatórias para ingressar com pedido 
de revisão da classificação.

5.5. A comissão de seleção terá um prazo de 02 (dois) dias úteis 
para se manifestar a respeito e após análise, encaminhar as pro-
vidências necessárias.
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após a assinatura inteiramente responsável pelas informações 
nela contidas, recebendo nesta oportunidade protocolo, o qual 
deverá ser apresentado por ocasião da realização das provas.

10.9. A execução do contrato de trabalho será de conformidade 
com a Lei Municipal n° 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n° 283, de 03 de junho de 
2005.

10.10. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comis-
são de Processo seletivo, em conjunto com o Departamento de 
Pessoal.

Ibiam, SC, 11 de junho de 2012.
NELSOM MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

ANEXO I - CONTEÚDO DAS PROVAS

A- CONTEÚDO DAS PROVAS PARA FUNÇÃO DE OPERADOR DE 
MÁQUINAS

TIPO DE PROVA CONTEÚDO
Português
10 questões

- Gramática de Nível Primário e interpretação de texto

Conhecimentos 
gerais

10 questões

- Conhecimentos gerais do Município  nos aspectos: 
territorial, geográfico, histórico, político administrativo 
e lei orgânica do município. 
- Conhecimentos do Estado de Santa Catarina nos 
aspectos: territorial, geográfico, histórico, político 
administrativo.
- Conhecimentos da União nos aspectos: territorial, 
geográfico, histórico, político administrativo.

Ibiam, SC, 11 de junho de 2012.
NELSOM MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

ALCINDO PEROSA
Secretária Municipal da Administração e da Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DIVERSOS CARGOS/2012 – Edital nº 
003/2012

Protocolo: Nº da inscrição: __________________________

Assinale a opção para o cargo que pretende:

(   ) OPERADOR DE MÁQUINAS 

Identificação:
Nome do candidato(a); __________________________________
Data de nascimento: _____/_____/_______
Local de nascimento: _______________________
UF: _____________
Estado civil: _______________________________
Nº de dependentes: ____________________________
Nº RG: __________________________       
C.P.F: ____________________________________

Endereço:
Rua/Av: _____________________________________________
Nº___________

de Concurso Público.

7.3. Poderá haver a prorrogação do contrato, objeto deste edital, 
pelo prazo de 01 (um) ano, desde que não cesse o motivo que deu 
causa à contratação ou ainda com o não preenchimento da vaga 
mediante realização de concurso público.

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

8.1. A Comissão de Seleção será formada por 03 (três) servidores 
do quadro de pessoal, nomeada pelo Chefe do Executivo Munici-
pal, a qual incumbe à organização e aplicação da prova e emitir 
julgamento mediante atribuições de notas, conforme item 4 e 5 
deste Edital.

8.2. A Comissão poderá contar com a colaboração de bancas su-
plementares.

8.3. O Chefe do Executivo nomeará o Presidente e o Secretário 
da Comissão.

9. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO SERVIDOR

9.1. Os serviços serão prestados de 2ªs às 6ªs feiras, das 07h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou de conformidade 
com o horário estabelecido pelo Chefe do Poder executivo, ou 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal a que o servidor 
estiver subordinada.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. O candidato, se aposentado em outro cargo ou emprego 
público, deverá, antes de tomar posse, renunciar aos respectivos 
proventos, respeitada as hipóteses do inciso XVI, do art. 37 da 
Constituição Federal, mais o § 6º, do artigo 40.

10.2. Eventuais candidatos em licenças médicas, concedidas pelo 
INSS, pelo princípio de que se encontram impossibilitados de tra-
balhar, na vigência da referida licença, ficam impossibilitados de 
tomar posse.

10.3. O candidato que apresentar declaração ou documentos fal-
sos terá sua inscrição cancelada e anulada todos os atos dela de-
correntes, bem como estará sujeito à responsabilização.

10.4. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma 
expressa de aceitação, por parte do candidato, de todas as nor-
mas constantes deste edital.

10.5. A chamada dos candidatos aprovados será feita, obedecida 
a ordem de classificação, mediante a necessidade da secretaria, 
quando da existência de vaga a ser preenchida para o cargo pre-
tendido.

10.5.1. O candidato que convocado, terá um prazo de 10 dias, 
para assumir as funções do cargo, apresentando toda a documen-
tação exigida no 6.3, deste Edital.

10.5.2. A convocação poderá ser através de meio documental, 
publicação em jornal ou, por e-mail ou, por correio.

10.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Ibiam (SC). 

10.7. Para inscrever-se, o candidato terá ficha (modelo próprio), 
preenchida no local da inscrição.

10.8. Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando 
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Publicação de Extrato de Pregão Presencial 18/2012 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 20/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 03 de julho de 2012, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material didático 
para manutenção do Programa Peti. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 20 de junho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 35/2012 
(Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 39/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 03 de julho de 2012, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo disposto 
na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo 
Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, para Aquisição de 01 (um) veículo tipo van trans-
porte de pacientes para uso da Secretaria Municipal de Saúde. A 
íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 20 de junho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Bairro: _______________________________________
Cidade: __________________________________________
Telefones para contatos: ________________________________
E-mail: ______________________________________________

Formação:
Escolaridade: _________________________________________

Confirmo que as informações são verdadeiras e em anexo segue 
cópia de:
( ) cópia da carteira de identidade
( ) cópia do CPF 
( ) cópia do título de eleitor
( ) cópia carteira de reservista
( ) cópia certidão quitação eleitoral eleição
( ) cópia do comprovante de escolaridade
( ) cópia carteira de motorista
( ) outros documentos: ________________________________

Ibiam ,_____ de ____________________________ de 2012

______________________________________
Assinatura do Candidato

Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 164/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 164, de 18 de junho de 2012.
Dispõe sobre alteração a pedido da fixação de período de fruição 
de férias, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido o período fixado na Portaria DGP/SEAGP 
nº 148, de 11 de junho de 2012, que dispõe da fruição das férias 
concedidas ao servidor VALDECI SALVADOR, Auxiliar de Serviços, 
nos termos da Sentença exarada nos autos da AT n.º 557/2005, 
conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Fruição
2001/2002 01/07/2012 a 30/07/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 18 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas
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dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para a apre-
sentação do Relatório Final dos trabalhos relativos ao Processo 
Administrativo Disciplinar, dada pela Portaria n º 194/2012.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 218/2012
AUTORIZA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA MU-
NICIPAL EM CARÁTER NÃO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN , 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II - 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1 º - Autorizar a alteração da carga horária em caráter não 
efetivo do Contrato de Trabalho da Professora EDELTRAUT PA-
SOLD MOREIRA, passando de 30 para 40 horas semanais, cuja 
remuneração complementar corresponderá ao valor fixado em 
Lei, equivalente ao nível 1-A da Tabela de valores dos professores 
ACT’s do município.

Art. 2 º - A referida alteração será em caráter não efetivo e terá 
validade a partir de 11/06/2012 até o retorno do Professor Lauro 
Vicente Naconiecni que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

SONIA MARA MORAIS SAGAZ
Secretaria da Educação.

Extrato Ata Deserta 41/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 41/2012
TOMADA DE PREÇOS 07/2012
ATA DESERTA

Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
41/2012, Tomada de Preços para Obra e Serviços de Engenharia 
nº 07/2012, para construção de Ciclovia na Rua Bahia I - acesso 
a BR 280, o Sr. Mauricio Juraszek - Presidente, Sra. Aline Barbara 
Lopes - Secretária, Sra. Marcia Maria Kerscher , Sr. Lucio Flavio 
Lima, Sr. Jose Felix Martins e Sr. Fabiano Fagundes, designadas 
pela Portaria nº 020/2012. O Extrato do presente certame foi pu-
blicado no Diário Oficial da União na edição do dia 25/05/2012; 
Jornal A Noticia - Jornal de Circulação Estadual, na edição do 
dia 25/05/2012; Jornal Diário do Planalto - Jornal de Circulação 

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º. 217/2012
NOMEIA SERVIDORA EM CARÁTER EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, e em 
conformidade com o decreto nº 2193/2012 de 14/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, sob o Regime de Trabalho Estatutário EVANI 
STEIN KUHSLER, nascida em 22/06/1974, portadora do CPF n º 
960.819.539-04, RG. n º. 3.791.148 SESP/SC, para exercer o car-
go de Técnica de Enfermagem (44h/sem), do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, conforme aprovação 
em Concurso Público n º 001/2010, homologado em 14/05/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04/06/2012.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 219/2012
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, sob o Regime de Trabalho Estatutário, VIL-
MAR PETRIS, nascido em 30/12/1971, portador do CPF n º 
701.720.059-49, RG. n º. 24838942 SSP/SC para exercer o cargo 
de Motorista (44h/sem), do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefei-
tura Municipal de Irineópolis, conforme aprovação em Concurso 
Público n º 001/2010, homologado em 14/05/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 216/2012
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão WAN-
DERLEI LEZAN, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
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Base Legal - Processo Licitatorio nº. 46/2012 - Inexigibilidade de 
Licitação nº. 05/2012
Lei 8.666/93

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

HoSPital Bom JeSuS

Extrato de Processo Licitatório Nº 10/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis (SC), torna públi-
co para conhecimento que realizará no dia 26 de julho de 2012, 
as 09:00 horas, Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços, tipo Técnica e Preço, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, 
visando a informatização do Hospital Municipal Bom Jesus, através 
da cessão de direito de uso de software e a prestação de serviço 
de instalação, parametização, migração de dados, treinamento, 
manutenção, atualização de versão a assistência/suporte técnico. 
O edital de licitação encontra-se à disposição, no Departamento 
de Licitações, no horário das 07:00 as 13:00, na Rua Paraná, n.º 
168, Centro, Irineópolis (SC), Fone: (47) 3625 1122 ou no site do 
município www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis, 18 de julho de 2012.
JULIANA TRUKAN
Presidente

Itapoá

Prefeitura

Despacho de Remessa de Processo--Despacho de 
Julgamento
DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: Convite nº 09/2012 - Processo nº 38/2012, para a Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços técnicos especializa-
dos de engenharia consultiva para elaboração do Plano de manejo 
do parque natural municipal Carijós, conforme termo referência 
Anexo I, parte integrante do edital.

MÁRIO ELÓI TAVARES,
Prefeito Municipal

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de 
V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela Empresa: 
OAP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA conforme folhas nº 409 
a 416, e contra razões apresentada pela Empresa: FERMA ENGE-
NHARIA LTDA, sob folhas nº 419 a 423.

Outrossim, esclarecimentos que a decisão hostilizada do pedido 
encontra-se detalhada na análise e resposta no Parecer Jurídico 
nº 063/2012 sob folhas nº 424 à 430, bem assim que considerado 
improcedente as razões apresentadas pela Empresa: OAP CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ/MF: 00.958.096/0001-03, e 
considerada procedente as contra razões apresentadas pela em-
presa FERMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF: 76.703.404/0001-03, 
portanto nesta concepção fica PREJUDICADO o recurso impetrado 

Regional, na edição do dia 25/05/2012; Mural Público - Imprensa 
Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 25/05/2012, 
DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diario-
municipal.sc.gov.br, na Edição do dia 25/05/2012; e no site oficial 
do Município - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 25/05/2012; para 
dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presen-
te certame. Aberta a Sessão Pública, a Comissão Permanente de 
Licitação, através de seus membros presentes constatou que até 
o presente momento nenhuma Empresa manifestou interesse em 
participar, caracterizando a licitação como DESERTA. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi lavrada esta ATA NEGATIVA, encami-
nhando o resultado para o Excelentíssimo Senhor Wanderlei Lezan 
- Prefeito Municipal.
Irineópolis, 14 de junho de 2012.

Extrato de Homologação 46-2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRIENOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 46/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2012

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatorio em epigrafe e a adjudicação da empresa: Epagri 
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Ca-
tarina.

Irineópolis, 15 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 84/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 84/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Knapp & Cia Ltda..

Objeto: Prestação de Serviços na detonação de rochas junto a 
pedreira municipal, num total de 1.563 m³ (um mil quinhentos e 
sessenta três metros cúbicos), ao custo unitário de R$ 8,50 (oito 
reais e cinqüenta centavos), na localidade de Serra Grande, con-
forme solicitado através do Oficio nº. 497/2012, pelo Sr. Wanderlei 
Lezan - Prefeito Municipal.
Valor: R$ 13.285,50 (Treze mil duzentos e oitenta cinco reais e 
cinqüenta centavos).
Vigência: 12.06.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso I

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 85/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 85/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Epagri - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural de Santa Catarina

Objeto: Prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural pela Contratada para a Contratante, ações descritas no Pla-
no Anual de Trabalho PAT.
Valor: R$ 47.657,68 (Quarenta sete mil seiscentos cinqüenta sete 
reais e sessenta oito centavos)
Vigência - 15.06.2012 a 31.12.2012
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Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Perpétuo Socorro n.º 430, 
neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado pela Secretária de Administração e Finanças, SOLAMIR 
COELHO, portadora do CI. RG. 2/C 3.384140 SSP/SC e do CNPF/
MF: 914.346.889-68 e pelo Prefeito Municipal, o Sr. MÁRIO ELÓI 
TAVARES, brasileiro, casado, portador do RG nº 803.609-8 SSP/SC 
e CNPF/MF nº 183.607.699-15, residente e domiciliado à Av. Bra-
sil, nº 2526, neste Município de Itapoá/SC, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de outro lado o Sr. 
FERNANDO PACHECO, brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 
1087222/RJ, e do CNPF/MF: 005.023.080-87, residente e domici-
liado á Rua: Das Estrelas, s/n°, no Balneário Mariluz nesta cidade 
de Itapoá/sc, doravante denominado CONTRATADO (LOCADOR), 
que em caráter consensual, em conformidade nos termos do pro-
cesso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2011 - PROCESSO Nº 
03/2011, Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, com as especificações e 
condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do contrato administra-
tivo n.º 05/2011 em 6 (seis) meses, contados a partir do dia 
30/06/2012, podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 6 (seis) parcelas 
mensais de R$ 1.138,44 (um mil cento e trinta e oito reais e qua-
renta e quatro centavos), resultando em um valor total de R$ 
6.830,64 (seis mil oitocentos e trinta reais e sessenta e quatro 
centavos) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 05/2011, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
05/2011, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC 18 de junho de 2012.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
SOLAMIR COELHO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LOCADOR
FERNANDO PACHECO

Testemunhas:
NOME : 
CNPF/MF: 
NOME:
CNPF/MF:

pela empresa OAP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ/MF: 
00.958.096/0001-03.

Itapoá, 18 de junho de 2012.
ISABELA R. DUTRA POHL
Presidente da Comissão de Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Vice Presidente da Comissão de Licitação

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: Convite nº 09/2012 - Processo nº 38/2012, para a Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços técnicos especializa-
dos de engenharia consultiva para elaboração do Plano de manejo 
do parque natural municipal Carijós, conforme termo referência 
Anexo I, parte integrante do edital.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a es-
pécie adoto as razões apresentadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, conforme folha nº 431, e conforme Parecer jurídico nº 
063/2012 sob folhas nº 424 a 430, como se minhas fossem e as 
considerando integradas a este, julgo IMPROVIDO o recurso apre-
sentado pela empresa OAP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
CNPJ/MF: 00.958.096/0001-03, e PROVIDO as contra razões 
apresentadas pela empresa FERMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF: 
76.703.404/0001-03, para que seja dado seqüência ao processo 
licitatório e tomada as medidas cabíveis para o andamento do 
interesse público.

Itapoá, 18 de junho de 2012.
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 36/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2012

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA com sede á 
Rua Abelardo Manoel Peixer, nº 70, Bairro Barreiros na cidade 
de São José/SC, CEP 88.110-055 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
09.008.659/0001-69 e Inscrição Estadual n.º 255.464.754.
Licitação: TOMADA DE PREÇO N.º 01/2012 - PROCESSO Nº 
07/2012;

Objeto: Contratação de empresa com serviço de mão de obra 
especializada e fornecimento de materiais para a instalação de 
iluminação pública decorativa na Rua Bento Francisco da Silva, no 
trecho compreendido entre a 1ª e 2ª pedra, conforme projeto bá-
sico, memorial descritivo e planilha orçamentária parte integrante 
do edital.
Valor total: R$ 252.748,12 (duzentos e cinquenta e dois mil sete-
centos e quarenta e oito reais e doze centavos).
Data da assinatura: 18/06/2012;
Data vigência contratual: O contrato terá início imediato à assi-
natura, e findará com o término da prestação do serviço ou até 
31/12/2012.

Itapoá, 19 de maio de 2012.
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal

Termo Aditivo N.º30/2012
TERMO ADITIVO N.º30/2012 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 05/2011. (3º aditivo).
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 18 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.078 de 05 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.078 DE 05 DE JUNHO DE 2012.
ACATA DECISÃO DE NULIDADE DAS LINHAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO MUNICIPAL, PROMOVE A CONTRATAÇÃO EMERGEN-
CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art. 1º - O Município de Joaçaba acata a decisão de nulidade das 
linhas de transporte coletivo municipal, proferida nos autos n. 
037.05.004552-5, ficando a partir desta data sem validade os con-
tratos prorrogados após a edição da Constituição Federal de 1988 
sem nova licitação.
Art. 2º - Ficam contratadas as Empresas Estrelatur Transportes 
Coletivos Ltda e Joaçabense de Transporte Coletivo Ltda para a 
prestação de serviços de transporte coletivo nas linhas municipais, 
em caráter emergencial, com fundamento no art. 24, IV da Lei n. 
8.666/93, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), por se tratar 
de serviço essencial, assim definido pela Lei n. 7.783/89.
Parágrafo Único - O valor da passagem de todas as linhas munici-
pais será aquele já praticado pelas empresas contratualmente até 
a presente data, definido pelo Decreto n. 3.996/2012.

Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 05 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.084 de 11 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.084 DE 11 DE JUNHO DE 2012.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS BE-
NEFÍCIOS EVENTUAIS PREVISTOS NA LEI MUNICIPAL Nº 4.202 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por LEI,

DECRETA:
Art. 1º - O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, 
constitui-se em uma prestação única, não contributiva da assis-
tência social, em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade 
provocada por nascimento de membro da família.
Parágrafo único - Os bens de consumo, elencados no § 1º do art. 
4º da Lei Municipal Nº 4.202/11, que serão fornecidos por esta 
municipalidade, bem como as suas quantidades, encontram-se re-
lacionados no anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Além dos casos já previstos no § 3º do art. 4º da Lei 
Municipal Nº 4.202/11, também será possível requerer o auxílio 
natalidade no caso de nascimento prematuro.
Art. 3º - Somente será concedida a passagem rodoviária que pre-
vê o art. 10, § 1º, inciso III, da Lei Municipal Nº 4.202/11, nos 
seguintes casos:
I - Havendo morte de familiar em outra cidade do país;
II - Para a realização de visitas a familiar em instituições de abri-
gamento de outras cidades, quando tiverem o fim de manter os 
vínculos familiares, sendo que, a quantidade de visitas será defini-
da pela equipe técnica responsável;
III - Para familiares e, ou, indivíduos que necessitem mudar de 
cidade como medida protetiva, desde que, encaminhados pelo 

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.247 de 18 de Junho de 2012.
LEI Nº 4.247 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), destinados a 
criar e a suplementar a dotação abaixo descrita, no Orçamento 
Municipal vigente: 
ÓRGÃO 15: PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS - PLASS
UNIDADE 01: PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS - PLASS 
Proj./Ativ. 2.007: Manutenção das Atividades Administrativas do 
PLASS
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.201.0 - PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS - Aplic. Diretas Decor. de Oper. Entre Órgãos Integrantes do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social R$ 34.500,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 18 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.248 de 18 de Junho de 2012.
LEI Nº 4.248 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
“AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO-FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI 
ROGÉRIO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-FI-
NANCEIRA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com Associação Beneficente Frei Rogério, entidade inscrita 
no CPNJ sob o nº 83.754.341/0001-80, objetivando o abrigamento 
de pessoas idosas do Município, nos casos de determinação judi-
cial, em conformidade com minuta de Convênio, parte integrante 
desta LEI.
Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Convênio é de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado se do interesse das partes, até o 
limite de 60 meses.

Art. 3º  As despesas provenientes da execução deste convênio 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
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O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), usando das atribuições 
que são conferidas pelo art. 60, II, da Lei Orgânica do Município 
de Joaçaba, pelo Art. 7º do Decreto Federal no 7.257, de 4 de 
agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro 
de 1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006 
e pela Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Considerando, as consequências da Situação de Emergência verifi-
cadas no Município, decorrentes da estiagem que causou prejuízos 
irreversíveis causados em todo o perímetro rural,

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado em 90 (noventa) dias o prazo do Decreto 
nº 4.025/2012, que “Declara a existência de situação anormal no 
Município de Joaçaba, provocada pela estiagem e caracterizada 
como Situação de Emergência”.

Parágrafo único - Esta situação de anormalidade é valida para as 
áreas deste Município, afetadas pela estiagem.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), 12 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.089 de 14 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.089 de 14 de Junho de 2012.
“DISPÕE SOBREABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADOPELO ART. 15 INCISO IDA LEI Nº. 4.210DE 
16/12/2011QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando de atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
20.000,00(vinte mil reais), destinados a suplementar a dotação 
abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

ORGÃO 14: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
JHO SIMAE
UNIDADE 01: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
JHO SIMAE
Proj./Ativ. 2.060Manutenção dosServiços Administrativos - SIMAE
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-9Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas
Valor: R$ 20.000,00

Art.2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes do provável excesso de arrecadação verifi-
cado no corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA-SC, em 14 de Junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contrato Nº 287/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 287/2012/FMS - TA 01

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, com sede à Avenida 
XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-
00, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE e a empresa INVIOSAT 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.168.167/0001-
05, estabelecida na RUA MARECHAL DEODORO, 1512, Bairro 

órgão competente.
§1º - Para os fins deste artigo serão considerados familiares, os 
parentes consanguíneos de primeiro e segundo grau, e os paren-
tes de primeiro grau por afinidade.
§2º - Serão concedidas passagens rodoviárias de ida e volta, para 
até duas pessoas no caso previsto no inciso I deste artigo.
§3º - As passagens rodoviárias apenas serão fornecidas mediante 
a comprovação do falecimento e do vínculo de parentesco previsto 
no inciso I, em não sendo possíveis estas comprovações elas serão 
substituídas pela análise da equipe técnica que se responsabilizará 
pelas informações prestadas.
§ 4º - As passagens rodoviárias serão sempre concedidas para a 
localidade, solicitada ou requerida, desde que, haja linha de trans-
porte rodoviário disponível no Município de Joaçaba, ou, na falta 
desta, para a localidade mais próxima do destino, considerando-se 
disponível a linha que se inicie, ou que, realize parada no Municí-
pio de Joaçaba.
Art. 4º - Apenas serão concedidos os passes de ônibus de que tra-
ta o art. 10, §1º, inciso I, alínea a, da Lei Municipal Nº 4.202/11, 
nos casos em que:
I - As famílias participem dos grupos de convivência e fortaleci-
mento de vínculo, no CRAS ou CREAS;
II - Os indivíduos recebam o benefício eventual de cesta básica;
III - Às famílias, ou indivíduos, tenham atendimento agendado 
junto ao CRAS ou CREAS;
IV - Os indivíduos, ou famílias, sejam encaminhados, pelo CRAS 
ou CREAS, para setores de outras políticas setoriais.
Art. 5º - Os benefícios de que tratam os artigos 3º e 4º deste de-
creto, serão prestados pelo fornecimento do bilhete de embarque 
ou do passe de ônibus, sendo vedada a substituição destes pelo 
fornecimento do seu equivalente em dinheiro.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), 11 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ANEXO I

Quantidade Descrição
02 Body de bebê com manga
02 Body de bebê sem manga
02 Macacão com mangas
02 Macacão sem mangas
01 Conjuntos casaquinho e calça de soft
02 Conjunto canelado de blusa e calça longo
02 Pares de meias
03 Toalhinhas higiênicas
01 Mantas de linhas ou algodão
01 Cobertor
01 Jogos de lençóis e fronhas
01 Toalhas felpudas
02 Pacotes de fraldas descartáveis tamanho RN ou pequeno
02 Pacotes de fraldas descartáveis de tamanho médio
01 Creme para prevenção de assaduras
01 Sabonete neutro
01 Shampoo
01 Banheira
01 Mamadeira para chá

Decreto Nº 4.085 de 11 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.085 DE 11 DE JUNHO DE 2012.
“PRORROGA PRAZO DO DECRETO Nº 4.025/2012 QUE DECLARA 
EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA A ÁREA DO MUNICÍPIO AFETADA POR ESTIAGEM.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

seu Prefeito Sr. RAFAEL LASKE e a empresa DOLIVAR RATTI & CIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.871.968/0001-07, esta-
belecida na Rua 3 de Outubro, nº 107, Distrito de Nova Petrópolis, 
no Município de Joaçaba (SC), doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada pelo Sr. DOLIVAR RATTI, portador 
da Carteira de Identidade nº 742.788 e CPF nº 368.253.699-87, 
residente e domiciliado na cidade de Joaçaba (SC), celebram entre 
si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 549/2010/PMJ, ce-
lebrado em 19 de abril de 2010, proveniente do Processo de Licita-
ção nº 19/2010-PMJ, instaurado através do Edital PP nº 12/2010-
PMJ, homologado no dia 19 de abril de 2010, cujo objeto é a 
prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de transporte escolar 
em linhas do Município de Joaçaba, de acordo com o Calendário 
Escolar 2010 da Secretaria Municipal de Educação e em dias espe-
cialmente marcados para atividades que incluam a participação de 
alunos, em conformidade com a legislação vigente, onde se adita 
a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato original fica prorrogada para 31 de dezem-
bro de 2012, a contar de 01 de julho de 2012, em conformidade 
com o disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 18 de junho de 2012.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

DOLIVAR RATTI & CIA LTDA - ME
DOLIVAR RATTI

Contrato Nº 550/2010/PMJ - TA 03
CONTRATO Nº 550/2010/PMJ - TA 03

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de novem-
bro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Sr. RAFAEL LASKE e a empresa OLITUR TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 85.137.750/0001-62, estabelecida na Rua Antonio Nunes Va-
rela, nº 808, Bairro Vila Pedrini, no Município de Joaçaba (SC), 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ OLIVO NETO, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.077.975 e CPF nº 454.081.229-72, residente e domiciliado 
na cidade de Joaçaba (SC), celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato nº 550/2010/PMJ, celebrado em 19 de abril 
de 2010, proveniente do Processo de Licitação nº 19/2010-PMJ, 
instaurado através do Edital PP nº 12/2010-PMJ, homologado no 
dia 19 de abril de 2010, cujo objeto é a prestação, pela CONTRA-
TADA, dos serviços de transporte escolar em linhas do Município 
de Joaçaba, de acordo com o Calendário Escolar 2010 da Secreta-
ria Municipal de Educação e em dias especialmente marcados para 

CENTRO, no Município de CONCORDIA/SC, doravante denomina-
da CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. EMERSON LO-
RENSETTI, portador da Carteira de Identidade nº 14/R 2.131.245 
e CPF nº 776.086.909-68, residente e domiciliado na Rua ABRAMO 
HEBERLE, 140 - AP 401, na cidade de CONCORDIA/SC, celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 287/2012/
FMS, firmado em 02/04/2012, proveniente do Processo de Lici-
tação nº 06/2012/FMS, instaurado através do Edital de Pregão 
Presencial nº 02/2012/FMS, homologado em 02/04/2012, cujo 
objeto é a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de segu-
rança patrimonial preventiva privada, como de meio, através de 
monitoramento eletrônico e atendimento com veículo automotor 
tático móvel, central de operações e utilização de agentes de se-
gurança, para as unidades de Saúde da Família (ESF’s), Postos 
de Saúde, Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS), Centro de 
Especialidades Médicas (CEM) e Secretaria Municipal de Saúde, no 
Município de Joaçaba, onde se ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO 
VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO

Os valores mensais do contrato original relativos aos itens 11 e 12, 
ficam acrescidos em R$ 63,48 e R$ 151,27 respectivamente, tendo 
em vista a instalação suplementar de equipamentos com vistas à 
melhor consecução do objeto.
Diante dos acréscimos, os valores mensais dos itens 11 e 12 ficam 
definidos da seguinte forma:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR MEN-
SAL ORIGINAL

VALOR DO 
ACRÉSCIMO

VALOR MENSAL 
ACRESCIDO

11

Comodato CFTV e 
alarme do Centro de 
Especialidades Médicas 
- CEM

242,4536 63,48 305,9336

12
Comodato CFTV e 
alarme para a Secreta-
ria Municipal de Saúde

242,4536 151,27 393,7236

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba, 18 de junho de 2012.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFALE LASKE 
Prefeito

INVIOSAT SEGURANÇA LTDA
EMERSON LORENSETTI

Contrato Nº 549/2010/PMJ - TA 04
CONTRATO Nº 549/2010/PMJ - TA 04

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de novem-
bro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
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atividades que incluam a participação de alunos, em conformidade 
com a legislação vigente, onde se adita a CLÁUSULA SEGUNDA - 
DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência para o item 16 (Linha 16) do contrato original fica pror-
rogada para 31 de dezembro de 2012, a contar de 01 de julho 
de 2012, em conformidade com o disposto no art. 57, II, da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 18 de junho de 2012.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

OLITUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA
JOSÉ OLIVO NETO
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 15/05/2012
38/2012
38/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  26/2012 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

38/2012
26/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL
18/06/2012
18/06/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE QUADRO DE COMANDO A SER UTILIZADO NA EAT 006, DE PROPRIEDADE DO 
SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 006011 - AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP.ELET.LTDA 15.900,000,00001

15.900,001

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (3)  Saldo: 957.342,81

Joaçaba,   18   de  Junho   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pregao 26/2012 - SIMAE

Simae
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 15/05/2012
35/2012
35/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  6/2012 - CV

CONVITE

       O Diretora Presidente,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

35/2012
6/2012-CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
19/06/2012
19/06/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

CONSTRUÇÃO DE ELEVATORIA DE AGUA EM ALVENARIA NA RUA LUIZ MOTTA - BAIRRO 
CAETANO BRANCO, EM JOAÇABA/SC - EAT006 - RAP006, DE ACORDO COM PROJETOS, 
PLANILHA ORÇAMENTARIA E TERMO DE REFERENCIA. 

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 008051 - CONSTRUÇÕES HERVAL DO  LTDA - ME 29.995,550,00001

29.995,551

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (3)  Saldo: 1.029.627,09

Joaçaba,   19   de  Junho   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Publicação Homologação CV 06/2012 - SIMAE
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veículo novo, de fabricação nacional, biocombustível/flex, ano/
modelo
2012/2012, com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o
motorista, motor mínimo de 4. Cilindros, quatro portas laterais,
capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, trans-
missão
manual de 05 marchas, sendo 04 dianteiras e 01 ré, assentos
dianteiros reclináveis, ar quente,etc.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatro-
centos
e cinqüenta reais)

DATA: 19/06/12
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.

Pregão Nº 17
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/12
HOMOLOGAÇÃO: 18/06/12
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de um veículo novo para atendimento da
Secretaria Municipal de Agricultura, com as seguintes caracterís-
ticas:
veículo novo, de fabricação nacional, biocombustível/flex, ano/
modelo
2012/2012, com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o
motorista, motor mínimo de 4. Cilindros, quatro portas laterais,
capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, trans-
missão
manual de 05 marchas, sendo 04 dianteiras e 01 ré, assentos
dianteiros reclináveis, ar quente,etc.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatro-
centos
e cinqüenta reais)

DATA: 19/06/12
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 64
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 64/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : COLUSSI & CIA LTDA
Valor : 24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinqüenta
reais)
Vigência : Início: 19/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2012
Recursos : Dotação: 2.036.4.4.90.00.00.00.00.00 (15) Saldo:
28.644,90

Objeto : AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO PARA
ATENDIEMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E ANEXOS DO EDITAL.
LEBON REGIS, 19 de Junho de 2012

Extrato Contratual Nº44
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

Lages

Prefeitura

Cc 11-2012 PML e Cc 04-2012 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CC 11-2012 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento do Plano de Sa-
neamento Integrado
Tipo: Técnica e Preço
Abertura: 06/08/2012 às 13:30

Modalidade: CC 04-2012 SEMASA

Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento do Sistema de 
Esgotamento Sanitário do Araucária
Tipo: Técnica e Preço
Abertura: 06/08/2012 às 15:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 18 de junho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lebon Regis

Prefeitura

Dispensa Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº11/2012
A Comissão Permanente de Licitação, do Fundo Municipal de Saú-
de, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
n. 61/2012, torna público, para conhecimentos dos interessados 
que fará DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de Medicamen-
tos Farmacológicos Controlados, para aquisição emergencial em 
atendimento a Solicitação Interna n. 034/2012-Departamento de 
Compras. 

Lebon Régis, 19 de junho de 2012.
ROBERTA GIORGIA CASAGRANDE
Presidente.

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/12
HOMOLOGAÇÃO: 18/06/12
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de um veículo novo para atendimento da
Secretaria Municipal de Agricultura, com as seguintes caracterís-
ticas:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 18 de junho de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Processo Licitatório n° 0020/2012. 
Tomada de Preços n° 0002/2012. Contrato Administrativo n° 
0037/2012. Objeto da Licitação: Contratação de empresa para 
construção do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), 
com área total de 126,50 m², a ser construído na Rua Dona Ma-
ria Mendes, Centro, na sede de Macieira -SC, conforme Projeto 
de execução, Cronograma Físico Financeiro, Plano de Trabalho e 
Convênio n° 06685/2012-0 em anexo, em regime de empreitada 
por preço global, com fornecimento de material e mão-de-obra. 
Contratada: CONSTRUTORA VIDEIRENSE LTDA. Prazo: 120 após 
recebimento de Autorização de Fornecimento ou Ordem de Servi-
ço. Valor total do contrato: R$ 113.861,10.

Macieira, 18 de junho de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações

EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Decreto Nº 31/2012
DECRETO N° 31 DE 06 DE JUNHO DE 2012.
CONSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE AVA-
LIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PARA FINS DE DOAÇÃO EM PAGA-
MENTO DE DÍVIDA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES VILA BEA-
TRIZ.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no exercício 
das funções inerentes a seu cargo, e;

CONSIDERANDO, que o município de Maracajá recebeu recursos 
da Associação de Moradores de Vila Beatriz, sendo então a pre-
sente doação a forma de devolução de valores através da transfe-
rência de imóvel do qual o município é legítimo proprietário.

CONSIDERANDO, a necessidade e o interesse público na doação 
do terreno de que trata este Decreto, para fins de executar o 
pagamento de dívida para com a Associação de Moradores Vila 
Beatriz;

CONSIDERANDO, enfim o Parecer Jurídico emitido pelo procurador 

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 44/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : COLUSSI & CIA LTDA
Valor : 24.490,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e noventa
reais)
Vigência : Início: 19/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2012
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (24)

Objeto : fornecimento de um veículo zero quilômetro com as se-
guintes características: veículo novo, de fabricação nacional,
biocombustível/flex, ano/modelo 2012/2012 ou superior, com 
capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o motorista, motor 
mínimo de 4 cilindros, quatro portas laterais, capacidade mínima 
do tanque de combustível de 50 litros, transmissão manual de 05 
marchas, sendo 04 dianteiras e 01 ré, assentos dianteiros recli-
náveis, ar quente, desembaçador dianteiro, proteção de cárter, 
tapetes,

LEBON REGIS, 19 de Junho de 2012
ANDREA DENISE PONTE

Extrato Saúde
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 18/06/12
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON
REGIS

OBJETO: aquisição de um veículo novo para atendimento da
Secretaria Municipal de Saúde, com as seguintes características:
veículo novo, de fabricação nacional, biocombustível/flex, ano/mo-
delo 2012/2012, com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo 
o motorista, motor mínimo 4.0 cilindros,assentos dianteiros recli-
náveis, ventilação 04 velocidades, quatro portas laterais, capaci-
dade mínima do tanque de combustível de 50 litros, transmissão 
manual de 05 marchas, sendo 04 dianteiras e 01 ré, ar quente, etc
VALOR DA DESPESA: R$ 24.490,00 (vinte e quatro mil quatrocen-
tos e noventa reais)

DATA: 19/06/12
ANDREIA DENICE PONTES
Secretaria De Saude.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 35-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal, de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para a possível 
aquisição de pneus, câmaras, protetores e manchão, no dia 03 de 
julho de 2012, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes 
de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
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Orçamentária Anual.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1o de Janeiro de 2013.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE JUNHO DE 
2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Lei No 1415/2012.
LEI No 1415/2012.
Dispõe sobre o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Munici-
pal de Massaranduba/SC, para a Legislatura 2013/2016.

O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber 
a todos os habitantes do Municipio que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Massaranduba (SC), será fixado nos termos desta Lei.
Art. 2o Os Vereadores da Câmara Municipal de Massaranduba re-
ceberão subsídio mensal no valor de R$ 3.999,48 (Tres mil, Noves-
centos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos).
§ 1o A ausência de Vereador na Ordem do Dia de Sessão Plenária 
Ordinária, sem justificativa legal, determinará um desconto em 
seu subsídio mensal no valor de R$ 666.58 (Seiscentos e sescenta 
e seis reais e cinquenta e oito centavos ).
§ 2o A licença do Vereador, por motivo de doença, desde que com-
provada na forma regimental, será integralmente remunerada.
§ 3o As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não 
serão remuneradas.
§ 4o Em caso de substituição, os Vereadores suplentes terão di-
reito à percepção do valor indicado no caput do art. 2º integral ou 
proporcional.
Art. 3o O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será no va-
lor de R$ 5.999,22 (Cinco mil novescentos e noventa e nove reais 
e vinte e dois centavos ).
Parágrafo único. O substituto legal que, na forma regimental, as-
sumir a Presidência, nos impedimentos ou ausências do Presiden-
te da Câmara Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsí-
dio mensal do Presidente previsto neste artigo, proporcionalmente 
ao período da substituição.
Art. 4o O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da 
Câmara Municipal terá sua expressão monetária revisada anual-
mente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas ob-
servadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município.
§ 1o No primeiro ano do mandato, o valor dos subsídios de que 
trata esta Lei será revisado considerando o período de 1o de ja-
neiro até a data realização da revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos municipais.
§ 2o É condição de legalidade para o pagamento do subsídio men-
sal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal a obser-
vância dos limites impostos pela Constituição Federativa do Brasil 
e pela Lei Complementar 101, de 4 de Maio de 2000.
§ 3o É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal dos 
Vereadores, em anos seguintes, quando não pagos em decorrên-
cia do extrapolamento dos limites legais e constitucionais.
Art. 5o O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente 
durante os recessos parlamentares, independentemente de con-
vocação de sessão legislativa extraordinária.
Art. 6o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

do município de Maracajá.
DECRETA:
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Especial para Avaliação do 
imóvel Urbano, de propriedade do município de Maracajá, inscrito 
na Matrícula nº 66.095 folhas 1 ano 2007, situado em Vila Beatriz, 
Bairro da Cidade de Maracajá, comarca de Araranguá com uma 
área de 6.448,05 m2, conforme cópia da escritura e planta do 
imóvel anexo a este decreto municipal.

Art. 2° - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta 
da seguinte forma:
I - Pelo Secretário de Administração, Sr. Valmir Carradore;
II - Pela Fiscal Tributária, Sra. Michelini Costa Franscico;
III - Pelo Fiscal Geral, Sr. Francisco Demétrio da Rocha;
IV - Pelo Engenheiro Civil, Sr. Evânio Macalossi.

Parágrafo único - Sob a presidência do primeiro nomeado, a Co-
missão deverá proceder a avaliação do Imóvel Urbano objeto des-
te Decreto.

Art. 3° - A Comissão criada na forma dos artigos anteriores terá 
prazo de dez (10) dias para produzir o laudo de avaliação.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 06 de Junho de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração em 06 de Junho de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Massaranduba

Prefeitura

Lei No 1414/2012.
LEI No 1414/2012.
Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Secretários Munici-
pais de Massaranduba, para o quatriênio 2013/2016.

O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber 
a todos os habitantes do Municipio que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Massaran-
duba/SC, será estabelecido nos termos desta Lei.
Art. 2o Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal 
no valor de R$ 5.713,55 (Cinco mil setecentos e treze reais e cin-
quenta e cinco centavos)  
Art. 3o O subsídio dos Secretários Municipais terá sua expressão 
monetária revisada anualmente, considerando os mesmos índices 
e as mesmas datas observadas para a revisão geral anual da re-
muneração dos servidores públicos municipais.
Parágrafo único. No primeiro ano do mandato, o valor dos subsi-
dios de que trata esta Lei será revisada considerando o periodo 
de 1º de janeiro até a data realização da revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos Municipais.
Art. 4o Os Secretários Municipais ficam vinculados ao regime de 
trabalho dos demais ocupantes de cargos em comissão.
Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
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mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão 
geral da remuneração dos servidores do Município.
Parágrafo único. No primeiro ano do mandato, o valor dos subsí-
dios de que trata esta Lei será revisada considerando o período 
de 1o de janeiro até a data realização da revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos municipais.
Art. 6o O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando em licença, por motivo 
de saúde, perceberão integralmente o seu subsídio mensal.
Parágrafo único. Na hipótese de o Prefeito e o Vice-Prefeito esta-
rem vinculados ao Regime Geral de Previdência Social será pago 
valor equivalente à complementação do subsídio mensal a partir 
do benefício previdenciário efetivamente pago.
Art. 7o É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, em anos seguintes, quando não pagos 
em decorrência do extrapolamento dos limites legais e constitu-
cionais.
Art. 8o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.
Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1o de Janeiro de 2013.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE JUNHO DE 
2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Decreto Nº 2446 de 07 de Maio de 2012
DECRETO Nº 2446 DE 07 DE MAIO DE 2012
Concede a permissão de uso da Escola Isolada Rio Bonito para 
AMOSRIBO - Associação dos Moradores do Rio Bonito.

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, e em especial pelos artigos 
17 e 18 da Lei nº 1286/2011 e pela alínea J do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município, DECRETA:
Art. 1º Fica o Município de Massaranduba autorizado a conceder a 
permissão de uso da antiga Escola Isolada Rio Bonito para AMOS-
RIBO - Associação dos Moradores do Rio Bonito, para a utilização 
de sede de Clube.
Art. 2º O prazo da permissão de uso será de 10 (dez) anos, pror-
rogáveis por igual período.
Art. 3º Todas as despesas incidentes sobre o referido imóvel são 
de responsabilidade da Permissionária.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 07 DE MAIO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2469 de 15 de Junho de 2012
DECRETO Nº. 2469 DE 15 DE JUNHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1370 de 17 de Novembro de 
2011, DECRETA:

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1o de Janeiro de 2013.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE JUNHO DE 
2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Lei No 1419/2012.
LEI No 1419/2012.
Da denominação a Sala das Comissões da Câmara Municipal de 
Massaranduba (SC)

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais faz saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a se-
guinte LEI:
Art. 1º Fica denominada de Vereador Jacob Kasmirski, a sala das 
Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba 
(SC), localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Massarandu-
ba, sito a rua Paulo Cardoso, nº. 166.

Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE JUNHO DE 
2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Lei Nº 1413/2012
LEI No 1413/2012
Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-
Prefeito do Município de Massaranduba (SC), para o quatriênio de 
2013/2016.

O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber 
a todos os habitantes do Municipio que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), será estabelecido nos termos desta 
Lei.
Art. 2o O Prefeito Municipal receberá subsídio mensal no valor de 
R$12.950,70 (Doze mil novecentos e cinquenta reais e setenta 
centavos).
Art. 3o O Vice-Prefeito receberá subsídio mensal no valor R$ 
6.475,35 (Seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e 
cinco centavos).
Art. 4o O substituto legal que, na forma da Lei, assumir a chefia do 
Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências do Prefei-
to Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal 
do Prefeito previsto no artigo 2o desta Lei, proporcionalmente ao 
período de substituição.
Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata este artigo le-
vará em consideração o número de dias em que ocorrer a subs-
tituição.
Art. 5o Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito terão suas 
expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 
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Portaria N.º 198/2012
PORTARIA n.º 198/2012
REVOGA PORTARIA N° 196/2012 QUE TRATA DA VANTAGEM POR 
NOVA HABILITAÇÃO À SERVIDORA QUE RELACIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o Parágrafo 1° do Artigo 26, da Lei 
Complementar nº 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, resolve:

REVOGAR
Art.1 º. A Portaria nº 196/2012 que enquadra a Senhora CLARI 
SOUSA MARCELINO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, no Nível de Referência 4G, conforme Parágrafo 1° do Ar-
tigo 26 e Tabela Salarial do Anexo IV da Lei Complementar n° 
034/2011.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 19/06/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Junho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Contrato de Locação de Imóvel Urbano
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
PARA ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA nº 30/2012.

Pelo presente Contrato e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo qualificadas:
IVONIR DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédu-
la de Identidade nº 17/R-2.876.517 e inscrita no CPF sob nº 
898.662.409-59, residente e domiciliada na Rodovia SC 456, nº 
1.197, Centro, na cidade de Monte Carlo - SC, doravante denomi-
nada, “LOCADORA”; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.996.104/0001-04, 
neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO TIBURCIO GONÇAL-
VES, investido nas atribuições que lhe conferem o cargo de Prefei-
to Municipal, doravante denominada simplesmente, “LOCATÁRIA”.

têm entre si justo e contratado o presente CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DE DEPÓSITO 
DE MÓVEIS, ARQUIVOS E OUTROS OBJETOS NÃO UTILIZADOS 
NO MOMENTO (“Contrato”), que vigerá segundo o disposto nas 
leis 8.245/91 e 8.666/93, além dos Princípios Gerais da Adminis-
tração Pública e as cláusulas e condições seguintes:

Constitui o objeto do presente Contrato, a locação pela LOCA-
TÁRIA, do imóvel de propriedade do LOCADOR, constituído de 
um Casa mista com área de 75 m2, localizada na Rodovia SC 
456, nº 1.197 - Centro - Monte Carlo/ SC (“o imóvel), registrado 

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), conforme programa e 
verba abaixo discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.302.0100.1036 - Adequação Física das instalações do 
Hospital
0602 - 44900000 - Aplicações Diretas
0602 - 10200 - Recursos Ordinários   R$ 230.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrão do Excesso de Arrecadação verificado na Unidade Gesto-
ra da Prefeitura Municipal de Massaranduba no exercício de 2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 15 DE JUNHO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 197/2012
PORTARIA n.º 197/2012
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS À SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias à servidora pública 
municipal CAROLINA SCHUMACHER - matrícula 953, ocupante do 
cargo de Psicóloga, referente ao período aquisitivo de 05/05/2011 
a 04/05/2012.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Junho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finança
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licitantes no mesmo certame, uma vez que, no caso, não há in-
compati-bilidade de horários.
Contrarrazoando o recurso, a licitante Construtora Solo Ltda. pug-
na pelo não pro-vimento do recurso, sob o argumento de que a 
participação de um mesmo responsável téc-nico em duas empre-
sas concorrentes de licitação afrontaria o princípio do sigilo da 
licitação, e, por consequência, a competividade do certame.
O recurso é tempestivo, por isso merece ser conhecido.
No mérito, razão assiste à Recorrente. De fato, não há qualquer 
motivo que obste a participação de licitantes com o mesmo res-
ponsável técnico, pelo menos enquanto não demonstrada a parti-
cipação desse responsável técnico na formulação das propostas.
Não se pode olvidar, nesse passo, dos argumentos opostos pela 
licitante Constru-tora Solo, acerca da afronta do sigilo da licitação.
Todavia, nessa fase, em que somente é avaliada a habilitação téc-
nica e jurídica dos proponentes, não há que se falar em afronta 
ao sigilo da proposta, que somente se verificará após abertura dos 
envelopes da proposta.
De se destacar também, que o mesmo fato ensejou a desclassifi-
cação de outras empresas LB Comércio e Serviços Ltda., Terrapla-
nagem e Serviços Excel Ltda., e Cons-trutora José Reinaldo.
Diante de todo o exposto, o parecer é pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso, com a consequente habilitação da recorrente 
no processo licitatório.
Este, salvo melhor juízo, é o parecer.

Gesceler Corrêa de Deus
Procurador do Município
OAB/SC 28.566
&#8195;

DECISÃO

Adoto como razão de decidir o parecer jurídico e dou total provi-
mento ao recurso interposto pela empresa Materbras Materiais de 
Construção Ltda., determinando, por con-sequência, a habilitação 
da Recorrente ao Processo Licitatório nº 30/2012, modalidade To-
mada de Preços nº 06/2012.

Monte Carlo, 19 de junho de 2012.
ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Leilão Para Alienação de Bens Inservíveis Nº 
01/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2012
LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS Nº 01/2012

OBJETO:
Alienação de bens móveis inservíveis a seguir descritos:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR MÍNIMO DO 
LANCE

01
Uma Pá Carregadeira Marca Michigan, 
Modelo C 75-III

R$ 45.000,00

02
Um Equipamento Rolo Compactador 
Rebocável

R$ 8.000,00

TIPO: Maior Oferta.
JULGAMENTO: POR ITEM.
ENTREGA: Documentos, até às 13:45 horas, para abertura às 
14:00 horas do dia 06/07/2012.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, endereço Rodovia SC 456, Km 15, s/nº, ou pela 
Home Page www.montecarlo.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08:00 às 17:30 horas.
TELEFONE: (0 __49) 546-0194

escrituralmente sob o nº 10.882.

O presente Contrato vigerá pelo prazo determinado de 03 (tres) 
meses, com início na assinatura deste termo e término em 18 
de setembro de 2012, quando será considerado extinto de pleno 
direito, para todos os fins e efeitos legais, devendo a LOCATÁRIA 
restituir imediatamente o imóvel no estado em que o recebeu mais 
as benfeitorias eventualmente aprovadas e realizadas pela LOCA-
DORA, sem direito à qualquer retenção, salvo acordo entre as 
partes para prorrogação por novo período.

A LOCATÁRIA pagará mensalmente à LOCADORA, a título de alu-
guel, o valor líquido de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), 
com despesas de água e luz incluso no valor, o qual deverá ser 
pago até o 10º dia do mês subsequente à utilização do imóvel 
pela LOCATÁRIA, através de depósito bancário em conta-corrente 
de titularidade da LOCADORA, ou emissão de cheque pagos em 
carteira, com o que o LOCATÁRIA concorda expressamente, sem 
qualquer ressalva, condição ou exigência, valendo os respectivos 
comprovantes de depósitos, após devidamente compensados, 
como recibos de pagamento.

Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento Municipal de Monte 
Carlo, conforme dotação orçamentária 2012:
Código Reduzido: 49
Órgão 07
Unidade 04
Projeto/atividade 2.039
3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPOR-
TO

Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o 
presente Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 19 de junho de 2012.
IVONIR DOS SANTOS
CPF Nº 898.662.409-59
LOCADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC
LOCATÁRIA

Decisão e Parecer Jurídico Recurso Interposto 
Processo TP 06.2012
Monte Carlo, 19 de junho de 2012.
Decisão e Parecer Jurídico Recurso interposto processo TP 06.2012

Trata-se de Recurso interposto por Materbras Materiais de Cons-
trução Ltda. em face de decisão da comissão de licitação que in-
deferiu sua habilitação no Processo Licita-tório nº 30/2012, mo-
dalidade Tomada de Preços nº 06/2012, cujo objeto é a execução 
de serviços, para a pavimentação em pedra irregular de basalto e 
pedra ardósia, meio fio e drenagem pluvial superficial e placas de 
sinalizações nas ruas que especifica.
A decisão recorrida inabilitou a recorrente por esta apresentar 
o mesmo responsá-vel técnico apresentado por outra licitante 
(Construtora José Reinaldo Ltda.).
Alega a Recorrente em suas razões de recurso, resumidamente, 
que não há qual-quer impedimento para a atuação do profissio-
nal responsável técnico em duas empresas distintas, ainda que 
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Navegantes

Prefeitura

Portaria
PORTARIA Nº. 3767 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a lei municipal nº. 1429 
de 20/08/2001.

RESOLVE:
I - EXONERAR a pedido a Srª. CARMEM BREXI sob matrícula nº 
19729/1 do cargo de Agente de Serviços Gerias , com carga Ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, atuando na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 18 de junho de 2012.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 JUNHO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 18 de junho de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 18 de junho de 2012

Aviso de Revogação do Pregão Presencial N° 
01/2012FUMAN
COMUNICAÇÃO
Pregão Presencial n°. 01/2012FUMAN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que o se 
encontra REVOGADO o processo licitatório para: OBJETO: PRE-
GÃO PRESENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA ANÁLISE DE GÁS DE TRÊS AMOSTRAS DE 
SOLO E UMA DO POÇO DE MONITORAMENTO NO TERRENO E 
DE TRÊS ANÁLISES DOS RALOS DO ESTABELECIMENTO ESCOLAR 
CIDADE DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO NAVEGANTES/SC, cuja data 
de entrega dos envelopes estava marcada para o dia 23/07/2012. 

Navegantes, 18 de junho de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Homologação de Licitação - Inexigibilidade de 
Licitação N° 105/2012PMN
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 105/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/12
HOMOLOGAÇÃO: 15/06/12
CONTRATADO: FAZ CHOVER PRODUÇÕES ARTISITICAS E
MUSICAIS LTDAME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

Monte Carlo, 19/06/2012
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

FRANCIEL OLIVEIRA DA SILVA
Presidente Da Comissão De Licitações

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 053/2012
DECRETO Nº 053/2012, em 12 de Junho de 2012.
“PROÍBE O TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS EM VIA PÚBLICA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica proibido, em toda a extensão da Rua José Cechinel, o 
tráfego de veículos de carga com peso superior a 08 toneladas de 
peso Bruto Total (PBT).

§1º O Poder Executivo instalará, na via pública mencionada no ca-
put deste artigo, placas alertando para o teor do presente Decreto.
§2º Os veículos com carga superior a 08 (oito) toneladas de peso 
Bruto Total (PBT) que vierem trafegando pela SC-443 deverão 
obrigatoriamente ingressarem na Avenida Contorno.
§3º O presente Decreto não se aplica aos caminhões- tanque e 
aos veículos utilizados para serviços essenciais.
Artigo 2º - A inobservância da proibição prevista neste Decreto 
sujeitará o infrator às sanções previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 12 de Junho de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: ENGEMAIS CONSTRUTORA LTDA
VALOR : 151.047,96 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL E QUAREN-
TA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 19/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 74/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (118)

OBJETO .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONCOR-
RÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DA RUA: VER. 
JOSÉ MARIA OURIQUES, BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
MUNICÍPIO NAVEGANTES/SC. CONTRATO Nº 7656913/2011 - MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL.

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Contrato Nº 88/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 088/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: ENGEMAIS CONSTRUTORA LTDA EPP
VALOR : 656.095,37 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL NO-
VENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 19/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 71/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (129)

OBJETO .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA VISANDO A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIRRO NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS, MUNICÍPIO NAVEGANTES/SC. (CONVENIO Nº 
702434/2010)

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Contrato Nº 90/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 090/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: BELGA EMPREITEIRA LTDA
VALOR : 3.054.244,76 (TRÊS MILHÕES E CINQUENTA E QUATRO 
MIL E DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 
SEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 19/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 71/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (138)

OBJETO .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONCOR-
RENCIA PÚBLICA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
EM CONCRETO E DRENAGEM PLUVIAL DAS RUAS: OSVALDO 
JOSÉ REISER, ZÓZIMO ANDRADE, ANTONIO INÁCIO, OLINDO 
JOSÉ BERNARDES, SENADOR CARLOS G. DE OLIVEIRA, CURT 
S.V.HERTWING, PREFEITO FRANCISCO DE ALMEIDA, ENG. PAU-
LO WERNER, JOSÉ MENESCAL DO MONTE, EGÍDIO NARCISO, 
JUVENTINO LINHARES, JOSÉ EUGENIO MULLER, BERNARDINO 
ANTONIO NARCISO, ALFREDO JOSÉ REBELLO E PREFEITO JOSÉ 

OBJETO: INEXIGIBILIDADE VISANDO A CONTRATAÇÃO SHOW
COM O CANTOR FERNANDINHO, A SER REALIZADO NO DIA 22
DE AGOSTO DE 2012 DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 50°
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC
VALOR DA DESPESA: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

DATA: 18/06/12
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Contrato Nº 85/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 085/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
VALOR : 168.721,35 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL E SETECEN-
TOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 14/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 095/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (192)

OBJETO .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A TOMADA 
DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO PARA OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO COM LAJOTAS EM CONCRETO DA RUA LEONARDO 
RANGUETTI NO BAIRRO PORTO DAS BALSAS NO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC. CONFORME CONVÊNIO SDR Nº. 06352/2012-5

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Contrato Nº 86/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 086/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: CONSTRUTORA POLICONS LTDA
VALOR : 107.238,07 (CENTO E SETE MIL E DUZENTOS E ETRINTA 
E OITO REAIS E SETE CENTAVOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 19/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 74/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (134)

OBJETO .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A TOMADA 
DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO PARA OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO COM LAJOTAS EM CONCRETO E DRENAGEM DAS RUAS: 
IRENE GAYA, SERVIDÃO FRANCISCO ALBINO BORBA E SERVI-
DÃO VALERIANO GAYA, TODAS LOCALIZADAS NO BAIRRO SÃO 
PEDRO, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. CONFORME CONVÊNIO 
SDR Nº. 6525/2012

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Contrato Nº 87/2011
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 087/2012
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os devidos fins que, em 01/06/2012, neste Município de Navegan-
tes, Estado de Santa Catarina, procedi o ARQUIVAMENTO do feito 
sem julgamento de mérito, tendo em vista a falta de apresentação 
dos documentos solicitados (03 orçamentos) conforme solicitação 
do oficio 73/2012DL de 23/03/2012.Karlile Cugnier Pivatto Funcio-
nária do departamento de compras e Licitações

KARLILE CUGNIER PIVATTO
Funcionária do departamento de compras e Licitações

Extrato Decisão Administrativa - Processo 
Administrativo Nº 41/2012
Prefeitura Municipal de Navegantes - Extrato Decisão Administra-
tiva Empresa SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA - Processo Adminis-
trativo nº 41/2012 A empresa SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ 81264111/0001-07, restou vencedora do item nº29 (Ma-
carrão colorido tipo letrinha) no processo administrativo licitató-
rio Pregão Presencial - Registro de Preços nº 89/2011. Conforme 
documentos apresentado pela Secretaria Municipal de Educação a 
empresa supracitada não entregou dentro do prazo estabelecido o 
Gênero Alimentício descrito na AF nº 557/2012 (macarrão colorido 
tipo letrinha), descumprindo assim clausulas contratuais e editalí-
cias, além de prejudicar e muito a alimentação de crianças e bebês 
em idade pré-escolar. Após segunda notificação válida nº156/2012 
DL, sob pena de suspensão e multa, a empresa apresentou peti-
ção justificando o atraso. Por fim Considerando que houve a entre-
ga (atrasada) dos itens em 29/05/2012 e consequente aceitação 
por parte do Município, pois se tratavam de produtos de suma 
importância para a alimentação de crianças, tendo como principio 
o interesse da Administração Publica, e com fundamento no arti-
go nº 87 da Lei 8.666/93, DETERMINO APENAS APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA à empresa SUPERLIGHT ALIMEN-
TOS LTDA. CNPJ 81264111/0001-07.Navegantes, 13 de junho de 
2012.JONAS DE SOUZA Secretário de Administração e Logística

Navegantes (SC), 19 de junho de 2012
KARLILE CUGNIER PIVATTO
Setor de Compras e Licitações

Novo Horizonte

Prefeitura

Resultado do Pregão Presencial Nº 021/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2012
O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de sua Pregoeira, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 021/2012, cujo objeto trata-se da Aquisição de 01 (Uma) Esca-
vadeira Hidráulica sob esteiras, nova, de fabricação nacional, que 
será utilizada na execução de ações de apoio e desenvolvimento 
do setor agropecuário e obras do Município de Novo Horizonte - 
SC, com recursos do Programa BADESC Cidades, que na data da 
realização: 18/06/2012 às 14:00 hs, que teve como empresa par-
ticipante: MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
sendo vencedora, com valor do item R$ 370.000,00 (Trezentos e 
setenta mil reais), estando o preço de acordo com o orçamento 
da Prefeitura.

Novo Horizonte/SC, em 18 de Junho de 2012.
SILVANI ZILIO MOSCHEN
Pregoeira

JUVENAL MAFRA, TODAS LOCALIZADAS NO BAIRRO MEIA PRAIA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Contrato Nº 91/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 091/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: BELGA EMPREITEIRA LTDA
VALOR : 1.280.867,14 (UM MILHÃO DUZENTOS E OITENTA MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUATORZE CENTA-
VOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 19/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 71/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (138)

OBJETO   .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONCOR-
RENCIA PÚBLICA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
EM CONCRETO E DRENAGEM PLUVIAL DAS RUAS: OSVALDO 
JOSÉ REISER, ZÓZIMO ANDRADE, ANTONIO INÁCIO, OLINDO 
JOSÉ BERNARDES, SENADOR CARLOS G. DE OLIVEIRA, CURT 
S.V.HERTWING, PREFEITO FRANCISCO DE ALMEIDA, ENG. PAU-
LO WERNER, JOSÉ MENESCAL DO MONTE, EGÍDIO NARCISO, 
JUVENTINO LINHARES, JOSÉ EUGENIO MULLER, BERNARDINO 
ANTONIO NARCISO, ALFREDO JOSÉ REBELLO E PREFEITO JOSÉ 
JUVENAL MAFRA, TODAS LOCALIZADAS NO BAIRRO MEIA PRAIA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Contrato Nº 92/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 092/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: CADECRON ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
VALOR : 1.280.867,14 (UM MILHÃO DUZENTOS E OITENTA MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUATORZE CENTA-
VOS)
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 19/06/2012 TÉRMINO: 31/12/2012
LICITAÇÃO .: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA 
Nº.: 82/2012
RECURSOS .: DOTAÇÃO: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (138)

OBJETO   .: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PRAÇA 
DE ESPORTE E DE CULTURA LOCALIZADO NO BAIRRO NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRA-
VÉS DE RECURSOS DO PAC2.

NAVEGANTES, 19 DE JUNHO DE 2012

Extrato Decisão Administrativa - Procedimento 
Administrativo Nº 37/2012
Prefeitura Municipal de Navegantes - Extrato Decisão Administrativa 
Mari Terezinha Lemos - Procedimento Administrativo nº 37/2012, 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 37/2012, CERTIFICO, para 
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TEXTIL BRASIL IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME ficou clas-
sificada em 1° lugar no item proposto totalizando R$ 29.375,00 
(vinte e nove mil trezentos e setenta e cinco reais).

Palhoça, 19 de junho de 2012

Palmitos

Prefeitura

Contrato 143/2012
PREFEITURA DE PALMITOS
Processo Licitatório nº76/12 Modalidade: Tomada de Preço 
nº13/12. Contrato: 143/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE TER-
RAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO, SINALIZAÇÃO E 
CALÇAMENTO NAS RUAS HUMAITÁ, OSVALDO CRUZ, ANITAGARI-
BALDI - TRECHO I E II E ANTONIO FIORESE, COM UMA ÁREA TO-
TAL DE 4.981,94M², NO MUNICÍPIO DE PALMITOS. Contratada: 
Jandir Polis ME. Valor: 209.208,41. Prazo: 7 (sete) meses. 

Palmitos 18/06/2012.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Contrato 144/2012
PREFEITURA DE PALMITOS
Processo Licitatório nº77/12 Modalidade: Tomada de Preço 
nº14/12. Contrato: 144/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES, DRE-
NAGEM PLUVIAL, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NAS RUAS 
- EUCLIDES DA CUNHA - TRECHO I, II, III E IV, ALMIRANTE BAR-
ROSO, MACHADO DE ASSIS E PRESIDENTE VARGAS, NO MUNI-
CIPIO DE PALMITOS - SC, COM ÁREA TOTAL REPERFILAGEM DE 
11.636,05 M² E ÁREA DE CAPA 11.292,75 M². Contratada: Plana-
terra - Terraplanagem e Pavimentação LTDA. Valor: 569.371,11. 
Prazo: 180 dias. 

Palmitos 18/06/2012.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.610, de 19 de Junho de 2012.
LEI Nº 1.610, DE 19 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA GASTOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a efetuar gastos com o transporte de 
Delegados Regionais que participarão da III Conferência Estadual 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência (portadores de cuidados 

Palhoça

Prefeitura

Pregão Registro de Preços 92-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 92/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 92/2012, no dia 03 de Julho de 2012, às 08:30hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS que tem como objeto aquisição de materiais para conser-
to e manutenção de vias e tubulações de drenagem de diversas 
localidades do município de Palhoça, para Águas de Palhoça. O 
edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos inte-ressados no endereço acima citado, das 08:00 às 
12:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 20 de Junho de 2012.
PREGOEIRO (A).

Resultado Pregão 56-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
56/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de kit’s de café 
para o Centro de Convivência da Terceira Idade, de acordo com 
as especificações dos Anexos I, que são partes integrantes deste 
edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

TAF DISTRIBUIDORA LTDA ficou classificada em 1° lugar no item 
01 totalizando R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais).

Palhoça, 19 de junho de 2012

Resultado Pregão 78-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
78/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como CONFECÇÃO DE CAMISETAS PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com as especificações dos 
Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
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Portaria N. 202 de 01 de Junho de 2012.
PORTARIA N. 202 DE 01 DE JUNHO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, FREDIVILSON ANTONIO CORDEIRO DO 
CARGO PÚBLICO EFETIVO DE OPERÁRIO BRAÇAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando, pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1.º EXONERA, a pedido, o servidor FREDIVILSON ANTONIO 
CORDEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 927.923.749-
49, do cargo público efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico Estatutário, 
cuja nomeação se deu através da portaria nº 185 de 27 de maio 
de 2010, lotado na Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos

Art. 2º - DECLARA vago o cargo ocupado pelo servidor acima men-
cionado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 01 de junho de 2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N. 203 de 01 de Junho de 2012.
PORTARIA N. 203 DE 01 DE JUNHO DE 2012.
NOMEIA FREDIVILSON ANTONIO CORDEIRO PARA O EXERCÍCIO 
DE CARGO PÚBLICO DE OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando resultado homologado do Concurso Público nº 
001/2012;

Considerando o resultado dos exames médicos realizados pelo 
candidato aprovado em concurso público;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante concurso público FREDIVILSON AN-
TONIO CORDEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 
927.923.749-49, para o exercício do cargo público de OPERADOR 
DE RETROESCAVADEIRA, nível de vencimento TSO-06, Classe 
“A”,com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sob re-
gime jurídico Estatutário, na forma que dispõe a Lei Complemen-
tar Municipal n.º 016, de 17 de novembro de 1992, vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (IPREPI), com o salário 
inicial previsto em Lei, lotado na Secretaria de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos

Parágrafo único. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de nomeação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 01 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

especiais) que se realizará nos dias 20 a 22 de junho de 2012, na 
cidade de Florianópolis.

Parágrafo único. Os gastos a que se refere esta lei ficam limitados 
em R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 20 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N. 196 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA N. 196 DE 21 DE MAIO DE 2012.
HOMOLOGA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DECLARA APTO 
FREDIVILSON ANTONIO CORDEIRO PARA EXERCER O CARGO 
DE OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, CONCURSO PÚBLICO 
001/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no item 10.5 do edital de concurso pú-
blico n.º 001/2012;

Considerando o parecer do Laudo médico;

RESOLVE:
Art. 1.º Homologar exame médico Admissional e declarar apto 
para o trabalho o candidato FREDIVILSON ANTONIO CORDEIRO, 
para exercício do cargo de OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 21 de maio de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N. 202 de 01 de Junho de 2012.
PORTARIA N. 202 DE 01 DE JUNHO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, FREDIVILSON ANTONIO CORDEIRO DO 
CARGO PÚBLICO EFETIVO DE OPERÁRIO BRAÇAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando, pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1.º EXONERA, a pedido, o servidor FREDIVILSON ANTONIO 
CORDEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 927.923.749-
49, do cargo público efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico Estatutário, 
cuja nomeação se deu através da portaria nº 185 de 27 de maio 
de 2010, lotado na Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos

Art. 2º - DECLARA vago o cargo ocupado pelo servidor acima men-
cionado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 01 de junho de 2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Portaria N.218 de 18 de Junho de 2012.
PORTARIA N.218 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
EXONERA A PEDIDO EDENILSON CARELLI DO CARGO PÚBLICO 
DE MOTORSITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o requerimento por parte do servidor;

RESOLVE:
Art. 1.º EXONERAR , a pedido, EDENILSON CARELLI, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF n.º 048.766.389-69, do cargo efetivo de 
MOTORISTA, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lo-
tado na Secretaria de Transportes e Obras, para o qual tinha sido 
nomeado através da portaria nº 098/2007, em 18 de abril de 2007, 
mediante aprovação em concurso publico.

Art. 2º - Declarar vago o cargo de motorista, nível de vencimento 
TSO-04, Classe “A”, ocupado pelo servidor acima mencionado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 18 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N.223 de 19 de Junho de de 2012.
PORTARIA N.223 DE 19 DE JUNHO DE DE 2012.
EXONERA A PEDIDO ELISANGELA BIRNFELD DA FUNÇÃO TEM-
PORÁRIA DE ASSISTENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o requerimento por parte da funcionaria;

RESOLVE:
Art. 1.º EXONERAR , a pedido, ELISANGELA BIRNFELD, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF n.º 042.579.399-07, da função temporária 
de ASSISTENTE SOCIAL , carga horária de 30(trinta ) horas sema-
nais, nomeada pela portaria nº 249 de 01 de novembro de 2011, 
lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 19 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 222, de 18 de Junho de 2012
PORTARIA Nº 222, DE 18 DE JUNHO DE 2012
REVOGA LICITAÇÃO Nº 022/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 49 da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO o poder discricionário, no momento a necessida-
de maior reside na execução de obras de calçamento no Município;

CONSIDERANDO que os recursos financeiros atuais não são sufi-
cientes para executar as obras de calçamento e a construção de 
casas,

Portaria N. 219 de 18 de Junho de 2012.
PORTARIA N. 219 DE 18 DE JUNHO DE 2012.

HOMOLOGA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DECLARA APTO FA-
BIO ZUANAZZI PARA O EMPREGO PUBLICO DE MEDICO CLINICO 
GERAL-PSF, CONCURSO PÚBLICO 002/2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no item 10.4 e 10.5 do edital de concurso 
público n.º 002/2012;

Considerando o parecer do Laudo médico;

RESOLVE:
Art. 1.º Homologar o exame médico Admissional e declara apto 
para o trabalho o candidato FABIO ZUANAZZI, para o emprego 
publico de MEDICO CLINICO GERAL-PSF.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 18 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N. 220 de 18 de Junho de 2012.
PORTARIA N. 220 DE 18 DE JUNHO DE 2012.
NOMEIA FABIO ZUANAZZI PARA O EMPREGO PUBLICO DE MEDI-
CO CLINICO GERAL-PSF, CONCURSO PÚBLICO 002/2012.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Concurso Público nº 
002/2012;

Considerando o resultado dos exames médicos realizados pelo 
candidato aprovado em concurso público;

Considerando o disposto na Portaria n.º 219 de 18 de junho de 
2012;

Considerando o item 10.4 e 10.5 do Edital de Concurso Público 
002/2012;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante concurso público FABIO ZUANAZZI , 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n.º 682.729.520-68, para o 
exercício do emprego público de MEDICO CLINICO GERAL-PSF, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime 
jurídico Celetista, na forma que dispõe a Lei Complementar Muni-
cipal n.º 141 de 22 de agosto de 2007, vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS), com o salário inicial previsto em Lei, 
lotado na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

Parágrafo único. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de nomeação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 18 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. 221 de 18 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 221 DE 18 DE JUNHO DE 2012.

CONTRATA SIRLEI APARECIDA DENARDI PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO PÚBLICA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE PROFESSOR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº115/2004 e 117/2005, que regulamentam 
a contratação de Professores Admitidos em Caráter Temporário, e 
ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 010/2011

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR, SIRLEI APARECIDA DENARDI, brasileira, 
solteira inscrita no CPF sob nº. 077.787.139-42, para exercer a 
função em caráter temporário de PROFESSOR, nível ACT-01, Lo-
tada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
com efeitos a partir data, e término conforme calendário escolar.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 18 de junho de 2012.

Centro Administrativo Municipal, 18 de junho de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 210 de 01 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 210 DE 01 DE JUNHO DE 2012.
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE GOZO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR ADEMIR VARELA OCUPANTE DO 
CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MOTONIVELADORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e em conformidade 
com o que dispõe a constituição Federal, e ainda a lei complemen-
tar 016/92;

Considerando, laudos médico apresentado;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ADEMIR VARELA, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Motoniveladora, lotado na Secretaria 
de Transportes e Obras, PRORROGAÇÃO de 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença para Tratamento de Saúde, conforme laudos mé-
dicos apresentados, com inicio em 21 de maio de 2012 e termino 
em 16 de novembro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Com efeitos a partir de 21 de maio de 2012.

Centro Administrativo Municipal, 01 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 224 de 19 de Junho de 2012
PORTARIA Nº. 224 DE 19 DE JUNHO DE 2012
DESIGNA SERVIDOR ISIDORO IRI RUBINI OCUPANTE DO CARGO 
EFETIVO DE MOTORISTA, EXERCER TEMPORARIAMENTE A FUN-
ÇÃO DE OPERADOR DE MOTONIVELADORA, EM SUBSTITUIÇÃO 
AO TITULAR QUE ENCONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS

EUZEBIO CALISTO VEICELI Prefeito Municipal de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e em 

RESOLVE:
Art. 1º Revoga a licitação 022/2012, modalidade Tomada de Pre-
ços.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 18 DE JUNHO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 211 de 11 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 211 DE 11 DE JUNHO DE 2012.

CONTRATA JUSSARA PIVETTA DUQUESNE PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO PÚBLICA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº115/2004 e 117/2005, que regulamentam 
a contratação de Professores Admitidos em Caráter Temporário, e 
ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 010/2011;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR JUSSARA PIVETTA DUQUESNE, brasileira, 
casada inscrita no CPF sob nº. 035.602.969-78, para exercer a 
função em caráter temporário de professor de Educação Infantil 
e Ensino fundamental, nível ACT-I Lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais, 
com vencimento previsto em lei, no período de 11 de junho a 10 
de julho de 2012 em substituição a titular que encontra-se em 
gozo de licença.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 11 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 217 de 15 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 217 DE 15 DE JUNHO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, CARMEN REGINA DALMOLIN DA FUNÇÃO 
PÚBLICA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº115/2004 e 117/2005, que regulamentam 
a contratação de Professores Admitidos em Caráter Temporário, e 
ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 010/2011;

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, CARMEN REGINA DE OLIVEIRA 
DALMOLIN, brasileira, casada inscrita no CPF sob nº. 027.447.549-
94, da função em caráter temporário de professor de Educação 
Infantil e Ensino fundamental, nível ACT-IV, Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, com efeitos a partir 15 
de junho de 2012.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 15 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Contrato Nº 0214/2012
CONTRATO Nº 0214/2012

OBJETO: Fornecimento de Medicamentos e Material Médico-Hos-
pitalar
EMPRESA CONTRATADA: Dimerios Com. de Mat. Cirurgicos Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial Nº 0040/2012
DATA DO CONTRATO:01/06/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0217/2012
CONTRATO Nº 0217/2012

OBJETO: Fornecimento de Medicamentos e Material Médico-Hos-
pitalar
EMPRESA CONTRATADA: Werbran Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial Nº 0040/2012
DATA DO CONTRATO:01/06/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Notificação de Recebimento de Recursos Federais e 
Estaduais: Nº 011/2012
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS E ES-
TADUAIS: nº 011/2012

O Município de Pinheiro Preto, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal EUZEBIO CALISTO VIECELI, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, sindicato de trabalhadores, entidades empresariais, Con-
selhos Municipais e a população em geral, a liberação de recursos 
do Governo Federal e Estadual conforme Segue: 
Referente Mês de  Maio/2012

Data Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

02/05/2012
Ministério da 
Saúde PAB Fixo R$ 5.507,25

02/05/2012
Ministério da 
Saúde PMAQ R$ 1.700,00

04/05/2012 FNAS IGDBF R$ 687,50
04/05/2012 Sec. Estado SaúdeAtenção Básica R$ 2.100,00

09/05/2012 União Federal
Aquisição Retroes-
cavadeira R$ 195.000,00

11/05/2012
Ministério da 
Saúde Farmácia Básica R$ 1.295,40

18/05/2012 FNAS
Piso Básico Vari-
ável II R$ 1.000,00

21/05/2012 FNDE Salário Educação R$ 7.053,65
21/05/2012 FNDE PNATE R$ 4.074,82

21/05/2012
Ministério da 
Saúde PMAQ R$ 1.700,00

21/05/2012
Ministério da 
Saúde PAB PACS R$ 6.097,00

21/05/2012
Sec. Estado de SC 
(SDR- Vda)

Feira da Agroin-
dústria 30.000,00

21/05/2012
Sec. Estado de SC 
(SDR- Vda)

Aquisição Minicar-
regadeira 100.000,00

22/05/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSF R$ 7.130,00

23/05/2012 Sec. Estado SaúdeFarmácia Básica R$ 1.180,13

23/05/2012
Sec. Estado de 
Educação

Transporte Escolar 
Estadual R$ 12.161,00

conformidade com o que dispõe o art. 166 da lei complementar 
016/92,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor ISIDORO IRI RUBINI, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista, para exercer temporariamente no 
período de 31 de maio a 14 de julho, a função de Operador de Mo-
toniveladora, em substituição ao titular que encontra-se em gozo 
de férias. Nesse período a vencimento será o da Classe inicial do 
cargo em se dará a substituição.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 31 de maio de 2012.

Centro Administrativo Municipal, 19 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 0129/2012
CONTRATO Nº 0129/2012

OBJETO: Conserto no Veiculo Ducato da Secretaria da Saúde
EMPRESA CONTRATADA: Videira Diesel Ltda- Me
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0074/2012
DATA DO CONTRATO: 29/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0130/2012
CONTRATO Nº 0130/2012

OBJETO: Conserto no Veiculo Caminhão IAW 3791 da Secretaria 
de Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Videira Diesel Ltda- Me
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0075/2012
DATA DO CONTRATO: 29/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0132/2012
CONTRATO Nº 0132/2012

OBJETO: Conserto no Veiculo MCA 2514 da Secretaria de Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Mecanica Atlas Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0077/2012
DATA DO CONTRATO: 30/03/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0178/2012
CONTRATO Nº 0178/2012

OBJETO: Conserto no Veiculo MCA 2514 da Secretaria de Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Mecanica Atlas Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0101/2012
DATA DO CONTRATO: 27/04/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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Porto União (SC), 08 de setembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Decreto Nº 866/2012
DECRETO Nº 866, de 15 de junho de 2012.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA JERUSA DEMÉTRIO DE CARVALHO MARTINS, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Apoio Técnico, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de 
Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 04 de junho de 2012.

Porto União (SC), 15 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 867/2012
DECRETO Nº 867, de 15 de junho de 2012.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JERUSA DEMÉTRIO DE CARVALHO MARTINS, 
para o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico de 
Informática da Educação, Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 05 de junho de 2012.

Porto União (SC), 15 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Contrato Aditivo 099/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 099/2012

23/05/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSB R$ 2.230,00

31/05/2012 FNDE FUNDEB R$ 78.791,52

31/05/2012
Sec. Estado de SC 
(SDR- Vda)

Convênio Pedra 
Brita R$ 70.000,00

31/05/2012
Sec. Estado de SC 
(SDR- Vda)

Infra estrutura 
Loteamento R$ 49.500,00

31/05/2012
Sec. Estado de SC 
(SDR- Vda)

Calçamento Linha 
Frigeri R$ 50.000,00

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, Em 18  de Junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Errata do Contrato 041-2012
ERRATA

A Secretaria de Administração do Município de Porto Belo informa 
que a presente é para retificar o prazo de locação constante na 
cláusula segunda do contrato nº 041/2012 do FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO do Município de Porto Belo para, 01 de julho de 
2012 á 31 de dezembro de 2012.

Porto Belo (SC), 18 de junho de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 210/2009
DECRETO Nº 210, de 08 de setembro de 2009.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribui-
ção.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
devidamente combinado com o art. 118, da Lei Municipal nº 2.108, 
de 09 de junho de 1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 
3.079, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, ao Segurado Público 
Municipal Sr. SEBASTIÃO MARTINS TEIXEIRA, no Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com ingresso no 
serviço público em 18 de março de 1974 até 05 de junho de 1974, 
admitido novamente em 1º de fevereiro de 1978 sob o Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sendo transposto para o 
Regime Estatutário a partir de 20 de janeiro de 1995, preenchendo 
todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, Legislação 
Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
103/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 103/2012
Partes: Município de Porto União e Pré - Moldados de Concreto 
Santa Rosa Ltda.

Objeto: Aquisição de materiais para Programa Agropecuário.
Valor total R$ 4.440,00 (quatro mil e quatrocentos e quarenta 
reais)
Vigência: será até 31 de dezembro de 2012
Base legal: Pregão Presencial 076/2012, Lei 10.520/02 e Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 15 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

PRÉ - MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA.
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
104/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 104/2012
Partes: Município de Porto União e Úrsula Waldraff.

Objeto: Aquisição de materiais para Programa Agropecuário.
Valor total R$ 13.526,50 (treze mil e quinhentos e vinte e seis reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência: será até 31 de dezembro de 2012
Base legal: Pregão Presencial 076/2012, Lei 10.520/02 e Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 15 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ÚRSULA WALDRAFF
Contratada

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
105/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 105/2012
Partes: Município de Porto União e Leonidas Dias de Souza - Agro-
pecuária Souza.

Objeto: Aquisição de materiais para Programa Agropecuário.
Valor total R$ 4.740,00 (quatro mil e quatrocentos e quarenta re-
ais)
Vigência: será até 31 de dezembro de 2012
Base legal: Pregão Presencial 076/2012, Lei 10.520/02 e Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 15 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

LEONIDAS DIAS DE SOUZA - AGROPECUÁRIA SOUZA.
Contratada

Aditivo ao contrato 091/2011
Partes: Município de Porto União e Luiz Francisco Antunes de Lima 
& Cia Ltda.

CLAUSULA PRIMEIRA - Reajuste.

Reajusta-se o aludido contrato em 4,26 % (quatro vírgula vinte e 
seis por cento), a partir de 15 de junho de 2012.

CLAUSULA SEGUNDA - Vigência

Prorroga-se o aludido contrato superior para mais 12 (doze) me-
ses.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 15 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Justificativa de Dispensa de Licitação N.° 009/2012
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 086/2012
Dispensa de Licitação n.° 009/2012

Caracterização da Situação: O município necessita executar a re-
forma de 03(três) banheiros localizados no prédio central da Pre-
feitura Municipal de Porto União, tendo em vista a precariedade 
em que os mesmos se encontram.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente a con-
tratação de empresa para executar a reforma de 03 (três) banhei-
ros localizados no prédio central da Prefeitura Municipal de Porto 
União.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Leme & Ribas 
Engenharia e Arquitetura Ltda, visto que foi a que apresentou me-
nor preço, conforme orçamentos anexo ao processo.

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado R$ 6.850,45 (seis 
mil oitocentos e cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos) es-
tando portanto, dentro do valor de mercado.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão - 0200- Poder Executivo Porto União
Atividade - 2005 Manutenção Secretaria de Administração
Modalidade - 3390-100 Aplicações diretas
Cód 11
Complemento 33903916 Manut. Conser. Bens Imóveis

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a inviabilidade 
de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 12 de junho de 2012.

ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 737/2012
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Rio do Sul

Câmara muniCiPal

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 05/2012
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2012 REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2012

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, a Câma-
ra Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo seu Presi-
dente, Sr. José Thomé, resolve Registrar os preços da Empresa Blu 
Distribuidora de Papelaria LTDA, neste ato representada pelo Sr. 
Thiago Seibt. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço 
para aquisição de Materiais de Expediente, Lote 02 do Pregão Pre-
sencial n° 003/12. Conforme os itens abaixo discriminados:

MATERIAIS DE EXPEDIENTE

QUANT. 
TOTAL

UND PRODUTO PREÇO UN. PREÇO TOTAL

150 Resma

Papel A4, 
Material Papel 
Alcalino, Com-
primento 297 
mm (milíme-
tros), largura 
210 mm 
(milímetros), 
Gramatura 75 
g/m2. Extra 
Branco, com 
Mesma Textu-
ra em Ambas 
as Faces, 
Embalado em 
Material Resis-
tente e Contra 
Umidade.

13,26 1.989,00

PREÇO TOTAL DO LOTE (R$) 1.989,00

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações.

JOSÉ THOMÉ
Presidente da Câmara

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
106/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 106/2012
Partes: Município de Porto União e Leme & Ribas Engenharia e 
Arquitetura Ltda.

Objeto: Execução de reforma de 3 banheiros no prédio da Prefei-
tura Municipal de Porto União.
Valor: R$ 6.850,45 (seis mil oitocentos e cinqüenta reais e quaren-
ta e cinco centavos)
Vigência: será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data de assinatura do presente Instrumento.
Base legal: Lei 8666/93.

Porto União SC, 19 de Junho de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

LEME & RIBAS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.
Contratada

Termo de Homologação de Pregão Presencial 
048/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 076/2012
Pregão Presencial 048/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas:
Leonidas Dias de Souza - Agropecuária Souza;
Pré - Moldados de Concreto Santa Rosa Ltda;
Úrsula Waldraff.

Porto União SC, 15 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA

Na Edição do Diário Oficial dos Municípios - DOM, nº 328, de 18 
de setembro de 2009, na publicação do Decreto nº 210, de 08 de 
setembro de 2009, onde se lê:

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, §1º, inciso III, letra “a”, da Constituição 
Federal, devidamente combinado com o art. 31, inciso I, da Lei 
Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação dada 
pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,

Leia-se:

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
devidamente combinado com o art. 118, da Lei Municipal nº 2.108, 
de 09 de junho de 1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 
3.079, de 06 de julho de 2005,

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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Item 21
Onde se lê:   BATERIA COMPLETA                                                        
Descrição Detalhada:                                                           
1Bumbo: 20”x08”                                            
1 Tom: 10”x05”                                                               
1 Tom: 12”x05”                                              
1 Surdo: 14”x05”                                                        
1 Madeira: Cascos em Basswood                               
1 Estante de Caixa: Estante de caixa S-70W                           
2 Estante de Prato: Estante de prato com pernas duplas/     
1 Par de Hi hat                                                                            
1 Máquina de Chimbal: Maquina de Chimbal H-70W /           
1Pedal Duplo de Bumbo: Pedal P-70 c/ batedor Duo Beat       
1 Prato CX216C                                                                   
1 Prato CX213HH
2 Pares de baquetas                                             
Leia-se     BATERIA COMPLETA                                                        
Descrição Detalhada:                                                           
1Bumbo: 20”x08”                                            
1 Tom: 10”x05”                                                               
1 Tom: 12”x05”                                              
1 Surdo: 14”x05”                                                        
1 Madeira: Cascos em Basswood                               
1 Estante de Caixa: Estante de caixa                           
2 Estante de Prato: Estante de prato 
1 Par de Hi hat                                                                            
1 Máquina de Chimbal: Maquina de Chimbal 
1Pedal  de Bumbo
1 Prato   ataque                                                          
1 Prato condução                                            
1 Par de baqueta
1 Banco

1. - Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Docu-
mentação, bem como os documentos necessários para o Creden-
ciamento e para Habilitação, deverão ser entregues até a data e 
horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 02 de julho de 2012 às 14:00hs.
b) Local: Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC.
Setor de Licitações, localizado Sede da Prefeitura Municipal, sito à 
travessa das flores, 058, Centro, Salto  Veloso/SC
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14:00h.
d) Abertura do processo: às 14:00h.
3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 02 de julho de 
2012 às 14:00hs, devendo os mesmos serem protocolados, dire-
tamente na recepção desta Prefeitura.
Os demais itens ficarão inalterados.

Salto Veloso, 19 de maio  de 2012.
Prefeito Municipal 
PEDRINHO ANSILIERO

Pregão Presencial N. 0023/2012
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0023/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Travessa das Flores, 058, Centro, em 
Salto Veloso, SC., torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que de acordo com as Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações, realizará Licitação Pública na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por Global, com a finalidade de Aquisição de sêmen bovino 
para manutenção das atividades da Sec. de Agricultura deste Mu-
nicípio, conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal, constante 
no Processo Licitatório n. 0072/2012 e condições estabelecidas 

Salto Veloso

Prefeitura

2ª Alteração de Edital Pregão Presencial Nº. 
0022/2012
2ª ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0022/2012
PROCESSO Nº. 0067/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede à Rua Travessa das Flores, 058, Centro, em 
Salto Veloso, SC., torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que de acordo com as Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações, realizará Licitação Pública na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL para Aquisição de instrumentos musicais, 
acessórios e camisetas para a Banda Musical de Salto Veloso de 
acordo com Convenio Estadual, o motivo desta ERRATA é para 
correção de descrição dos  itens:

LOTE 1

Item 2
Onde se lê:  METALOFONE JOG 30 TECLAS G4 A C7 CROMATICO 
COM ESTOJO  
Leia-se: METALOFONE 30 TECLAS G4 A C7 CROMATICO COM ES-
TOJO       

Item 3
Onde se lê:  LIRA JOG 25 TECLAS DÓ A DÓ COM ESTOJO                       
Leia-se     LIRA 25 TECLAS DÓ A DÓ COM ESTOJO                       

Item 14
Onde se lê:  1 BATERIA COMPLETA                                          
Descrição Detalhada:                                        
1 Bumbo: 22”X18” - 20 Afinadores.                                         
1 Surdo: 16”X16” - 12 Afinadores.                           
1 Caixa(Madeira): 14”X5,5” - 16 Afinadores.                 
1 Tom 13”X11” - 12 Afinadores.                              
1 Tom 12”X10” - 12 Afinadores.                              
1 Estante Chimbal: ferragem dupla reforçada.                
1  Par de Hi hat                                            
2 Estantes Prato: ferragem dupla (2 estágios de regulagem). 
1 Banco: ferragem dupla reforçada.                          
1Prato 1x16”,                                               
1 Prato 2x14”                                               
2 Pares de baquetas                                         

Item 14
Leia-se: 1 BATERIA COMPLETA                                          
Descrição Detalhada:                                        
1 Bumbo: 22”X18” - 20 Afinadores.                                         
1 Surdo: 16”X16” - 12 Afinadores.                           
1 Caixa(Madeira): 14”X5,5” - 16 Afinadores.                 
1 Tom 13”X11” - 12 Afinadores.                              
1 Tom 12”X10” - 12 Afinadores.                              
1 Estante Chimbal: ferragem dupla reforçada.                
1  Par de Hi hat                                            
1 Estante Prato: ferragem dupla (2 estágios de regulagem). 
1 Banco: ferragem dupla reforçada.                          
1Prato 1x16”,                                               
1 Prato 2x14”                                               
1 Pares de baqueta                                    
 
LOTE 2
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no respectivo ato convocatório. O Edital poderá ser retirado junto 
ao Setor de Compras e Licitações, de 2ª a 6ª feiras, das 08:30h 
às 11:30 horas e das 13:30h às 17:00 horas, por meio de foto-
cópia às expensas do interessado, mediante pagamento do valor 
das cópias, de acordo com o número de folhas, a ser efetivado 
por funcionário do Executivo, ou por via eletrônica no site muni-
cipal: www.saltoveloso.sc.gov.br. O recebimento e abertura dos 
envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, dar-se-á na sede da 
Prefeitura Municipal, no endereço indicado acima, às 08:00h do 
dia 03 de Julho de 2012, tendo início pela abertura dos envelopes 
“PROPOSTA”. Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone 49 3536-0146, no horário de expediente mencionado an-
teriormente.

Salto Veloso, 19 de maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Processo Seletivo Edital 005/2012
RESULTADO

PROCESSO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 005/2012

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público a lista 
de candidatos classificados no Processo Seletivo de Contratação 
Temporária Edital n.º 005/2012.
Informa ainda que conforme dispõe o Edital, o prazo para recursos 
será de dois dias úteis a partir da publicação.

Classificação Nome Cargo

1º
Maria Aparecida Bardou 
Bento 

Médico Psiquiatra

2º Mauríco Bogo Médico Psiquiatra
3º Andre Ronchetti Médico Psiquiatra

São Bento do Sul, 18 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  689/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKE7118 8492039607 218 * I7455/0 15/01/2012 R$ 85,12 

JPJ3380 8492039338 218 * II7463/0 17/01/2012 R$ 127,69 

LYQ0985 8492039398 218 * I7455/0 17/01/2012 R$ 85,12 

MDD4908 8492039534 2086050/3 14/01/2012 R$ 191,53 

MED6434 8492039738 1835673/2 22/01/2012 R$ 85,12 

MFP4140 8492039762 2086050/3 21/01/2012 R$ 191,53 

MJC3398 8492039546 218 * I7455/0 16/01/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 689/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1456/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJY6628 54073651D 2336920/0 26/03/2012 R$ 127,69 

ARS6700 54073228D 1755274/1 25/03/2012 R$ 191,53 

AST0277 54077737D 1655169/1 01/01/2012 R$ 957,69 

BUA5612 55440929C 2326912/0 19/03/2012 R$ 53,20 

CDM2668 55445299C 230 * V6599/2 12/04/2012 R$ 191,53 

DVW2233 54073678D 2336920/0 27/03/2012 R$ 127,69 

IEC4836 54073136D 2336920/0 10/02/2012 R$ 127,69 

LWZ9906 54072904D 230 * V6599/2 17/03/2012 R$ 191,53 

LWZ9906 54072905D 2326912/0 17/03/2012 R$ 53,20 

LYS4658 54073113D 2336920/0 02/02/2012 R$ 127,69 

MAL8786 54073119D 2336920/0 06/02/2012 R$ 127,69 

MAY9498 54076254D 162 * I5010/0 21/12/2011 R$ 574,61 

MAY9498 54076255D 164 c/c 162 * I5118/0 21/12/2011 R$ 574,61 

MAY9498 54076256D 230 * V6599/2 21/12/2011 R$ 191,53 

MBT3130 54077347D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

MBX2351 54073653D 2336920/0 26/03/2012 R$ 127,69 

MCJ5961 55439983C 252 * IV7340/0 05/02/2012 R$ 85,12 

MCV1319 54075917D 2336920/0 19/03/2012 R$ 127,69 

MCX7820 54075079D 1755274/1 21/10/2011 R$ 191,53 

MEU1551 54075041D 2336920/0 19/03/2012 R$ 127,69 

MGI2503 54073667D 2336920/0 26/03/2012 R$ 127,69 

MGN0894 54075040D 2336920/0 19/03/2012 R$ 127,69 

MHQ8652 54075666D 230 * XVIII6726/1 05/04/2012 R$ 127,69 

MIM1316 54073654D 2336920/0 26/03/2012 R$ 127,69 

MIP1052 54077071D 162 * I5010/0 04/03/2012 R$ 574,61 

MIP1052 54077072D 163 c/c 162 * I5061/0 04/03/2012 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1457/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG8071 54073057D 1675185/1 03/02/2012 R$ 127,69 

AFH4849 54043556D 181 * XVII5541/2 12/03/2012 R$ 53,20 

CDL5195 54043560D 181 * XVII5541/2 14/03/2012 R$ 53,20 

CDM2668 55445297C 181 * IX5460/0 12/04/2012 R$ 85,12 

CQG0329 54075654D 181 * VIII5452/1 20/03/2012 R$ 127,69 

HKT7985 54076822D 1675185/1 19/03/2012 R$ 127,69 

LXN5020 54076160D 181 * I5380/0 26/03/2012 R$ 85,12 

MCB2572 54072794D 1675185/1 24/03/2012 R$ 127,69 

MCF9364 54072901D 186 * I5720/0 29/01/2012 R$ 127,69 

MCF9364 54072902D 2086050/1 29/01/2012 R$ 191,53 

MCF9364 54072903D 1955835/0 29/01/2012 R$ 127,69 

MCL8644 54076825D 1675185/1 26/03/2012 R$ 127,69 

MCZ8773 54072800D 244 * I7030/2 24/03/2012 R$ 191,53 

MFT9089 55440928C 1995878/0 19/03/2012 R$ 85,12 

MGC8580 54075864D 244 * I7030/2 24/03/2012 R$ 191,53 

MGY8479 54073018D 1675185/2 24/03/2012 R$ 127,69 

MHB2826 54043559D 181 * XVII5541/2 13/03/2012 R$ 53,20 

MHJ0416 54043555D 181 * XVII5541/6 12/03/2012 R$ 53,20 

MII3006 54073016D 1675185/1 24/03/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1454/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGH7068 54077668D 2336920/0 03/05/2012

AGQ2198 54075233D 2296548/2 20/05/2012

AMJ5141 55439369C 162 * II5029/3 28/05/2012

AMJ5141 55439370C 164 c/c 162 * II5126/3 28/05/2012

AOL7961 54075885D 230 * XVI6700/1 21/04/2012

AVE1174 54073135D 2336920/0 10/02/2012

CLE4677 54075441D 2336920/0 30/05/2012

CLJ0820 54075448D 2336920/0 01/06/2012

EGP1544 54077653D 2336920/0 27/04/2012

HCD0004 54077614D 162 * V5045/0 04/05/2012

HCD0004 54077615D 164 c/c 162 * V5142/0 04/05/2012

HRG1837 54074862D 2336920/0 21/10/2011

ICW6536 54074912D 2336920/0 28/09/2011

IMC9364 54076165D 1655169/1 22/05/2012

IPC0559 54075412D 2336920/0 18/05/2012

JJM1812 54077169D 230 * XXII6769/2 25/04/2012

JJM1812 54077170D 230 * IX6637/2 25/04/2012

JJM1812 54077174D 230 * XI6653/2 25/04/2012

LBD9363 54073131D 2336920/0 09/02/2012

LYE9672 55439372C 230 * V6599/2 28/05/2012

LYQ5379 55439367C 2326912/0 28/05/2012

MAM0147 54075414D 2336920/0 18/05/2012

MAN0449 54075443D 2336920/0 31/05/2012

MBB6011 55440721C 230 * V6599/2 17/04/2012

MBW8561 54075437D 2336920/0 28/05/2012

MDA4428 54075436D 2336920/0 28/05/2012
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ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDH1720 54075212D 230 * V6599/2 10/05/2012

MEE3862 54075815D 2216408/0 04/05/2012

MEW0784 54075124D 230 * XVIII6726/1 19/05/2012

MEW0784 54075125D 230 * XI6653/2 19/05/2012

MEW4409 55441637C 162 * V5045/0 20/05/2012

MGL6698 54077608D 230 * XVIII6726/1 03/05/2012

MGW5035 54075692D 230 * XVIII6726/1 27/05/2012

MGZ5769 54075244D 230 * V6599/2 28/05/2012

MGZ5769 54075245D 2326912/0 28/05/2012

MHI0250 54857031C 230 * XVIII6726/1 20/05/2012

MIE2928 54073257D 2336920/0 06/01/2012

MIS9520 54075606D 162 * I5010/0 29/04/2012

MIS9520 54075607D 230 * XVIII6726/1 29/04/2012

MJA1622 54075207D 230 * V6599/2 07/05/2012

MJQ4069 54075413D 2336920/0 18/05/2012

MJX1599 54075593D 162 * I5010/0 13/05/2012

MKJ6321 54857044C 230 * XI6653/2 27/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1455/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOF8503 54075253D 186 * II5738/0 28/05/2012

AST7736 54077747D 181 * VIII5452/7 04/05/2012

CVU9915 54043655D 181 * XVII5541/2 23/04/2012

IIA7547 54077636D 1675185/1 08/05/2012

LXK6449 54043674D 181 * XVII5541/2 18/05/2012

LXR7584 54045058D 181 * XIX5568/0 10/05/2012

LZD7945 54044014D 252 * VI7366/2 22/05/2012

MAI7551 54043751D 203 * V5967/0 31/05/2012

MDK3412 55441230C 252 * VI7366/2 27/04/2012

MEV3518 55442602C 252 * VI7366/2 28/05/2012

MFC6769 54075998D 244 * I7030/2 03/05/2012

MFC7332 54045039D 181 * XVII5541/2 08/12/2011

MGL6698 54077609D 186 * II5738/0 03/05/2012

MGM2844 54044021D 181 * XVII5541/1 28/05/2012

MHK0866 54043660D 181 * XVII5541/2 27/04/2012

MHV4483 54077612D 1675185/1 04/05/2012

MIP6444 55439363C 244 * I7030/2 27/05/2012

MJF1221 54077637D 1675185/1 08/05/2012

MJP9103 55441652C 244 * I7030/2 30/05/2012

MJU9061 55442601C 252 * VI7366/2 28/05/2012

MJX1599 54075594D 244 * I7030/2 13/05/2012

MKP6850 54075617D 1915797/0 28/05/2012

MKP6850 54857700C 1995878/0 28/05/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 163

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  688/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADG1766 8492040350 218 * I7455/0 23/05/2012

AIM4813 8492040149 218 * I7455/0 18/05/2012

ALL0718 8492040334 218 * II7463/0 19/05/2012

ANZ6930 8492040342 218 * II7463/0 16/05/2012

ASD3429 8492040205 218 * I7455/0 18/05/2012

CAW2887 8492040232 218 * I7455/0 18/05/2012

CHI6500 8492040230 218 * I7455/0 16/05/2012

JFT8627 8492040164 2086050/3 20/05/2012

JUT8970 8492040210 218 * I7455/0 16/05/2012

LXE2157 8492040298 218 * I7455/0 20/05/2012

LXQ9337 8492040261 1835673/2 19/05/2012

LXU7845 8492040207 218 * I7455/0 22/05/2012

LYL4876 8492040300 218 * I7455/0 22/05/2012

LYO2321 8492040314 218 * I7455/0 16/05/2012

MAE3265 8492040305 218 * I7455/0 17/05/2012

MAW2657 8492040403 218 * I7455/0 20/05/2012

MBA7232 8492040195 218 * I7455/0 20/05/2012

MBH2173 8492040353 218 * I7455/0 16/05/2012

MBS5079 8492040329 218 * II7463/0 19/05/2012

MBT6515 8492040338 218 * I7455/0 22/05/2012

MCA5772 8492040158 218 * I7455/0 20/05/2012

MCK0196 8492040217 218 * I7455/0 17/05/2012

MDT7102 8492040171 218 * I7455/0 23/05/2012

MEC7743 8492040328 218 * I7455/0 19/05/2012

MET5525 8492040170 2086050/3 22/05/2012

MEW8359 8492040336 218 * I7455/0 20/05/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFL6127 8492040167 218 * I7455/0 22/05/2012

MFR8352 8492040242 218 * I7455/0 22/05/2012

MGJ1629 8492040294 218 * II7463/0 17/05/2012

MHN1223 8492040244 218 * I7455/0 23/05/2012

MHR2376 8492040339 218 * II7463/0 22/05/2012

MHV1829 8492040333 218 * I7455/0 18/05/2012

MIG2095 8492040212 218 * I7455/0 17/05/2012

MIH6225 8492040295 218 * I7455/0 17/05/2012

MIJ0974 8492040303 218 * I7455/0 16/05/2012

MIK7706 8492040241 218 * I7455/0 21/05/2012

MIR5239 8492040225 218 * I7455/0 23/05/2012

MJG3372 8492040192 218 * I7455/0 19/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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08.01.12.365.4505.2.015.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 50 Apli-
cação Direta R$ 90.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 18 de junho de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 101/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 02/07/2012, às 13:45 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
101/2012, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2012 AQUI-
SIÇÃO DE FITAS DE LEDS E EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO 
A SEREM INSTALADOS NO AUDITÓRIO, AQUISIÇÃO E INSTALA-
ÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM CAIXA PARA FACHADA PLA-
CAS DE SINALIZAÇÃO INTERNA E AQUISIÇÃO DE VASOS PARA 
JARDIM, QUE SERÃO UTILIZADOS NOS JARDINS INTERNOS DOS 
AMBIENTES DO CENTRO DE EVENTOS. Informações licitacoes@
saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

Retificação do Extrato de Publicação do Contrato Nº 
200/2012
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 200/2012, de 30/05/2012, publicado no DOM/SC - Edição nº 
1008, pág. 203, datada de 08/06/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Esta-
do de Santa Catarina, Sr. Tomé Francisco Etges, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO a retificação do Extrato do 
Contrato, acima descrito, firmado pelo Município de São Lourenço 
do Oeste/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.873/0001-08 
com a empresa Pandini Constr. e Incorporações Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF nº 03.210.836/0001-09, publicado em 08 de junho de 
2012, no Diário Oficial dos Municípios, tendo como alteração a 
vigência, passando a constar com a seguinte redação: “Vigência: 
de 30/05/2012 a 29/06/2012.”

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.442, de 18 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.442, DE 18 DE JUNHO DE 2012.
Autoriza o desmembramento do lote industrial nº 02, localizado na 
Zona Industrial São Paulinho e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o desmembramento do lote industrial nº 
02, localizado na Zona Industrial São Paulinho, neste Município de 
São Lourenço do Oeste/SC, matrículado no C.R.I. local sob o nº 
15.400, confome confrontações descritas no memorial descritivo 
e matrícula, constantes dos Anexos I e II, sucessivamente, deste 
Decreto, da seguinte forma:
I - Parte do Lote industrial nº 02, com área total de 5.225,34 m² 
(cinco mil, duzentos e vinte e cinco vírgula trinta e quatro metros 
quadrados);
II - Parte do Lote industrial nº 02, com área de 13.381,03 m² (tre-
ze mil, trezentos e oitenta e um vírgula três metros quadrados).

Art. 2º Para cobrir as despesas decorrentes da execução deste 
Decreto, serão usados recursos do orçamento municipal em exe-
cução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 18 de junho de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.443, de 18 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.443, DE 18 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, §1º, 
inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, movimentando o valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 53 Apli-
cação Direta R$ 90.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da do-
tação a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no art. 43, 
§1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 1964 e Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação. Edital 58/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avi-
sa da abertura do Processo nº58.2012 MODALIDADE: Tomada de 
Preços

OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a reforma e am-
pliação do Centro de Educação Infantil Leonida Vieira Francener, 
localizado no centro, neste Município, conforme especificações e 
quantitativos constantes do memorial descritivo (ANEXO I), orça-
mento/planilha orçamentária (ANEXO II) e projetos (ANEXO III), 
que completam o objeto e são parte integrante do edital.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL (art. 10, II, “a”, da Lei n.º 8.666/1993).
DATA DE ABERTURA: 09:30 (nove horas e trinta minutos ),do dia 
06 de julho de 2012. RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco 
Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 07:30 às 11:30 e 
da 13:00 ás 17:00h , ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 18/06/2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Contrato de Prestação de Serviço Nº 79/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 079/2012

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, 
doravante denominada simplesmente de Prefeitura e de outro 
lado CLAUDIA GOULART E CIA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.788.490/0001-59, com sede a Rua Arthur Mariano, S/Nº, For-
quilhinhas, São José/SC, doravante denominado contratada sob as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de constru-
ção e instalação de duas sepulturas do Professor Augusto Schnitz-
ler no bairro de Santa Filomena.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará a contratada pela prestação de serviço de-
finido no objeto o valor total de R$ 7.998,00 (sete mil novecentos 
e noventa e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 11/06/2012 a 
25/06/2012.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto 71/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO Nº 71/2012
REVOGA O DECRETO Nº 04/2012 DE 05 DE JANEIRO DE 2012.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legais :

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
revogar no valor de R$ 68.000,00 ( Sessenta e oito mil reais) do 
superávit financeiro do exercício anterior do Salário-educação na 
dotação abaixo identificada:

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.4.1002 - Ampliação e Reforma de Escolas 
R$ 68.000,00
4.4.90.00.00.00.00.003.193 - Aplicações Diretas R$ 68.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Decreto 72/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO Nº 72/2012

Abre Crédito Suplementar por conta
do Superávit Financeiro.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 6º da Lei 656/2011:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no total de R$ 150.000,00 ( Cento e cinqüenta mil 
reais ) por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior do Salário-Educação na dotação abaixo identificada:

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.4.1003 - Reforma e Ampliação dos Centros de
Educação Infantil    R$ 150.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.3.193.0 - Aplicações Diretas  R$ 150.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº. 076/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 076/2012, CE-
LEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E Sra. FRANCIELLY VENTURA DUTRA

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscri-
to no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado FRANCIELLY VENTURA DUTRA, portadora do RG: 4.361.669, 
inscrita no CPF sob nº. 043.491.019-85, PIS: 209.29905.75/4, re-
sidente a Rua Antonio Paulino da Silva, Santa Teresa - São Pedro 
de Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratan-
tes, de alterar a CLÁUSULA QUARTA, passando a partir desta data, 
a prevalecer o seguinte:

CLÁUSULA QUARTA terá a seguinte redação:

O prazo de vigência deste contrato é de 18/06/12 a 30/12/2012.

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

FRANCIELLY VENTURA DUTRA
Contratada

Schroeder

Prefeitura

Portaria No4.607/2012, de 18 de Junho de 2012
PORTARIA No4.607/2012, de 18 de junho de 2012
REESTRUTURA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA 
O EXERCÍCIO DE 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,

R E S O L V E :
Art. 1° Reestruturar a Comissão Permanente de Licitações, para o 
exercício de 2012, de acordo com o Art. 51, da Lei no8.666/93 e 
suas alterações, sem prejuízo de suas atribuições normais, e, sob 
a presidência do primeiro nomeado:

EFETIVOS: 
Orlando Tecilla – Presidente 
Daniela Samulescki - Membro
Marilene Busch – Membro 
Gelson Stein – Membro

SUPLENTES:
Eloir José Wendt
Paulo Roberto dos Santos Lima 

SECRETÁRIA:

Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 11 de junho de 2012.

Contrato de Prestação de Serviços Nº 80/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 080/2012

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, doravan-
te denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado KIST 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº 
10.501.163/0001-01, com sede a Rua João Adelino Ventura, 246 
- Colônia Santana/São José - SC, doravante denominado CONTRA-
TADO sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de sonoriza-
ção e locação de equipamentos de som para a 2ª Copa MTB - Fuga 
de São Pedro de Alcântara - Caminhos de Imigração Alemã, a ser 
realizado no dia 17 de junho no bairro de Santa Teresa São Pedro 
de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de serviço 
definido no objeto do contrato, o valor de R$ 3.100,00 (três mil e 
cem reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 17/06/2012.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei nº. 8666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir qual-
quer questão Contratual, com renuncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as 
normas da Lei nº. 8666/1993, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato.

São Pedro de Alcântara, 15 de junho 2012.
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Portaria Nº. 4.606/2012, de 18 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.606/2012, de 18 de junho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Lenir 
Buhl Luft, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Extrato de Contrato Nº. 88/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 88/2012-PMS
Processo de licitação nº. 72/2012 – PMS -  Modalidade Pregão 
Presencial nº. 45/2012–PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 79.912.788/0001-62, estabelecida na Rua Escotei-
ros, nº 30, Chico de Paula, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89254-730.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de 
material esportivo para uso nas aulas como apoio pedagógico, 
destinados aos alunos do Ensino Fundamental das Unidades Esco-
lares da Rede Municipal para suprir as necessidades da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Schroeder/
SC, conforme ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.
Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de material es-
portivo para uso nas aulas como apoio pedagógico, destinados aos 
alunos do Ensino Fundamental das Unidades Escolares da Rede 
Municipal para suprir as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do município de Schroeder/SC, conforme 
ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

Ivandra de Souza – Secretária 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 18 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrada e publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente 

Portaria No4.608/2012, de 18 de Junho de 2012
PORTARIA No4.608/2012, de 18 de junho de 2012
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora IVANDRA DE SOUZA, inscrita no 
CPF sob o no 047.563.299-00 e portadora da Carteira de Identi-
dade no 8.369.638-9, como PRIMEIRO PREGOEIRO da Prefeitura 
Municipal de Schroeder.

Art. 2º DESIGNAR os servidores MARILENE BUSCH, inscrita no 
CPF sob o no037.813.699-27 e portadora da Carteira de Iden-
tidade no4.099.475, DANIELA SAMULESCKI, inscrita no CPF sob 
o no053.350.739-18 e portadora da Carteira de Identidade nº 
46058303, GELSON STEIN, inscrito no CPF sob o nº861.467.859-
20 e portador da Carteira de Identidade nº3.112.478, para com-
porem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

Art. 3º DELEGAR COMPETÊNCIA ao PREGOEIRO, para praticar os 
ATOS previstos no Art. 11, do Decreto Municipal n°1.781/2007 e 
aos preceitos da Lei no10.520/2002, de 17/7/2002.

Art. 4º ESCLARECER, que nos impedimentos do PREGOEIRO, este 
será substituído pelo servidor ORLANDO TECILLA, inscrito no CPF 
sob o no 311.753.079-34 e portador da Carteira de Identidade no 
163.299-0, como 2o PREGOEIRO, o qual terá as mesmas atribui-
ções do 1o PREGOEIRO.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 18 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT  
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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11

Raquetes para Tênis de 
Mesa com tamanho idên-
tico ao oficial (aproxima-
damente 15cm de largura, 
25cm de cumprimento 
incluindo o cabo) , peso 
aproximado de 0,170gra-
mas, fabricada em lamina 
de madeira, revestida em 
borracha dos dois lados 
com camada extra de EVA 
de 01mm, em pelo menos 
um dos lados. 70  UNIDADE 9,44 660,80

12

Jogo de Xadrez e Dama 
sendo o Tabuleiro em mdf 
e madeira, impresso em 
silk-screen com peças em 
polipropileno e eva nas 
medidas mínimas de 26 
cm x 26 cm x 22 cm, com 
estojo para armazenamen-
to das peças. 35 UNIDADE 17,45 609,7

13

Jogo 4 em 1 contendo: 
Ludo, Trilha, Dama e Pega 
vareta sendo o Tabuleiro 
em madeira, nas medidas 
mínimas de 31 cm x 31 cm 
x 4 cm, com estojo para 
armazenamento das pe-
ças, Peças em polietileno 35 UNIDADE 26,14 914,90

14

Dominó tradicional, com 
estojo para armazena-
mento. 35 UNIDADE 1,55 54,25

15

Jogo Pega Varetas. 32 va-
retas em plástico medindo 
36 cm. 35 UNIDADE 20,97 733,95

16

Jogo Poliminós. 
Dimensões:24x16cm. Com 
90 peças em madeira 
colorida e um dado. 20 UNIDADE 61,32 1.226,40

17

Jogo da Velha. Dimensões: 
26x26x4cm. Com 8 peças 
em madeira colorida. 25 UNIDADE 14,45 361,25

18
Bambolê colorido. Com 63 
cm de diâmetro. 80 UNIDADE 1,09 87,20

19
Bico de rosca para bomba 
de inflar bolas 60 UNIDADE 1,09 65,40

20

Rede de volei oficial, cbv, 
nylon 2 mm, fio torcido, 
cor preta, comprimento 
9,50 m, malha 10 x 10, 
1,00 m de altura, faixas 
de algodão, c/ suporte p/ 
antena. Antena em nylon 
med. 1,80 m de compri-
mento, pintada com faixas 
em vermelho e branco. 6 UNIDADE 112,92 677,52

21

Rede de tênis de mesa ofi-
cial, em tecido de algodão, 
altura de 15 cm, suporte 
tipo clip, conf. Normas 
ITTF. 11 UNIDADE 41,30 454,30

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.

VALOR 
R$ 
UNITÁ-
RIO

VALOR R$ 
TOTAL 

LOTE I

01

Bola de Futsal, com 32 
gomos, categoria adulto, 
costurada a mão, diâmetro 
62-64 cm, peso 420 – 440 
g, Airflex, em PU, Miolo 
removível. 45 UNIDADE 22,50 1.012,50

02

Bola de Futsal, com 32 
gomos, categoria infantil, 
costurada a mão, diâmetro 
55-59 cm, peso 300 – 320 
g, Airflex, em PU, Miolo 
removível. 45 UNIDADE 22,50 1.012,50

03

Bola Voleibol de quadra, 
com 18 gomos, Matrizado, 
diâmetro 64 – 67 cm, peso 
260 – 280 g, Airflex, pvc, 
miolo removível. 35 UNIDADE 19,80 693,00

04

Bola de Handebol, com 32 
gomos, costurada a mão, 
diâmetro 54-56 cm, peso 
325-400 g, Airflex, pvc 
grip, miolo removível. 25 UNIDADE 20,90 522,50

05

Bola de Handebol com 32 
gomos costurada a mão, 
diâmetro 59-51 cm, peso 
230-270 g, Airflex, pvc 
grip, miolo removível. 25 UNIDADE 20,90 522,50

06

Bola de Basquete, em bor-
racha de alta durabilidade 
e resistente à deforma-
ções; Canais mais profun-
dos para melhor agarre; 
Câmara de Butíl. Peso 500 
– 550 g. Circunferência 
72,4 – 73,7 mm 20 UNIDADE 17,90 358,00

07

Bola para Tênis de Mesa 
Similar a oficial,com 40mm 
de uso escolar e pré-des-
portivo, na cor laranja. 140 UNIDADE 0,69 96,60

08

Bola de iniciação, em 
borracha, matrizada, peso 
entre 110 a 120gr, com 
40 a 42cm de diâmetro, 
com miolo removível e 
lubrificado. 40 UNIDADE 6,48 259,20

09

Bola de iniciação, em 
borracha, matrizada, peso 
entre 180 a 200gr, com 
48 a 50cm de diâmetro, 
com miolo removível e 
lubrificado. 40 UNIDADE 9,63 385,20

10

Bola de iniciação, em 
borracha, matrizada, peso 
entre 250 a 270gr, com 
57 a 59 cm de diâmetro, 
com miolo removível e 
lubrificado. 40 UNIDADE 13,90 559,60
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de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Schroeder/
SC, conforme ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

LOTE II

29

Bola de Futsal, Max 
1000, categoria 
adulto, Termotec, 
confeccionada com 
o material PU Ultra 
100%, com 8 gomos, 
Câmara Airbility, Miolo 
Slip Sytem removível 
e lubrificado. Peso: 
410 a 440 g. Circun-
ferência:  61 a 64 cm. 
Em acordo com Reso-
lução nº. 03/2009 da 
Fundação Catarinense 
de Esporte – Fespor-
te e bola usada nas 
competições da Fede-
ração Catarinense de 
Futsal – FCFS. Selo de 
Aprovação da Fifa 15 UNIDADE 129,90 1.948,50

30

Bola de Futsal, Max 
500, categoria adulto, 
Termotec, confeccio-
nada com o material 
PU, com 12 gomos 
Câmara Airbility, Miolo 
Slip Sytem removível 
e lubrificado. Peso: 
410 a  440 g. Circun-
ferência: 61 a 64 cm. 
Em acordo com Reso-
lução nº. 03/2009 da 
Fundação Catarinense 
de Esporte - Fes-
porte e bola usada 
nas competições da 
Federação Catarinen-
se de Futsal e Bola 
Oficial utilizada na 
Federção Catarinense 
de Futsal – FCFS. Selo 
de Aprovação da Fifa 25 UNIDADE 89,90 2.247,50

22

Bomba de inflar bolas, 
dupla ação, com agulha 
sobressalente na manopla, 
em plástico com a ligação 
entre bomba e agulha 
feita através de mangueira 
flexível revestida. 11 UNIDADE 12,99 142,89

23

Pelota de couro, para 
treinamento de lançamen-
to de pelota, com peso de 
250gr 23 UNIDADE 37,90 871,70

24 Cones coloridos de 50 cm 30 UNIDADE 6,55 196,50

25

Pula corda em sisal – 
formato anatômico- Me-
dida:2,10 metros (com 
cabo) 30 UNIDADE 1,99 59,70

26

Pula corda em sisal – 
formato anatômico- Me-
dida:3,50 metros (com 
cabo) 20 UNIDADE 3,95 79,00

27

Pula corda em nylon – 
cabo em madeira torneada 
em formato anatômico. 
Medida: 2,10 metros (com 
cabo) 30 UNIDADE 2,98 89,40

28

Pula corda em nylon – 
cabo em madeira torneada 
em formato anatômico. 
Medida: 3,50 metros (com 
cabo) 20 UNIDADE 4,30 86,00

VALOR TOTAL LOTE I   12.792,46 

Valor do contrato: R$ 12.792,46 (Doze mil, setecentos e noventa 
e dois reais e quarenta e seis centavos).
Data da Assinatura: 19/06/2012 – Vigência: 31/12/2012 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato Nº. 89/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 89/2012-PMS
Processo de licitação nº. 72/2012 – PMS -  Modalidade Pregão 
Presencial nº. 45/2012–PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL ROPAGI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.204.970/0001-09, estabelecida na Rua Amazonas, nº. 2960, 
sala 2, Bairro Garcia, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.022-000.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de 
material esportivo para uso nas aulas como apoio pedagógico, 
destinados aos alunos do Ensino Fundamental das Unidades Esco-
lares da Rede Municipal para suprir as necessidades da Secretaria 
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34

Bola de Futebol de 
Campo Brasil 70 Pró, 
costurada com 32 go-
mos, categoria adulta 
confeccionada com 
microfibra. Câmara 
Airbility, Miolo Slip 
Sytem removível e 
lubrificado. Peso: 410 
a 450 g. Circunferên-
cia: 68 a 70 cm 10 UNIDADE 85,73 857,30

35

Bola de Futebol de 
Campo Oficial 8 S11 
R1, Termotec costu-
rada com 8 gomos, 
categoria adulta 
confeccionada PU, 
Câmara Airbility, Miolo 
Slip Sytem removível 
e lubrificado. Peso: 
410 a 450 g. Circun-
ferência: 68 a 70 cm. 
Em acordo com Reso-
lução nº. 03/2009 da 
Fundação Catarinense 
de Esporte – Fesporte 
e Bola Oficial utilizada 
no Campeonato Esta-
dual de Futebol 2011 
de Santa Catarina 10 UNIDADE 84,90 849,00

36

Cronômetro Digital: 
Cronômetro tempo-
rizado com display 
digital com conta-
dores divididos em 
horas, minutos e 
segundos. Formato de 
12/24h. Data. Cronó-
grafo. Alarme sonoro. 
Função contador, de 
iniciar contagem, 
parar contagem, zerar 
contagem e leitura 
de tempo parcial. 
Precisão de 1/1000 
seg. Resistente a 
água. Alimentação por 
bateria. Cordão para 
evitar quedas 3 UNIDADE 52,50 157,50

37

Apito Oficial de 
Arbitragem, com som 
clássico, que seja 
assimilado em local 
fechado, com barulho 
e com a presença de 
público e / ou torce-
dores. 4 UNIDADE 12,50 50,00

38

Bomba de ar, para 
inflar bolas, de dupla 
ação, com agulha 
sobressalente na 
manopla, em plástico 
com ligação entre 
bomba e agulha feita 
através de mangueira 
flexível revestida 5 UNIDADE 12,90 64,5

31

Bola de Futsal, Max 
200, categoria infantil, 
confeccionada no 
sistema termotec, em 
PU, com 8 gomos, 
Câmara Airbility, Miolo 
Slip Sytem removível 
e lubrificado. Peso: 
350 a  380 g. Circun-
ferência: 55 a 59 cm. 
Em acordo com Reso-
lução nº. 03/2009 da 
Fundação Catarinense 
de Esporte - Fespor-
te e bola usada nas 
competições da Fede-
ração Catarinense de 
Futsal e  Bola Oficial 
utilizada na Federa-
ção Catarinense de 
Futsal – FCFS. Selo de 
Aprovação da Fifa 10 UNIDADE 79,90 799,00

32

Bola de Futsal, Max 
100, categoria mirim/
pré-mirim, confec-
cionada no sistema 
termotec, em PU,  
com 8 gomos, Câmara 
Airbility, Miolo Slip 
Sytem removível e 
lubrificado. Peso: 300 
a  350 g. Circunferên-
cia: 50 a 55 cm. Bola 
usada nas competi-
ções da Federação 
Catarinense de 
Futsal e Bola Oficial 
utilizada na Federa-
ção Catarinense de 
Futsal – FCFS. Selo de 
Aprovação da Fifa 10 UNIDADE 72,9 729,00

33

Bola Voleibol de qua-
dra, modelo Pro 6.0, 
matrizada, confeccio-
nada em microfibra. 
Câmara Airbility, Miolo 
Slip Sytem removível 
e lubrificado. Peso: 
260 a 280 g. Circun-
ferência: 65 a 67 cm. 
Em acordo com Reso-
lução nº. 03/2009 da 
Fundação Catarinense 
de Esporte – Fespor-
te e bola usada nas 
competições da Con-
federação Brasileira e 
Federação Catarinen-
se de Voleibol e Bola 
Oficial utilizada na 
Confederação Brasilei-
ra de Voleibol- CBV 15 UNIDADE 132,00 1.980,00
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Notificação - Processo Administrativo N.º 22/2012-
PMS / Pregão N.º 12/2012-PMS
GABINETE DO FUTURO
Processo Administrativo Licitatório n.º 22/2012
Pregão Presencial n.º 12/2012

DECISÃO

Considerando o teor do Parecer n.º 43/2012-PROJUR, expõe da 
possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pelo inadimple-
mento contratual e também averiguando a garantia do direito de 
defesa prévia, DECIDO acatar o parecer supramencionado, e to-
mando-o como razões de decidir, PROMOVER rescisão contratual 
cumulando-a com MULTA de 20% do valor do contrato e pena de 
ADVERTÊNCIA.
Fundamento legal: Art. 54, I; 78, §1º e 87, I da lei nº 8.666/93. 
Cláusulas Segunda, Sétima e Nona do contrato nº 27/2012-PMS.
Intimem-se a contratada. Publique-se.

Schroeder(SC), 15 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

MULTA CONTRATUAL

Contrato n.º 027/2012-PMS
Processo Administrativo n.º 22/2012-PMS / Pregão n.º 12/2012-
PMS

Contratada:
REAL RETRO PEÇAS LTDA.
CNPJ: 07.026.908/0001-13

Endereço:
Avenida Hironildo Conceição dos Santos, 918 - Pereque - Porto 
Belo,SC.

Fato gerador:
Não atendimento a prazos contratuais, cf. documentado no PA n.º 
022/2012-PMS.

Enquadramento:

Cláusula 7.1, Parágrafo terceiro, Contrato n.º 027/2012-PMS.

Valor da multa:
R$ 2.607,50 (dois mil seiscentos e sete reais e cinqüenta centa-
vos).

Base de cálculo:
Valor do Contrato: R$ 13.037,50 (treze mil e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos)
Multa de 20% do valor do contrato, decorrente do inadimplemento 
parcial do contrato.

Prazo para pagamento:
Dez dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
da decisão.

Schroeder, 15 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ADVERTÊNCIA

Contrato n.º 027/2012-PMS
Processo Administrativo n.º 22/2012-PMS / Pregão n.º 12/2012-
PMS
Contratada:

39

Rede de Tênis de 
Mesa oficial, altura 
15cm, em tecido 
de algodão lavável, 
grampo em cor fosca 
com mola de alta 
pressão e borda refor-
çada, aprovada pela 
CBTM/ITTF. Modelo 
luxo 5 UNIDADE 44,90 224,5

40

Bola para Tênis 
de Mesa Oficial e 
aprovada pela CBTM/
ITTF, três estrelas, de 
fabricação japonesa 
ou germânica, na cor 
laranja 30 UNIDADE 6,50 195,00

41

Bola para Tênis 
de Mesa Similar a 
oficial,com 40mm de 
uso escolar e pré-
desportivo, na cor 
laranja 40 UNIDADE 1,20 48,00

42

Raquetes para Tênis 
de Mesa com tama-
nho idêntico ao oficial 
(aproximadamente 
15cm de largura, 
25cm de cumprimen-
to incluindo o cabo) 
, peso aproximado 
de 0,170gramas, 
fabricada em lamina 
de madeira, revestida 
em borracha dos dois 
lados com camada ex-
tra de EVA de 01mm, 
em pelo menos um 
dos lados 15 UNIDADE 8,90 133,50

43

Cones de Borracha 
Pequenos; com altura 
mínima de 20cm e no 
máximo 30cm 30 UNIDADE 4,50 135,00

44

Pratos para circuito, 
de plástico, tamanho 
M 30 UNIDADE 3,90 117,00

45

Par de Redes de 
Futsal, 100% seda 
poliéster, malha 10, 
fio 6 ou 8mm 2 UNIDADE 139,90 279,80

46

Dardo de bambu, 
para treinamento de 
lançamento de dardo, 
com empunhadura 
de cordel e ponteira 
de ferro pintada, com 
peso de 500g 1 UNIDADE 25,90 25,90

VALOR TOTAL LOTE II   10.841,00 

Valor do contrato: R$ 10.841,00 (dez mil, oitocentos e quarenta 
e um reais).
Data da Assinatura: 19/06/2012 – Vigência: 31/12/2012 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 174

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

Município de Timbó, em20 de junho de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2.905 de 25 de Maio de 2012
PORTARIA No 2.905 DE 25 DE MAIO DE 2012
Designa membros para compor o Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de Abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
n° 2.011, de 12 de junho de 1998 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1o. Designar membros para compor o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente, para mandato de 02 (dois) anos, a 
contar desta data:

I - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIEN-
TE
Titular: Nilton Theilacker
Suplente: Vera Lúcia de Castilho

II - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
Titular: Maria Carolina Schwarz Berri
Suplente: Jean Pierre Bezerra Museka

III - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL:
Titular: Juciléia T. Nones Schaade
Suplente: Fábio Wolter

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:
Titular: Atomir Sebastião Rufino
Suplente: Marcos Antonio Longo

V - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Titular: Yeda Longo
Suplente: Hingomar Ittner

VI - EPAGRI - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA:
Titular: Nilto Barella
Suplente: Káthia Zimath de Mello

VII - ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE :
Titular: Sandra Regina Batista
Suplente: Ricardo Orsi

VIII - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ - ACIMVI:
Titular: Carlos de Andrade
Suplente: Mário Fávero

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Douglas Ropelato
Suplente: Sergi F. Mengarda

X - ONG EQUILIBRIO VITAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E 
DOS ANIMAIS:
Titular: José G. R. Holderbaum
Suplente: Daiani Fronza

XI - CEEAT - CENTRO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS E 
AGRÔNOMOS DE TIMBÓ :
Titular: Philippe André T. Dürcksen
Suplente: Klaus Roeder

REAL RETRO PEÇAS LTDA.
CNPJ: 07.026.908/0001-13
Endereço:
Avenida Hironildo Conceição dos Santos, 918 - Pereque - Porto 
Belo,SC.
Fato gerador:
Não atendimento a prazos contratuais, cf. documentado no PA n.º 
022/2012-PMS.
Enquadramento:

Cláusula 7.1, Parágrafo terceiro, Contrato n.º 027/2012-PMS, c.c. 
art. 87, I da Lei de Licitações

O Prefeito Municipal da cidade de Schroeder, Senhor Felipe Voigt, 
no uso de sua competência e tendo como prerrogativas as discipli-
nadas na lei federal nº 8666/93 e,
Considerando a inadimplência parcial do contrato acima identifi-
cada, atestada no decorrer de incidente advindo do processo nº 
22/2012-PMS, deixando de entregar parcela dos produtos reque-
ridos e;
Considerando o Parecer nº 043/2012-PROJUR, que conclui pela 
aplicação de multa e advertência
DECIDE:
Pela preservação do Interesse Público em se evitar práticas repu-
diáveis e com fundamento no art. 87, I da lei nº 8666/93, aplicar 
a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa Real Retro Peças Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 07.026.908/0001-13.

Schroeder, 15 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Lei Nº 2583, de 20 de Junho de 2012
LEI Nº 2583, DE 20 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a realização do evento comemorativo ao “Dia do 
Colono”, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a realizar despesas para a rea-
lização do evento comemorativo ao “Dia do Colono”, a realizar-se 
no próximo dia 22 de julho de 2012, no valor de até R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais).

Parágrafo único. A organização do evento ficará sob a responsabi-
lidade do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, 
devendo apresentar prestação de contas até 30 dias após sua 
realização, junto à Contabilidade deste Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta do Orçamento-Programa 2012, conforme segue:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
003- DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO MUNICIPAL
2072- MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA
33000000- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000- APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Timbó, em25 de maio de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2902, de 25 de Maio de 2012
PORTARIA No 2902, DE 25 DE MAIO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Nilza da Silva 
Pinheiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
NILZA DA SILVA PINHEIRO, contratada temporariamente para o 
cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 2546, de 16 de janeiro de 2012, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em25 de maio de 2012; 142° ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2906, de 1° de Junho de 2012
PORTARIA No 2906, DE 1° DE JUNHO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Claudia Teresi-
nha Fontana de Almeida, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
CLAUDIA TERESINHA FONTANA DE ALMEIDA, contratada tempo-
rariamente para o cargo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, pela Portaria n° 2737, de 19 de março de 2012, a contar 
desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de junho de 2012; 142° ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

XII - INSTITUTO AMBIENTAL ARACUÂ
Titular: Vitor José Keller
Suplente: Karina Reinicke

XIII -SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE TIMBÓ:

Titular: Gustavo D. Zettermann
Suplente: Diego Zatelli

XIV - SUBSEÇÃO DA ORDEM DE ADVOGADOS DO BRASIL DO MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ:
Titular: Osmar Bento Campregher
Suplente: Altair Marcarini

Art.2° Fica revogada a Portaria n° 791, de 21 de setembro de 2009 
e alterações.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em25 de maio de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2901, de 25 de Maio de 2012
PORTARIA No 2901, DE 25 DE MAIO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Munici-
pal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, 
alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 
2530, de 11/11/2011, alterado pelo Decreto 2710, de 05/04/2012,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

CARGO: FARMACÊUTICO (GP-65)

Nome Data Nasc CPF
Jornada 
Semanal

Período

Maira Lucia 
Cipriani (Aten-
dimento de 
Programas-NASF 
(Núcleo de Apoio 
a Saúde da 
Família))

20/02/83 007.223.929-82 40h
25/05/2012 a 
29/06/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso IV do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 
2530, 11/11/2011, alterado pelo Decreto n° 2710, de 05/04/2012,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educador Infantil B-18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Marluce Schu-
mann Prada 
(Subst.Luciana 
Vailatti, que 
se encontra 
em Lic.Para 
Tratamento de 
Saúde)

23/04/88 060.966.919-27 30h
01/06/2012 a 
15/06/2012

Nadir Antonia 
Nardelli Formi-
gari (Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprova-
dos em Conc.
Público/Proc.
Seletivo) 

11/06/67 687.072.909/34 30h
01/06/2012 a 
29/06/2012

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Maria Cristina 
Marcondes 
dos Santos 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprova-
dos em Conc.
Público/Proc.
Seletivo) 

21/04/54 371.451.427/91 40h
01/06/2012 a 
29/06/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de junho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2900, de 24 de Maio de 2012
PORTARIA No 2900, DE 24 DE MAIO DE 2012
Nomeia Comissão Central Organizadora da XXII Festa do Imigran-
te.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica do Município e Lei 

Portaria No 2911, de 1° de Junho de 2012
PORTARIA No 2911, DE 1° DE JUNHO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Mu-
nicipal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, 
alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 
2530, de 11/11/2011, alterado pelo Decreto 2710, de 05/04/2012,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

CARGO: PSICÓLOGO (GP-65)

Nome Data Nasc CPF
Jornada 
Semanal

Período

Andiara Geele 
Cristofolini 
Pretti (Subst.
Joyce A.Silva, 
que se 
encontra 
em Lic.para 
Tratamento de 
Saúde)

04/12/79 003.449.659-96 40h
01/06/2012 a 
29/06/2012

CARGO: FISIOTERAPEUTA (GP-65)

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal

Período

Priscila Lenzi 
Odebrecht 
(Atendimento 
de Programas-
NASF (Núcleo 
de Apoio a 
Saúde da 
Família))

04/07/81
050.755.189-
31

15h
01/06/2012 a 
29/06/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de junho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2914, de 1° de Junho de 2012
PORTARIA No 2914, DE 1° DE JUNHO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
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do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de Junho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria N° 018, de 15 de Junho de 2012
PORTARIA N° 018, DE 15 DE JUNHO DE 2012
Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse públi-
co para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 171/2000, 
Lei Complementar nº 356/2008 e alterações, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público previsto no 2º da Lei Complementar nº 290, de 
03/10/2005 e alterações, ou seja, na manutenção das atividades 
da Fundação Cultural de Timbó e conforme Decreto nº 2530, de 
11/11/2011, alterado pelo Decreto 2710, de 05/04/2012,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, o servidor abaixo iden-
tificado:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT
Cargo: Auxiliar Operacional I
Referencia Salarial: SG-08

Nome Data de Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Rosemiro 
Janke

19/05/1982
005.216.329-
60

44h
15/06/2012 a 
29/06/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 15 de junho de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.

JORGE R FERREIRA
Diretor Presidente

Portaria N° 2912, de 1° de Junho de 2012
PORTARIA N° 2912, DE 1° DE JUNHO DE 2012
Nomeia Servidor Público Municipal para exercer cargo em Comis-
são na Administração Direta, para o período de 01 a 29 de junho 
do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Com-
plementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com os artigos 27 
e 28 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, 
para o período de 01 a 29 de junho do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

n° 1946, de 24 de julho de 1997,
RESOLVE:
Art.1° NOMEAR A COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XXII 
FESTA DO IMIGRANTE, a ser realizada em Timbó, no período de 
11 a 14 de outubro de 2012, constituída dos seguintes Servidores:

Presidente: Jorge Revelino Ferreira
Vice-Presidente: Daniel Agostini Neto
Coordenador Geral: Jarbas Dallabrida
Secretária: Christiane Martina Pellin

COMISSÕES:

Assessoria de Imprensa: Jaime Avendano

Cultura / Decoração:
Inês Klauman Godoi e Franciele 
Coelho

Desenvolvimento Econômico: Mário Vieira
Limpeza: Volnei Osmar Fernandes
Obras: Orlei Adazir Pedron

Saúde:
Elson Antonio Aparecido Marson 
Junior

Desfiles: Márcia da Rocha

Tesouraria:
Jean Messias Rodrigues Vargas e 
Simone Barth Cristelli

Trânsito: Fabiano Martins Adriano

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em24 de maio de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No SEMFA-C1781 de 01 de Junho de 2012.
PORTARIA No SEMFA-C1781 de 01 de Junho de 2012.
Concede Promoção por Qualificação as servidoras da Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 a 25 da Lei 
Complementar no 137, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALI-
FICAÇÃO, as Servidoras ocupantes de cargos efetivos, lotados (as) 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme 
demonstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Anna Cari-
ne Bell

SP-26 SP-31 01/06/2012 RH10-0087

Eliane de Sou-
za Teixeira

SP-26 SP-31 04/06/2012 RH09-0231

Flavia Inês 
Bertolini

SP-31 SP-32 15/05/2012 RH12-0080

Silvana Januá-
rio Jorge

SP-31 SP-36 14/06/2012 RH12-0079

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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(Acidente de Trânsito) n° 00295-2012-01543, de 21 de maio do 
corrente, e demais documentos, ocorrido na mesma data, na Rua 
Fritz Lorenz n° 1481, Bairro Industrial, em Timbó-SC.

Art.2° Designar a Comissão Permanente de Sindicância, constituí-
da através da Portaria n° 088, de 30 de janeiro de 2009, alterada 
pelas Portarias n° 574, de 24 de junho de 2009 e n° 2315, de 19 
de agosto de 2011, para apresentarem com independência e im-
parcialidade, a conclusão da Sindicância a que se refere o art.1°, 
no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em25 de maio de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2904, de 25 de Maio de 2012
PORTARIA Nº 2904, DE 25 DE MAIO DE 2012

Instaura Sindicância Administrativa n° 03/2012, para apurar fatos 
constantes na Comunicação Interna n° 060/2012, expedido pelo 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em 22 de maio 
do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, c/c o art. 70, inciso II, alínea 
“f”, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fundamento 
nos arts.134 e 135 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro 
de 1993, alterada pela Lei Complementar n° 139, de 02 de julho 
de 1998, e,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 
03/2012, para apurar fatos constantes na Comunicação Interna n° 
060/2012, expedido pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, em 22 de maio do corrente, referente a conduta dos ser-
vidores LUIS CARLOS MIRANDA DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de provimento temporário de Operador de Máquinas e CRISPIM 
COHN DA SILVEIRA, ocupante do cargo de provimento temporário 
de Auxiliar Operacional I, todos lotados na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

Art.2° Designar a Comissão Permanente de Sindicância, constituí-
da através da Portaria n° 088, de 30 de janeiro de 2009, alterada 
pelas Portarias n° 574, de 24 de junho de 2009 e n° 2315, de 19 
de agosto de 2011, para apresentarem com independência e im-
parcialidade, a conclusão da Sindicância a que se refere o art.1°, 
no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em25 de maio de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

NOME RG
CARGO EM COMISSÃO / 
SÍMBOLO

REF. SAL

Darcy Pellissari 
Neto

6.243.217/SSP
Assessor da Divisão de 
Serviços Urbanos / CC-4

52

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em1° de junho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 2913, de 1°De Junho de 2012
PORTARIA N° 2913, DE 1°DE JUNHO DE 2012
Nomeia Servidor Público Municipal para exercer Cargo em Comis-
são na Administração Indireta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o art.12 
da Lei Complementar n° 212, de 21/12/2001 e art.28 da Lei Com-
plementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, a 
contar desta data:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE

NOME CARGO / SÍMBOLO
REFERÊNCIA 
SALARIAL

Paulo Henrique Wanser
Chefe de Divisão (Esgotamen-
to Sanitário) / CC-3

61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em1° de junho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2903, de 25 de Maio de 2012
PORTARIA Nº 2903, DE 25 DE MAIO DE 2012

Instaura Sindicância Administrativa n° 02/2012, para apurar fatos 
constantes no Boletim de Ocorrência (Acidente de Trânsito) n° 
00295-2012-01543.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, c/c o art. 70, inciso II, alínea “f”, 
da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fundamento nos 
arts.134 e 135 da Lei Complementar n° 01/93, alterada pela Lei 
Complementar n° 139/98,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 
02/2012, para apurar fatos constantes no Boletim de Ocorrência 
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Portaria Nº SEMFA-C1776 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº SEMFA-C1776 de 22 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Wania de Oliveira Rossi.

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 
da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regula-
mentados pela Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 
2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Wania de Oliveira Rossi, ocupante do cargo de Edu-
cadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por 
trinta e cinco (35) dias, a contar de 22/05/2012 a 26/06/2012, 
conforme Processo RH01-115;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1778, de 01 de Junho de 2012
PORTARIA Nº SEMFA-C1778, de 01 de Junho de 2012
Concede Licença Prêmio ao
servidor Alexandre Manoel Dalabrida

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

- ao servidor ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social, referente ao quinqüênio aqui-
sitivo 13/03/2007 à 12/03/2012, por trinta dias (11/06/2012 à 
10/07/2012), conforme Processo RH12-0073.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de Junho de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1779, de 01 de Junho de 2012
PORTARIA Nº SEMFA-C1779, de 01 de Junho de 2012
Concede Licença Prêmio a
servidora Nilva Prim

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 

Portaria Nº SEMFA-C1763 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº SEMFA-C1763 de 21 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor Roland Reichel

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor Roland Reichel, ocupante do cargo de Auxiliar Ope-
racional, lotado na Secretaria Municipal de Obras, por cinqüenta 
e oito (58) dias, a contar de 16/04 a 12/06/2012, conforme Pro-
cesso RH00-0179;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em21 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1771 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº SEMFA-C1771 de 22 de maio de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Elisete 
Bertoldi Campregher.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Elisete Bertoldi Campregher, ocupante do cargo de Educadora In-
fantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por vinte e um 
(21) dias, a contar de 10/05/2012, conforme Processo RH00-192;

I - com remuneração integral do cargo no período de 25/04 a 
09/05/2012 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 100% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 10/05/2012 a 30/05/2012 
(21 dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração
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RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Débora Mariane Peyerl Florencio, ocupante do 
cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação por três (03) dias, a contar de 02/05/2012, com remu-
neração proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0062.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em21 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1765 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1765 de 21 de maio de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Cristiane Hardt Strey.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 
da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regula-
mentados pela Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 
2011, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família à servidora Cristiane Hardt Strey, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
por um (01) dia, a contar de 03/05/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH12-0078.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em21 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1766 21 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1766 21 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor Zeferino Nodari.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor Zeferino Nodari, ocupante do cargo de Operador 
de Maquina, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 
03/05/2012 a 04/06/2012, por trinta e três (33) dias, conforme 
Processo RH12-0053;
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

- a servidora NILVA PRIM, ocupante do cargo de Auxiliar Operacio-
nal I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
referente ao quinqüênio aquisitivo 11/03/2007 à 10/03/2012, por 
trinta dias (21/05/2012 à 19/06/2012), conforme Processo RH07-
0146.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de Junho de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1780, de 01 de Junho de 2012
PORTARIA Nº SEMFA-C1780, de 01 de Junho de 2012

Concede Licença Prêmio a
servidora Dulce Maria Vasconcelos Samalea

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

- a servidora DULCE MARIA VASCONCELOS SAMALEA, ocupante 
do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, referente ao quinqüênio aquisitivo 11/03/2007 
à 10/03/2012, por trinta dias (08/05/2012 à 07/06/2012), confor-
me Processo RH07-0193.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de Junho de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1764 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1764 de 21 de maio de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Débora Mariane Peyerl Florencio.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:
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Portaria Nºsemfa-C1769 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1769 de 22 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença de Acidente em Serviço ao servi-
dor Elias Dalcastagne.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE ACIDENTE EM 
SERVIÇO ao servidor ELIAS DALCASTAGNE, ocupante do cargo 
de Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Plane-
jamento, por trinta e seis (36) dias, a contar de 08/03/2012 a 
08/05/2012, conforme Processo RH04-0009;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1770 de 22 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1770 de 22 de maio de 2012
Concede prorrogação de Licença por Acidente em Serviço a servi-
dora Ivani Laemmel Anklam.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Por Acidente em Servi-
ço a servidora IVANI LAEMMEL ANKLAM, ocupante do cargo de 
Educadora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por vinte 
e oito (28) dias, a contar de 08/05 a 04/06/2012, conforme Pro-
cesso RH10-0208;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1767 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1767 de 21 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Marlene Gaulke Batista.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de 
Saúde a servidora Marlene Gaulke Batista, ocupante do cargo de 
Professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por três 
(03) dias, a contar de 04/05 a 06/05/2012, conforme Processo 
RH06-0200.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1768 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1768 de 21 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Rubia Valdina Ramos Gonzaga

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de 
Saúde a servidora Rubia Valdina Ramos Gonzaga, ocupante do 
cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, por trinta e quatro (34) dias, a contar de 08/05/2012 a 
10/06/2012, conforme Processo RH02-279.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em21 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração
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uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Elenise Pisetta, ocupante do cargo de Atendente 
de Serviços Administrativos, lotado na Secretaria Municipal da Fa-
zenda e Administração, por cinco (05) dias, a contar de 16/05 a 
20/05/2012, conforme Processo RH03-0089.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1775 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1775 de 22 de maio de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Evalda de Fátima Baratiei Pompeo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Evalda de Fátima Baratieri Pompeo, ocupante do 
cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria de Educação, 
por um (01) dia, a contar de 16/05/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH06-0346.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1777 de 28 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1777 de 28 de maio de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Osti Ko-
ehler.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

Portaria Nºsemfa-C1772 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1772 de 22 de maio de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Vanessa Carla Cristofolini Raduenz.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Vanessa Carla Cristofoloni Raduenz, ocupante do 
cargo de Professora, lotado na Secretaria de Educação, por um 
(01) dia, a contar de 14/05/2012, com remuneração proporcional 
a 70%, conforme Processo RH10-0125.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1773 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1773 de 22 de maio de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Dayse Fabiana Borchardt.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Dayse Fabiana Borchardt, ocupante do cargo de 
Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por vinte e seis (26) dias, a contar de 15/05 a 11/06/2012, confor-
me Processo RH12-0060;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1774 de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1774 de 22 de maio de 2012.
Concede prorrogação de licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Elenise Pisetta.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
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Timbo (SC), 12/06/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Aviso Edital Pregão Presencial N.º 26 2012 - Fralda e 
Suplemento Nutricional
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000026/2012 - FMS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS DESTINADAS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL E AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO NUTRI-
CIONAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES USU-
ÁRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até as 14h30min do dia 03 de julho de 2012. ABERTURA: dia 03 
de julho de 2012 as 14h35min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente do Depar-
tamento de Licitações localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/
licitacoes.

Timbo (SC), 31/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Ata de Registro de Preço N.º 69/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 69/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Serviços de impressões de cópias e plotagens de pro-
jetos públicos destinados à Secretaria de Planejamento, Trânsito 
e Meio Ambiente, onde são elaborados os projetos de viabilidade 
para as futuras construções, programas, implantações entre ou-
tras nas diversas áreas da Administração Pública Municipal.
EMPRESA FORNECEDORA: Sevega Cópias e Plotagens Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.783,40 (Hum mil, setecentos e 
oitenta e três reais e quarenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE: 31/12/2012
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias da Prefeitura de Timbó.

Timbó, 18/06/2012
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Contrato 2012/115
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/115.
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE.
CONTRATADA: Paviplan Pavimentação Ltda.

OBJETO: execução da obra constante do projeto de Reperfilagem 
da Rua Ruy Barbosa, extensão do trecho de 511,40 metros.
VALOR TOTAL: R$ 501.979,85 (quinhentos e um mil novecentos e 
setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 60 (sessenta) dias corridos, a partir do 
recebimento da respectiva ordem de Serviço.

EDSON ADAM
Diretor Presidente

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor 
Osti Koehler, ocupante do cargo de Pedreiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, por trinta e um (31) dias, a contar de 23/05 a 
22/06/2012, conforme Processo RH12-0068;

I - com remuneração integral do cargo no período de 08/05 à 
22/05/2012 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente a 100% do salário de benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 23/05 à 22/06/2012 (31 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em28 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1782 de 01 de Junho de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1782 de 01 de junho de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Fabiana Sasse Ludwig.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 
da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regula-
mentados pela Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 
2011, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Fabiana Sasse Ludwig, ocupante do cargo de 
Educadora Infantil, lotado na Secretaria de Educação, por um (01) 
dia, a contar de 23/05/2012, com remuneração proporcional a 
70%, conforme Processo RH06-0279.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em01 de junho de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Aviso Edital de Pregão Presencial N.º 28 2012 FMS - 
Relógio Ponto
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000028/2012 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO 
BIOMÉTRICO DESTINADOS ÀS DIVERSAS UNIDADES DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min do 
dia 05 de julho de 2012. ABERTURA: dia 05 de julho de 2012 as 
09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Departamento de Licitações 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou 
no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.
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Três Barras

Prefeitura

Aviso Licitação 082/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 82/2012 - Edital Pregão nº. 62/2012.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publi-
co para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações 
da 8.883/94, receberá até as 09 h e 00 min. do dia 03 de julho de 
2012, Propostas para REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS A ACADEMIAS AO AR LIVRE, para implantação em 
diversos locais do Municipio.
Sistema de Entrega: Mediante solicitação do Contratante indepen-
dentemente de quantidade mínima a ser solicitada.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 03 de julho de 2012.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coorde-
nadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Cen-
tro - Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.
sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 11 de junho de 2012.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal.

SIDILON PAZDA
Pregoeiro.

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 70/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº52/2012.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 70/2012
Edital de Pregão Presencial nº52/2012.

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha, 
para as escolas da Rede Municipal do Ensino Infantil e Funda-
mental.
Entrega das propostas até às 8h15min do dia 03 de julho de 2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Samae

Portaria No SAMAE- 531, 11 de Junho de 2012.
PORTARIA No SAMAE- 531, 11 de Junho de 2012.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para o 
SAMAE.

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 15, inciso V, da Lei Complementar nº. 212, de 21/12/2001, 
alterada pela Lei Complementar nº. 234, de 12/12/2002, e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no art. 2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 2530, de 
11/11/2011, e, Decreto nº 2755, de 05/06/2012, RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO

Nome CPF PERÍODO

ORLEI ANACLETO CARDOSO 004.908.609-07
14.06.2012 A 
30.06.2012

AUXILIAR OPERACIONAL I
Nome CPF PERÍODO
EVELIN CRISLAINE RODRI-
GUES

075.674.909-35
14.06.2012 A 
30.06.2012

ELIOSVALDO JESUS NUNES 531.198.945-91
16.06.2012 A 
30.06.2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de Junho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
EDSON ADAM
Diretor Presidente

Extrato Dispensa de Licitação 93/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 93/2012
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: JURANDIR ARTHUR BONIN

OBJETO: LOCAÇÃO, PELOS LOCADORES AO LOCATÁRIO, DO 
IMÓVEL COM ÁREA DE 460 M² E OUTRO COM 400M², AMBOS 
LOCALIZADOS NA RUA BLUMENAU N. 1995-1-A, BAIRRO DOS ES-
TADOS, NA CIDADE DE TIMBÓ. A LOCAÇÃO SE DESTINA AO AR-
MAZENAMENTO DE PEÇAS ARTÍSTICAS PRODUZIDAS A PARTIR 
DA UTILIZAÇÃO DE MATERIAL RECICLÁVEL BEM COMO O ARMA-
ZENAMENTO MATERIAIS DIVERSOS UTILIZADOS PELO SETOR DE 
MANUTENÇÃO (TUBOS, CANOS, CONEXÕES E AFINS) E OUTROS 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DESTINADOS A LEILÃO
PRAZO: 14 DIAS
VALOR TOTAL: R$ 1.852,00 (MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E 
DOIS REAIS)

TIMBÓ, 02 DE MAIO DE 2012.
EDSON ADAM
Diretor Presidente
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VALOR: R$ 7.709,03 (sete mil setecentos e nove reais e três cen-
tavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, LEI 10.520/02, 
Pregão nº 0017/2012 e Contrato nº 126/2012.

Vargeão, SC, 18 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ODONTOESTE LTDA ME

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, desti-
nados à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da Família 
- ESF do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 3.494,00 (três mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, LEI 10.520/02, 
Pregão nº 0017/2012 e Contrato nº 127/2012.

Vargeão, SC, 18 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DENTAL GORGES LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamento médico hospitalar, destinado 
à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da Família - ESF 
do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, LEI 10.520/02, 
Pregão nº 0017/2012 e Contrato nº 128/2012.

Vargeão, SC, 18 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, desti-
nados à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da Família 
- ESF do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 2.081,34 (dois mil e oitenta e um reais e trinta e quatro 
centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, LEI 10.520/02, 
Pregão nº 0017/2012 e Contrato nº 129/2012.

Vargeão, SC, 18 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0019/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2012

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 048/2005, de 06 de setembro de 2005, realizará no dia 02 
de julho de 2012 às 14 horas, processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por obje-
to a aquisição parcelada de gasolina comum, álcool combustível 
tipo hidratado e óleo diesel; através de fornecedor selecionado em 
certame licitatório de Edital de Pregão Presencial nº 0019/2012.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 19 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Extratos de Contratos
EXTRATOS DE CONTRATOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: QUALYMEDIC COM. E ASS. TÉCNICA LTDA EPP

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, desti-
nados à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da Família 
- ESF do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 6.392,00 (seis mil trezentos e noventa e dois reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, LEI 10.520/02, 
Pregão nº 0017/2012 e Contrato nº 124/2012.

Vargeão, SC, 18 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: HUM MIMO PRESENTES LTDA ME

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, desti-
nados à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da Família 
- ESF do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, LEI 10.520/02, 
Pregão nº 0017/2012 e Contrato nº 125/2012.

Vargeão, SC, 18 de junho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MARIA JADIR MANN BARCAROL ME

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, desti-
nados à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da Família 
- ESF do Município de Vargeão, SC.
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Portaria Nº 1242/12
PORTARIA nº 1242/12
Torna sem efeito Portaria nº 0493/12

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7357/2012,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0493/12, que nomeou CAMILA 
NODARI STIRMA, para exercer o emprego público de Agente Co-
munitário de Saúde, no Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde no Bairro São Cristóvão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Dispensa de Licitação N. 01/2012 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2012 - FMAS

O Município de Videira através do Fundo Municipal de Assistência 
Social comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2012 - FMAS
HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER CURSO 
DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL EM PANIFICAÇÃO PARA CAPACI-
TAÇÃO/ APRIMORAMENTO DE ADOLESCENTES DO PROGRAMA 
PRÓ JOVEM.
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI/SC-VIDEIRA.
VALOR: R$ 21.986,26 (vinte e um mil novecentos e oitenta e seis 
reais e vinte e seis centavos).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII, da Lei de Licitações.

Videira - SC, 19 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Inexigibilidade de Licitação Nº 09/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2012 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2012 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2012
CONTRATADA: VMS FILMAGENS E EVENTOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÕES CUL-
TURAIS E CINEMATOGRÁFICAS PARA APRESENTAÇÃO DE 

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 1240/12
PORTARIA nº 1240/12
Concede Licença Gestação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 91 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

RESOLVE
Conceder Licença Gestação de 120 (cento e vinte) dias à servidora 
TATIANA SUELI BACK, Psicóloga, a partir do dia 05 de junho de 
2012 até 02 de outubro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de junho de 2012.

Videira, 15 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1241/12
PORTARIA nº 1241/12
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
6157/2012,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a HILDA MARIA FAN-
TIN LÁZZARI, Datilógrafa, de 1º de julho de 2012 até 1º de outu-
bro de 2012, referente ao qüinqüênio de 1º de julho de 2004 até 
30 de junho de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de julho de 2012.

Videira, 15 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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e documentos serão recebidos até às 14:00h do dia 10 de Julho de 
2012. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos ao custo de R$ 
30,00 (trinta reais) no endereço supra mencionado.

Videira, 19 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº 047/12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/12
PROCESSO SELETIVO Nº 08/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocadas as candidatas abaixo 
relacionadas para comparecerem no Departamento de Expedien-
te, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Muni-
cípio de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para 
o qual foram classificadas no Processo Seletivo nº 08/2011:

CONVOCADAS CARGO
1 - Jerusa Alves da Silva Auxiliar de Serviços Gerais
2 - Cristina de Almeida Peres da Luz Auxiliar de Serviços Gerais

As convocadas deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 18 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

ESPETÁCULO CÊNICO-MUSICAL “O CONTESTADO”, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, III da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 19 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de Preço N. 26/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se 
encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS AERONÁUTICOS PARA DE-
MARCAÇÃO E PINTURA DA PISTA, BIRUTA ILUMINADA, PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO CONFORME NORMAS TÉCNICAS DO CAMAR 
E DA ANAC, BEM COMO ASSESSORIA PARA REGULAMENTAÇÃO 
OPERACIONAL DO AEROPORTO MUNICIPAL ANGELO PONSONI, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, fones 
(49) 3566-9012/3566-9034, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. As propostas e documentos serão recebidos até 
às 14:00h do dia 06 de Julho de 2012. O Edital e seus anexos po-
derão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais) no endereço 
supra mencionado.

Videira, 18 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de Preço N.24/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) DE PAR-
TE DA RUA XV DE NOVEMBRO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO. Informações na Aveni-
da Manoel Roque, nº 188, fones (49) 3566-9012/3566-9034, no 
horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. As propostas e 
documentos serão recebidos até às 14:00h do dia 09 de Julho de 
2012. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos ao custo de R$ 
30,00 (trinta reais) no endereço supra mencionado.

Videira, 19 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

Tomada de Preços Nº 25/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULA-
RES NAS RUAS HENRIQUE SEBBEN (TRECHO 1) E PARTE DA 
RUA DARCI VACCHI, RUA HENRIQUE SEBBEN (TRECHO 2), RUA 
HENRIQUE GOLDBACH, PARTE DA RUA GERALDO GRAZZIOTIN 
E PARTE DA RUA EMA S. MACHIENAVIE, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO. Informações na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, fones (49) 3566-9012/3566-9034, 
no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. As propostas 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 188

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101620/06/2012 (Quarta-feira)

-
CRISTIANE AMA-
RANTE 3.658.536-0 39 REPROVADO

-
DÉBORA CARDOSO 
COSTA 16197968 36 REPROVADO

-
KARICHELY LOURE-
NA FIUZA FARIA 152269116 21 REPROVADO

-
ANNA KAROLINE 
FOSSA 5181531 NC

NÃO COMPA-
RECEU

FARMACÊUTICO

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
MAURICIO SBRO-
GLIO RAMOS 36025780 57 APROVADO

2°
JULIANA APARECIDA 
DA SILVA BERTEI 3464820 51 APROVADO

FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
ROSANE PEREIRA 
MORAES 41923030 48 APROVADO

- FÁBIO KAMMER 4088611 33 REPROVADO

-
MARIO JOSE PIRATH 
JUNIOR 3.404.432 30 REPROVADO

-
TIAGO MARTINS DE 
MELO 84659436 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
DIOGO CRISTIANO 
PINTO 47297654 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
MARCELO SADLO-
WSKI 4.935.981 NC

NÃO COMPA-
RECEU

MÉDICO CLINICO GERAL

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO
1° PAOLLA PUCCI 4246777 57 APROVADO

-
ANDRE LUIS RIBAS 
DE ABREU 76503184 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
HUGO RAMON MA-
CIEL CARDOZO VO34075-G NC

NÃO COMPA-
RECEU

- LUIZ TERUO KOYAMA1.232.532 NC
NÃO COMPA-
RECEU

MEDICO VETERINÁRIO

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
FERNANDO KRAM-
BECK 46904646 54 APROVADO

2° CÉSAR SUAVE 4404102 54 APROVADO

3°
ANNA JÚLIA GI-
RARDI 44281137 51 APROVADO

4°
RICARDO SCHMIDT 
DIAS 37176692 45 APROVADO

-
ALEXANDRE LUIS 
MEDEIROS 8/R2266772 39 REPROVADO

-
ARTUR EUSTÁQUIO 
DA SILVA 2001006016744 NC

NÃO COMPA-
RECEU

- GABRIEL DUVOISIN 3633569 NC
NÃO COMPA-
RECEU

-
JÚLIA BROERING 
GOMES 48349380 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
MARLON MATTIA 
ANDRADES 3.910.227 NC

NÃO COMPA-
RECEU

NUTRICIONISTA

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 030/2012
DECRETO DE N.º 030/2012 
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei 
Orgânica Municipal de Vitor Meireles, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 
001/2011, conforme ANEXO ÚNICO deste decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 18 de junho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2011

ANEXO I

RESULTADOS FINAIS

ASSISTENTE SOCIAL

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
JUAREZ LIMA VA-
RELA 754.632 51 APROVADO

- RAFAELA WESTPHAL 5.894.422 30 REPROVADO

-
LEONICE MORGEN-
ROTH 32052472 24 REPROVADO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1° HELENA DE SOUZA 5.720.674 48 APROVADO

- LETÍCIA SCHMITT 5232514 39 REPROVADO

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

CLASS.NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

- MAURICIO FRAZAO 5.772.834 30 REPROVADO

-
MARILDA APARECIDA 
RUCINSKI 5.087.593 24 REPROVADO

- JOSE STOEBERL 1.638.806-2 18 REPROVADO

ENFERMEIRO

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
REGINA DA COSTA 
OLIVEIRA 5076666956 54 APROVADO

2° ROBSON JOÃO ROSA3553809 45 APROVADO
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OPERADOR DE MÁQUINAS

CLASS. NOME RG

NOTA 
PROVA 
OBJETI-
VA

NOTA 
PROVA 
PRÁTI-
CA

NOTA 
FINAL

SITUA-
ÇÃO

1°
MARCIO DA 
SILVEIRA 6.423.872 66 6 66

APROVA-
DO

-
FABRICIO 
HINCHEL 7R/4.024.263 63 3 63

REPROVA-
DO

-
SIDEMAR 
KRAUS 5.368.093 51 3 51

REPROVA-
DO

-
JONAS CAR-
DOZO 7R 2.623.330 45 3 45

REPROVA-
DO

-

CLEITON 
BITTEL-
BRUNN 4.690.117-5 42 3 42

REPROVA-
DO

-
DIEGO DA-
ROLT 4690068 39 4 39

REPROVA-
DO

- JAIR FAUSTO7R/2.919.097 39 3 39
REPROVA-
DO

-
ENDRIGO 
RIGO 1079848626 33 6 33

REPROVA-
DO

-
DOUGLAS 
WANGRADT 5.038.942 NC NC NC

NÃO 
COMPA-
RECEU

-
GELASIO DE 
OLIVEIRA 7R/2.916.692 NC NC NC

NÃO 
COMPA-
RECEU

-
JARDEL 
PETERSEN 4.690.043-8 NC NC NC

NÃO 
COMPA-
RECEU

-
MIGUEL 
PEREIRA 3R/1.674.150 NC NC NC

NÃO 
COMPA-
RECEU

-

OSCAR 
CAUNDUI 
MEDEIROS 7R/4.118.136 NC NC NC

NÃO 
COMPA-
RECEU

OSNI DA 
SILVA 7R/3.242.743 NC NC NC

NÃO 
COMPA-
RECEU

Portaria Nº 133/2012
P O R T A R I A Nº 133/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: AMANDA BOGO
Cargo: PROFESSOR NIVEL I

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 032/2011, de 
03 de fevereiro de 2011, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, exonerada a partir de 11 de junho de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 11 de junho de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
THAISE SUÉLEN 
LANGE 4.280.572 54 APROVADO

- JOICE GUBLER 4171052 NC
NÃO COMPA-
RECEU

ODONTÓLOGO

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
VINICIUS MENEZES 
MACHADO 2080842392 87 APROVADO

2°
LEILA CLARISSE 
HILLESHEIM 4234904 75 APROVADO

3°
CARLA CAROLINE 
PAULETTO IANNUZZI 4.326.228 69 APROVADO

4° ADRIANA CORRÊA 3268310 63 APROVADO

5° WAGNER PINTO 36045047 63 APROVADO

6°
LEANA DIERICH 
MICHEL 4280395 60 APROVADO

7°
PEDRO ROWEDER 
BERNARDES 3757870 48 APROVADO

-
CAIO CÉSAR BART-
NACK 4868908 42 REPROVADO

- BERNARDO PABST 4118634 NC
NÃO COMPA-
RECEU

-
BIANCA REGINA 
CRISTOFOLINI 4087936 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
BRUNO ALEIXO 
VENTURI 44058748 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
EZEQUIEL SOUZA 
DOS SANTOS 7056733228 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
RAPHAEL YOSHIYUKI 
KOYAMA 3693388 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
SAMY BECHTOLD 
BETT 5. 042. 086 NC

NÃO COMPA-
RECEU

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO

1°
KATIA REGINA DA 
CRUZ 3212011 48 APROVADO

-
ALEXANDRA MARK-
MANN CARDOZO 4R/4.284.503 36 REPROVADO

-
CATRICIA CATARINA 
BOING 5181860 36 REPROVADO

- ELIANE VEIGA 3.483.371 33 REPROVADO

- JUCILEI CIPRIANI 3980989 27 REPROVADO

-
VANIA MARISE DOS 
SANTOS TAVARES 7R2624102 27 REPROVADO

-
VERA LUCIA SANTA-
NA DE ARRUDA 3766312 21 REPROVADO

-
DORCAS NUNC- 
NFÔONRO INÁCIO 526396 NC

NÃO COMPA-
RECEU

-
JANDIRA MARIA 
DAROLT 3R.1.420.923 NC

NÃO COMPA-
RECEU

TURISMÓLOGO

CLASS. NOME RG NOTA FINAL SITUAÇÃO
1° ROBERTA SCHMITT 4280496 45 APROVADO

-
JULIANA KUCHLER 
ROSA 3908869 36 REPROVADO

-
ELIZABETH LIMA 
GONçALVES 06.519.561-2 NC

NÃO COMPA-
RECEU
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NOME CPF
Carla Canton Sandrin 048.761.679-07
Cacilda Borges 773.951.319-91
Ciro Loureiro Rocha 119.124.130-00
Cristina Vasconcelos Amaral 622.450.581-00
Cristiano Maluf 004.614.899-02
Daniela Tancredo 041.706.789-58
Fabricio Jacques Vieira 032.023.459-23
Felipe Ruediger 034.930.529-36
Gustavo Carlsson Delambert 019.795.179-16
Heloísa Alves Pereira dos Santos 029.066.679-19
Ian Pavani Verderesi 369.277.688-82
Jacqueline Alexandre Martins 024.631.479-62
Jucimara Andreza Rigotti 062.056.879-84
Lásaro Floriano dos Santos 379.466.929-00
Magnun Maciel Vieira 047.067.249-88
Marion Anne Lemétayer 012.284.189-18
Mayara Lilian Prá 066.642.309-17
Mayara Vieira e Vieira 034.561.389-97
Nadine Lory Bortolotto 041.334.509-22
Naiana Cristine Gabiatti 043.085.899-08
Rafaela dos Santos Machado 046.463.729-59
Ricardo Clemente de Lima 048.479.289-03
Sara Meireles 602.909.601-00
Sergio Antonio Bevilacqua 243.996.450-15
Stefânia Martins Hofmann Mohedano 041.894.849-62
Thiago Molina 037.559.749-24
Thiago Grechi Anastácio 004.636.569-97
Tiago José Belli 048.456.819-19
Valdir Eduardo Olivo 059.359.599-84
Vanessa de Mello Caetano 010.778.660-54
Wilian Sartor Sganzerla 047.032.169-57

Parágrafo único. Mantêm-se as datas previstas no Anexo III do 
Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 001/2012.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 19 de junho de 2012.
GILBERTO VALENTE CANALI
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Cim-amaVi

Aviso de Retificação Nº 02 - Edital de Pregão 
Presencial Nº 01/2012
Edital de pREGÃO PRESENCIAL nº 01/2012
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Termo de Retificação nº 02

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MU-
NICÍPIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI, torna público a seguinte reti-
ficação ao Edital de Pregão Presencial nº 01/2012, nos seguintes 
termos:

1.1. Fica incluída alínea “c” no item 9.2.1 nos seguintes termos:

“c) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar 
nº. 123/2006, os representantes de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, deverão apresentar certidão de enquadramento 
no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Por-
te, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante.

1.2. Permanecem inalterados os prazos de entrega dos envelopes, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 134/2012
P O R T A R I A Nº 134/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 
23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, 
tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital 
nº 001/2011, do dia 10 de novembro de 2011,

Nome: JUAREZ LIMA VARELA
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de As-
sistência Social, podendo ser lotado em qualquer das secretarias 
municipais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 18 de junho de 2012, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decre-
to nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Consórcios

ariS

Portaria/Comissão de Processo Seletivo Nº 02, de 
19 de Junho de 2012
PORTARIA/Comissão de Processo Seletivo nº 02, de 19 de junho 
de 2012

Homologação da lista de inscrições do Processo Seletivo Simplifi-
cado n. 01/2012.

O Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado n. 
01/2012, Sr. Gilberto Valente Canali, no uso da sua atribuição,
RESOLVE:
Art. 1º Fica homologada, em virtude da inexistência de recurso 
administrativo, a lista de inscritos para o Processo Seletivo Simpli-
ficado n. 01/2012, conforme segue:
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casado, funcionário publico, portador do CPF n. 067.423.609-25 e 
RG 509.446-1 - SSP/SC, residente e domiciliado a Rua Marechal 
Deodoro, 237, na cidade de Saudades/SC; de ora em diante de-
nominados simplesmente de CONTRATANTE, Com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no artigo 8º do 
Protocolo de Intenções do Consórcio CVC, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente CONTRATO DE PROGRAMA DO CON-
SÓRCIO VELHO CORONEL - (CVC), nos termos a seguir:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este contrato de programa tem 
por objetivo a gestão Financeira e Patrimonial do CONSÓRCIO VE-
LHO CORONEL - (CVC) compreendendo:
I - representação e fortalecimento, em conjunto, em assuntos de 
interesse comum perante entes, entidades e órgãos públicos e 
organizações privadas, nacionais ou internacionais;
II - promoção da integração para a prestação de cooperação mú-
tua nas áreas técnicas e administrativas;
III - instalação e operação de sede(s) adequada(s) para o desen-
volvimento de todas as suas atividades institucionais do CONTRA-
TADO;
III - prestação de assistência técnica e assessoria administrativa, 
contábil e jurídica no desenvolvimento das atividades do CONTRA-
TADO, tais como:
a) implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais 
e operacionais;
b) administração, operação, manutenção;
c) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
d) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, semi-
nários e eventos correlatos;
e) assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial, inclusive com a 
realização de cursos, palestras, simpósios e congêneres;
VI - prestação de serviços, na execução de obras e no fornecimen-
to de bens à contratante;
VII - realização de licitações compartilhadas das quais decorram 
contratos os CONTRATANTES;
VIII - repasse financeiro do CONTRATANTE à CONTRATADA para 
execução de todos os objetos anteriormente citados, bem como 
para manutenção de todas as despesas da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS METAS PARA CUMPRIMENTO DO OB-
JETO: Para atingir os objetivos previstos na cláusula primeira, fica 
estabelecido que o CONTRATANTE, repassará ao CONTRATADO os 
valores necessários para a sua realização:

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, fica esta-
belecido que o modo, forma e condições e valores dos repasses 
serão definidos nos contratos de rateio, com vigência anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA TRANSPARÊNCIA: No intuito de ga-
rantir a transparência da gestão administrativa, econômica e fi-
nanceira dos objetivos e metas previstos neste contrato, serão 
estritamente observadas as disposições constantes no Contrato 
de Consórcio Público, sendo que o CONTRATADO deverá, espe-
cialmente:
a) elaborar e encaminhar ao CONTRATANTE relatórios anuais 
quanto aos serviços executados bem como os bens adquiridos, 
fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores;
b) disponibilizar ao CONTRATANTE suas informações contábeis e 
demonstrações financeiras, exigidas segundo a legislação perti-
nente, relativos ao desenvolvimento e ao cumprimento das metas.
c) publicar na rede mundial de computadores os dados constantes 
nas alíneas “a” e “b” deste inciso;
d) permitir o livre acesso dos representantes da contratante às 
obras, equipamentos, instalações, serviços e projetos contratados;
e) fornecer informações e certidões solicitadas por cidadãos, orga-
nizações da sociedade civil do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DE PESSOAL E BENS: 
Fica estabelecido que poderá haver, até disposição expressa em 

credenciamento, abertura das propostas e sessão de lances, eis 
que a alteração não afeta a formulação das propostas (art. 21, § 
4º da Lei 8.666/93 e art. 21 da Resolução CIM-AMAVI nº 01/2011).

1.3. O Edital de Pregão Presencial nº 01/2012 passa a vigorar 
conforme versão retificada constante do Anexo I.

Rio do Sul, 19 de junho de 2012.
VALMIR BATISTA
Pregoeiro Oficial

JOCELINO AMANCIO
Presidente do CIM-AMAVI

CinCo

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0003/2012 
- Consulta Arroio Trinta
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0003/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de ar e pro-
tetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO: Município de Arroio Trinta, durante o pe-
ríodo de 18 de junho a 31 de dezembro de 2012.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO458.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 18.06.2012 
a 31.12.2012. PAL nº: 0005/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0003. Registro de Preços nº: 0004.

Fraiburgo (SC), 18 de junho de 2012
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CVC

Contrato Administrativo Nº 006/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2012
Contrato de Programa Nº 006/2012

Pelo Presente instrumento de contrato de programa que cele-
bram entre si, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VE-
LHO CORONEL - CVC, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa à Av. Santa Catarina, nº 1022 - Centro 
- no município de Coronel Freitas/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.688.861/0001-19, neste ato representado por seu Diretor Exe-
cutivo, Sr. MARCOS FERNANDO ZANELLA, brasileiro, casado, advo-
gado, portador do CPF: 726.130.509-00, e do RG: 1.785.510-SSP/
SC, residente e domiciliado à Rua Dos Andradas, 476, Bairro Alvo-
rada, no município de Xaxim/SC e por seu Presidente o Sr. MAURI 
JOSÉ ZUCCO, brasileiro, casado, funcionário público, portador do 
CPF: 589.592.709-20, e do RG: 2.036.823-SSP/SC, residente e do-
miciliado à Rua Amazonas, n° 46, Bairro Três Palmeiras, no municí-
pio de Coronel Freitas/SC, de ora em diante denominado simples-
mente de CONTRATADO, e de outro o MUNICÍPIO DE SAUDADES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
a Rua Castro Alves,n. 279, centro - na cidade de Saudades, ins-
crito no CNPJ sob n. 83.021.881/0001-54, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr ANTONIO ULSENHEIMER, brasileiro, 
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CONSÓCIO - CVC CONSÓCIO - CVC
SR. MAURI JOSÉ ZUCCO 
Presidente

MARCOS FERNANDO ZANELLA
Diretor Executivo

MUNICÍPIO DE SAUDADES
SR. ANTONIO ULSENHEIMER
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo Nº 023/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2012
Contrato de Rateio Nº 006/2012

Pelo Presente instrumento de contrato de rateio que celebram en-
tre si, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORO-
NEL - CVC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Av. Santa Catarina, nº 1022 - Centro - no município 
de Coronel Freitas/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-
19, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. MARCOS 
FERNANDO ZANELLA, brasileiro, casado, advogado, portador do 
CPF: 726.130.509-00, e do RG: 1.785.510-SSP/SC, residente e do-
miciliado à Rua Dos Andradas, 476, Bairro Alvorada, no município 
de Xaxim/SC e por seu Presidente o Sr. MAURI JOSÉ ZUCCO, bra-
sileiro, casado, funcionário público, portador do CPF: 589.592.709-
20, e do RG: 2.036.823-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua 
Amazonas, n° 46, Bairro Três Palmeiras, no município de Coronel 
Freitas/SC, de ora em diante denominado simplesmente de CON-
TRATADO, e de outro o MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede administrativa a Rua Castro 
Alves,n. 279, centro - na cidade de Saudades, inscrito no CNPJ 
sob n. 83.021.881/0001-54, neste ato representado pelo prefeito 
municipal, Sr ANTONIO ULSENHEIMER, brasileiro, casado, funcio-
nário publico, portador do CPF n. 067.423.609-25 e RG 509.446-1 
- SSP/SC, residente e domiciliado a Rua Marechal Deodoro, 237, 
na cidade de Saudades/SC, de ora em diante denominados sim-
plesmente de CONTRATANTE, Com fundamento no artigo 8º da 
Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, no artigo 9º do Protocolo de 
Intenções do Consórcio CVC e no CONTRATO DE PROGRAMA Nº 
006/2012, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CON-
TRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVO 
E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO VELHO CORONEL - (CVC), nos 
termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Aplicam-se 
ao presente contrato de rateio as disposições da Lei Federal nº 
11.107/05, da Lei Municipal nº 2.113, de 27/03/2012, bem como 
as cláusulas do Contrato de Programa do CVC nº 006/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: É dispen-
sada a realização de licitação para a celebração deste contrato 
de rateio, com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: Este contrato tem por obje-
to disciplinar a entrega de recursos pelo CONTRATANTE ao CON-
TRATADO para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de 
Programa nº 006/2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO RATEIO: Para a execução do objeto des-
te contrato, o CONTRATANTE repassará mensalmente ao CON-
TRATADO a importância de R$ 536,12 (quinhentos e trinta e seis 
reais e doze centavos), para pagamento das despesas com pes-
soal e R$ 113,88 (cento e treze reais e oitenta e oito centavos), 
para pagamento de outras despesas relacionadas ao Contrato 
de Programa, totalizando este instrumento o valor de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais).

contrário, transferência de pessoal e bens entre contratante e con-
tratado.

Parágrafo único. Caso no desenvolvimento dos serviços presta-
dos pelo CONTRATADO à CONTRATANTE seja necessário pessoal 
e bens do primeiro, estes serão disponibilizados tão somente pelo 
tempo necessário à prestação dos serviços, não havendo qualquer 
tipo de transferência.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIZAÇÃO: O Presidente do 
Consórcio e/ou seu Diretor Executivo não respondem, pessoal-
mente, pelo descumprimento das obrigações decorrentes deste 
contrato de programa.

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos 
praticados em desconformidade com a lei, com o Contato de Con-
sórcio Público e Estatuto do Consórcio.

CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO: Este contrato de programa 
poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura 
de termo aditivo, sendo vedado, em qualquer hipótese, a modifi-
cação de seu objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente contrato progra-
ma poderá ser rescindido por:
I - descumprimento de qualquer das metas para consecução do 
objeto;
II - superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne, formal ou materialmente, inexeqüível;
III - ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, 
mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com 
antecedência mínima de 90 dias, respeitando as metas em curso 
constante em contrato de rateio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Em caso de descum-
primento das obrigações ajustadas pelas partes no contrato de 
rateio, a parte que der causa ao descumprimento ficará obrigada 
a pagar, a outra, o percentual de 2% (dois por cento) incidente 
sobre a parcela ou sobre o total da obrigação descumprida, sem 
prejuízo das demais medidas legais, em sendo o caso.

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela Assembléia 
Geral do consórcio, na forma estabelecido no Protocolo de Inten-
ções do CVC.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigên-
cia enquanto o Consórcio estiver em funcionamento, ou enquanto 
este existir.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da Comarca de Co-
ronel Freitas, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Ju-
diciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a 
composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e 
contra-propostas encaminhadas pelas partes à Assembléia Geral 
do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO DO CONTRATO: 
Fica definido que deverá, a Assembléia Geral, aprovar a celebra-
ção do presente contrato de programa no prazo máximo de 120 
dias contados de sua assinatura.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de 
programa em três vias de igual teor e forma.

Coronel Freitas, SC, 28 de maio de 2012.
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Contrato de Consórcio Público
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005, o MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa a Rua Castro Alves,n. 
279, centro - na cidade de Saudades, inscrito no CNPJ sob n. 
83.021.881/0001-54, neste ato representado pelo prefeito muni-
cipal, Sr ANTONIO ULSENHEIMER, brasileiro, casado, funcioná-
rio publico, portador do CPF n. 067.423.609-25 e RG 509.446-1 
- SSP/SC, residente e domiciliado a Rua Marechal Deodoro, 237, 
na cidade de Saudades/SC; resolve, de comum acordo, celebrar o 
presente CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - (CVC), inscrita no CNPJ sob 
nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, 1022, 
CEP 89.840-000 - Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Execu-
tivo Sr. MARCOS FERNANDO ZANELLA, brasileiro, casado, Advo-
gado e Contabilista, portador do CPF: 726.130.509-00, e do RG: 
1.785.510-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua dos Andradas, 
n° 476, Centro, no município de Xaxim/SC conforme as seguintes 
cláusulas:

Cláusula Primeira. O presente Contrato de Consórcio Público rege-
se pelas disposições do Protocolo de Intenções em anexo, ratifi-
cado por lei de cada ente federativo acima mencionado, fazendo 
parte integrante deste contrato.

Cláusula Segunda. Os demais entes subscritores do Protocolo de 
Intenções, após a publicação da lei municipal de ratificação dos 
termos do Protocolo de Intenções em anexo, considerar-se-ão au-
tomaticamente integrantes deste Contrato de Consórcio Público.

E por estarem de comum acordo, firma-se o presente Contrato de 
Consórcio Público, em duas vias de igual teor.

Coronel Freitas, SC, 03 de abril de 2012.
MUNICÍPIO DE SAUDADES
SR. ANTONIO ULSENHEIMER
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO CVC
Sr. MARCOS FERNANDO ZANELLA
Diretor Executivo
OAB/SC 30881

Ata da 6ª Assembléia Geral do Consórcio 
Intermunicipal Velho Coronel - (CVC).
ATA DA 6ª ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL VELHO CORONEL - (CVC).

As 15h00min (quinze horas) do dia 18 de junho de 2012 reuniram-
se na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, 
os membros da Diretoria do Consórcio Intermunicipal Velho Coro-
nel - CVC, cuja lista de presença segue em anexo, para realização 
da assembléia geral extraordinária com a seguinte pauta: 1º) Deli-
beração sobre a adesão do Município de Pinhalzinho, 2º) Assuntos 
Gerais. O Presidente do CVC e Prefeito Municipal de Jardinópolis 
Sr. Dorildo Pegorini, abriu a Assembléia, cumprimentando a todos 
os presentes e ressaltando a importância da adesão de novos mu-
nicípios ao CVC. Em seguida o Presidente passou a palavra para o 
Diretor Executivo Sr. Marcos Fernando Zanella para que este faça a 
exposição dos assuntos da pauta do dia, onde o Diretor Executivo 
Sr. Marcos Fernando Zanella passou a expor os assuntos da pauta 
informando que o município de Pinhalzinho manifestou interes-
se em aderir ao CVC e apresentou para tanto a Lei Municipal nº 
2.280 de 05 de junho de 2012 autorizando o ingresso do municí-
pio ao CVC, ressaltando que o município não faz parte da lista de 

CLÁUSULA QUINTA - DO DÉBITO: Fica o CVC autorizado através 
do Banco do Brasil, a debitar no último dia útil de cada mês da 
conta ICMS do Município o valor mensal estabelecido na Cláusula 
Quarta deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSÃO: Poderá ser excluído do con-
sórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que 
não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por 
meio de contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Com o objetivo 
de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complemen-
tar nº 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Municí-
pio, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por 
conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: O consorciado inadim-
plente com o CVC será notificado formalmente sobre sua inadim-
plência, para que regularize sua situação.
CLÁUSULA NONA - Uma vez notificado da inadimplência, serão 
suspendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 
até a regularização da dívida.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÊNCIA: Não sendo regulari-
zada a inadimplência no prazo de seis meses, o ente consorciado 
poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação do Conse-
lho de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contra-
to de rateio entra em vigor na data de sua assinatura, e vigorará 
até 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ADITAMENTO: Este contrato 
de rateio poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 
assinatura de termo aditivo, sendo vedado, em qualquer hipótese, 
a modificação de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da Co-
marca de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Ju-
diciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a 
composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e 
contra-propostas encaminhadas pelas partes à Assembléia Geral 
do contratado.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de 
programa em três vias de igual teor e forma.

Coronel Freitas, SC, 28 de maio de 2012.
CONSÓCIO - CVC
SR. MAURI JOSÉ ZUCCO
Presidente

MUNICÍPIO DE SAUDADE
SR. ANTONIO ULSENHEIMER
Prefeito Municipal

MARCOS FERNANDO ZANELLA
Diretor Executivo
OAB/SC 30881
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municípios do Protocolo de Intenções como provável integrante 
do CVC, motivo este que é necessária a aprovação pela direto-
ria para o ingresso do mesmo ao CVC, onde coloca em votação, 
restando aprovado por unanimidade o ingresso do município de 
Pinhalzinho, ato continuo, foi lido pelo Sr. Marcos Fernando Zanella 
o contrato de Consórcio Público, bem como os Contratos de Pro-
grama de gestão Financeira e Administrativa e o de Rateio onde 
consta o valor a ser repassado pelo município de Pinhalzinho ao 
Consórcio CVC, sendo este valore definidos pela Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em 23 de maio de 2012, onde o prefeito 
agora consorciado os aprovou e os assinou. Em seguida passou 
ao item 2 da pauta, assuntos diversos, onde o prefeito de Coronel 
Freitas Sr. Mauri José Zucco informou a todos de sua viagem a 
Brasília e que teve a noticia que em breve será publicado o edital 
para cadastramento dos projetos da cidade digital. O Presidente 
do CVC Sr. Dorildo Pegorini, deixou a palavra em aberto para que 
querer se manifestar, não havendo mais nada a tratar, agradeceu 
a presença de todos, e declarou encerrada a 6ª Assembléia Geral 
do CVC. E por assim ter sido designado, eu, Marcos Fernando 
Zanella (OAB/SC 30881), declaro como autênticos os fatos acima 
narrados.
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